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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 
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A par da grata satisfação em lhes cumprimenta-los, momento do qual nos 

utilizamos para requerer o recebimento, apreciação e aprovação do PROJETO DE LEI 

DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA, PARA O EXERCÍCIO DE 2.021 e a similaridade dos 

seus Anexos 1 a XVII, com o Plano Plurianual 2018 a 2021, nos termos desta Egrégia 

Casa de Leis dada a premência da matéria que carrega em seu bojo, conforme 

preceitua o principio de Unidade, Universalidade e Anualidade. 

Salientamos que o valor obedece aos cálculos apurados na evolução da 

Receita, atualizando-os conforme análise da estimativa através de estatística e 

índices oficiais. inclusive, quanto a Lei de Contrato Público nº. 8.666/93 . 

Cabe-nos informar ainda que por motivo de força maior (crise da pandemia 

CONVID - 19) não fora cumprido o artigo 37 - princípio da publicidade apregoado pela 

Constituição Federal e ainda observado o princípio da transparência conforme 

requisito obrigatório contido no artigo 44 da Lei nº 10.257 /2001 e o artigo 48 

Parágrafo único da Lei nº 101 /00 foram asseguradas a transparência mediante 

incentiva popular de audiência pública, pois tivemos que cancelar a audiência 

pública que estava marcada para ser realizada ern 19 de março de 2019, nas 

dependências dessa. Casa de Leis.. 

Integram o presente processo todos os anexos e demonstrativos da 

Administração, exigidos pelos artigos 165 § 6° da CF, pelos§ 1 ºe 2º e incisos do artigo 

2º e art. 22 da Lei 4.320/64 e art. 5° da LRF. 

Esclarecemos que o cerne da presente proposta é o reforço da 

responsabilidade na gestão das finanças públicas, compreendendo os processos de 

planejamento e orçamento, e a gestão financeira, contábil e patrimonial da 

T~7f? Martins do !raio~~~ t'\ ;::"'\ 
Au~ il.drninis\ra\1vo _) Q ~ 

Portaria '!;/1996 {6 \ ~ ~ · 
1 



' 
::.::.···.~~'.!t-;J 

- C>m ~"" Fls -

As~- -

ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

administração pública. Ao qual propomos, assim, a adoção de regime responsável de 

elaboração e apreciação do orçamento público, promovendo mudanças importantes, 

desde a abrangência das três leis (plano, diretrizes e orçamento) que integram o 

ciclo de gestão financeira do Municipio até o processo de sua votação e definição 

pelo Poder Legislativo. 

Buscamos a modernização das peças em várias frentes, como seria o caso da 

adoção de uma espécie de orçamento plurianual de investimentos; seguindo, a Lei 

nº 4.320/64 teria sido há seu tempo um marco das finanças públicas do Brasil, mas 

atualmente tornou-se desatualizada e carece de revogação explícita de dispositivos 

superados pela Constituição. Portanto, o presente Projeto de Lei pretende a inclusão 

de outros dispositivos para evitar a falta de padronização, estando já em estudo 

pelos controles interno e externo, de divergências conceituais e dúvidas jurídicas 

que possam existir ou existentes. 

O objetivo central do projeto é garantir qualidade ao gasto público, 

orientando toda a gestão pública, do planejamento ao controle, para resultados. 

Ainda, a eficiência, eficácia e efetividade das políticas públicas seriam perseguidas 

em todas as etapas, de forma ·integrada, por um conjunto de regras que se podem 

denominar de choque de gestão, transparência e controle, inclusive com medidas 

antieconômicas. 

A proposta dispõe que os limites e obrigações estabelecidos na LRF serão 

flexibilizados, no exercício de 2021, na proporção da frustração da receita estimada 

no orçamento do Município; ao qual deverá demonstrar e justificar o montante da 

receita prevista, o montante da receita efetivamente arrecadada e o percentual de 

perda; que os tribunais de contas orientam os respectivos entes jurisdicionados nos 

procedimentos adequados ao cumprimento dessa lei; e que a flexibilização prevista 

na lei poderá ser estendida ao exercício seguinte, estando de comum acordo com o 

Novo Plano de Contas - Nova Contabilidade Pública. 

Entre outros, os principais pontos do Projeto de Lei aqui destacados, seriam a 

inclusão de um Anexo do planejamento físico financeiro mensal e a projeção das 

receitas por fonte para os produtos das ações no Plano Plurianual; o estabelecimento 
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de metas relativas aos produtos que serão gerados e a valorização do anexo das ações 

governamentais prioritárias nas diretrizes orçamentárias; a diferenciação de grupos 

de despesa para servidores ativos ou inativos; a apuração do resultado primário 

considerando-se a despesa empenhada no exercício financeiro, a instituição de 

fundos especiais com prazo determinado; e clara distinção entre receita 

orçamentária/fonte e despesa orçamentária/fonte para fins de contabilização. 

Dessa forma, as Equipes Técnicas das Secretaria Municipal de Planejamento e 

Secretaria Municipal de Finanças, utilizaram como base para trabalho os dados 

apresentados no PPA 2018/2021. 

Salientamos que são procedimentos exigidos e tem como fito principal atender 

a Constituição Federal/88; a Lei Complementar 101 /00 - LRF; e as diligências 

emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças-MT, ~ 1 de f'm/)Jvt'.9 
( 

de 2.020. 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes em 1° 
turno, na Sessão Ordinária do 
dia J.Lf 1 o~ 1 @ o 
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"DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA 

LEI DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA DE 2.021 E 

SIMILARIDADES NOS ANEXOS 1 A XVII, ANEXOS A ESTA 

LEI E DO LEI PLURIANUAL 2018 A 2021, E DÁ OUTRAS 

1 PROVl.DÊt-jCIAS . . " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, ROBERTO ÂNGELO DE FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 º - Ficam estabelecidas, em conformidade com o disposto no art. 

165, § 2°, da Constituição Federal/88, as diretrizes orçamentárias do Município de 

Barra do Garças·MT para o Exercício Financeiro de 2.021, compreendendo: 

! - as metas e riscos fiscais; 

!!_· as prioridades da administração municipal; 

!!! - a estrutura e organização dos orçamentos; 

!Y_· as diretrizes para a elaboração e execução do orçamento do 

Município e suas alterações; 

Y... - as disposições sobre a dívida Pública; 

VI - as disposições sobre despesas com pessoal e encargos sociais; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária; 

VIII · as disposições finais. 

CAPITULO - 1 - DAS METAS E RISCOS FISCAIS 

O/ 9 ~ 
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Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4° da Lei 

Complementar nº 101, de quatro de maio de 2000, as metas e riscos fiscais de receitas, 

despesas, resultado primário, nominal e montante da divida pública para o exercício 

financeiro de 2.021, estão identificados nos Anexos desta Lei , em conformidade com 

a norma vigentes da Secretaria do Tesouro Nacional-STN. 

Art. 3º - A Lei Orçamentária abrangerá o Órgão da Administração Direta, 

e suas Unidades Orçamentárias que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 

Seguridade Social. 

Art. 4º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2° desta Lei 

constitui-se dos Anexos 1 ao Anexo VI. 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo são apurados 

em cada Unidade Orçamentária que serão consolidadas e que constituirão as Metas 

Fiscais do Município. 

METAS E RISCOS FISCAIS ANUAIS 

Art. 5º - Em cumprimento ao§ 1°, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal - LRF, os Anexos que compreendem - Metas e Riscos Fiscais Anuais para efeitos 

de análise dos riscos fiscais foram utilizados como base de cálculo os anexos VII a XVIII, 

aos quais foram elaborados em valores Correntes, Constantes e projetados, relativos a 

Receitas e Despesas para o Exercício Financeiro de 2.021, e Resultado Primário, 

Nominal e o Montante da Dívida Pública, e apresentando as expectativas para os três 

anos seguintes. 

§ 1° - Os valores correntes dos exercícios financeiros de 2018 a 2021 

deverão levar em conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter 

continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, incremento de programas 

ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 

atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficiais de Inflação 

Anual, os sugeridos pela Secretaria do Tesouro Nacional-STN. E, ainda, se for o caso, 

o índice de previsão previsto na Lei 8.666/93, para reajuste contratual atualizado, 

sendo permitido no máximo 25% (vinte e cinco) por cento. 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB" são calculados mediante a aplicação 

do cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 
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Art. 6º - Atendendo ao disposto no§ 2°, inciso 1, do Art. 4° da LRF, os 

Anexos 1, li, Ili e IV - Receitas Executadas nos Exercícios Anteriores e em curso, tem 

como finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado 

obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário 

e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise 

dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 

§ 1 º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 

inferior a cinquenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas 

fiscais em exercícios anteriores a 201 O. 

METAS FISCAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 7º - De acordo com o§ 2°, item 11, do Art. 4° da LRF, o Anexo 1, li, 

Ili e IV - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores 

de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 

Dívida Consolidada Líquida, estão instruídos com memória e metodologia de cálculo 

que justifica os resultados pretendidos, comparando-as com o mesmo período, 

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da Política 

Econômica Nacional. 

§ 1 º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população 

inferior a cinquenta mil habitantes se restringe àqueles que tenham elaborado metas 

fiscais em exercícios anteriores a 201 O. 

§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os índices 

são demonstrados em valores correntes e constantes, ao qual não poderá ter seu 

percentual superior 25% (Vinte e cinco por cento) para o exercício de 2.021. Servirá 

como base de cálculo o valor estimado do exercício de 2.019 no valor de R$ 

205.500.000,00. 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 8° - Em obediência ao§ 2º, inciso 111, do Art. 4° da LRF, a Evolução 

do Patrimônio Líquido, traduz as variações do Patrimônio do Município e sua 

Consolidação. 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresenta em separado a situação 

do Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 9º - O§ 2º, inciso Ili, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução do 

Patrimônio Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de 

ativos que integram o referido patrimônio, são reaplicados em despesas de capital, 

salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 

servidores públicos. 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 10 - Em razão do que está estabelecido no§ 2º, inciso IV, alínea 

"a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, conterá a avaliação da situação financeira e atuarial do regime 

próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios, seguindo os modelos 

disponibilizados pelo Tesouro Federal e aplicados na Nova Contabilidade Pública 

(PCASP), estabelecendo um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 

terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 

RPPS. 

ESTIMA TIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Art. 11 - Conforme estabelecido no§ 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o 

Anexo de Metas Fiscais conterá um demonstrativo que indique a natureza da renúncia 

fiscal e sua compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das contas públicas. 

§ 1 º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, 

subsídio, crédito presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou 

modificação da base de cálculo e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado. 

§ 2° - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do 

aumento da receita, elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 

ou criação de tributo ou contribuição. 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 
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MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado 

a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo 

que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 

exercícios. 

Parágrafo Único - As Despesas de Caráter Continuado destina-se a 

permitir passivei inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham 

caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 

MEMÓRIA E METODOLOGIA CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 

RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 

DESPESAS. 

Art. 13 - O § 2º, inciso 11, do Art. 4°, da LRF, determina que o 

demonstrativo de Metas Anuais seja instruido com memória e metodologia de cálculo 

que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 

objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De conformidade com as normas vigentes, a base de 

dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada 

e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2015 a 

2021. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS RESULTADO PRIMÁRIO. 

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os 

niveis de gastos orçamentários são compativeis com sua arrecadação, ou seja, se as 

receitas não financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário obedecerá 

à metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela 

STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 
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Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal obedecerá à metodologia 

determinada pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, 

leva em conta a Dívida Consolidada, da qual será deduzido o Ativo Disponível, mais 

Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 

Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos 

Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA CÁLCULO METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA 

PÚBLICA. 

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo 

ente da Federação. Esta é representada pela emissão de títulos, operações de créditos 

e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza-se a base de dados de Balanços e Balancetes 

para sua elaboração constituindo os valores apurados nos exercícios anteriores e da 

projeção dos valores para 2090 a 2019. 

CAPÍTULO 11 - DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 17 - Em consonância com o art. 165, § 2°, da Constituição 

Federal/88, as metas e prioridades para o exercício financeiro de 2.020 são as que 

foram definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2018 a 2021 devidamente 

especificadas no Anexo de Metas e Prioridades integrante desta Lei, as quais terão 

precedência na alocação de recursos, não se constituindo, entretanto, em limite 

inflexível à programação das despesas e, ainda, com observância das seguintes 

estratégias e das que serão inseridas no referido Plano, a saber: 

1 - promover o crescimento sustentado da economia local; 

li - promover o desenvolvimento de programas voltados para a geração 

de empregos e oportunidades de renda; 

Ili - combater a pobreza através do resgate da cidadania, da dignidade 

e da inclusão social; 

IV - consolidar o Estado Democrático de Direito com ampla participação 

popular; 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 
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V - oportunizar o exercício dos direitos de minorias vítimas de 

preconceito e discriminação; 

VI - Valorizar o profissional da educação com a devida compensação 

salarial. 

VII - Intensificar assistência a todas as familias carentes, por meio de 

programas sociais. 

VIII - Valorizar o profissional da saúde com um Plano de Cargos, Carreira 

e salário concomitante recomposição salarial. 

§ 1 º - A execução das ações vinculadas às prioridades e metas do Anexo 

a que se refere o caput deste artigo estará condicionada à manutenção do equilíbrio 

de contas públicas ficando vedada à criação, expansão ou o aperfeiçoamento de 

programa de trabalho que acarrete aumento de despesa sem a verificação de seu 

impacto orçamentário e financeiro e a compatibilidade com o Plano Plurianual. 

CAPÍTULO Ili - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 18- O orçamento para o exercício financeiro de 2.021 abrangera o 

Poder Executivo e Legislativo, e Unidades Orçamentárias que recebem recursos do 

Tesouro e da Seguridade Social evidenciando as Receitas e Despesas, especificando as 

aqueles vínculos com Fundos; desdobrando as despesas por função, sub-função, 

programa, projeto, atividade ou operações especiais e, quanto a sua natureza, por 

categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, tudo 

'-- em conformidade com as portarias SOF /STN 4211999 e 163/2001 e alterações 

posteriores, sendo que os anexos ora exigidos nas portarias da Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN; integrara ainda, a mensagem de encaminhamento da proposta 

orçamentária de que trata o artigo 22, Parágrafo Único, inciso 1 da Lei 4.320/64, 

contendo todos os anexos exigidos na legislação pertinente. Entendendo-se por 

estrutura do orçamento: 

1 - Programa: instrumento de organização da ação de governo, visando 

alcançar os objetivos pretendidos, sendo medidos por indicadores estabelecidos no 

plano plurianual; 

li - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, circunscrevendo um conjunto de operações que se realizam de modo 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 
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continuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da 

ação governamental; 

Ili - Projeto: instrumento de programação para alcançar o objetivo de 

um programa, circunscrevendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 

de governo. 

IV - Cada programa identificará as ações necessárias para a consecução 

dos seus objetivos, sob a forma de atividades e projetos, demonstrando os respectivos 

valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da 

ação. 

V - As categorias de programação de que trata esta Lei são identificadas 

no projeto de lei orçamentária por programas, atividades ou projetos, e respectivos 

subtitulos com indicação de suas metas fisicas. 

VI - O orçamento fiscal e da seguridade social abrangerá a programação 

da administração direta do Poder Executivo, discriminando a despesa por unidade 

orçamentária, detalhando por categoria as respectivas dotações, especificando a 

esfera orçamentária, a modalidade de aplicação, a fonte de recurso e os grupos de 

despesas, da seguinte forma: 

a - pessoal e encargos sociais; 

b - juros e encargos da divida; 

e - outras despesas correntes; 

d - investimentos; 

e - inversões financeiras; e 

f - amortização da divida 

VII - O projeto de lei orçamentária anual que o Poder Executivo 

encaminhará ao Poder Legislativo será constituído de acordo com as exigências 

contidas na Lei n. 4.320/64, especialmente no que concerne a: 

a - quadros orçamentários consolidados; 

b - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando 

a receita e a despesa; 
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e - discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao 

orçamento fiscal e da seguridade social. 

VIII - Na estrutura do orçamento anual do Município consignará ainda: 

a - os recursos destinados ao pagamento da divida municipal e seus 

serviços; 

b - os recursos destinados ao pagamento de precatórios, nos termos 

previstos no art. 100 e parágrafos, da Constituição da República; 

e - os recursos para pagamento de pessoal e seus encargos; 

d - os recursos para a educação conforme artigo 212 da Constituição 

Federal/88, aplicando no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) de suas receitas 

resultantes de impostos, incluídas as transferências obrigatórias constitucionais, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

e - os recursos destinados à manutenção do Poder Legislativo, conforme 

a Emenda Constitucional de nº. 25 de 14-02-2000 que altera o inciso VI do artigo 29 e 

acrescenta o artigo 29-A a Constituição Federal/88 que dispõem sobre limites de 

despesa com o Poder Legislativo Municipal que terá o percentual de no máximo 7% 

(sete por cento) da soma da receita tributária e das transferências prevista no§ 5º do 

artigo 153 e nos arts, 158 e 159 efetivamente realizados no exercício anterior do 

mesmo diploma legal. 

f - os recursos destinados à capacitação profissional dos servidores 

públicos e dos agentes politicos; 

g - os recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, 

em montante igual ou superior ao limite estabelecido no art. 69 da Lei n. 9.324/96; 

h - os recursos destinados a Execução do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar-PNAE; 

i - os recursos destinados a Execução do Programa Direto de Dinhei ro na 

Escola - PODE. 

j - os recursos destinados a atender a Emenda Constitucional n. 29/2000 

que altera os art. 34, 35, 156, 160, 167, 168 da Constituição Federal/88 e acrescenta 

artigo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para assegurar os recursos 
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minimos para o financiamento das ações e serviços públicos de saúde, que no exercido 

financeiro será de no mínimo de 15,00%. 

IX - Os decretos de abertura de créditos suplementares serão 

acompanhados de exposição detalhada de motivos, contendo justificativa, bem como 

os efeitos prováveis dos cancelamentos das dotações sobre a execução das atividades 

e dos projetos, levando-se sempre em conta o equilíbrio fiscal. 

X - As despesas autorizadas não computadas ou insuficientes dotadas, 

ocorridas por mudança dos rumos das políticas públicas variações dos preços de 

mercado de bens e serviços, situações emergenciais imprevistas, ou superávit 

financeiro, com base nas projeções de execução de despesas ou visando atender a 

ocorrência de fatos supervenientes os Créditos Adicionais Suplementares, Transposição 

e Remanejamento de uma categoria econômica e/ou programática para outra, direta 

ou indireta, de um órgão para outro, atendidas as fontes de receitas e despesas, ao 

qual será fixada no corpo da lei orçamentária o limite de até 45% (quarenta e cinco 

por cento) observando o disposto no art. 43 da Lei 4.320/64. 

XI - O valor estimado para a formação do Patrimônio do Servidor Público 

PASEP corresponde a 1% (hum por cento) das Receitas Correntes e Transferências de 

Capital, menos as retenções para o FUNDEB, estando de acordo com as Disposições 

contidas no artigo 2º inciso Ili, c/c artigos 7° e 8° inciso Ili da Lei n. 9. 715/98. 

IV-DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 19 - A elaboração do projeto, aprovação e execução da lei 

orçamentária de 2.021 deverá ocorrer de modo a dar transparência à gestão fiscal, 

com observância ao principio da publicidade, permitindo o amplo acesso da sociedade 

a todas as informações concernentes a cada uma dessas etapas, bem como indicar 

sugestões acompanhadas de soluções para o desenvolvimento dos resultados previstos 

no Anexo de Metas Fiscais que integra a presente Lei; devendo ainda ser observado os 

efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação 

do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e a 

sua evolução nos últimos três exercidos para os três seguintes. 

Parágrafo único - Além dos principias da transparência e da publicidade 

da gestão fiscal, a proposta orçamentária deverá estar em consonância com os 
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princípios da universalidade, anualidade e exclusividade, onde as despesas fixadas 

devem manter estrita observância com as previsões das receitas. 

Art. 20 - O projeto de lei orçamentária poderá incluir a programação 

contida em propostas de alterações do Plano Plurianual 2018-2021, desde que tais 

propostas tenham sido objeto de projetos de lei especfficos. 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da 

Proposta Orçamentária ao Poder legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará a 

disposição da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de 

receitas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 21 - Na execução do orçamento, ao fim de cada bimestre, 

verificado que o comportamento da receita poderá afetar o cumprimento das metas 

fiscais bem como o resultado primário e nominal, os Poderes Legislativos e Executivos, 

de forma proporcional as suas dotações e observadas às fontes de recursos, promoverá 

por ato próprio, nos trinta dias subsequentes, mecanismos de limitação de empenho e 

movimentação financeira nos montantes necessários contidos nas dotações abaixo: 

1 - Projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de 

transferências voluntárias e do tesouro municipal; 

li - Obras e Serviços de Engenharia, mesmo que tenham sido iniciadas; 

Ili - Dotação para combustíveis, transporte, manutenções diversas e 

serviços públicos; e 

IV - Dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros 

das diversas atividades municipais. 

§ 1 º- Poderá ainda a redução recair sobre outras dotações que serão 

devidamente analisadas pelos Gestores de cada Poder, e, caso seja necessário, ainda 

sobre as despesas de caráter continuado, com exceção das seguintes despesas: 

a) - Obrigações constitucionais; 

b) - Dívida Pública; 

e) - Sentenças judiciais; 

d) - Precatórios; 

e) - Encargos Sociais; e 
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§ 2°- Para efeitos dos cálculos do Resultado da Execução financeira será 

através da receita orçamentária arrecadada e a despesa orçamentária empenhada no 

período. 

§ 3º- Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais será pela 

despesa orçamentária liquidada. 

§ 4°- Na avaliação do cumprimento das metas anuais deve-se considerar 

juntamente com a receita arrecada no exercício o valor do superávit financeiro 

apurado no balanço do exercício anterior utilizado para abertura ou reabertura de 

créditos adicionais. 

§ 5°- No cálculo do Resultado de Execução Orçamentária deve-se levar 

em consideração a no RPPS superavitário, que não dependa de aportes financeiros do 

Tesouro, cuja arrecadação seja superior às despesas do RPPS. Devendo serem 

expurgado dos cálculo. 

§ 6 - Quando a diferença na arrecadação ocorrer nas receitas advindas 

do FUNDEB ou dos Fundos: Federal e Estadual de Saúde, a redução será incrementada 

pelo Poder Executivo, no âmbito exclusivo de seus créditos orçamentários. 

§ 7 - A despesas empenhadas mas não liquidadas devem ser anuladas 

até o encerramento do exercício. 

§ 8 - Caso haja interesse do Poder Público, as despesas anuladas no 

parágrafo anterior, poderão serem previstas e executadas no orçamento do exercício 

subsequente, desde que atendido a Lei 4.320/64 e Lei 8.666/93: 

a) - Compras ou serviços diretos (Inciso 1 e li do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

Deverá ser emprenhado o saldo remanescente, desde que obedecidos os limites legais 

do exercício subsequente. 

b) - Obras e Serviços de Engenharia: Deverá observar a validade do prazo 

contratual ou mesmo proceder a paralisação da execução, quando for o caso. Para 

ativação da execução/ reinicio das obras e serviços, deverá ser empenhado obedecendo 

o cronograma físico financeiro original. 

e) - Equipamentos, Materiais Permanente, Matérias de Consumo e 

Serviços de Terceiros: Deverá observar a validade do prazo contratual ou mesmo 

proceder a paralisação da execução, quando for o caso. Para ativação da execução 

deverá ser empenhado obedecendo o cronograma físico financeiro. 
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d) - Para os todos os casos acima previstos os contratos deverão estar 

dentro da validade. Poderá ocorrer prorrogações de prazo, quantitativos, preço 

unitário conforme previstos em Cláusulas contratuais e a Lei de Licitações. 

§ 9 - Os Restos a Pagar não processados poderão ser executados ou 

liquidados até o encerramento do exercício subsequente ao da sua inscrição. Se não 

liquidados poderá ser cancelados justificadamente até o fim o exercício subsequente. 

§ 1 Oº - Após restabelecimento da receita prevista, total ou 

parcialmente, a recomposição das dotações anteriormente limitadas será elaborada 

por meio de ato de cada Poder. 

Art. 22- As Despesas obrigatórias de Caráter Continuado em relação à 

Receita Corrente Liquida para o exercício financeiro de 2.021 poderão ser expandidas 

em até 15% (quinze por cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual de 2019, bem como só serão 

contempladas aquelas fixadas na Lei Orçamentária Anual bem como no Plano 

Plurianual. 

Art - 23 - Constitui Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das 

contas públicas do município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei. 

§ 1 º - Os riscos fiscais, caso se concretize, serão atendidos com recursos 

de Reserva de Contingências e também, se houver do Exercício de Arrecadação e do 

Superávit Financeiro do exercício de 2020. 

Art. 24 - A reserva de contingência que consta da Lei destina-se ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 

obtenção de resultado primário positivo se for o caso e também para abertura de 

créditos adicionais suplementares conforme disposto na portaria MPO nº. 4211999 art. 

5º e Portaria STN nº. 163/2001 (atualizada), art. 8º (artigo 5° Ili, "b" da LRF) bem como 

situações emergenciais e urgentes, nos casos de calamidade pública e outros eventos 

imprevistos que possam exigir de imediato à atuação do Governo Municipal, o 

percentual aproximado (para mais ou para menos) a 1% (um por cento) da receita. 

Art. 25 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecera, através 

de decreto, até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação 

financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução mensal para cada 

Unidade Gestora. 
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Art. 26 - Os projetos e Atividades priorizadas na Lei Orçamentária para 

o exercido financeiro de 2.021 com dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos 

de transferências voluntárias, operações de credito, alienações de bens e outras 

extraordinárias, só serão executadas e utilizadas a qualquer título, se ocorrer ou 

estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitando ainda o montante 

ingressado ou garantido. 

Art. 27 - A renúncia de receita estimada para o exercicio financeiro de 

2.019, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita, pois já 

encontram-se deduzidas na arrecadação liquida. 

Art. 28 - O Poder Executivo poderá firmar convênios ou instrumentos 

congêneres com outros entes públicos e privados para desenvolvimento de programas 

prioritários, bem como poderá consignar no orçamento municipal recursos para 

financiar serviços ou atividades incluídas nas suas funções, típicas ou subsidiarias, a 

serem executadas por entidades públicas e privadas, e em especial as de cunhos sociais 

e de ilibada reputação, como aquela qualificada como Organização da Sociedade Civil 

de Interesse Público prevista na Lei nº. 9.790 de 23 de março de 1.999. 

§ 1° - As despesas de competência de outros entes da federação, 

conforme Art. 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101 /2000, só serão assumidas 

pela Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e 

previstos recursos na lei orçamentária. 

§ 2º - A transferência de recursos oriundas do Tesouro Municipal a 

entidades públicas e privadas, somente beneficiara aqueles de caráter educativo, 

assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o 

fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei 

especifica, conforme Art. 4º, 1, "f" e 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101 /2000. 

§ 3° - As entidades ora beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

deverá prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por mais 

30 (trinta) dias, conforme norma discricionárias, devidamente justificado e aprovado, 

contados do término do prazo de vigência contratual pactuado, na forma da lei, 

estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da CF). 

Art. 29 - Os procedimentos administrativos de estimativas do impacto 

orçamentário - financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 
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16, itens 1 e li da LRF deverão ser inscrito no processo que obriga os autos da licitação 

ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Art. 30 - Consideram-se despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da 

criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que acarrete aumento 

da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2.021 em cada evento, não 

exceda o valor limite previsto no item 1 do artigo 24 da Lei nº. 8.666/93 devidamente 

consubstanciado no§ 3º, do artigo 16, da Lei Complementar Federal nº. 101 /2000. 

Art. 31 - Será dada prioridade às execuções dos projetos em andamento 

e conservação do patrimônio público, em detrimento de novos projetos ou ações; salvo 

projetos programados com recursos de transferência voluntária e operação de credito. 

Art. 32- A previsão das receitas e a fixação das despesas do exercício 

financeiro de 2.021 são orçadas a preços correntes; e a execução do orçamento da 

Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operação Especial, a 

dotação fixada para cada Grupo de natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação, 

com apropriação das despesas nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN 

nº. 163/2001 (atualizada). 

Art. 33 - As normas os controles de custos e ações e avaliações dos 

resultados terão por base as metas fiscais, metas físicas e operações orçamentárias 

financeiras e patrimoniais. 

CAPÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DIVIDA PUBLICA 

Art. 34 - A Lei Orçamentária do exercício financeiro de 2.021 conter

se-á autorização para contratação de Operação de Credito para atendimento a Despesa 

de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das Receitas Correntes 

Liquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 

estabelecida na LRF (art. 30,31 e 32). 

Art. 35- Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação 

pertinente e enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário 

necessário através da limitação de empenho e movimentação financeira. 
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CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL 

E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 36- O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei 

autorizativa, poderão no exercício financeiro de 2.021, criar cargos e funções, alterar 

a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, 

concederem vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter 

temporários na forma da lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169 § 1 º li 

da CF). 

Parágrafo Único - Os recursos financeiros para cobrir as despesas 

decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei de orçamento anual para o 

exercício financeiro de 2.021. 

Art. 37 - No exercício financeiro de 2.021, as despesas com pessoal, 

ativas e inativas, dos Poderes Legislativos e Executivos observar-se-á rigorosamente, 

os limites estabelecidos na forma da Lei Complementar - Lei de Responsabilidade Fiscal 

a que se refere o art. 169 da Constituição Federal/88. 

§ 1 º - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse 

público, e ou concessão de vantagens tais como (horas extras etc.) ou aumento de 

remuneração aos servidores fica condicionada ao limite das despesas impostas pelas 

legislações previstas no caput deste artigo; entretanto deverá ser justificado pela 

autoridade competente, de forma que a Administração Municipal poderá autorizar a 

realização das vantagens e ou aumento de remuneração para os servidores, desde que 

as despesas com pessoal não excedam a 95% do limite estabelecido nos artigos 20, Ili 

e 22, parágrafo único, V da LRF. 

§ 2º - Ao Poder Legislativo caberão as providências, no seu âmbito; 

ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal/88, a despesa 

total com pessoal de cada um do Poder Executivo e Legislativo no exercício financeiro 

de 2.021, não excederá em percentual da Receita Corrente Liquida, a despesa 

verificada no exercício de 2018/2021, acrescida de até 15%, obedecida o limites 

prudencial de 51,30% e 5,70 da Receita corrente Liquida respectivamente, para o 

fiel cumprimento dos limites de despesas com pessoal, com fulcro no artigo 71 da LRF, 

se esta for lnferior ao limite definido no art. 20, 111, "a'', do mesmo Diploma Legal. 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 



I..,_ 

-

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Cam Mu~ B. G~rç1~ 
Fls_Q_~_Q_---1 

Ass.4 .,...j 

Art. 38 - Atingido o limite da despesa total com pessoal previsto nos 

arts. 19 e 20 da LC nº. 10112000 deverá os Poderes Executivo e Legislativo, adotar as 

providencia previstas nos§§ 3º e 4º do artigo 169 da Constituição Federal/88 combinado 

com as previsões contidas nos arts. 22 e 23 do mesmo Diploma Legal, senão vejamos: 

1- Eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

li- Eliminação das despesas com horas extras; 

Ili- Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão 

IV- Demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

Art. 39 - O total de despesa do Legislativo, incluído os subsídios dos 

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os percentuais 

previstos no art. 29-A da Constituição Federal/88 introduzido pela EC nº. 25, de 

14/02/2000. 

Art. 40 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o 

artigo 18, § 1 º da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções 

guardem relação com a atividade ou funções previstas no Plano de Cargos da 

Administração Municipal, ou ainda, atividade própria da Administração Pública 

Municipal, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou 

equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver 

também fornecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do 

contrato ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa 

será classificada em outros elementos de despesas que não o "34 - Outras despesas 

decorrentes de contratos de Terceirização". 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 41 - A lei que conceder ou ampliar o benefício fiscal de natureza 

tributária ou financeira, somente entrará em vigor quando acompanhada de medidas 

de compensação, que será proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base 

de cálculo, majoração ou na criação de tributo ou contribuição, conforme prevê o art. 

14 da LC nº. 101 , de 04/05/2000. 
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Art. 42 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária 

poderão ser considerados os efeitos de eventuais propostas de alterações na legislação 

tributária, podendo, ainda, ser levado em conta: 

1 - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a produtividade 

de cada fonte; 

li - a carga de trabalho estimada para o serviço quando este for 

remunerado; 

Ili - os fatores , internos e externos, que influenciam na arrecadação dos 

tributos; 

IV - a eficiência e a eficácia pretendida na arrecadação e cobrança de 

tributos; 

V - o estoque e a qualidade dos créditos duvidosos; 

Art. 43 - O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os impostos 

de sua competência, nos termos do art. 11 da LC n. 101 , de 04/05/2000, exceto os 

tributos lançados e não arrecadados, inscrito em divida ativa cujos custos para 

cobrança sejam superiores ao credito tributário, estes são cancelados, sendo os 

mesmos relacionados e justificando a não constituição como renúncia de receita, 

previsto no§ 3º do artigo 14 da LRF. 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44 - O Prefeito Municipal enviará até o dia 15 de setembro do 

corrente ano, para a Câmara Municipal, o projeto de Lei Orçamentária de 2.021, que 

será apreciado até o encerramento da Sessão Legislativa. 

§ 1 º ·A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir 

o disposto no "caput" deste artigo. 

§ 2° - Se o projeto de lei orçamentária sofrer qualquer atraso na sua 

regular aprovação e sanção, a programação que nele constar poderá ser executada, 

mês a mês, até o limite de 1 /12 (um doze avos) do total de cada dotação. 

Art. 45 - Fica o Poder Executivo autorizado a considerar como legal as 

despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento de compromisso 

assumido, motivados por insuficiência de tesouraria, principalmente quando ocorridos 

Rua Carajás, 522, Setor Sul II, CEP 78.600-907, fone(66) 3402-2000 
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os atrasos de recursos de transferências constitucionais, programas e convênios 

firmados. 

Art. 46 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 

quatro meses do exercício poderão ser reaberto no exercício subsequente, por ato do 

Chefe do Poder Executivo. 

Art. 47 - O Poder Executivo fica autorizado a assinar convênios com o 

Governo Federal e Estadual por meio dos Órgãos da Administração direta e indireta 

para realização de obras ou serviços de competência do Município. 

Art. 48 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 3 ~ dias do mês março de 2020. 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

RECEITAS CORRENTES 112.037.987,20 131.422.686,22 149.680.421,73 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS 16.588.943,64 18.550.033,83 18.983.671 ,59 

Impostos 15.643.538,87 17.274.990,22 15.477.861,25 

Taxas 945.404,77 1.275.043,61 3.505.810,34 

Contrb. de Melhoria 0,00 º·ºº 0,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 9.142.179,71 9.438.182,92 10.320.703,40 

Contribuições Sociais 8.296.296,99 8.522.951,59 9.373.149,93 

Contribuições Economlcas 845.882,72 915.231 ,33 947.553,47 

RECEITA PATRIMONIAL 1.052.128,66 4.621 .136,98 4 .621 .662,36 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 1.049.346,01 4.618.858,87 4.558.713,13 

Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 60.004,00 

Outras Recei tas Patrimoniais 2.782,65 2.278,11 2.945,23 

RECEITA AGROPECUÁRIA º·ºº 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERl':NCIAS CORRENTES 78.450.361, 73 92.048.541,90 106.503. 790,97 

Cota-Parte FPM 19.007.172,44 20.622.177 ,04 21 .741.305,28 

Transf. L.C. nº 87/96 106.195,30 117.114,96 119.804,65 

170.414.815,22 

21 .575.222,37 

17.085.175,44 

4.490.046,93 

º·ºº 11 .534.940,63 

9.874.744,95 

1.660.195,68 

7.543.372,06 

0,00 

7.478.620,84 

58.327,35 

6.423,87 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

123.298.996,28 
25.125.836,64 

111 .401,04 

P..ss 
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165.991 .284,00 180.437.000,00 191.821.000,00 202.497.000,00 235.150.000,00 

21 .572.420,00 23.430.000,00 24.286.000,00 25.450.000,00 . 34.000.000,00 

20.095.220,00 18.503.000,00 19.111.000,00 20.016 .. 000,00 28.000.000,00 

1.477.200,00 4.927.000,00 ·5.175.ooo,oo 5.434.000,00 6.000.000,00 

0,00 0,00 
~ 

0,00 0,00 0,00 ., -
5.473.600,00 5.310.000,00 ·:f 96?.000,00 • 7.667.000,00 , 11.770.000,00 

4.413.100,00 4.144.000,00 . S.962.QQQ,OO 4.'1 67.000,00 4.370.000,00 

1.060.500,00 1.166.000,00 3.000.000,00 3.500.000,00 4.000.000,00 

7.068.920,00 3.940.000,00 1.00,9.000,00 1.995.000,00 1.160.000,00 

0,00 0,00 ~ .... 0,00 0,00 0,00 

7.050.020,00 3.869.000,00 1.835.000,00 1.917.000,00 1.976.000,00 

13.680,00 64.000,00 67.000,00 70.000,00 74.000,00 

5.220,00 7.000,00 7.000,00 8.000,00 8.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 800.000,00 800.000,00 800.000,00 2.300.000,00 

123.719.464,00 139.748.000,00 147.364.000,00 155.359.000,00 186.850.000,00 

23.877 .000,00 26.380.000,00 27.699.000,00 29.083.000,00 30.537.000,00 

136.500,00 120.000,00 126.000,00 132.000,00 138.000,00 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

Cota-Parte ICMS 17.813.510,40 21.764.689,30 23.974.052,04 

Cota-Parte !PI-Exportação º·ºº º·ºº º·ºº 
Cota-Parte ITR 1-382.487,08 1.324.559,59 2.844.975,76 

Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 º·ºº 
Cota-Parte IPVA 3.500.902,03 3.980.960,62 4.479.586,83 

Transf. de Recursos SUS 19.231 .736,40 19.231.527,27 26.110.590,54 

Da União para o Munl ::Ipio 13.926.993,95 15.872.986,96 16.928.992,84 

Do Estado para o MuniOpio 5.304.742,45 3.358.540,31 9.181 .597,70 

Demais MuniC1plos para o Muni j plo º·ºº 0,00 º·ºº 
Outras Receitas do SUS º·ºº 0,00 º·ºº 

Transf. Recursos do FUNDEB 13. 758.655,49 18.722.628,73 20. 799.648,32 

Complem. da União ao FUNDEB º·ºº 0,00 0,00 

Cota-Parte Contri. Salário-EduCàção 767.285,96 1.043.193,89 1.161 .975,66 

Transf. do FNDE 768.295,86 1.974.151,91 879.715,04 

Outras trasnf. Vin'.: à EduCi!ção 0,00 º·ºº º·ºº 
Outras transferênOas 1.852.381,43 3.147.644,17 4.062.283,75 

TRANSFERi:;NCIAS DE CONV~NIOS 261 .739,34 119.894,42 329.853,10 

Transf. de Conv. Progr. de Educação 261 .739,34 119.894,42 329.853,10 

Outras Transferêndas de Convênios º·ºº º·ºº º·ºº 

26.078.365,33 

0,00 

4 .933.162,75 

º·ºº 
4 .877.038, 12 

27.540.978, 16 

17.957.855,49 

9.583. 122,67 

0,00 

º·ºº 22.845.680,76 

º·ºº 1.152.987,01 

1.422.827,87 

0,00 

8.823.630,41 

387.088,19 

387.088,19 

º·ºº 

( 
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25.200.000,00 27.380.0QO,OO 28.750.000,00 30.180.000,00 38.000.000,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

3.000.000,00 5.426.000,00 5.697.000,00 5.982.000,00 6.281 .000,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
4.611 .600,00 5.364.000,00 5.632.000,00 5.913.000,00 6.208.000,00 

29.504.964,00 36.201.000,00 39.676.500,00 41 .779.500,00 41 .766.500,00 

21 .300.660,00 22.576.000,00 22.963.500,00 23.858.500,00 23.845.500,00 

8.099.304,00 13.625.000,00 16.713.000,00 17.921.000,00 17.921.000,00 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
105.000,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

25.764.780,00 25.817.000,00 27.107.000,00 28.462.000,00 37.700.000,00 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

1.296.000,00 1.266.000,00 1.330.000,00 1.398.000,00 1.466.000,00 

2.015.280,00 1.564.000,00 1.640.000,00 1.722.000,00 1.804.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.989.340,00 9.805.000,00 9.260.500,00 10.239.500,00 10.115.500,00 

324.000,00 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491.000,00 . 

324.000,00 425.000,00 446.000,00 - 468.000,00 491.000,00 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.804.373,46 6. 764. 790,59 9.250.593,41 

Divida Ativa dos Impostos 2.592.918,78 2.058.950,68 2.347.635,01 

Multas, Juros de Mora de Impostos e da O.Ativa de lmposJos 658.562,46 785.446,88 678.100,91 

Indenizações e Restituições 2.724.543,23 3.192.576,22 3.014.204,88 

Outras Receitas Correntes 828.348,99 727.816,81 3.210.652,61 

RECEITAS DE CAPITAL 6.170.012,38 3.436.834,57 20.339.564,66 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO º·ºº 943.699,51 15.433.650,03 

Oper. de Crédito dest. à Edu:::Sção 0,00 0,00 º·ºº 
Oper. de Crédito dest. à Saúde 0,00 º·ºº 0,00 

Outras operações de ctédito 0,00 943.699,51 15.433.650,03 

ALIENAÇÃO DE BENS º·ºº º·ºº º·ºº 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 

TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL 6.170.012,38 2.493.135,06 4.905.914,63 

TransferênrJas Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 

Da União 0,00 0,00 0,00 

Do Estado º·ºº 0,00 0,00 

Dos MunlOplos º·ºº º·ºº º·ºº 
TransferênOas de Convênios 5.475.883,21 2.208.371 , 17 3.678.805, 14 

Outras TransferênOas 694.129,17 284.763,89 1.227.109,49 

6.462.283,88 8.156.880,00 

2.032.076,41 2.385.420,00 
868.810,74 • 1.180.500,00 

2.675.086,83 3.746.940,00 

886.309,90 844.020,00 
16.689.895,37 35.373.736,00 

7.450.382,59 5.000.000,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

7.450.382,59 5.000.000,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

9.239.512,78 30.373.736,00 
0,00 2.343.736,00 

0,00 843.736,00 

º·ºº 1.500.000,00 

º·ºº 0,00 
7.605.245,65 27.030.000,00 

1.634.267' 13 1.000.000,00 
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7.209.000,00 10.500.000,00 11.226.000,00 11 .531.000,00 

2.190.000,00 2.298.000,00 2.413.000,00 2.532.000,00 

706.000,00 500.000,00 526.000,00 ~ 552.000,00 

2.943.000,00 5.213.000,00 5.233.000,00 5.243.000,00 

1.370.000,00 2.489.000,00 3.054.000,00 3.204.000,00 

21 .890.000,00 19.351 .800,00 16.578.000,00 14.850.000,00 

5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 

5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 0,00 

16.890.000,00 14.351 .800,00 11.578.000,00 9.850.000,00 

3.298.000,00 3.387.000,00 3.481 .000,00 3.580.000,00 

1. 798.000,00 1.887.000,00 1.981.000,00 2.080.000,00 

1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 12.592.000,00 9.964.800,00 7.097.000,00 9.769.800,00 

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES -8.118.581,22 -9.343.379,84 -10.367.526,22 

TransferênOas ConstituOonals Legais º·ºº 0,00 º·ºº 
Contrlb. Empregadores e Trab. p/Seg.Sod al º·ºº º·ºº º·ºº 
Contrlb. Plano Sag.Sor::lal Servidor º·ºº º·ºº 0,00 

Compensação Finano entre Regimes Previd. º·ºº º·ºº 0,00 

Dedução de Rer:el tas para a tonnação do FUNDES -8.118.581,22 -9.343.379,84 -10.367.526,22 

Contribuições p/ PIS/PASESP º·ºº º·ºº º·ºº 
Cota-Parte da CIDE º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS º·ºº 0,00 º·ºº 
ReÜlitas Tributárias º·ºº º·ºº º·ºº 
ReÜlltas de Contribuição º·ºº º·ºº º·ºº 
ReÜllta Patrimonial º·ºº º·ºº 0,00 

ReOlita Agropecuária º·ºº º·ºº 0,00 

ReÜlita Industrial 0,00 0,00 .o.oo 
Relêitas de Serviços 0,00 º·ºº º·ºº 
Transferênd as Correntes 0,00 0,00 º·ºº 
Outras ReCllitas Correntes 0,00 0,00 º·ºº 
RECE!TAS DE CAPITAL - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 0,00 º·ºº 

0,00 0,00 
-11 .847.714,32 -11 .365.020,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº -11 .847.714,32 -1 1.365.020,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº o.ao 

º·ºº º·ºº 
º·ºº o.ao 
0,00 0,00 

º·ºº o.ao 
0,00 o.ao 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
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0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
-12.934.000,00 -13.580.800,00 -14.258.000,00 -16.662.000,00 

0,00 º·ºº º·ºº 
. 

º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº o.ao º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

-12.934.000,00 -13.580.800,00 -14.258.000,00 -16.662.000,00 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 

5.607.000,00 7.908.000,00 8.1 83.000,00 8.4 70.000,00 

o.ao 0,00 o.ao º·ºº 
5.607.000,00 7.908.000,00 8.183.000,00 8.470.000,00 

o.ao º·ºº 0,00 º·ºº 
º·ºº o.ao 0,00 º·ºº 
º·ºº o.ao º·ºº 0,00 

o.ao 0,00 º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
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Operações de Crédito 

Alienações de Bens 

Amortização de Empréstimos 

Transferên:Jas de Capital 

outras ReLeitas de Capital 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

>"' 

LD0-2021 

0,00 . 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

Ass. 
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º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
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Anexo li - Recursos Disponíveis (Consolidado) 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (A) 167.503.000,00 178.240.200,00 188.239.000,00 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS 23.430.000,00 24.286.000,00 25.450.000,00 

LD0-2021 
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220.250.000,00 

26.510.000,00 

TRANSFERl:NCIAS CORRENTES 139.748.000,00 147.364.000,00 155.359.000,00 160.382.000,00 
Transferências n ã o Vinculadas 26.380.000,00 27.699.000,00 29.083.000,00 30.537 ·ººº·ºº 

Transf. de Recursos SUS 36.201 .000,00 39.676.500,00 41 .779.500,QO 41 .766.500,00 

Complem. da União ao FUNDES º·ºº 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERtNCIAS DE CONVtNIOS 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491 .000,00 
Demais Receitas correntes Líquidas 7.209.000,00 10.500.000,00 ·11 .226.000,00 11 .531 .000,00 

Depesas com serviços de saúde 120.659.330,83 130.691.213,67 137.771.111 ,76 139.614.124,48 

Recursos do Tesouro-EC nº29 47.407.330,83 50.446.213,67 53.276.111 , 76 55.099.124,48 

Pessoal (líquido) 31 .240.459,86 33.243.021,40 35.107 .866,27 36.309.194,31 

Outras de custeio e capital 16.166.870,97 17.203.192,27 18.168.245,49 18.789.930, 17 
Transf. de Recursos SUS 36.201.000,00 39.676.500,00 41.779.500,00 41 . 766.500,00 
TRANSFERtNCIAS DE CONVtNIOS 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491.00" 'lO 

Depesas com Manut. e Des. Ensino 28.371 .556,94 30.190 .217,39 31.883.808,09 32.974.81-,..05 
Pessoal (líquido) 28.371.556,94 30.190.217,39 31.883.808,09 32.974.814,65 
Outras de custeio e capital 12.674.782,76 13.487.255,84 14.243.854,93 14.731 .254,03 

Depesas com Legislativo º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº EC nº25 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras de custeio e capital º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Pessoal Inativo (líquido) do Legislativo º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

OUTRAS DESPESAS COM REC. VINCUL./CONVi=NtOS 1.534.521 ,87 1.632.887 ,09 1.724.487,70 1.783.496,56 
Outras Despesas com Rec.Vinculados 1.534.521 ,87 1.632.887,09 1.724.487,70 1. 783.496,56 

SERVIÇO DA DIVIDA 2.665.992,06 2.836.886,25 2.996.028,00 3.098.546,69 

Juros e encargos da dívida 547.154,81 582.228,28 614.889,73 635.930,15 
Amortização 2.118.837,24 2.254.657,97 2.381 .138,27 2.462.616,54 

RECURSOS SEM VINCULAÇÃO/OBRIGAÇÕES LEGAIS 19.331 .923,38 20.571 .129,41 21 .725.114,92 22.468.509,28 
Pessoal exc.saúde/educ./legislativo 19.331 .923,38 20 .571.129,41 21 .725.114,92 22.468.509,28 

Outras desp. de custeio e capital º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

\....._. 

• 

Fiorilli SC Ltda - Software 

'" " Fiorilli S/C Ltda. Software-(ppa81 - 8.21 .25.32-12051) 
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Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Objetivo: Promover ações e condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Leg 
islativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fiscalização do Poder Executivo. 

Público Alvo: Govemança e munícipes 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atendimento aos Municipios UNO UNIDADES 60 90 65,00 70,00 80,00 90,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
5.797.000,00 6.254. 000 ·ºº 6.440.000,00 6.655.000,00 25.146.000,00 

'-
\._ . .:ires por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 5.677.000,00 6.134.000,00 6.320.000,00 6.535.000.00 24.666.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 480.000,00 
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Justificativa: Manutenção e desenvolvimento das políticas públicas inerentes ao município articuladas com o estado e a união, promoção do fort 
alecimento e comunicação e ntre a govemanç:.a. 

Objetivo: Implementar as políticas públicas em todos os setores, melhorando a qualidade da gestão pública, receitas e despesãs, fortalecen 
do a participação democrática dos munícipes. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atendimento aos Munícipes 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 

'--

3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNO UNIDADES 60 

2018 2019 
1.872.000,00 1.984.000,00 

2018 2019 
1.772.000,00 1.922.000,00 

100.000,00 62.000,00 

90 65,00 70,00 80,00 90,00 

2020 2021 Total Geral 
2.096.000,00 2.196.000,00 8.148.000,00 '---' 

2020 2021 Valor Geral 
2.034.000,00 2.134.000,00 7.862.000,00 

62.000,00 62.000,00 286.000,00 

'--' 
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Objetivo: Promover ações voltadas à elevação das receitas próprias e ao equilíbrio das contas públicas, à transparência na gestão dos recur 
sos públicos e ao atendimento humanitário dos munícipes. • 

Públ ico Alvo: População em Geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Aumentar receita do IPTU UNO UNIDADES 40 70 50,00 60,00 65,00 70,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
4.990.000,00 5.040.000,00 5.160.000,00 5.260.000,00 20.450.000,00 

~res por Categoria "----

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 3.350.000,00 3.400.000,00 3.520.000,00 3.620.000,00 13.890.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 6.560.000,00 

'-
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Justificativa: Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividade. 

Objetivo: Promover a capacitação dos servidores públicos assegurando o desempenho profissional, possibilitando uma prestação de serviço 
de excelência aos cidadãos. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atingir em 80% taxa satisfaçao do cidaUNID UNIDADE 60 80 70,00 75,00 78,00 80,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
17.716.000,00 17.261 .000,00 17.881.000,00 18.521 .000,00 71 .379.000,00 

Varores por Categoria '-· 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 17.662.000,00 17 .227 .000,00 17.847.000,00 18.487 .000,00 71 .223.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 54.000,00 34.000,00 34.000,00 34.000,00 156.000,00 

"----
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Justificativa; Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorizaç 

ão dos profissiona is da educação cumprindo o s princtp io"S legaio. • 

Objetivo; Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissionais da educação. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida 

Aumentar taxa aprovaçao UNID 

Disponibilizar vagas na Educação lnfarUNID 

Elevar o índice do ldeb 

Garantir alfabetizacao 

UNID 

UNID 

Prnfessories para Disciplina de Libras UNID 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 

.......... 

3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

2018 
42.400.000,00 

2018 
33.783.000,00 
8.617.000,00 

lnd.Recente 

92,8 

50 

4,6 

90 

o 

2019 
44.637 .000,00 

2019 
37.193.000,00 
7.444.000,00 

lnd.Futuro 2018 2019 

93 93,00 93,00 

60 52,00 53,00 

6 5,50 5,50 

100 100,00 100,00 

5 º·ºº 5,00 

2020 2021 
46.778.000,00 50.110.000,00 

2020 2021 
38.673.280,00 40. 753.190,00 
8.104.720,00 9.356.810,00 

2020 2021 

93,00 93,00 

55,00 60,00 

6,00 6,00 

100,00 100,00 

5,00 5,00 

"-

Total Geral 
183.925.000,00 

Valor Geral 
150.402.470,00 
33.522.530,00 

'---
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Jus tifica tiva : Promoçao ele ações esportivas e de lazer aos munícipes em consonância com as políticas públicas. 

Objetivo: Fomentar e executar políticas públicas voltadas para o esporte e lazer, promovendo a inclusão social, a melhoria na saúde do cida 
dão, a iniciação esportiva a crianças e adolescentes, a formação do profissional e a participação em eventos internos e externos, 
apoiando e realizando eventos esportivos no município, oferecendo condições de treinamento de seleções em diversas modalidad 
es desportivas com possibilidade de representação local , estadual e nacional. 

Públ ico Alvo: Munícipes e servidores 

ndicador Unidade de Medida fnd.Recente (nd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Elevar numero pessoas eventos esporUNlID 

Elevar o numero de títulos UNaD 

uiores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNlIDADE 

UNaDADE 

2018 
674.000,00 

2018 
650.000,00 
24.000,00 

25 

3 

2019 
424.000,00 

2019 
400.000,00 

24.000,00 

50 

8 

2020 
449.000,00 

2020 
425.000,00 

24.000,00 

30,00 

4,00 

35,00 

5,00 

2021 
474.000,00 

2021 
450.000,00 

24.000,00 

40,00 

6,00 

50,00 

8,00 

Total Geral 
2.021 .000,00 

Valor Geral 
1.925.000,00 

96.000,00 

\,.._.. 
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Justificativa: ITl'lplementação da polftica de planejamento à governança municipal. 

Page 7 of 22 

. .. 

Objetivo: Fortalecer a política de planejamento do município, fomentando a transparência e institucionalizando espaços de participação popu 
lar no âmbito da administração pública. 

Público Alvo: Munícipes 

'i'ldicador 

Planejamento sistematico 

Valores do Programa 

'---.:ores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Unidade de Medida 

UNrtD UN!IDADE 

2018 
804.000,00 

2018 
750.000,00 
54.000,00 

'.fid.Recente iDd.Futuro 

90 100 

2019 2020 
654.000,00 684.000,00 

2019 2020 
600.000,00 630.000,00 

54.000,00 54.000,00 

2018 2019 2020 2021 

95,00 98,00 99,00 100,00 

2021 Total Geral 
704.000,00 2.846.000,0C' 

"-

2021 Valor Geral 
650.000,00 2.630.000,00 

54.000,00 216.000,00 
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Justificativa: Promoção de ações culturais valorizando a historicidade do munlcfplo. 

Objetivo: Qualificar a política cultural do município, criando mecanismos de planejamento e gestão, como também, fomentar a continuidade 
da produção artística cultural local e o acesso da população às diversas artes, apoiendo e executando ações que dinamizem a cult 
ura e economia local. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador Unidade de Medida 

Elevar numero de pessoas em eventoSJNID UNIDADE 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 

'-

3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
909.000,00 

2018 
835.000,00 
74.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

20 50 

2019 2020 
774.000,00 799.000,00 

2019 2020 
700.000,00 725.000,00 

74.000,00 74.000,00 

2018 2019 2020 2021 

30.00 40,00 45,00 50,00 

2021 Total Gera' 
824.000,00 3.306.000,0"'-

2021 Valor Geral 
750.000,00 3.010.000,00 

74.000,00 296.000,00 

-
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Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária local. 

Objetivo: Implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola munii::ipal e as atividades de agropecuária de subsistência. 

Público Alvo: População em geral , 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Qualificação da mão de obra agrícola UND UNIDADES 50 100 60,00 70,00 90,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.752.000,00 3.992.000,00 4.342.000,00 4.342.000,00 15.428.000,00 

· ·· tores por Categoria 
~ 

~categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral . 
3 DESPESAS CORRENTES 2.467.000,00 3.802.000,00 4.102.000,00 4.1 02.000,00 14.473.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 285.000,00 190.000,00 240.000,00 240.000,00 955.000,00 

... ,~· 

'-
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J•Jstificativ"1: Prl'):-10.~"' 10 ,,) ,, ~ .-·.: · . ; ., ~ '>· 11 ... ' . · , _ ,, , • · . • ~ •. 
.. .:• · \! ;( - ·1·..... . .. , 1 . . . J \ •. 1 • • • 

::; V1' 1 ~' i.' .-.:~"'· p., : ) .. , t: : • ' . • r1 ... ·. r '.•.' · ·:, .. : • l~ .· 

Objetivo: Qf,:: ~1 ~r à p0_ :· z' ~,~~ '! : r71 '? ':" ! ·< i :;· ,.'.' i : J-::: · 

Público Alvo: f 'cp:.1lq:;<'.10 !0c,. ii 

lnd:cador i.J:"'· '. r:':.de ric !· ' · ·.· :·,. 

Ampliar a assistencia a saud0 dc< c.r!c;.:. IJN'D 

Reduzir a morbimortlidade dac; rJ0enç<.JU f'>l li.l 

LJi"·!: ,):.\r: ''=.: 

'J l' F~- ; ~r' ··~ 

_ F~eduzi:_: mortul~ade rno~e~:~:?:i:~~ __ 1.r:: '.~ ::~ :~. 

i :ores do Programa 
,.. ~ ··, 

! 0 

i ' ~ -~~ 1.·". (' °\ 

Valores pt)r Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORREMF S 
4 DESP!:SAS DE CA?IT/.l 

/ l~' ~ 5 
~ .C , i ");:' ,:i :: ~: /~ · .. ; 

·:;;·: ·.r ·. '.·J :"' :~ 

... 

I.• r; ~ ·~· 

;:..' .:·;_:=·,.., .} ~ ,:• I,~.-, 

_·, ·,: .) 
: ·;._ ;,:·~ ·: :,:-· ·: i;}(: 

:! -t . ~r."·1 ·:. : ~ 

. r. 

'• 
. 

~ .. 
·. ' \' ' 

.... , ,. ~ 

/ 

·\Jl'r 1 j ,! . 

., ~ 1~ :~. ~r.; ' .. \ :·.: :.··· 

:: :· :·~ l.~. 
~ .:~ ... ~ :;·,_:.,(rt ~· ~.) > 

J, ·. · 

Ass, ~ :· 

1. ·:!.' .~~iX .. '.: ~ 

PaQF:l 1 O of 2?. 

. - ··. :.:; ..- , ~ : ·~ .. i 1 Ç~":i {~€ r~lít;cas p!JbliCP 

. · / .. ~~ : · . , , ~ ~ 1°
0 (.-;jo, 

]· ,. :.: . .. :·· .. - ..... .. .. ... .. -.··-·---------------
f:. 
'" 

.... . ?.0 13 2020 202 1 .. . .-: .- L{... ... ... .. .. ... _ .......... .. ___ --
· : 'i · .. :\l;P 50,0U 50,00 50,00 

;::r ~:r-. /:• \J .;:s ,co 25,CO 25,00 

>.".' ·~ ·:·: /' J '.,0,00 30,00 30,08 
~ ..... . 

• • • • • w••• • - · • • • - · - ---·-----·- ---

: 'j 

• 

0

: . , 1 , ~ '-:; \ ' 1 

· ·~: . i~-~: ·~:.-.~· ,:. ! ; 

~- : 3. '.'. ~ ......... J 

w.·.::~ 

1 ;) . !) ::? . t;':l~~. un 

~02 1 
· ::~.'; 1;.:.00:J,0·:) 

~'. f..()')0,00 

'-...· 

Total Geral 
52 .02.t480 ,Cíl 

Valor Gerei 
50.891.300,00 

1. 132.650,00 

'-.....-

--·----
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Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a prol oção da qualidade de vida dos municípes. 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos mu:iicípes em parceria com o governo estadual e federal , promovendo e gar 
antindo a qualidade de vida, em especial, do idoso. das fam1ílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em 
vulnerabilidade social. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador 

Aumentar o IDF de 0,61 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 

Unidade de Medida lnd.Recente 

UNID UNIDADE 0,61 

2018 2019 
4.735.000,00 4.726.000,00 

2018 2019 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4.509.000,00 
226.000,00 

4.000.000,00 
726.000,00 

.( j ; J 

J. 

1 - • ....... to:. ç :. 
À- ~ 

~\ ..... ~ 
' ')j' , .. 

'•;t. 

1 
.. "'.. ..ir.. .. ,.,,.: ;r.. -~ .-

i 

·., •)( . ' ,,. 
" . ... _,). ; \ ........... ..( 

f' ll 1\\:io. "V - (.},t" " \~~ .... 
1(. , :>, ,<! • 
[1 ·\ ; '"' . ".Jv . .,;n 

· H •. • · •,-pf . ·""'1 

~) fU~' ~ '1."" 

t 

' r; • ~- •i"'_,. ..... .. ,..- ·, 
. . . ~. / . .,, 

11 ~· · ~·' ;..\\ • ....,, . . .' . ; · \.;o~' "'li n 1 .cV(. · ., · . , • . ' ' · ) , · • - ' ~ 
1 h,; ..... " . . ,~ ,i~ ' .. - ·í~"'.!~:: -·-:r . { .. ,·:. ~~· . 

., .:: . S.v- ··& -~~· • •. " f ~·~ · .... 

. '1 

/ . • ; f' :.> , ... , 

lnd.Futuro 2018 2019 

0,88 0,70 0,75 

1 2020 2021 
4.826.000,00 5.526.000 ,00 

2020 2021 
4.000.000,00 4.300 .000,00 

826.000,00 1 .~26.000,00 

1 . 

.... ·f- '"lo e:™' .. • a111fat.'.1;, , . 'l 

i; __..~-' ..., ... , ~· . 
. ~ '{!·,, •. : ~ - .,.. ·1.· ' 

.~,. ,,.. p ... "-"\.r ' ~ .. ~· · 
'1 . 

lá· 
I !I • 'l ,>;,(~ !1 L ... , ..... 

( 
, __ 
v-.--...i--·- .· 

1 . • 

::: · 

:.. 

.'l ' , _ ..... ,_)I_,_, . . ,..., ... "'\.•"---"Ll:ilu' .~ 

!· •· 

2020 2021 

0,80 0,88 

Total Geral 
19.813.000,00 

Valor Geral 
16.809.000,00 

3.004.000,00 

1: . 
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Justificativa'. Promoção da urbanização e paisagismr do municfpio. 

Proporcionar o saneamento básico, prj mover o desenvolvimento urbanístico, a limpeza pública e embelezamento do município. Objetivo: 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida [ lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Manutenção de serviços públicos UNID UNIDADE 50 100 60,00 70,00 80,00 100,00 
1 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
12.046.000,00 12.424.000,00 13.424.000,00 14.424.000,00 52.318.000,00 

"-- xes por Categoria 

2d19 Categoria 2018 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 11 .898.000,00 12.324.000,00 13.324.000,00 14.324.000,00 51 .870.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 148.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 . 448.000,00 
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Justificativa: Planejar e executar obras e serviços pbblicos aos munícipes. 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no r unicfpio e qualidade de vida da população. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medid1 lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Planejamento urbano, obras e serviçoSJNID UNIDADE 80 100 85,00 90,00 95,00 100,00 

Valores do Programa l 2018 2019 2020 2021 Total Geral 
5.606.970,00 15.144.500,00 12.887.000,00 14.522.500,00 58.160.970,00 

\....._ ·xes por Categoria 

Categoria j 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.524.000,00 1.624.000,00 1. 77 4.000,00 1.924.000,00 6.846.000 ,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 4.082.970,00 13.520.500,00 11 .113.000,00 12.598.500,00 51 .314.970,00 
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Justificativa: 

Objetivo: 

Promoção de ações que gerem igualdade racial articuladas :!ls politicas nafionais e estaduais. 

Articular políticas setoriais para promoção de ações geradoras de igualdade racial ; promover ações combinadas com politicas edu 
cacionais, culturais, geração de emprego e renda; garantir a participação de indígenas nas decisões do governo municipal para me 
lhoria na qualidade de 
vida da população indígena. 

Público Alvo: População ein geral 

Indicador Unidade de Medida 

Promover igualdade racial 

Valores do Programa 

'---

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

'--

UNID UNIDADE 

2018 
250.000,00 

2018 
250.000,00 

lnd.F<ecente 

90 

2019 
100.000,00 

2019 
100.000,00 

lnd.Futuro 

100 

2020 
100.000,00 

2020 
100.000,00 

2018 2019 

90 ,00 95,00 

2021 
100.000,00 

2021 
100.000,00 

2020 2021 

98,00 100,00 

Total Geral 
550.000,00 

Valor Geral 
550.000,00 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 

Justificativa: Inserção da mulher como protagonista na política, na vida em sociedade e nas políticas públicas. 
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Objetivo: Implementar ações que penmitam a inclusao das mulheres no processo de desenvolvimento do Município, incentivando a participa 
ção nos espaços de poder, na sociedade e nas decições das políticas públicas. 

Público Alvo: População em geral 

ndicador Unidade de Medida 

=>articipacao Feminia no contesto munUNID 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

UNIDADE 

2018 
250.000,00 

2018 
250.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

50 

2019 
125.000,00 

2019 
125.000,00 

100 

2020 
125.000,00 

2020 
125.000,00 

2018 2019 

60,00 70,00 

2021 
125.000,00 

• 2021 
125.000,00 

2020 2021 

80,00 100,00 

Total Geral 
,625.000,00 

Valor Geral 
625.000,00 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 

Justificativa: Cumprir o principio constitucional da publicidade à coisa pública e acesso à informação pelos cidadãos. 

Objetivo: Manter a população informada dos atos administrativos municipais com transparência e gestão. 

Público Alvo : População em geral 

ndicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 

"ublicação e atividades de comunicaçã.JNID UNIDADE 90 100 90,00 95,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 

~ 
2.060.000,00 810.000,00 910.000,00 1.010.000,00 

Valo.~ por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 
3 DESPESAS CORRENTES 2.000.000,00 750.000,00 850.000,00 950.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 
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2020 2021 

98,00 100,00 

Total Geral 
4.790.000,00 

Valor Geral 
4.550.000,00 

240.000,00 

.... ~··- "" ' ' ~ J • ' 
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Justificativa: Implementação da política de instalação, fortalecimento de indústria e comércio no município, possibilitando geração de emprego e 

renda. 

Objetivo: Fomentar atividades que possam contribuir para o fortalecimento da indústria e comércio do município. 

Público Alvo: Comerciantes, comerciários, população em geral 
Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
513.000,00 

2018 
501.000,00 

12.000,00 

2019 
617.000,00 

2019 
605.000,00 

12.000,00 

2020 2021 
617.000,00 617.000,00 

2020 2021 
605.000.00 605.000,00 

12.000,00 12.000,00 

Total Geral 
2.364.000,00 

Valor Geral 
2.316.000,00 

48.000,00 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 
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Justificativa: Promoção de políticas públicas que visam implementar o municipio como polo de turismo sustentável. 

Objetivo: Fomentar políticas para o turismo no município, promovendo ações inovadoras que apontem a cidade como polo turístico, 
mediante a diversificação dos produtos turísticos, contemplando e respeitando a diversidade cultural e fortalecendo o calendário d 
e eventos turísticos. 

Público Alvo: Munícipes 

ndicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

~romoção e participação de eventos UNID UNIDADE 15 20 15,00 15,00 15,00 20,00 

Valores do Programa 
~ 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.265.000,00 1.915.000,00 1.965.000,00 2.065.000,00 8.210.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.191 .000,00 1.891 .000,00 1.941.000,00 2.041 .000,00 8.064.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 74.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 146.000,00 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 

Justificativa: Promoção da sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

Objetivo: Recuperar e preservar as áreas verdes do município promovendo utilização responsável como espaço de lazer. 

Público Alvo: População em geral 

i dicador Unidade de Medida 

ilanutenção e preservação do meio artJNID UNIDADE 

Valores do Programa 

Valo, ~.s por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
395.000,00 

2018 
295.000,00 
100.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 

50 100 60,00 70,00 

2019 2020 2021 
293.000,00 293.000,00 293.000,00 

2019 2020 2021 
269.000,00 269.000,00 269.000,00 
24.000,00 24.000,00 24.000,00 
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2020 2021 

80,00 100,00 

Total Geral 
1.274.000,00 

Valor Geral 
1.102.000,00 

172.000,00 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: População em geral 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
44.750.520,00 54.01 0.000,00 56.869.000,00 57 .953.000,00 21 3.582.520,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 3 DESPESAS CORRENTES 42.348.520,00 52.205.000,00 55.104.000,00 56.188.000,00 205.845.520,00 DESPESAS DE CAPITAL 2.402.000,00 1.805.000,00 1. 765.000,00 1.765.000,00 7.737.000,00 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 

Justificativa: O Município deve atender com presteza a contribuição do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Cam .~3:: 
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Objetivo: Propiciar condições para que os municípes tenham uma cidade bela e estruturada para se viver bem e com dignidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

ndicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

3erviços publicos com eficiencia UNID UNIDADE 90 100 95,00 98,00 99,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
8.268.030,00 8.500.000,00 9.550.000,00 10.100.000,00 36.418.030,00 

Valores por Categoria 

Categ~ria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 6.818.030,00 8.000.000,00 8.800.000,00 9.350.000,00 32.968.030,00 t 

4 (i)ESPESAS DE CAPITAL 1.450.000,00 500.000,00 750.000,00 750.000,00 3.450.000,00 

Justificativa: Cumprir e fazer cumprir os princípios constitucionais. 

Objetivo: Promover as politicas jurídicas do município, ações de interesse público; assessorar juridicamente o Executivo, prestar informaçõe 
s ao Ministério Público e acompanhar os processos judiciais e dos Precatórios. 

Público Alvo: Munícipes 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
3.400.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000,00 5.350.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral . DESPESAS CORRENTES 3.350.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 5.150.000,00 
+ DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 50 .000,00 50.000,00 50.000,00 200.000,00 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 

Justificativa: Melhoria no atendimento e qualidade de vida dos municipios, usario dos sistemas de serviços publicos. 

Objetivo: Ações voltadas a fiscalizacao dos serviços publicos. 

PúblicoAlvo: MUNICIPES 
valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 
990.000,00 990.000,00 990.000,00 990.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 
3 DESPESAS CORRENTES 940.000,00 940.000,00 940.000,00 940.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 

Justificativa: Promoções de ações voltadas para o desenvolvimento da pesca e aquicultura local, divulgação e comércio. 

Objetivo: Cidade desenvolvida e com açoes para modernização dos serviços publico 

Público Alvo: Munícipes 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 
440.000,00 302.000,00 317.000,00 332.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 
3 DESPESAS CORRENTES 420.000,00 290.000,00 305.000,00 320.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
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Total Geral 
3.960.000,00 

Valor Geral 
3.760.000,00 

200.000,00 

Total Geral 
1.391 .000,00 

Valor Geral 
1.335.000,00 

56.000,00 
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Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s .voltadas para a saúde dos munfcipes. 

Objetivb: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.003.000,00 1.935.500,00 1.996.500,00 2.051 .500,00 7.986.500,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.991 .000,00 1.925.500,00 1.984.500,00 2.039.500,00 7.940.500,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 10.000,00 12.000,00 12.000,00 46.000,00 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.039.200,00 2.066.000,00 2.143.000,00 2.224.000,00 8.472.200,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 3 DESPESAS CORRENTES 1.984.200,00 2.061.000,00 2.138.000,00 2.219.000,00 8.402.200,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 55.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 70.000,00 
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1 

Justificbtiva: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo : MUNICIPES 

valores do Programa 
2018 2019 2020 2021 Total Geral 

2.912.800,00 4.981.000,00 5.228.500,00 5.480.000,00 18.602.300,00 

1 
Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 

3 DESPESAS CORRENTES 2.144.600,00 4.916.000,00 5.159.500,00 5.409.000,00 17.629.100,00 

4 DESPESAS DE CAPITAL 768.200,00 65.000,00 69.000.00 71 .000,00 973.200,00 

.--..,. 

Justificativa: Reserva de contingência 

Objetivo: RESERVA DE CONTINGENCIA 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

RESERVA DE CONTINGENCIA UNID UNIDADE 1,00 1,00 1,00 1,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
1.950.000,00 2.055.000,00 2.130.000,00 2.225.000,00 8.360.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
9 RESERVA DE CONTINGêNCIA 1.950.000,00 2.055.000,00 2.130.000,00 2.225.000,00 8.360.000,00 .........._ 
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ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 01 - Câmara Municipal 
UNIDADE: 01 - LEGISLATIVA 
FUNÇÃO: 01 - Leglal.Uva 

SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa 
PROGRA MA O 1 P d L 1 1 1 M 1 1 1 : o - o er eg s at vo un c1pa 

METAS 

Obras e Instalações Legislativas 
Aq. Equipamentos Material Pennanente 
Manut. trabalhos do Legislativo 
Encargos com o Passep 
TOTAL 

RGÃO RESPONSÁVEL: 01 - Câmara Municipal 
UNIDADE: 02 - CONTROLE INTERNO 
FUNÇÃO: 01 - Legislativa 
SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa 
PROGRAMA 001 Pod Is : - er Leg latlvo Munlclpal 

METAS 

Manut. Desenvolv. Controle Interno 
TOTAL 

PROJ 
ATIV 
1001 
1002 
2001 
2002 

PROJ 
ATlV 
2003 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
"Jft4D "Jft4Q ">n">n "Jft"J4 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 100.000,00 
110.000,00 110.000,00 110.000,00 200.000,00 

5.616.030,00 6.131 .000,00 6.317.000,00 7.430.000,00 
57.970,00 0,00 0,00 0,00 

5.794.000,00 6.251 .000,00 6.437.000,00 7.730.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.,n1a 2019 ?n?n ?n•H 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 10.000,00 
3.000,00 3.000,00 3.000,00 10.000,00 

~ ' -- -
- ~ .. _, .. -. 
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ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSÁVEL : 02 - GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 001 - GABINETE DO PREFEITO 
FUNÇÃO: 04 -ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 • Barra do Garças desenvolvida com participação e eflciencia 

METAS 

Aq. Equip. e Material Permanente 
Manut. Desenv. Cio Gabinete do Prefeito 
Verba lndenizatoria Ativ. Policia Militar 

TOTAL 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 002 - Controle Interno 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 124- Controle Interno 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
1003 88.000,00 
2004 1.736.000,00 
2158 0,00 

1.824.000,00 

~ROGRAMA 0002 B d Ga d : - arra o rças esenvo lvld fi . a com partic1naçao e e c1enc1a 
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
Aq. Equip. e Material Permanente 1004 12.000,00 
Manut. Atividades da Auditoria Interna 2005 36.000,00 

TOTAL 48.000,00 

ESTIMATIVA 
?n1CI 

50.000,00 
1.886.000,00 

º·ºº 1.936.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 
12.000,00 
36.000,00 
48.000,00 

ESTIMATIVA 
')ft')ft 

50.000,00 
1.998.000,00 

400.000,00 
2.448.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 
12.000,00 
36.000,00 
48.000,00 

Cam. Mun~rças 

Fls <0~ 
Ass !g\ 

ESTIMATIVA 
'>ft'>4 

50.000,00 
2.420.000,00 

339.000,00 
2.809.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 

5.000,00 
36.000,00 
41.000,00 

"' -1.--'· . 

. ., ...... .. 
~ .... . 
~.....,... ..- ~ 
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ANEXO 1 V - DESPESAS E5T1MADAS - LOO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 03- Secretaria Munlclpal de Finanças 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUB-FUNÇÃO: 123-Admlnlstração Financeira 
PROGRAMA: 0003 - Desenvolvendo a Arrecadação Financeira Eficiente 

METAS 

Aauisicão de Bens Imóveis oor Dacão 
Aquis. Equip. e Mat. Perman. Secret I PMAT 
Manut. Desenv. da Secretaria I PMAT 

TOTAL 

UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencla 
SUB-FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencla 
PROGRAMA: 9999 - Reserva de Contlngencla 

PROJ 

ATIV 
1005 
1006 
2006 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2018 2019 
40.000,00 40.000,00 

100.000,00 100.000,00 
2.850.000,00 2.900.000,00 
2.990.000,00 3.040.000.00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2020 2021 
40.000,PO 40.000,00 

100.000,00 100.000,00 
3.020.000,00 4.380.000,00 
3.160.000,00 4.520.000,00 

J" 
METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

ATIV "n4R .,n4a .,n.,n 2021 

1 
.eserva de Contingência (1 % RCL) 

TOTAL 

UNIDADE: 02 • DIVISÃO DE CONTROLE E RNANÇAS 
FUNÇÃO: 28 - Encargos Especiais 
SUB-FUNÇÃO: 841 - Serviço da Divida Interna 

9999 

PROGRAMA: 0003 - Desenvolvendo a Arrecadação Financeira Eficiente 
METAS PROJ 

ATIV 
Amortizacão de Financiamentos Diversos 1007 
Encargos e Juros da Divida por Contrato 2007 

TOTAL 

- -- -

1.820.000,00 
1.820.000,00 

ESTIMATIVA 
2018 

1.500.000,00 
500.000,00 

2.000.000,00 

1.925.000,00 1.834.220,00 2.176.500,00 
1.925.000,00 1.834.220,00 2.176.500,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 2021 

1.500.000,00 1.500.000,00 2.483.500,00 
500.000,00 500.000,00 700.000,00 

2.000.000,00 2.000.000,00 3.183.500,00 

,,.. • • • • ~ .... ~ - :~-~-~ - • .! 
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ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 04- Secretaria Municipal do Administração 
UNIDADE - 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 128 - Fonnação de Recursos Humanos 
PROGRAMA: 0004 - Barra Administrada com Eficiencia e Humanização 

ESTIMATIVA METAS l'ROJ 

ATIV 2018 

Aquis.Equip.e Mat. Permanente 1008 24.000,00 

Aporte para Cobertura de Déficit Anual do RPPS 2156 0,00 

IManut. Desenv. Secretaria 2008 3.860.000.00 

Encargos com PASEP (1% (REC BRUTA) 2009 1.940.000.00 

TOTAL 5.824.000,00 

UNIDADE - 02 - BARRAPREV 
\ UNÇÃO: 09 - Previdência Social 

,UB-FUNÇÃO: 272 - Previdência do Regime Estatutário 
PROGRAMA: 0004 - Barra Administrada com Eficiencia e Humanizacão 

METAS 

Aq. Equip. e Material Permanente 
Desenv. Salario Maternidade e Auxilio Doença 
Desenv. Ativid. do BARRAPREV 

TOTAL 

UNIDADE - 02 - BARRAPREV 
FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencia 
SUB-FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencia 

R P OG RAMA: 9999 - Reserva de Contlngencia 
METAS 

Reserva de Contingência 
TOTAL 

UNIDADE· 03 ·SERVIÇO MILITAR 
"'FUNÇÃO: 05 - Defesa Nacional 

_,UB-FUNÇÃO: 153 - Defesa Terrestre 

PROJ ESTIMATIVA 
4TIV ?R1R 

1009 30.000,00 
2010 1o.750.000,00 
2011 1.100.000,00 

11.880.000,00 

PROJ ESTIMATIVA 
'l.TIV '>n411 

9999 120.000,00 
120.000,00 

PROGRAMA: 0004 - Barra Administrada com Eficiencia e Humanização 
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
Manut. Ativ. Junta Service Mílitar 2012 12.000,00 
TOTAL 12.000,00 

ESTIMATIVA 

2019 
24.000,00 

0,00 
3.300.000.00 
2.045.000,00 
5.369.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 
10.000,00 

10.970.000,00 
900.000,00 

11.880.000,00 

ESTIMATIVA 
'>n•n 

120.000,00 
120.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 
12.000,00 
12.000,00 

. 
ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2020 2021 
24.000,00 23.000,00 

350.000,00 2.300.000,00 
3.000.000,00 3.160.000,00 
2.120.000,00 2.475.000,00 
5.494.000,00 7.958.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 '>n'>4 

20.000,00 20.000,00 
10.995.000,00 13.330.000,00 

865.000,00 1.500.000,00 
11.880.000,00 14.850.000,00 

. 
ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

?n?n ?n?1 

120.000,00 150.000,00 
120.000,00 150.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 

.. ~. ·~ .,.,. --

. .. ~·- . . -- -~ l.-' • 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Munii::ipal de Barra do Gr.rças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS - !.DO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSAVEL - 05- Secretaria Municipal de Educa1:ão 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETÁRIO 
FUNÇÃO: 04 • Administração 
SU.BFUNÇÃO • 306· Alimentação e Nutrição 
PROGRAMA 0005 Ed ca - o Democratlca e de Qualidade . . u ça 

METAS 

Aquisição de Merenda Escolar • CP 
TOTAL 

FUNÇÃO: 12 • Educação 
SUBFUNÇÃO 361 E . F d m tal . . nsmo un a en 

METAS 

Aq. Equip. e Matenai Permanente 
Manut. Desenv. Ativ. Sec.Educação 

TOTAL 

"""\UNIDADE: 02. SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 
SUBFUNÇÃO 361 Ensino Fundamental . . 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Veicul. e Onib. p. Escolas 
Desenv. das Atividades Curriculares 

TOTAL 

UNIDADE: 02 ·SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 
SUB-FUNÇÃO· 365 • Educação Infantil (Creche\ 

METAS 

Const. e Restauração de Ed. Infantil 
Aquis. Equip. e Material Permanente 
Manut. Desenv. Educação infantil/Creches 

TOTAL 

UNIDADE: 02 ·SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 

i 

SUB-FUNÇÃO • 365 • Educação Infantil (Pre-escola) 
PROGRAMA • 0005 • Educação Democratica e de Qualidade 

~ METAS 

Const. e Restauração de l::d. Infantil 
Aquis. Equip. e Mat. Permanente 
Manut. Desenv. Educação Infantil 

TOTAL 

UNIDADE: 02 ·SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 
SUB-FUNÇÃO • 366 ·Jovens e Edultos 
FROGRAMA • 0005 ·Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Manut. Desenv. Educação Jovens e dultos 
TOTAL 

l"R"'J 
ATI\/ 

2152 

PROJ 
.6.TIV 

1010 
2013 

PROJ 
.6.TIV 

1011 
1012 
2014 

PROJ 
.6.TIV 
1013 
1014 
2015 

PROJ 
.6.TIV 
1015 
1016 
2016 

PROJ 
.6.TIV 
2017 

J;STIMAT!VA· !:STIMATIVA 
201 .. """ª 

º·ºº 300.000,00 
o.ao 300.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""ª ?n1Q 

100.000,00 100.000,00 
8.000.000,00 8.500.000,00 
8.100.000,00 8.600.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n4<> ....... 

1.000.000,00 800.000,00 
150.000,00 150.000,00 
330.000,00 513.000,00 

1.480.000,00 1.463.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ....... '>n1Q 

100.000,00 100.000,00 
200.000.00 200.000,00 
500.000,00 500.000,00 
800.000,00 800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""ª '>ft1Q 

1.000.000,00 1.000.000,00 
200.000,00 200.000,00 
600.000,00 600.000,00 

1.800.000,00 1.800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
""4<1 '>ft4Q 

50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 

ESTIMATIVA !;;STIMATIVA 

"""" ....... 
400.000,00 450.000,00 
400.000,00 450.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" '>ft'>4 

100.000,00 250.000,00 
9.200.000,00 10.000.000,00 
9.300.000,00 10.250.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" .,,..,4 

1.000.000,00 250.000,00 
150.000,00 250.000,00 
314.000,00 3.000.000,00 

1.464.000,00 3.500.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n'>n '>ft'>4 

100.000,00 101.000,00 
200.000,00 200.000,00 
500.000,00 800.000,00 
800.000,00 1.101.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" '>n'>4 

800.000,00 500.000,00 
200.000,00 200.000,00 
600.000,00 510.000,00 

1.600.000,00 1.210.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" .,,..,. 
50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 

.... ..;: ~~ "•• ,. . . " ' :...~-· .... < 

.. ' . . . ...-.~-· . 
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• . 
. 

' 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garç~s 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSAVEL - 05 ·Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 03 • CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12 • Educação 
SUBFUNÇÃO - 361- Ensino Fundamental 
' MA 0005 Ed çã D ratl de Qualidade P,R<l>GRA - - uca o emoc cae 

M~AS 

li I• 

Gont. Refonna e Ampl. Escolas 
~uis. Equip .. Vefcul. e Onib. p. Escolas 
Aq. Equip. e Mal. Penn. - Salario Educação 
Obras e lnstalções - ::>ai familia 
Programa Salario Educação 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educação 

TOTAL 

NÇÃO: 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO • 365 - Educação Infantil (Creche) 
PROGRAMA 0005 Educação Democratica e de Qualidade - -

METAS 

Cont. Refonna e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Vefcul. e Onib. p. Escolas 
Aq. Equip. e Mat. Penn. - Salario Educação 
Obras e lnstalções - Sal familia 
Programa Salario Educação 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educação 

TOTAL 

FUNÇÃO: 12 • Educação 
SUB-FUNÇÃO • 365 - Educação lnfantll (Pra-Escola) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Cont. Refonna e Ampl. Escolas 
~ 'P.QUis. Equip., Vefcul. e Onib. p. Escolas 

.\q. Equip. e Mat. Penn. - Salario Educação 
Obras e lnstalções - Sal familia 
Programa Salario Educação 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educação 

TOTAL 

FUNÇÃO: 12 • Educação 
SUB-FUNÇÃO - 366 - Jovens e Adultos 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Aquis. Equip .. Vefcul. e Onib. p. Escolas 
Programa Salario Educação 
Programa Merenda Escolar 

TOTAL 

PR.OJ 
ATIV 
1017 
1018 
1104 
1109 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 

PROJ 
4T1V 
1019 
1020 
1105 
1110 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 

PROJ 
AT1V 

1021 
1022 
1106 
1111 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 

PROJ 
4T1V 

1023 
2036 
2037 

!;STIMATIVA ESTIMATIVA 
')n1R ">n1" 

308.150,00 308.150,00 
226.460,00 226.460,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 744.670,00 782.310,00 
2.945,00 2.945,00 

588.200,00 617.610,00 
25.885,00 26.475,00 

249.990,00 262.340,00 
320.575,00 335.870,00 

2.466.875,00 2.562.160,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
""•R '>ft4Q 

61.300,00 61 .300,00 
36.780,00 36.780,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 155.210,00 163.060,00 
610,00 610,00 

122.600,00 128.730,00 
5.395,00 5.515,00 

52.1 05,00 54.680,00 
66.815,00 70.000,00 

500.815,00 520.675,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
""1R ""•ª 
130.550,00 130.550,00 
78.330,00 78.330,00 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 330.550,00 347.260,00 
1.445,00 1.445,00 

261 .100,00 274.155,00 
12.720,00 13.010,00 

122.905,00 128.980,00 
157.610,00 165.130,00 

1.095.21 º·ºº 1.138.860,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
""•R ..... Q 

8.430,00 8.430,00 
35.570,00 37.370,00 
28.100,00 29.505,00 
72.100,00 75.305,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.. n.,n ?n?1 • 

308.150,00 310.000,00 
226.460,00 506.460,00 
222.310,CO 200.000,00 

º·ºº 100.000,00 
600.000,00 1.500.000,00 

2.945,00 2.945,00 
648.200,00 520.000,00 

28.240,00 30.000,00 
275.280,00 365.000,00 
352.920,00 320.000,00 

2.664.505,00 3.854.405,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ........ ?n?• 

61 .300,00 60.000,00 
36.780,00 36.780,00 
71 .395,00 100.000,00 

º·ºº 100.000,00 
100.000,00 150.000,00 

610,00 610,00 
135.1 05,00 225.000,00 

5.885,00 6.000,00 
57.375,00 60.000,00 
73.560,00 80.000,00 

542.010,00 818.l90,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ftftftft .,,. ... 

130.550,00 130.000,00 
78.330,00 78.330,00 
65.015,00 40.000,00 

o.ao 130.000,00 
300.000,00 200.000,00 

1.445,00 1.445,00 
287.730,00 250.000,00 

13.875,00 14.000,00 
135.345,00 145.000,00 
173.520,00 185.000,00 

1.185.81 º·ºº 1.173.775,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ........ """" 
8.430,00 8.430,00 

39.280,00 30.000,00 
30.965,00 5.000,00 
78.675,00 43.430,00 

C • '' :, ' • 0 : ' > ,.'A .. O '; ........ Y.~~~;tr,~~ 
~ • ~ U•~ •• ••. < 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de S::irra do G::1n;:as 

ANEXO 1 V • DESPESAS ESTIM.A.DJ\S - LDO 2.021 

UNIDADE: 04 -FUNDES. FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 

Fl,-!NÇÃO: ! 2 • Educação 
~BFUNÇAO - 361· Ensino Fundamental 
PROGRAMA • 0005 • Educação Democratica e de Qualidade 

1 
METAS PROJ ESTIMATIVA 

.. nv ftft ... 

1uonst. Reforma Escolas - FUNDES 40% 1024 2.500.000,00 

AQ. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 1025 200.000,00 

Amortização de Financiamento Cam. Escola - 40% 102S 144.000,00 

Encargos/Juros de Financ. Cam. Escola - 40% 2038 72.000,00 

Manut. do FUNDEF - 40% 2039 1.682.000,00 

Manut. servidores do FUNDES - 60% 2040 10.715.000,00 

TOTAL 15.313.UOO,OO 
' ' 

UNIDADE: 04 -FUNDEB ·FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 
SUB-FUNÇÃO • 365 • Educação Infantil (Creche) 

-~ROGRAMA • 0005 • Educação Democratica e de Qualidade 
METAS 

Const. Reforma Escolas - FUNDES 40% 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 
Manut. do FUNDEF - 40% 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 

TOTAL 

PROJ ESTIMATIVA 
.4.TIV '"'"R 
1027 500.000,00 
1028 200.000,00 
2041 260.000,00 
2042 2.230.000,00 

3.190.000,00 

UNIDADE: 04 ·FUNDEB ·FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
. FUNÇÃO: 12 ·Educação 

SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Pre-Escola) 
PROGRAMA • 0005 • Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Const. Reforma Escolas - FUNDES 40% 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 
Manut. do FUNDEF - 40% 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 

TOTAL 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV Aft•ft 

1029 1.500.000,00 
1030 200.000,00 
2043 340.000,00 
2044 4.755.000,00 

6.795.000,00 

UNIDADE: 04 -FUNDEB - FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12- Educação 

~SUB-FUNÇÃO • 366 ·Jovens e Adultos 
PROGRAMA - 0005 Educação Democratlca e de Qualidade -

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV Aft~R 

Manut. do FUNDEF - 40% 2045 220.000,00 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 2046 510.000,00 

TOTAL 730.000,00 

ESTIMATIVA --· .. 
500.000,00 
700.000,00 
144.000,00 

72.000,00 
2.411 .000,00 

11.250.000,00 
15.077.000,00 

ESTIMATIVA 
?n1a 
800.000,00 
200.000,00 

1.005.000,00 
3.345.000,00 
5.350.000,00 

ESTIMATIVA 
""4G 

1.500.000,00 
200.000,00 
445.000,00 

3.990.000,00 
6.135.000,00 

ESTIMATIVA 
..... Q 

230.000,00 
535.000,00 
765.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
AAAA AAA• 

402.000,00 3.000.000,00 
1.000.000,00 1.000.000,00 

144.000,00 0,00 
72.000,00 0,00 

2.500.000,QO 3.000.000,00 
11 .815.000,00 14.290.000,00 
15.933.000,00 21.290.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 

800.000,00 600.000,00 
200.000,00 400.000,00 

1.005.000,00 2.300.000,00 
3.460.000,00 3.330.000,00 
5.465.000,00 6.630.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

''"""' ....... 
1.600.000,00 1.000.000,00 

200.000,00 1.000.000,00 
450.000,00 280.000,00 

4.240.000,00 3.900.000,00 
6.490.000,00 6.180.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" ....... 
245.000,00 219.000,00 
560.000,00 590.000,00 
805.000,00 809.000,00 

-J\<-:' • 
' .... • '. • • - - ''.llj.- -.-· -) 

. . ,.... -. -. 
' ' 
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· .. -- . ·7, -- ·-



Estado de Mato Gro.;so 
Prefeitura Munir.ipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V. DESPESJl.S ESTIMADAS • LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 06 ·Secretaria Munlcipal de Esporte e Lazer 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 27 • Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 812 • Desporto Comunitário 
PROGRAMA: 0006 • Barra Desenvolvendo o Esporte de Qualldade, Integração e Inclusão 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
4TIV ?n1R 201!1 

Aq. Equip. e Material Permanente 1031 24.000,00 24.000,00 
Manut. Desenv. Atividade Sec. Esoorte 2047 500.000,00 250.000,00 
Realização e Part. de Eventos Desportivos 2048 150.000,00 150.000,00 

TOTAL 674.000,00 424.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2021 
24.000,00 25.000,00 

275.000,00 275.000,00 
150.000,00 150.000,00 

449.000,00 450.000,00 

~\- -' - . '"'-; -. - ~ . - ... . . w--

r- - - ,_/ ' : • ,.. . ,- ,.. - ; ·r ~ 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitur3 Municipal de Barra do G1:ffç<1s 

ANEXO 1 V. DESPESAS ESTIMADAS .• LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSAVEL : 07 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 01 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 ·Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 122 • ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DOSUS PROGRAMA: 0050 • GESTAO 
MCTA~ Pl'lOJ CSTIMAnVA CSTIMATIVA 

ATIV .. ,,~ AA ... 

Aquis.Equip.Mat.Permanente PISecretaria De Saúde 1032 10.000 00 10.000,00 
5.000,00 

Aquisição De Imóveis 1033 5.000,00 

Construção, Ampliação Na Gestão Sus 1034 50.000,00 50.000,00 

Manutenção E Encargos Secretaria De Saúde • Gabinete 2"49 1.405.000,00 4.635.000,00 

Manutenção E Encargos Central De Regulação 2050 175.COO,OO 250.000,00 

Manutenção Do Conselho Municipal De Saúde 2051 25.000 00 31 .000,00 

f 

SUB-FUNÇÃO: 301 • Atenção Básica 
1 A TENÇÃO BASICA PROGRAMA: O O • 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV ... ,,.ª ....... 

ouisicão De Eauio. E Mat. Permanente PI Atencão Básica 1035 50.000,00 50.000,00 

.::onstrucão, Amoiiacão Na Atencão Básica 1036 50.000,00 50.000,00 

Manutenção E Encargos Com Psfs 2052 3.120.000,00 3.065.000,00 

Manutenção E Encargos Programa Saúde Bucal 2053 1.700.000,00 1.561.000,00 

Manutenção Encargos Nasf - Núdeo Apoio Saúde Famfiia 2054 325.000,00 281 .000,00 
i= Encar o Pacs - Pro rama A entes 420.000 00 480.000,00 

·- ·~ • ... no•:7 • A~ ~ 
Manutenção g s g g 2055 

' .. - .. 
SUB-FUNÇÃO: 302 - Asslstencla Hosplalar e Ambulatorial 
PROGRAMA· 020 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL . 

-

METAS 1 PROJ 
ATIV 

Aauis. Eauio. E Mat. Permanente PI Média E Alta Comolex. 1037 
Construcao, Amoliacão Na Média E Alta Comolexidade 1038 
Manut.Encargos Das Ações Da Média E Alta Complexidade 2056 
Manut. Encargos UDR - Unidade Descent. Reabilitação 2057 
Manutenção Do Consórcio Intermunicipal De Saúde 2058 
Manutenção E Encargos Hospital 2059 
Manutenção E Encargos Upa - Unidade De Pronto 2060 
Manutenção Do Laboratório Municipal 2061 
Manutenção E Encargos Caps 2062 
Manutenção E Encargos Melhor Em Casa 2063 
Manut.Encargos UCT - Unidade De Coleta Transfusional 2064 
Manutenção E Encargos Poiidinica 2065 
~anut.Encargos Centro De Especialidades Médicas 2066 

í Manutenção E Encargos Cta - Sae 2067 

SUB-FUNÇÃO: 303 ·Suporte Profllatlco e Terapeutlco Fonte - 0102 
PROGRAMA: 040 • ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

METAS 

Aauis.Eauio. E Mat. Perm. PI Assistência Farmacêutica 
Manutenção E Encargos Com A Farmácia Básica 
Manutenção E Encargos Farmácia Especializada 

"' 

SUB-FUNÇÃO: 304 • VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 030 • VIGILÃNCIA EM SAÚDE 

METAS 

Aauis.Eauio. E Mat. Permanente PI Viailência Sanitária 
Manutenção E Encargos Com A Vigilência Sanrtána 

SUB-FUNÇÃO: 305 • VIGILÃNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROGRAMA: 030 • VIGILÃNCIA EM SAÚDE 

PROJ 
ATIV 
1039 
2068 
2069 

PROJ 
ATIV 

1040 
2070 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n~R ?n1Q 

50.000,00 50.000,00 
10.000,00 50.000,00 

172.000,00 1.346.000,00 
340.000,00 942.000,00 
527.000.00 708.000,00 

4.086.000,00 5.947.000,00 
2.575.000,00 3.145.000,00 

645.000,00 895.000,00 
677.000,00 602.000,00 
925.000,00 1.586.000,00 
465.000,00 462.000,00 
990.000,00 2.210.000,00 

1.280.000,00 2.356.000,00 
725.000,00 551.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
201R .. n•a 

5.000,00 5.000,00 
845.000,00 1.255.000,00 
650.000,00 342.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>t\4D "'"~ª 

5.000,00 5.000,00 
305.000 00 255.000,00 

Fonte 102 
l::S'T1UATIVA CS'T1UATIVA 

AAAA "l\'H 

10.000,00 100.000,00 
5.000,00 10.000,00 

54.000,00 20.0Q,0,00 
4.865.000,00 7.000.000,00 

262.000,00 330.000,00 
32.500,00 20.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA .. ,, .. ,, '>ft'>4 

50.000,00 100.000,00 
50.000,00 1.000.000,00 

3.218.000,00 5.000.000,00 
1.639.000,00 1.200.000,00 

10.000,00 20.000,00 
1.055.000,00 1.500.000,00 

A - • ~ ~-
... - ~."'V'~··-·· 

,"',...-. .:../" - 1, 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
')ft')ft ?l\?1 
50.000,00 100.000,00 

32"2.7!\0,00 1.000.000,00 
5.000,00 50.000,00 

1.102.000,00 1.000.000,00 
743.000,00 800.000,00 

6.244.000,00 5.000.000,00 
3.300.000,00 1.000.0QO,OO 
1.125.000,00 650.000,00 

855.000,00 900.000,00 
1.665.000,00 950.000,00 

485.000,00 400.000,00 
2.961.000,00 2.600.000,00 
2.473.000,00 1.750.000,00 

578.000,00 500.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.,n.,n """1 
5.000,00 10.000,00 

1.315.000,00 1.060.000,00 
359.000,00 270.000,00 ,.....,_.. ~ ,, ...... 

r;.<', ...... -._._ 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ........ ?l\?1 
5.000,00 10.000,00 

265.000,00 275.000,00 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

A uis. E ui . E Mat. Perm. PI Vi ilência E idem. Ambiental 
Manut. Encargos Com A Vigi ência Epidemio!. Ambiental 2071 

.. - - - "1f' '7"""'"' _,,. J 

• ~~t.' 



Estado de Maio Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Ga;ças 

ANEXO 1 V. DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 

ôRGÃO RESPONSÁVEL: 07 ·Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 01 • Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 1 O • Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 301 ·Atenção Básica 
PROGRAMA: 050 - GESTAO DO SUS 

METAS 

s da Gestao do Sul 

SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica 
PROGRAMA 010 ATENÇÃO BASICA : -

METAS 

Aauisicão De Eauio. E Mat. Permanente P/ AtenrJlo Básica 
Construcão, Amoliacão Na Atencão Básica 
Manutenção E Encargos Com Psfs 

.~ ~anutenção E Encargos Programa Saúde Bucal 
anut.Encargos Nasf- Núdeo De Apoio Saúde Da Familia 

1 Manutenção E Encargos Pacs - Programa Agentes 

SUB-FUNÇÃO: 302 • Assistencia Hospialar e Ambulatorial 

~R.ôJ 

ATIV 
2072 

PROJ 
ATIV 
1042 
1043 
2073 
2074 
2075 
2076 

ES"MUJ.. TIVA 

20~8 
26.000,00 

ESTIMATIVA 
2018 

450.000,00 
1.000.000,00 
3.285.000,00 

431 .000,00 
164.000,00 

1.245.000,00 

PROGRAMA· 020 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL . 
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
Aauis.Eauio. e Mat. Perm. Média E Alta Comolexidade 1044 496.000,00 
Construcão, Amoliacão Na Média E Alta Comolexidade 1045 2.000.000,00 
Manut.Encargos Das Ações Da Média E Alta Complexidade 2077 2.074.000,00 
Manut. Encarg. de Nefrologia 2153 0,00 
Manutenção E Encargos Udr - Unidade Descentralizada De 2078 1.580.000 00 
Manutenção E Encargos Hospital 2079 5.269.000,00 
Manutenção E Encargos Upa - Unidade De Pronto 2080 3.600.000,00 
Manutenção Do Laboratório Municipal 2081 1.036.000,00 
Manutenção E Encargos Caps 2082 746.000 00 
Manutenção E Encargos Melhor Em Casa 2083 97.000 00 
Manut.Encargos UCT - Unidade De Coleta Transfusional 2084 554.000,00 
Manutenção E Encargos Polidinica 2085 500.000,00 
Manut.Encargos Centro De Especialidades Médicas 2086 600.000,00 
Manutenção E Encargos Cta - Sae 2087 648.000 00 ,- -- ·. '.' . -· '. 

~STIMATIVA 

2019 
0,00 

ESTIMATIVA 
2019 

100.000,00 
5.000,00 

3.960.000,00 
450.000,00 
164.000,00 

1.350.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 

600.000,00 
1.000.000,00 

150.000,00 
3.300.000,00 
1.680.000,00 
5.400.000,00 
3.605.000,00 

328.000,00 
875.000,00 
408.000,00 
182.000,00 
113.000,00 
150.000,00 
116.000 00 .. 

ESTIMATIVA 

2020 
26000,00 

ESTIMATIVA 
2020 

100.000,00 
5.000,00 

4.000.000,00 
474.000,00 
180.000,00 

1.372.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 

600.000,00 
1.000.000,00 

117.000,00 
4.000.000,00 

620.000,00 
6.386.000,00 
3.780.000,00 

345.000,00 
545.000,00 
240.000,00 
319.000,00 
256.000,00 
431.000,00 

cam .~~~s 
Fls · gs = 
Ass s __ 

\/ 

Fontes 146 e 147 
ESTIMATIVA 

2021 
30.000 00 

ESTIMATIVA 
2021 

100.000,00 
5.000,00 

5.000.000,00 
1.500.000,00 

200.000,00 
220.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 

600.000,00 
795.000,00 
500.000,00 

4.000.000,00 
500.000,00 

9.500.000,00 
3.440.000,00 
1.000.000,00 

300.000,00 
300.000,00 
250.000,00 
130.000,00 
250.000,00 

47.000 00 20 0110 00 __ , 
-·· . -- ~· .. ~ . . ,. -~. .. . ~ . - - -~~;-: •• :- ~ .z _;: ·:(::--:z:T-·~ 

~ 

~UB-FUNÇÃO: 303 - Suporte Profllatlco e Terapeutlco 
PROGRAMA: 040 • ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

METAS 

Aauis.Eauio. E Mat. Perm. Assistência Farmacêutica 
Manutenção E Encargos Com A Farmácia Básica 
Manutencão E Encaraos Da Farmácia Esnecializada 

SUB-FUNÇÃO: 304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 

Manuten o E Encar os Com A Vi ilãncia Sanitária 

SUB-FUNÇÃO: 305 ·VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROGRAMA: 030 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 

Manut.Encar os - Vi ilãncia E idemioi ica E Ambiental 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
1046 50.000,00 
2088 298.000 00 
2089 18.000 00 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
2090 66.000,00 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
2091 573.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 2021 

º·ºº º·ºº o 00 
324.000,00 324.000,00 330.000,00 

0,00 0,00 o 00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 2021 
66.000,00 66.000,00 100.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 2021 

588.500,00 588.500,00 200.000,00 
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Est.ado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do G:;irças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 07 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 01 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 ·Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 301 • Atenção Básica 
PROGRAMA: 01 O - ATENÇÃO BASICA 
Fonte 142 

METAS 

Aquisição de Equip. Mat. Penn. Atenção Basica 
Manutenção E Encargos Com Psrs 
M n en a ut çã o E Encar os Pro rama Saúde Bucal g g 

i 

PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV 2018 201!1 
1101 º·ºº 10.000,00 
2092 864.000 00 856.000,00 
2093 456.000 00 454.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?R?1 
10.000,00 10.000,00 

1.952.000,00 3.330.000,00 
921.000,00 1.000.000,00 . . .. . 

·,..1, .. ~~. ~ ,.~ ...... ~ .... ---. ~ ~-·'_ .. ·: .. ~.~..=..i.. ~~l,..i i"'iL,~ . . •. •• ~.· .-:r ' . . .... .. _ .... _ .. ,,._ ........ " .. 

SUB-FUNÇÃO: 302 • Assistencia Hosplalar e Ambulatorial 
PROGRAMA· 020 ·MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

METAS PROJ 
ATIV 

Aquis. Equip, Mal. Penn. - Med. Alta Complexidade 1102 
onst. Amp. Unid. Media e Alta Complexidade 1103 

Manut.Encargos UDR - Unidade Descent. Reabilitação 2094 
Manutenção Do Consórcio lntennunicipal De Saúde 2095 
Manutenção E Encargos Hospital 2096 
Manut.Encargos UP - Unidade De Pronto Atend. 24 Horas 2097 
Manut. E Encargos UGT - Unid. Coleta Transfusional 2154 
Manut. Encargos do CAPS 2155 
.. 

SUB-FUNÇÃO: 303 - Suporte Profilatico e Terapeutico Fonte 1.42 
PROGRAMA: 0.40 -ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

METAS 

ESTIMATIVA 
2018 
o.ao 
000 

140.000,00 
265.000,00 

10.980.000,00 
780.000 00 

º·ºº º·ºº ~ 

ESTIMATIVA 
2019 

100.000,00 
5.000,00 

30.000,00 
265.000,00 

14.160.000,00 
585.000,00 

84.000,00 
24.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 . 

100.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
185.000,00 

12.620.000,00 
1.870.000,00 

84.000,00 
24.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 

140.000,00 

ESTIMATIVA 
?n?1 
50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

320.000,00 
15.200.000,00 

1.700.000,00 
50.000,00 
20.000 00 

~:i: :~~"-

. . . . . . . .... ~ ..... ·.:. ,.. . .:.~ ~.: 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do G3rças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LOO 2.021 
ôRGÃO RESPONSÁVEL: 08 - Secretaria Municipal de Cultura 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 13- Cultura 
SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural 
PROGRAMA: 0008 -Barra Desenvolvendo seus Vlnculos Hlstorir.os 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
AT1V '>n•a ""~ª 

Const. Reforma e Services 1047 50.000,00 50.000,00 
Aau. Eauioamentos e Material Permanente " 1048 24.000,00 24.000,00 
Manut. Desenv. Secretaria 2099 685.000,00 550.000,00 
Manut Ativ. Com Eventos e Movimentos Culturais 1 2100 150.000,00 150.000,00 

TOTAL 1 909.000,00 774.000,00 
11 

~m~=' Fls V 
Ass 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA .,,..,,. ?n?1 

50.000,00 50.000,00 
24.000.00 25.000,00 

575.000,00 575.000,00 
150.000,00 150.000,00 
799.000,00 800.000,00 

., .... ~' ' 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V. DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 09- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 20 • Agricultura 
SUB-FUNÇÃO: 122-Administração Geral 
PROGRAMA: 0009 - Barra Enaalada no Desenvolvimento do Vale do Araauala 

METAS 

Aqu. Equipamentos e Material Permanente 
Manut. Desenv. Sec. Agricultura 
Apoia a Associações, Cooperativas e Fundos 
Restruturação Feira Municipal 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO DE AGRICULTURA 
FUNÇÃO: 20 ·Agricultura 
SUB-FUNÇÃO: 601 - Promoção da Produção Vegetal 

PRO.J ESTIMATIVA 

ATIV •>1\•D 

1049 25.000,00 
2101 2.012.000,00 
2102 40.000,00 
2103 200.000,00 

2.277.000,00 

PROGRAMA: 0009 - Barra EngaJada no Desenvolvimento do Vale do Araauaia 

~ METAS 

Aquis. de Patrulha Motorizada 
Qualificação de Mão de Obra 
Implantação de Setorial 

TOTAL 

UNIDADE: 03 - SEÇÃO DE AGRONEGOCIO 
FUNÇÃO: 20 - Agricultura 
SUB-FUNÇÃO: 602 - Promoção da Produção Animal 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ftft ... 

1050 150.000,00 
2104 5.000,00 
2105 60.000,00 

215.000,00 

PROGRAMA: 0009 - Barra Enaalada no Desenvolvimento do Vale do Araauaia 
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV .. ft •• 

Implantação do Agronegócio 1051 110.000,00 
Manutençao do Agronegocio 2106 150.000,00 

TOTAL 260.000,00 

ESTIMATIVA 
'>n~Q 

24.000,00 
3.700.000,00 

24.000,00 
24.000,00 

3.772.000,00 

ESTIMATIVA 
ftft•P 

100.000,00 
5.000,00 

25.000,00 
130.000,00 

ESTIMATIVA 
'>n~i:: 

66.000,00 
24.000,00 
90.000,00 

l:STIMATIVA ESTIMATIVA 

'>n'>n '>n?~ 

24.000,00 20.000,00 
4.000.000,00 4.000.000,00 

24.000,00 5.000,00 
24.000,00 5.000,00 

4.072.000,00 4.030.000,00 

• 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ftft ... '>n~7 

150.000,00 150.000,00 
5.000,00 5.000,00 

25.000,00 5.000,00 
180.000,00 160.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n~ii: '>n~7 

66.000,00 65.000,00 
24.000,00 5.000,00 
90.000,00 70.000,00 

" . ·~ . ~ it J 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 10 - Secretaria Municipal de Planejamento 
FUNÇÃO: 04 • Administração 
SUB-FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROCRAMA: 0007 • Planejando o l"uturo 

METAS 

AQu. EQuipamentos e Material Pennanente 
Regularização Fundiária 
Manut Desenv. Sec. Planejamento 

TOTAL 

PROJ 
ATIV 
1052 
1053 
2107 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 
30.000,00 30.000,00 
24.000,00 24.000,00 

750.000,00 600.000,00 
804.000,00 654.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 
30.000,00 
24.000,00 

630.000,00 
684.000,00 

Cam. Mun~. qarya. s 
Fls Üo~-
Ass.~ 

ESTIMATIVA 
2021 
30.000,00 
25.000,00 

635.000,00 
690.000,00 

... 
- . ,. .• • . ' . • ~':: ..... :.· .. .....,,~.1 

. . 
. ' ~: . ',., - . ..... .; .... ' 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSA VEL : 11 - Secretaria de Ação social 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETÁRIO 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

llsãB D lvld PROGRAMA: 0011 - Barra com nc u o, arra esenvo 
METAS 

AQu. Equipamentos e Material Permanente 
Manut Desenv. Secretaria 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO DE ASSIS°TI:NCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 241 - Assistência ao Idoso 

a 

PROGRAMA 0011 B 1 clusão Barra Desenvolvida : - arra com n ' _,;-..,_ METAS 

lAQu. EQuipamentos e Material Permanente 
IManut. e Reforma e Construcão 
Const.AbriQo lnst.Longa Perm.ldoso ILPPI- Casa Lares 

IManut. de Programas de Assistência Social 
1 TOTAL 

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
PROGRAMA· 0011 - Barra com Inclusão Barra Desenvolvida 

' METAS 

Const. E Manut. Predios 
Aqu. Equipamentos e Material Permanente 
Manut. de Prooramas de Assistência Social 

TOTAL 

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

-~ METAS 

Jnstrucão/Reforma Pred. Crianca e Adolescentes 
AQu. EQuipamentos e Material Permanente 
Manut. Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 
Manut. Desenv. Conselho Tutelar 
Transferência a lnstituicão Filantrópica 
Manut. de Proaramas de Assistência Social 
Doacão Cestas Basicas Aluno Creche Per, Férias e Rcesso 

TOTAL 

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0011 - Barra com lncluslo, Barra Desenvolvida 

METAS 

Aciu. Eauioamentos e Material Permanente 
Elab. Est. Proi. Const. Casa Popular 
Manut. Programas de Assistencia Social 

TOTAL 

PROJ 

AT1V 

1054 
2108 

PROJ 
AT1V 

1055 
1056 
1100 
2109 

PROJ 
.6.TIV 

1057 
1058 
2110 

PROJ 
.6.T1V 

1059 
1060 
2111 
2112 
2113 
2114 
2157 

PROJ 
.6.TIV 

1061 
1062 
2115 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

201A ?n1Q 
30.000,00 30.000,00 

2.200.000,00 2.200.000,00 
2.230.000,00 2.230.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
201R ?n1!l 
12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 

º·ºº 500.000,00 
32.000,00 32.000,00 

56.000,00 556.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
201R .,ftAft 

12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 
50.000,00 50.000,00 
74.000,00 74.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft1R '>ft1Q 
12.000,00 12.000,00 
36.000,00 36.000,00 
50.000,00 150.000,00 

185.000,00 50.000,00 
24.000,00 24.000,00 

125.000,00 50.000,00 
- -

432.000,00 322.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft1A ?n1Q 
50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 
70.000,00 70.000,00 

170.000,00 170.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft'>ft 
25.000,00 

2.483.000,00 
2.508.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft'>ft 
12.000,00 
12.000,00 

300.000,00 
32.000,00 

356.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft'>ft 
12.000,00 
12.000,00 
50.000,00 
74.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft'>ft 

100.000,00 
36.000,00 
28.000,00 

125.000,00 
5.000,00 

50.000,00 
35.000,00 

379.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft'>n 
50.000.00 
50.000,00 
70.000,00 

170.000,00 

cam. l)\lln. . arças 

Fls~-
t.~.:: 

ESTIMATIVA 

'>ft'>1 
30.000,00 

2.600.000,00 
2.630.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 
12.000,00 
12.000,00 

500.000,00 
32.000,00 

556.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 
12.000,00 
12.000,00 
50.000,00 
74.000,00 

ESTIMATIVA 
?n?1 
12.000,00 
36.000,00 
50.000,00 

150.000,00 
24.000,00 
50.000,00 
34.000,00 

356.000,00 

ESTIMATIVA 
?ft'>1 
50.000,00 
50.000,00 
70.000,00 

170.000,00 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 11 -Secretaria de Ação social 
UNIDADE: 03 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 241 - Assistência ao Idoso 

1 B 11s1 B 0ese lvld PROGRAMA: 001 - arra com nc u o, arra nvo a 
METAS 

Viabil. de Programas e Projetos Especiais (F: API - 46.000) 
TOTAL 

SUB-FUNÇÃO: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

PRO.J 

ATIV 
2116 

METAS PROJ 

2117 
TOTAL 

~ -
' UB-FUNÇAO: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 

PROGRAMA· 0011 Barra com Inclusão Barra Desenvolvida - . 
METAS PROJ 

ATIV 
Aquis. De Equipamentos e Material Pennanente 1107 
v1ao11. de Programas e Projetos Espeeta1s (FD t't: 11:78.0UU ; 
PROJOVEM: 121 .000) 2118 

TOTAL 

SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

.,n4R .,,.~Q 

220.000,00 100.000,00 
220.000,00 100.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

100.000,00 50.000,00 
100.000,00 50.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 .,,.~Q 

º·ºº º·ºº 
615.000,00 700.000,00 
615.000,00 700.000,00 

ESTIMATIVA ........ 
60.000,00 
60.000,00 

ESTIMATIVA 

50.000,00 
50.000,00 

ESTIMATIVA 

"'""" 100.000,00 

780.000,00 
880.000,00 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 

anu . regramas e assis encia 
CRAS: 216.000; CREAS: 87.000) 2119 776.000,00 500.000.00 360.000,00 

TOTAL 776.000,00 500.000,00 360.000,00 

C•m. ~'-"" Fls ~ 

Ass ---. 

ESTIMATIVA 

2021 
150.000,00 
150.000,00 

ESTIMATIVA 

100.000,00 
100.000,00 

ESTIMATIVA .,,..,. 
100.000,00 

950.000,00 
1.050.000,00 

ESTIMATIVA 

250.000,00 
250.000,00 

- - -
,, , - . . ~-.,,~ 

INIDADE: 04 - CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
:JNÇÃO: 08 - Assistência Social 

SUB-FUNÇÃO: 241 - Assistência ao Idoso 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS 

Manut. Desenv. Ativ. Conselho Munic. Do Idoso 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 11 - Secretaria de Ação social 
UNIDADE: 5 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 243 - Assistência a Criança e Adolescente 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS 

Manut. Desenv. Ativ. Conselho Munic.Crianç e Adolesc 

.. 
..,_ _.. . - -' . - -·· - . . . . . ~ ~' "' 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 12-Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 15- Urbanismo 
SUB-FUNÇÃO: 452 - Serviços Urbanos 
PROGRAMA· 0012 - Barra Bela Barra em Oesenvolvlmento 

META:S PROJ C::OT1MAT1VA t:ST1MAT1VA 

4TIV ?ft4R ?ft4Q 

Aq. Equip. e Mal Pennanente 1063 100.000,00 50.000,00 
Aqui. Equ1p. e Mat Penn. Aterro Sanit 1064 48.000,00 50.000,00 
Manut. Desenv. Sececretaira 2122 2.624.000.00 6.000.000.00 
Manutenção de Parques, Jardins e Viveiros 2123 500.000,00 200.000,00 
Manut. serviços de Limpeza Urbana 2124 8.500.000,00 6.000.000,00 
Manut. Paisag. Urbana Sistema Viário e Galerias 2125 250.000,00 100.000,00 
Serviços de Manut. Aterro Sanitário 2126 24.000,00 24.000,00 
TOTAL 12.046.000,00 12.424.000,00 

~~· Fls -

Ass. •• 

ESTIMATIVA l::STIMATIVA 

?n?n 2021 
50.000,00 20.000,00 

50.000,00 20.000,00 
2.315.000,00 2.450.000,00 

200.000,00 100.000,00 
9.613.000,00 14.000.000,00 

200.000,00 100.000,00 
24.000,00 10.000,00 

12.452.000,00 16. 700.000,00 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ORGÃO RESPONSÁVEL: 13- Secretaria Municipal de Planejamento Urbamo e Obras 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo 
SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0013- Barra Planeiada, B D lvld arra esenvo 

METAS 

Aq. Equip. e Mat. Permanente 
Projetos de Obras e Instalações 
Indenizações e Desapropriações 
Const. Manut. De Parques Jardins e similares 
Const. Reforma do Cemiterio 
Const. e Reforma Predios do Paço Administrativo 
Obras de Recup. Ambiental e de preservação 
Manut. Serviços do Cemiterio 
Manut. Desenv. Secretaria 
TOTAL 

UNIDADE: 02 - SERVIÇOS URBANOS 
"\JNÇÃO: 16- Habitação 

.;UB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

a 

PROGRAMA: 0013 - Barra Planelada, Barra Desenvolvida 
METAS 

Construção de casas populares 
TOTAL 

FUNÇÃO: 17 - Saneamento 
SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0013 - Barra Planelada, Barra Desenvolvida 

METAS 

Contr.Enchentes e Erosão em bairros 
Const. Galerias e Canal.Aguas Pluviais 
Saneamento Básico 
Perfuração e manutenção de poços profundos 
Obras de Esgotamento Sanitário 
TOTAL 

FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695 - Turismo 
PROGRAMA: 0013 - Barra Planejada, Barra Desenvolvida 

-l METAS 

~onst e Reforma do Aerooorto 
1const. Ref. Ampl. Vinc. Turismo 

1 TOTAL 

FUNÇÃO: 26 - Transporte 
SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0013- Barra Planejada, Barra Desenvolvida 

METAS 

Const.Manut. de rodovias e pontes municipais 
Construção de calçadas em via públicas 
Const.Abrigo Passag.Onib.lnter.Munic. 
Obras e Pavimentação Asfaltlca e melo fio 
Contrução e Reforma do Aterro Sanitário 
Construção de Estradas e Vias Públicas - FETHAB 

TOTAL 

FUNÇÃO: 27 - Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 812- Desporto Comunitário 
PROGRAMA: 0013- Barra Planelada, Barra Desenvolvida 

METAS 

Const. Ref. e ampl. Estruturas Desportiva 
Aquis. De Equipamentos 

TOTAL 

PROJ 
ATIV 

1065 
1066 
1067 
1068 
1069 
1070 
1071 
2127 
2128 

PROJ 
ATIV 
1072 

PROJ 
ATIV 
1073 
1074 
1075 
1076 
1077 

PROJ 
ATIV 
1078 
1079 

PROJ 
ATIV 
1080 
1081 
1082 
1083 
1084 
1085 

PROJ 
ATIV 

1086 
1087 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

'2n1R '>l\1Q 

400.000,00 400.000,00 
400.000,00 500.000,00 
150.000,00 600.000,00 
500.000,00 250.000,00 

24.000,00 150.000,00 
12.000,00 120.000,00 
50.000,00 150.000,00 
24.000,00 24.000,00 

1.500.000,00 1.600.000,00 
3.060.000,00 3.794.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 

215.000,00 5.000,00 
215.000,00 5.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 

500.000,00 500.000,00 
2.000.000,00 2.000.000,00 

100.000,00 12.000,00 
24.000,00 80.000,00 

100.000,00 12.000,00 
2.724.000,00 2.604.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 
50.000,00 250.000,00 
100.000,00 12.000,00 

150.000,00 262.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 

500.000,00 1.000.000,00 
500.000,00 250.000,00 

50.000,00 200.000,00 
6.309.970,00 5.100.000,00 

24.000,00 300.000,00 
1.500.000,00 579.500,00 
8.883.970,00 7.429.500,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
""~R ""4G 

550.000,00 1.000.000,00 
24.000,00 50.000,00 

574.000,00 1.050.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" ?n?1 
400.000,00 350.000,00 
400.000,00 100.000,00 
150.000,00 100.000,00 
500.000,00 250.000,00 

24.000,00 100.000,00 
12.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 
24.000,00 25.000,00 

2.305.000,00 2.475.000,00 
3.865.000,00 3.500.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
15.000,00 25.000,00 
15.000,00 25.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 

500.000,00 100.000,00 
2.000.000,00 2.500.000,00 

100.000,00 100.000,00 
24.000,00 50.000,00 

100.000,00 25.000,00 
2.724.000,00 2.775.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
50.000,00 50.000,00 
100.000,00 100.000,00 

150.000,00 150.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 

500.000,00 3.130.0QO,OO 
500.000,00 100.000,00 

50.000,00 50.000,00 
3.340.000,00 5.000.000,00 

24.000,00 20.000,00 
1.500.000,00 500.000,00 
5.914.000,00 8.800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" .. ,. ... 
550.000,00 250.000,00 

24.000,00 50.000,00 
574.000,00 300.000,00 

~. . ' - .. , ~ ~-. , . ' ·' 

. -
' . "' • ' • • ~ • ~ .. , v>.A.o-, 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 14 - Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 14 • DIREITOS DA CIDADANIA 
SUB-FUNÇÃO: 422 • Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

1 1 PROGRAMA: 0014 - Cidade com 1aualdade Racla , Cidade Desenvolvida 
METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

ATIV '>n1e 2019 
Manut. Desenv. Sec. Igualdade Racial 2129 250.000,00 100.000,00 
TOTAL 250.000,00 100.000,00 

\ 
1 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

'>n'>n 2021 
100.000,00 60.000,00 
100.000,00 60.000,00 

• 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 15- Secretaria Municipal da Mulher 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 14 - DIREITOS DA CIDADANIA 
SUB-FUNÇÃO: 422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

PROGRAMA: 0015- Barra com Partlpação Feminina 

METAS 

Manut. Desen. Secretaria 
TOTAL 

PROJ 
ATIV 
2130 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 ?R19 

250.000,00 125.000,00 
250.000,00 125.000,00 

~m õff2'' Fls · --

'-"~- -

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?R?R 2021 

125.000,00 100.000,00 
125.000,00 100.000,00 



•• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 16- Secretaria Munlclpal de Comunicação Social 
UNIDADE? 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 24 - Comunicações 
SUB-FUNÇÃO: 131 - Comunicação Social 
PROGRAMA: 0016 ·Barra em Evidência 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATlV 2018 

Aquisi. Equip. Veículos Sec. Comunicação 1088 60.000,00 
Manut. Desenv. Sec. Comunicação 2131 1.500.000,00 
Publicação e Atividades de Comunicacão Social 2132 500.000,00 
TOTAL 2.060.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 
60.000,00 

500.000,00 
250.000,00 
810.000,00 

c,m~i3r' Fls A 
Ass. . --- -

ESTIMATIVA ESTIMATIVA .,n.,n 2021 
60.000,00 30.000,00 

550.000,00 350.000,00 
300.000,00 350.000,00 
910.000,00 730.000,00 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 17 - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 22 - Industria 
SUB-FUNÇÃO: 691 - Promoção Comercial 
PROGRAMA: 0017 - Barra Engajada no Desenvolvimento do Vale do Araguaia 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ')n1R 

Aauisicao de Eauio. e Mat. Permanente 1089 12.000,00 
Manut. Desenv. Ativ. Sec. Industria 2133 450.000,00 
Proietos ao Empreendedorismo 2134 50.000,00 
TOTAL 512.000,00 

ESTIMATIVA 
')n1Q 

12.000,00 
600.000,00 

5.000,00 
617.000,00 

e?$[ Fls 

Ass. -

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" 2021 
12.000,00 100.000,00 

305.000,00 290.000,00 
5.000,00 10.000,00 

322.000,00 400.000,00 

:: ~ . . -
.... _.1 . . . . ~ • .;,,. 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barrn elo Garças 

ANEXO 1 V - DESf'ESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSAVEL: 18- Secretaria Municipal de Turismo 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695 ·Turismo 
PROGRAMA: 0018- Barra Desenvolvendo o Turismo 

METAS PROJ 

ATlV 
Aquis. Equip. e Materias Permanentes 1090 
Manut. Desenv. Sec. Turismo 2135 
TOTAL 

ÔRGÃO RESPONSAVEL: 18-Secretarla Municipal de Turismo 
UNIDADE: 02 - COORDENAÇÃO DE TURISMO 
FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695 - Turismo 
PROGRAMA: 0018 - Barra Desenvolvendo o Turismo 

l, METAS PROJ 
ATIV 

.:ic. Pro. Turisticos Rurais e Indígenas 1091 
Serv. De Infraestrutura Turistica 2136 
Eventos: Sociais, Populares e Tempora 2137 
TOTAL 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2018 2019 
24.000,00 12.000,00 

1.500.000,00 1.200.000,00 
1.524.000,00 1.212.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft4R '>ft4Q 

50.000,00 12.000,00 
91.000,00 91.000,00 

600.000,00 600.000,00 
741.000,00 703.000,00 

ESTIMATIVA 
,m,n 
12.000,00 

1.194.000,00 
1.206.000,00 

ESTIMATIVA 
')ft')ft 

150.000,00 
430.000,00 
200.000,00 
780.000,00 

rças Cam~ 
F\S-.":::~~---1 

Ass. 

ESTIMATIVA 
,n,1 
15.000,00 

1.360.000,00 
1.375.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 
15.000,00 

250.000,00 

250.000,00 
515.000,00 

~'. -.- -
. . ~ ...... . ... ' .... ~ .. -,~-- .. 

. - ·~ . ,_.,....~,. -
. -~·- --
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal dP. Bami da Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 19 - Secretaria Munlclpal de Melo ambiente 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 18 • Gestão Ambiental 
SUB-FUNÇÃO: 542 - Controle Ambiental 
PROGRAMA: 0019- Barra Cuidando do Melo Ambiente 

METAS PROJ 
ATIV 

Aquis. Equip. e Materias Permanentes 1092 
Manut. Desenv.Secretaria 2138 
Manut. Preservação voltado ao Meio Ambiente 2139 

TOTAL 

ESTIPIATIVA ESTIMATIVA 
'>ft4R '>ft4A 

100.000,00 24.000,00 
245.000,00 245.000,00 

50.000,00 24.000,00 
395.000,00 293.000,00 

ESTIMATIVk 
'>ft'>n 

24.000,00 
149.000,00 

24.000,00 
197.000,00 

Fls.-.::.""-"-:a:-,..--1 

Ass. 

ESTIMATIVA 
'>ft'>4 

25.000,00 
230.000,00 

25.000,00 
280.000,00 

-· ~ - - • ' ~ ,,.. > . . 
o';? ' < ' - - • • ... - "._ .... _ •• 



Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 20 ·Secretaria Municipal de Pesca e Aqulcultura 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 20 • Agricultura 
SUB-FUNÇÃO: 122 ·Administração Geral 
PROGRAMA: 0024 • Barra Engajada no C-nvolvlmento do Vale do Araguaia 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n~g 

Aauis. Eauio. e Material Pennanente 1093 20.000,00 
Manut. Desenv.Secretaria 2140 400.000,00 
Eventos: Sociais, Simposios, Festivais, Premiações e anns 2159 0,00 
1 Manut. Preservação voltado a Aquicultura 2141 20.000,00 
TOTAL 440.000,00 

150.000,001 

ESTIMATIVA 
2019 
12.000,00 

220.000,00 
0,00 

70.000,00 
302.000,00 

150.000,00l 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n~~m '>n'>4 

12.000,00 10.000,00 
105.000,00 80.000,00 

º·ºº 150.000,00 
10.000,00 70.000,00 

127.000,00 310.000,00 

150.000,001 so.ooo,ool 
--- - .. . ,_ ·-· 

. . ....... , 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garç:;>r, 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSÁVEL: 21 • Secretaria Municipal de Transporte e Serviços Urbanos 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 15 ·Urbanismo 
SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0021 • B B 1 Estrut d arra eae ura a 

METAS 

Aq. Equip. Maquinas e Velculos 
Manut. Desenv. Sec. Transporte e Serv 
Manut. de Veiculas. Máquinas e Equip. 
TOTAL 

FUNÇÃO: 23 ·Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 691 • Promoção Comercial 
PROGRAMA: 0021 - Barra Bela e Estruturada 

METAS 

.:inst. lnst.Voltados ao Aquicultura 

UNIDADE: 02 • SERVIÇOS PUBUCOS 
FUNÇÃO: 25- ENERGIA 
SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA· 0021 Barra Bela e Estruturada -

METAS 

Ampl. Da Rede de Iluminação Publica Urbana e Rural 
Manutenção Serviços de Iluminação 

TOTAL 

UNIDADE: 02 ·SERVIÇOS PUBUCOS 
FUNÇÃO: 26 - Transporte 
SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0021 • Barra Bela e Estruturada 

METAS 

Controle/Sinalização e Engenharia de Viária e Trafego Urbano 
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - fethab 
Manut. E Conservação E;stradas e Vias - FETHAB 
Manut. De RodoVJas 

TOTAL 

PROJ 
ATIV 

1094 
2142 
2143 

PROJ 
ATIV 

1096 
2144 

PROJ 
ATIV 

1097 
1108 
2145 
2146 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n~R .. n•<> 

400.000,00 100.000,00 
1.500.000,00 1.100.000,00 
2.818.030,00 3.000.000,00 
4.718.030,00 4.200.000.00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n1R ?OH! 

500.000,00 200.000,00 
500.000,00 2.800.000,00 

1.000.000,00 3.000.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
AA•R .,,..Q 

500.000,00 150.000,00 
- -

1.500.000,00 500.000,00 
500.000,00 600.000,00 

2.500.000,00 1.250.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
"n"n ?n?1 • 

250.000,00 100.000,00 
1.800.000,00 2.000.000,00 
1.600.000,00 500.000,00 
3.650.000,00 2.600.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2n21 

200.000,00 100.000,00 
3.300.000,00 5.330.000,00 
3.500.000,00 5.430.000,00 

ESTIMA~A ESTIMATIVA 

"""" 2021 
150.000,00 150.000,00 
250.000,00 500.000,00 
750.000,00 1.340.000,00 

1.100.000,00 1.000.000,00 
2.250.000,00 2.990.000,00 

' ! • ·-- .... 
,,~ .... .,__._ ~ .. ~ .. - ' . . . . . . '·~ ·~.... __ , . . ........ ~-... . ' 
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Estado de Mato Gro1so 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 022 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 001 • PROCURADORIA GERAL 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 125- Nonnatização e Fiscalização 
PROGRAMA· 0022 Procurmdorla 0•.-.1 -

METAS PROJ ESTIMATIVA 
.&.TIV '>ft40 

Aq. Equip. Maquinas e Veículos 1098 50.000.00 
Manut. Atividades. da Procuradoria 2147 1.000.000,00 
Pag. de Demandas Judiciais e Precatórios 2148 2.350.000,00 

TOTAL 3.400.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft~Q 

50.000,00 
250.000,00 
350.000,00 
650.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n'>n '>ft'>4 

50.000,00 50.000,00 
842.000,g() 340.000,00 
600.000,00 410.000,00 

1.492.000,00 800.000,00 

~ . . . 
• . - , . ..,: .J"' 
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Estado de Mato Gros">o 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 023 -AGENCIA RECULADORA DE SERVIÇOS PUBLICOS 
UNIDADE: 001 - REGULARIZAÇAO E FISCALIZAÇÃO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 125 - Nonnatlzaçio e Flscallzaçio 
PROGRAMA· 0023 - Flscalizaçlo dos Serviços Públlcoa 

METAS 

Aq. De Veículos e Motocicletas 
Aq. Equip. e Mat. Permanente - Campo Verde 
Aq. Equip. e Mat. Permanente - Campo Verde 
Aq. Equip. e Mat. Permanente - Primavera 
Aq. Equip. e Mat. Permanente - Laboratório 
Amortização da Divida Interna 
Manut. Atividades. da AGER CEDE 
Manut. Atividades. da AGER Camoo Verde 
Manut. Atividades. da AGER Primavera 
Encargos com PASEP (1% (REC BRUTA) 
Manut. Atividades da Auditoria Interna 

ianut. Do Laboratorio 

TOTAL 

FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contingencla 
SUB-FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencla 
PROGRAMA 9999 R d C nt1 . : - eserva e o ngenc1a 

METAS 

Reserva de Contingência 
TOTAL 

PROJ 
A11V 

1099 
1112 
1113 
1114 
1115 
1116 
2149 
2160 
2161 
2150 
2151 
2162 

PROJ 
A11V 

9999 

ESlllll'.ATIVA ESTIMATIVA 

"ft4R .. ft4Q 

50.000,00 50.000,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 830.000,00 920.000,00 
0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 100.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 

º·ºº 0,00 

990.000,00 990.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.,l\41l '>l\4Q 

10.000,00 10.000,00 
10.000,00 10.000,00 

ESTIMATIVA 
.,n.,n 
50.000,00 

º·ºº º·ºº o.ao 
º·ºº º·ºº 920.000,00 

º·ºº º·ºº 10.000,00 
10.000,00 

º·ºº 
990.000,00 

ESTIMATIVA 
.,n.,n 
10.000,00 
10.000,00 

Cam.Mu* ças 

Fls-Ctl-D- = 
Ass. 

l:STIMATIVA 
.,n.,• 
150.0Q0,00 
100.000,00 

50.000,00 
50.000,00 
60.000,00 
50.000,00 

1.304.000,00 
232.000,00 
354.000,00 

25.000,00 
10.000,00 
90.000,00 

2.475.000,00 

ESTIMATIVA 
?l\?4 

25.000,00 
25.000,00 

• • L 1 - •• ·-~-~.,,...,..---,.. ..... 
. ,, 
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. 1, 
Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal ~e Barra do Garças 

ANEXO V • SINTESE DA FUNÇ ~O E SBFUNÇÃO • LDO 2021 

FUNÇAO ESTIMATIVA 2018 ESTJIMA TIVA 2019 ESTIMATIVA 2020 ESTIMATIVA 2021 

01 Leaislativa 5.797.000,00 6.254.000,00 6.440.000,00 7.740.000,00 
04 Administracão 15.880.000,00 112.987.000,00 14.716.000,00 19.743.000,00 
05 Defesa Nacional 12.000,00 1 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
08 Assistência Social 4.735.000,00 14. 726.000,00 4.861.000,00 5.360.000,00 
09 Previdência Social 11.880.000,00 11.880.000,00 11.880.000,00 14.850.000,00 
10 Saúde 63.925.000,00 75.828.500,00 80.247.780,00 87 .250.000,00 
12 Educação 42.393.000,00 44.337.000,00 46.378.000,00 56.910.000,00 
13 Cultura 909.000,00 774.000,00 799.000,00 800.000,00 
14 Direitos da Cidadania 500.000,00 225.000,00 225.000,00 160.000,00 
15 Urbanismo 19.824.030,00 20.418.000,00 19.967.000,00 22.800.000,00 
16 Habitação 215.000,00 5.000,00 15.000,00 25.000,00 
17 Saneamento 2.724.000,00 2.604.000,00 2.724.000,00 2. 775.000,00 
18 Gestão Ambiental 395.000,00 293.000,00 197.000,00 280.000,00 
20 Aarlcultura 3.192.000,00 4.294.000,00 4.469.000,00 4.570.000,00 
22 Industria 512.000,00 617.000,00 322.000,00 400.000,00 
23 Comércio e Serviços 2.465.000,00 2.227.000,00 2.186.000,00 2.090.000,00 
24 Comunlcacões 2.060.000,00 810.000,00 910.000,00 730.000,00 
25 Eneraia 1.000.000,00 3.000.000,00 3.500.000,00 5.430.000,00 
26 Transoorte 11.383.970,00 8.679.500,00 8.164.000,00 11. 790.000,00 
27 DesDorto e Lazer 1.248.000,00 1.474.000,00 1.023.000,00 750.000,00 
28 Encaraos Especiais 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 3.183.500,00 
99 Reserva de Contingência 1.950.000,00 2. 055.000,00 1.964.220,00 2.351.500,00 

TOTAL 195.000.000,00 205.500.000,00 213.000.000,00 250.000.000,00 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO V - SINTESE DA FUNÇÃO E SBl"UNÇÃO - LDO 2021 

FUNÇAO ESTIMATIVA 2018 ESTIMATIVA 2019 ESTIMATIVA 2020 ESTIMATIVA 2021 

031 Ação Leaislativa 5. 797 .000,00 6.254.000,00 6.440.000,00 7.740.000,00 
121 Planejamento e Orçamento 804.000,00 554.000,00 684.000,00 690.000,00 
122 Administração Geral 6.211 .000 00 10.991 .000,00 11 .875.500,00 14.629.000,00 
123 Administração Financeira 2.990.000,00 3.040.000,00 3.160.000,00 4.520.000,00 
124 Controle Interno 48.000,00 48.000,00 48.000,00 41.000,00 
125 Normatizacão e Fiscalizacão 4.390.000,00 1.640.000,00 2.482.000,00 3.275.000,00 
128 Formacão de Recursos Humanos 5.824.000,00 5.369.000,00 5.494.000,00 7 .958.000,00 
131 Comunicação Social 2.060.000,00 810.000,00 910.000,00 730.000,00 
153 Defesa Terrestre 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
241 Assistência ao Idoso 288.000,00 668.000,00 428.000,00 718.000,00 
242 Assistência ao Portador de Deficiência 174.000,00 124.000,00 124.000,00 174.000,00 
243 Assistência à Criança e ao Adolescente 1.097.000,00 1.034.000,00 1.271 .000,00 1.418.000,00 
244 Assistência Comunitária 3.176.000,00 2.900.000,00 3.038.000,00 3.050.000,00 
272 Previdência do Reaime Estatutário 11.880.000,00 11 .880.000,00 11 .880.000,00 14.850.000,00 
301 Atencão Básica 13.586.000,00 12.836.000,00 15.062.000,00 20.215.000,00 
302 Assistencia HosDialar e Ambulatorial 44.832.000,00 54.010.000,00 55.492. 780,00 55. 725.000,00 
303 Suoorte Profilatlco e Teraoeutlco 2.006.000,00 2.066.000,00 2.143.000,00 1.890.000,00 
304 Viailância Sanitária 376.000,00 326.000,00 336.000,00 385.000,00 
305 Vigilância Epidemiológica 1.455.000,00 1.609.500,00 1.985.500,00 1.555.000,00 
306 Alimentacão e Nutricão - 300.000,00 400.000,00 450.000,00 
361 Ensino Fundamental 27.359.875,00 27. 702.160,00 29.361.505,00 38.894.405,00 
365 Educação Infantil 14.181.025,00 15. 7 44.535,00 16.082.820,00 17.113.165,00 
366 Educacão de Jovens e Adultos 852.100,00 890.305,00 933.675,00 902.430,00 
392 Difusão Cultural 909.000,00 n4.ooo.oo 799.000,00 800.000,00 
422 Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 500.000,00 225.000,00 225.000,00 160.000,00 
451 lnfra~trutura urbana 23.101.000,00 22.282.500,00 21 .918.000,00 26.120.000,00 
452 Serviços Urbanos 12.046.000,00 12.424.000,00 12.452.000,00 16. 700.000,00 
542 Controle Ambiental 395.000,00 293.000,00 197.000,00 280.000,00 
601 Prom,.,..110 da Produclo Veaetal 215.000,00 130.000,00 180.000,00 160.000,00 
602 Promocão da Produção Animal 260.000,00 90.000,00 90.000,00 70.000,00 
691 Prom"""1io Comercial 562.000,00 667.000,00 372.000,00 450.000,00 
695 Turismo 2.415.000,00 2.177.000,00 2.136.000,00 2.040.000,00 
841 Refinanciamento da Divida Interna 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 3.183.500,0Q 
812 DesDorto Comunitário 1.248.000,00 1.47 4.000,00 1.023.000,00 750.000,00 
999 Reserva de Contingência 1.950.000,00 2.055.000,00 1.964.220,00 2.351.500,00 

TOTAL 195.000.000,00 205.500.000,00 213.000.000,00 ~0.000.000,00 
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6° ANEXO - DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
LD0-2021 

INCRFMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL 
EXPANSAO DAS DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DA DMDA 
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7º ANEXO - PRIORIDADES E .n~rDICADORES POR PROGRAMAS lliAs2!:s ~~;=::::.i 
LD0-2021 
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Indicador 
At d . to aos Munici ios . Unidade de Medida 

UNO UNIDADES 

lndice Recente lndice Futuro 
65 70 

1~:-i.-" .. . • ' ~ -·· .. : 

Indicador 

Indicador 
Aumentar receita do IPTU 

Unidade de Medida 
UNO UNIDADES 

lndice Recente 
50 

lndice Futuro 
60 

' ' . 
. J~ . . ~ 
~ '~~~ •"I.!.. • ' " - • ... ' ,'d'.-

11 .... ,cador 
Atin ir em 80% taxa satisfa 

.. 

Indicador 
Professarias para Disciplina de Libras 
Elevar o indice do ldeb 
Disponibilizar vagas na Educação Infantil 
Aumentar taxa aprovaçao 
Garantir alfabetizacao 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 

lndice Recente 

o 
5,5 
52 
93 
100 

lndice Futuro 

5 
5,5 
53 
93 
100 

t~.Tr. - \ .!, - •• 

Indicador 
Elevar o numero de titulas 

!• 'icador 
1 

F1ane'amento sistematico 

Indicador 

Reduzir a morbimortlidade das doenças 
Reduzir a mortalidade materna em 30% 
Ampliar a assistencia a saude da cricança 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 

lndice Recente 
4 

Indica Recente 

25 
30 
50 

lndice Futuro 
5 

35 

lndice Futuro 
25 
30 
50 
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LD0-2021 
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( . ~ . .. .. ~ : 
Indicador 
Aumentar o IDF de O 61 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 

Indicador Unidade 9e Medida 
Publicação e atividades de comunicação sociaUNID UNIDADE 

Indicador 
RESERVA DE CONTINGENCIA 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 

lndice Recente lndice Futuro 
0,7 

1 lndice Recente 
90 

lndice Recente 
1 

0,75 

lndice Futuro 
95 

lndice Futuro 
1 
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9º ANEXO -AVALIAÇÃO CUMPRIMENTOS DAS METAS FISCAIS ANOS r ERIORES 
LD0-2021 

~F - O e monstr• tlvo 2 (LRF, art. 4°, §.26, inciso 1) 
1 

R $ 1,00 

Receitas Primárias ( 1 ) 154.519.769,9 15.298.987,1232 
Despesa Total 154.804.104,3 15.327.139,0473 
Despesa Primárias ( li ) 152.510.778,1 15. 100.077' 0391 
Resultado Primário ( 1 - li 2.008.991,85 198.910,0841 
Resultado Nominal 0,00 0,0000 
Divida Pública Consolidad 0,00 0,0000 
Divida Consolidada Liquid 0,00 0,0000 

.----. 

170.382.963, 6 
165.347.344, o 
162.247.41 3, 7 

8.135.549, 
0,00 
0 ,00 
0,00 

102, 9~931 ' 
99,8f16 
98,0b51 

4,91424 
0,00004 
0,00004 
0,0000 

15.863.193,32 10,27000 
10.543.240,12 6,81000 
9.736.635,37 6,38000 
6.126.557,95 304,95680 

0,00 0,00000 
0,00 0,00000 
0,00 0,00000 
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Receita Total 
Receitas Pr'.márias ( 1 ) 
Despesa Total 
Despii;a:; Primárias ( li ) 
Resultado Primário (Ili) = ( 1 - li ) 
Re;;uitado Nominal 
DMda Publica Consuidada 
DMda Consolidada Uouida 

Rece~ Total 
Receitas Primárias ( 1 ) 
Despesa Total 
Despesas Primárias ( li ) 
Resultaoo Primário (Ili) = ( 1 - li ) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consotidada 
Divida Consolidada Liquida 

. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

10º ANEXO - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

LD0-2021 

164.047.887, 163.219.935,49 

~1 
175.915.148,87 179.820.786,69 181.618.994,55 

147.554.153, 154.519. 769,94 4,7 175.054.11 2,1 0 179.328.068,83 ___181 .121 .349,52 1, 
146.956.778, 154.804.104,38 5,3 169.631 .345,22 174.028.080,09 175.768.360,89 1, 
145.604.205, 152.510.778,10 4,74 166.406.340, 14 170.765.402,68 172.473.056,70 1, 

1.949.948, 1 2.008.991,85 3,0 8.647.771,96 8.562.666,15 8.648.292,82 1, 
o.o 0,00 o.o º·ºº º·ºº º·ºº º· o.o 0,00 º·~ º·ºº º·ºº 0,00 º· o.o º·ºº - º· 0,00 º·ºº º·ºº o.o 

162.423.650, 181.603.896,52 - -0,50 161-.538.237,02 3,67 171 .257.892,08 2,22 171.257.892,08 o. 
146.093.221, 152.989.871,23 4,72 166.718.202,00 8,97 170.788.636,98 2,44 170.788.636,98 O, 
145.501.761, 1 153.271 .390.47 5,34 161.553.662, 11 5.40 165.741 .028,65 2,59 165.741 .028,65 0,00 
144.162.579, 151 .000. 770,39 4,74 158.482.228,71 4,95 162.633.716,84 2,62 162.633.716,84 0,00 

1.930.641,7 1.969.100,84 3,03 8.235.973,29 314,06 8.154.920,15 -0,98 8.154.920, 15 0,00 - o.o 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
o.o 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
o.o º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

Ass 

Paga 1 of 1 

190.699.944,28 
190.177 417 00 
184.556. 778,93 
181.096. 709,54 

9.080. 707.46 
0,00 

º·ºº 0,00 

171 .257.892,08 
170.788.636,98 
165.741.028,65 
162.633.716,84 

6.154.920,15 
0,00 
0,00 
0,00 
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11º ANEXO- METAS FISCAIS 
LD0-2021 

Page 1 of 1 
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. ANEXO DE METAS FISCAIS 
12º ANEXO - ORIGEM E APLICAÇÃO RECURSOS O.BTIDDOS COM ALIENAÇÃO 

LD0-2021 

RECEITAS DE CAPITAL -ALIENA 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 
Receita de Rendimentos de s Financeiras 

. - •' 

.. . V :: 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) 0,00 O,OC 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,0( 
Investimentos 0,00 o,oc 
Inversões Financeiras 0,00 O,Ol 
Amortização da Divida º·ºº 0,0( 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVID~NCIA 0,00 O,OC 
Regime Geral de Previdência Social º·ºº O,OC 
Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 o,oc 

VALOR(lll) 
1 (g) = ((la - lld) + lllh) (h) = ((lb - lle) t tllOc llf) (i 

o,oc o.o 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAR.IAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
13º ANEXO -AVALIAÇÃO SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL RPPS 

LD0-2021 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

e~~, Fls 

Ass 
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R$ l,OO 
!~ ,.. -- - . • ~''"':. < 

:__ .. .,,1._;~,,,__..,._, - oV< -··~ --~· <I• , o ;- "":i'. ·~ ... _ •" .. ~ "'' : ... "', ... -- ·- _,_~ ... -fl ~ .... •\""i .. ._ ........ o.: ... ~..J16'"'- ..... - ~ .......... """'-·~ .. ~ 

RECEITAS CORRENTES(!) 17.223.i81,01 16.~1.716,61 14.478.131,17 
Receita de Contribuições dos Segurados 4. 102. 762,68 3. S.496,36 3.615.917,23 

Civil 4.102. 762,68 3. 1 5.496,36 3.615.917,23 
Ativo 4.1 M.355,95 ~ .862.019,78 3.605.548,98 
[nativo 1.736,45 1 3.476,58 10.368,25 
Pensionista 670,28 ' 0,00 0,00 

Militar O,CO 1 0,00 º·ºº Ativo 0,00 0,00 º·ºº Inativo º·ºº 0,00 º·ºº Pensionista 0,00 º·ºº º·ºº ceita de Contribuições Patronais 5. 936.145,22 5.897.204,89 5.757.232,70 
:ivil 5.879.198,38 5.840.258,14 5.700.285,98 
Ativo 5.879.198,38 S.836.390,90 5.607.887,56 
Inativo 0,00 3.867,24 92.398,42 
Pensionista 0,00 0,00 º·ºº Militar 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 º·ºº 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 56.946,84 56.946,75 56.946,72 
Receita Patrimonial 6.465.582,06 6.315.830,93 4.986.657,01 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 
Receitas de Valore.< Mobiliários º·ºº 0,00 0,00 Outras Receitas Patrimoniais 6.465.582,06 6.315.830,93 4.986.657,01 Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 Receita de Aporte Periódico de Valores Predef. 473.441,21 0,00 0,00 Outras Receitas Correntes 245.249,84 213.184,43 118.324,23 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS ll l.304,09 97.:?73 ,49 93!495,68 Demais Receitas Correntes 133.945,75 115.910,94 24.8:!8,55 RECEITAS DE CAPIT AL(II) 0,00 0,00 0,00 Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 Amortização de Empréstimos 

0,00 0,00 0,00 Outras Receitas de Capital 
0,00 0,00 º·ºº TOTAL DAS RECEITAS( =(I+m 17.223.181,01 16.291.716,61 14.478.131,17 

1 MTNISTRAÇÃO(IV) 
700.687,80 602.088,60 570.614,54 , esposas Correntes 

Despesas de Capital 700.118,80 602.088,60 562.016,64 
PREVIDÊNCIA(V) 569,00 0,00 8.597,90 

Bc-neficio.< - Civil 7.374.046,25 6.841. 737 ,48 S.693.205,20 
Aposentadorias 7.374.046,25 6.841.737,48 5.693.205,20 
Pensões 5.607.029,89 4. 798.420,56 4.008.206,24 
Outros Beneficias Previdenciários 1.767.016,36 1.354.094,86 1.094.410,90 

Beneficio.< - Militar 0,00 689.222,06 590.588,06 
Reformas 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 
Outros Beneficias Previdenciários 0,00 0,00 º·ºº Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 º·ºº Compensação Prcvid. do RPPS para o RGPS 

0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESA 0,00 0,00 0,00 

8.074.734,05 7.443.826,08 6.263 .819,74 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAl\tfENTÁRIAS 

Al\TEXO DE :METAS FISCAIS 
13º ANEXO -AVALIAÇÃO SITUAÇÃO jANCEIRA E ATUARIAL RPPS 

LD0-202

1 

n 

z· ~" _.,. , 'J!.~.:.~·~ 
RECEITAS CORRENTES(Vlll) 

Receita de Contn'buições dos Segurados 
Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 

-., Ativo 
l nativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pen.•ionista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAP!TAL(IX) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 



PREFEITURA MUNIC AL DE BlARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRf TRIZES O~ÇAf.1íENT ARIAS 

ANE O DE METAS FISCAIS 
13º ANEXO -AVALIAÇÃO TU AÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL RPPS 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras ReCl:itas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVTDENCTA(XTI) 
Benefi J os - Civil 

Aposentadorias 
Pensões 
Outros Bcncfi Oos Previdcn Já rios 

Bencfi ]os - Militar 
Reformas 
Pensões 

1ttros BcncfiOos Prcvidcn3ários 
:tras Despesas PrevidenOárias 

Compensação Previd. do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Prcvidcn[]árias 

TOTAL DAS DESPESA !)= +XIl) 

, w~r1 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 

. 

0,00 

º·ºº o.oo 
0.00 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
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2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
-----,5 

.<.v26 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
~7 

;:u48 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇ,A.MENTÁRIA 

14º ANEXO - DEMONSTRATIVO DA PRE~ÇÃO ATUARIAL DO RPPS 
LD0-20 1 

4.214.016,45 3.712.5 ,315 501.486,1 
4.180.868,58 3.965.8 ,1~ 215.050,411 
4.153.539,41 4.244.4 1 ·3i3 -90.944,92 
4.104.839,82 4.469.51 ·r -364.679, 18 
4 .041.052,38 4.928.1 ~1. 19 -887.088,81 
3.994.323,30 5.463.7~1, 5 1 -1.469.377,95 
3.946.382,21 5.763.6 2,61 -1.817.310,40 
3.892.461,51 6.087.378, 17 -2.194.916,66 
3.820.41o,15 6.44s.15e,2a -2.625.749,13 
3.717.594,41 6.931.520,f9 -3.213.925,88 
3.617.358,90 7.627.31·r -4.009.960,72 
3.295.007, 15 8.236.813, 8 -4.941.806,13 
2.983.439, 1 o 10.560.967, 9 -7.5n.528 69 
2.879.642,37 12.878. 703,1 9 -9.999.061,42 
3.460.530,41 13.573.667,97 -10.113.131,56 
2.099. 713,59 12.817 .840,00 -10.718.126,41 
1.973.028,60 18.410.036,188 -16.437 .008,28 
1.683. 760,87 19.193.528,53 -17.509.767,66 
1.595.429,00 20.828.091 01 -19.232.662,01 
1.371 .129,82 21.285.457 97 -19.914.328, 15 
1.266.800,94 22.482.958 10 -21 .216.157,16 
1.266.800,94 23.956. 102r84 -22.689.901 ,90 
1.266.800,94 23.833.885,00 -22.567.084,06 
1.266.800,94 23. 712.338,28 -22.445.537,34 

417.836,02 23.574.610,90 -23l 156.774,88 
417.836,02 23.451.263, 15 -23.033.427, 13 
417.836,02 23.313.806,08 ·22.895.970,06 
417.836,02 23.175.635,06 -22. 757. 799, 04 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605.480,48 
417.836,02 23.023.316 ,50 -22.605.480,48 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605.480,48 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605.480,48 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605.480,48 
417.836,02 23.023.316,50 -22.0p5.4S0,48 
417.836,02 23.023.316,50 _, -r··•B0.48 0,00 o 00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº . 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

501.486,10 
716.536,51 
625.591,59 
260.912,41 

-626.176,40 
-2.095.554,35 
-3.912.864, 75 
-6.107.781 ,41 
-8. 733.530,54 

-11.947.456,42 
-15.957.417,14 
-20.899.223,27 
-28.476.751 ,96 
-38.475.813,38 
-48.588.950,94 
-59.307.077,35 
-75. 744.085,63 
-93.253.853,29 

-112.486.515,30 
-132.400.843,45 
-153.617.000,61 
-176.306.902,51 
-198.873.986,57 
-221.319.523,91 
-244.476.298, 79 
-267.509. 725,92 
-290.405.695,98 
-313.163.495,02 
-335.768.975,50 
-358.374.455,98 
-380.979.936,46 
-403.585.416,94 
-426.190.897,42 
-448. 796.377 ,90 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-4 71.401.858,38 
-471 .401.858,38 
-4 71.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471 .401.858,38 
-471.401.858,38 
-471 .401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.85p8 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 

0,00 0,00 0,00 • -471.401.858,38 
0,00 0,00 0,00 -471.401 .858,38 
0,00 0,00 0,00 -471.401.858,38 
0,00 

, j 
q.oo 0,00 -471.401 .858,38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE B RRA DO GARCAS - MT 

RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXEcb çÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 -

14º ANEXO - DEMONSTRATIVO DA REJEÇAO ATUARIAL DO RPPS 
LD0-2021 

REO-ANEXO 10 (LRF, art 53, § 1°, inciso li) 

r lANO FINANCEIRO 
2076 º·ºº º·ºº1 1 

0,00 
2077 º·ºº 0,001 º·ºº 2078 º·ºº º·ºº 1 º·ºº 2079 0,00 o.ao º·ºº 2080 º·ºº º·ºº º·ºº 2081 0,00 º·ºº º·ºº ~2 º·ºº º·ºº 0,00 
- ,3 º·ºº º·ºº º·ºº 2084 0,00 0,00 º·ºº 2085 0,00 º·ºº 0,00 
2086 º·ºº º·ºº º·ºº 2087 º·ºº º·ºº º·ºº 2088 º·ºº º·ºº º·ºº 2089 º·ºº ~·ºº 0,00 
2090 º·ºº . 1·ºº º·ºº 2091 º·ºº º1.00 o.qo 
2092 º·ºº d'ºº º·ºº 2093 º·ºº rºº º·ºº 

1 

I' 

R$ 1,00 

-471.401.858,38 
-4 71.4i01.858,38 
-471 .401.85ê,38 
-471 .401 .858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471 .401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401.858,38 
-471 .401.858,38 
-471 .401 .858,38 
-471.401.858,38 
-471 .401 .858,38 
-471.401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471 .401.858,38 



• ' . 
. 

IPTU 

IPTU ITB!, ISSQN, VIG. SANITARIA E TX -
FISCl\LIZACAO 
IPTU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS . 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

15º ANEXO- ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
LD0-2021 

Cam. M 

Fls 
Ass ----n_Jl 'I 

Imposto Desconto 50% Demais Contribuintes para 1.400.000,01 --rns.ooo.1-, "'°·ººº·1 ~ii.'""''"'""· "°'""""''"'· '"º """ pagamento a vista_ 
REFIS 2020 Desconto 50% Taxas Exerc. Anterio1es 275.000,0 280.000,0 285.000,0 Planta Generica Nota Premiada e CTB --
lm::iostos Desconto 60% Aposentado e Pensionista 100.000,0 105.000,0 110.000,0 Fiscalização Tributaria 

( ( 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO G 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

CAS-MT 

Cam 

Fls._.._~~- I 
As 

Página 1 de l 

16º ANEXO- MARGEM EXPANSÃO DESPESAS OBRIGATÓRIAS CA; TER CONTINUADO 

LD0-2021 li 
11

. 

Awncnto Permanente da Receita 
(-) Transfcrl-!1cias Constitucionais 
(-) Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
Redução Permanente de Despesa (Jl) 
Margem Bruta (ID) = (I+fD 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 
NovasDOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (ill-JV) 

5.24 l.200,00 
4.325.000,00 

º·ºº ·o.oo 
916.200.00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - M'E 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ARF CLRF, art 4o, § 3°) 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

17º ANEXO - DEMONSTRATIVOS DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
LD0-2021 

Cam. 

Fls_...._._'-T'-"-

Ass. 
Págma 

RS I,00 

]í:·;. . .. ' . ·,> ~;-

. ..~~, .. · ..... ~ ... ,,.· . ' . ~ ~ . -,. . .. . . ~ ' . ~ ... . ..i;,i ,.. 
PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 º·ºº Demanda.• Judiciais 2.350.000,00 M:u-g s 916.200,00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 0,00 º·ºº Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00 
Asswição de Passivos 0,00 0,00 
Assistências Diversas 0,00 0,00 
Outros Passivos Contingentes 8.914.976,01 Impostos e Taxa.• 1.206.000,00 
SUBTOTAL 11.264.976,01 SUBTOTAL 2. 122.200,00 
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 0,00 0,00 
Frustração de Arrecadação 0,00 Tran.•f. Con.•titueional 2.587.200,00 
Restituição de Tributos a Maior º·ºº Demais Receitas 2.206.800,00 
Discrepância de Projeções: 0,00 0,00 
C'~os Riscos Fiscais 0,00 0,00 

·oTAL 0,00 SUBTOTAL 4. 794.000,00 
tvl°AL 11.264. 976,01 TOTAL 6.916.2~0,00 
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RUA CARAJAS, 522 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

RECEITAS CORRENTES 112.037.987,20 131 .422.686,22 149.680.421 , 73 

RECEITAS TRIBJ.JTÁRIAS 16.588.943,64 18.550.033,83 18.983.671,59 

Impostos 15.643.538,87 17.274.990,22 15.477.861,25 

Taxas 945.404,77 1.275.043,61 3.505.810,34 

Contrb. de Melhoria º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 9.142.179,71 9.438.182,92 10.320.703,40 

Contribuições Sociais 8.296.296,99 8.522.951,59 9.373.149,93 

Contribuições Economlcas 845.882,72 915.231 ,33 947.553,47 

RECEITA PATRIMONIAL 1.052.128,66 4.621 .136,98 4.621 .662,36 

Receitas Imobiliárias 0,00 º·ºº º·ºº 
Receitas de Valores Mobil iários 1.049.346,01 4.618.858,87 4.558.713,13 

Receita de Concessões e Permissões º·ºº 0,00 60.004,00 

Outras Receitas Patrimoniais 2.782,65 2.278,11 2.945,23 

RECEITA AGROPECUÁRIA º·ºº º·ºº º·ºº 
RECEITA INDUSTRIAL º·ºº 0,00 º·ºº 
RECEITA DE SEHVIÇOS 0,00 º·ºº º·ºº 
TRANSFER~NCIAS CORRENTES 78.450.361,73 92.048.541,90 106.503.790,97 

Cota-Parte FPM 19.007.172,44 20.622.177,04 21 .741.305,28 

Transf. L.C. nº 87/95 106.195,30 117.114,96 119.804,65 

) 

LD0-2021 

170.414.815,22 165.991 .284,00 180.437.000,00 191 .821 .000,00 .202.497.000,00 235.150.000,00 

21 .575.222,37 21 .572.420,00 23.430.000,00 24,286.000,00 25.450.000,00 34.000.000,00 

17.085.175,44 20.095.220,00 18.503.000,00 19.111.000,00 20.016.000,00 28.000.000,00 

4.490.046,93 1.477.200,00 4.927.000,00 5.175.000,00 5.434.000,00 6.000.000,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

11 .534.940,63 5.473.600,00 5.310.000,00 6.962.000,00 7.667.000,00 11 .770.000,00 

9.874.744,95 4.413.100,00 4.144.000,00 3.962.000,00 4.167.000,00 4.370.000,00 

1.660.195,68 1.060.500,00 1.166.000,00 3.000.000,00 3.500.000,00 4.000.000,00 

7.543.372,06 7.068.920,00 3.940.000,00 1.909.000,00 1.995.000,00 1.160.000,00 

º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

7.478.620,84 7.050.020,00 3.869.000,00 1.635.000,00 1.917.000,00 1.976.000,00 

58.327,35 13.680,00 64.000,00 67.000,00 70.000,00 74.000,00 

6.423,87 5.220,00 7.000,00 7.000,00 8.000,00 8.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 800.000,00 800.000,00 800.000,00 2.300.000,00 

123.298.996,28 123.719.464,00 139.748.000,00 147.364.000,00 155.359.000,00 186.850.000,00 

25.125.836,64 23.877.000,00 26.380.000,00 27.699.000,00 29.083.000,00 30.537.000,00 

111 .401,04 136.500,00 120.000,00 126.000,00 132.000,00 138.000,00 
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Anexo I ·Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado} 

Cota-Parte ICMS 17.813.510,40 21.764.689,30 23.974.052,04 

Cota-Parte IPl-Expprtação 0,00 º·ºº º·ºº 
Cota-Parte ITR 1.382.487 ,08 1.324.559,59 2.844.975,76 

Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 

Cota-Parte IPVA 3.500.902,03 3.980.960,62 4.479.586,83 

Transf. de Recursos SUS 19.231.736,40 19.231 .527,27 26.110.590,54 

Da União para o MuniJpio 13.926.993,95 15.872.986,96 16.928.992,84 

Do Estado para o Munlelplo 5.304.742,45 3.358.540,31 9.181 .597,70 

Demais MunlCfpios para o MuniJpio 0,00 0,00 0,00 

Outras Re'.:llltas do SUS 0,00 0,00 0,00 

Transf. Reéllrsos do FUNDES 13. 758.655,49 18. 722.628, 73 20. 799.648,32 

Complem. da União ao FUNDES º·ºº 0,00 0,00 

Cota-Parte Contrt. Salário-EduCi!ção 767.285,96 1.043.193,89 1.161.975,66 

Transf. do FNDE 768.295,86 1.974.151,91 879.715,04 

Outras trasnf. VinG à EduCi!ção 0,00 0,00 0,00 

Outras transferênOas 1.852.381,43 3.147.644,17 4.062.283,75 

TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS 261 .739,34 119.894,42 329.853,10 

Transf. de Conv. Progr. de EduDlção 261 .739,34 119.894,42 329.853,10 

Outras TransferênOas de Convênios 0,00 0,00 º·ºº 

) 

LD0-2021 Page 2 of 5 

26.078.365,33 25.200.000,00 27.380.000,00 28.750.000,00 30.180.000,00 38.000.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 . 0,00 º·ºº 0,00 

4.933.162,75 3.000.000,00 5.426.000,00 5.697.000,00 5.982.000,00 6.281 .000,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 

4.877.038, 12 4.611 .600,00 5.364.000,00 5.632.000,00 5.913.000,00 6.208.000,00 

27.540.978, 16 29.504.964,00 36.201 .000,00 39.676.500,00 41 .779.500,00 41 . 766.500,00 

17.957.855,49 21 .300.660,00 22.576.000,00 22.963.500,00 23.858.500,00 23.845.500,00 

9.583.122,67 8.099.304,00 13.625.000,00 16.713.000,00 17.921 .000,00 17 .921.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 105.000,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
22.845.680,76 25.764.780,00 25.817.000,00 27.107.000,00 28.462.000,00 37.700.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.152.987,01 1.296.000,00 1.266.000,00 1.330.000,00 1.398.000,00 1.466.000,00 

1.422.827,87 2.015.280,00 1.564.000,00 1.640.000,00 1.722.000,00 1.804.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

8.823.630,41 7.989.340,00 9.805.000,00 9.260.500,00 10.239.500,00--.-10.'.L15.500,00 

387.088,19 324.000,00 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491.000,00 

387.088,19 324.000,00 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491.000,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 
t E2 ::::t _CL!&!Z:l:& 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.804.373,46 6.764.790,59 9.250.593,41 

Dívida Ativa dos Impostos. 2.592.918,78 2.058.950,68 2.34?.635,01 

Multas, Juros de Mora de Impostos e da D.Ativa de Impostos 658.562,46 785.446,88 676.100,91 

Indenizações e Restituições 2.724.543,23 3.192.576,22 3.014.204,88 

Outras Receitas Correntes 828.348,99 727.816,81 3.210.652,61 

RECEITAS DE CAPITAL 6.170.012,38 3.436.834,57 20.339.564,66 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 943.699,51 15.433.650,03 

Oper. de Crédito dest. à Edu::Bção 0,00 0,00 0,00 

Oper. de Crédito dest. à Saúde º·ºº 0,00 0,00 

Outras operações de ctédito 0,00 943.699,51 15.433.650,03 

ALIENAÇÃO DE BENS º·ºº º·ºº º·ºº 
AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS º·ºº 0,00 º·ºº 
TRANSFER~NCIAS DE CAPITAL 6.170.012,38 2.493.1 35,06 4.905.914,63 

TransferênOas Intergovernamentais 0,00 º·ºº º·ºº 
Da União 0,00 º·ºº 0,00 

Do Estado 0,00 0,00 0,00 

Dos MuniOplos 0,00 0,00 0,00 
~ - -

TransferênOas da Convênios 5.4 75.883,21 2.208.371, 17 3.676.805, 14 

Outras TransferênOas 694.129,17 284.763,89 1.227.109,49 

'-<i~rn .. Mun. 5 Fis 

Ass 

) 

LD0-2021 Page 3 of 5 

6.462.283,88 8.156.880,00 7.209.000,00 10.500.000,00 11 .226.000,00 11 .531.000,00 

2.032.076,41 2.385.420,00 2.190.000,00 2.298.000100 2.413.000,00 2.532.000,00 

868.810,74 1.180.500,00 706.000,00 500.000,00 526.000,00 552.000,00 

2.675.086,83 3.746.940,00 2.943.000,00 5.213.000,00 5.233.000,00 5.243.000,00 

886.309,90 844.020,00 1.370.000,00 2.489.000,00 3.054.000,00 3.204.000,00 

16.689.895,37 35.373.736,00 21 .890.000,00 19.351 .800,00 16.578.000,00 14.850.000,00 

7.450.382,59 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 

7.450.382,59 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
9.239.512, 78 30.373.736,00 16.890.000,00 14.351.800,00 11 .578.000,00 9.850.000,00 

0,00 2.343.736,00 3.298.000,00 3.387.000,00 3.481.000,00 3.580.000,00 

0,00 843.736,00 1. 798.000,00 1.887.000,00 1.981 .000,00 2.080.000,00 

0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

7.605.245,65 27.030.000,00 12.592.000,00 9.964.800,00 7.097.000,00 9.769.800,00 

1.634.267,13 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
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OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL º·ºº º·ºº 0,00 

DEDUÇÕES -6.116.561 ,22 -9.343.379,64 -10.367.526,2.2 

Transferêndas Constitudonals Legais º·ºº 0,00 . o.ao 
Contrib. Empregadores e Trab. p/Seg.SoOal º·ºº º·ºº º·ºº 
Contrib. Plano Seg.SoOal Servidor º·ºº 0,00 º·ºº Compensação Finano entre Regimes Prevld. º·ºº 0,00 º·ºº Dedução de RelJlltas para a fonnação do FUNDEB -6.116.561,22 -9.343.379,64 -10.367.526,22 

Contribuições p/ PIS/PASESP º·ºº º·ºº 0,00 

Cota-Parte da CIDE º·ºº 0,00 º·ºº 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS º·ºº 0,00 º·ºº 
Receitas Tributárias º·ºº 0,00 º·ºº 
Receitas de Contribuição º·ºº 0,00 º·ºº 
Receita Patrimonial º·ºº º·ºº º·ºº 
Receita AgropeCIJárla º·ºº º·ºº º·ºº 
Reí.àita Industrial 0,00 º·ºº º·ºº 
Receitas de Serviços 0,00 º·ºº º·ºº 
Transferên élas Correntes º·ºº º·ºº º·ºº Outras Reüiitas Correntes 0,00 0,00 º·ºº RECEITAS DE CAPITAL- INTRA-ORÇAMEN1ÁRIAS º·ºº 0,00 º·ºº 

) 
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º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
-1 1.647.714,32 -11 .365.020,00 -12.934.000,00 -13.560.800,00 -14.256.000,00 -16.662.000,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

-11.647.714,32 -11 .365.020,00 -12.934.000,00 -13.560.600,00 -14.258.000,00 -16.662.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 5.607.000,00 7.908.000,00 8.183.000,00 6.470.000,00 

º·ºº º·ºº o.ao 0,00 0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 5.607.000,00 7.906.000,00 8.163.000,00 8.470.000,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 - 0,00 - - 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

Operações de Crédito 0,00 0,00 

Alienações de Bens 0,00 0,00 

Amortização de Empréstimos • 0,00 0,00 

TransferênOas de Capital 0,00 0,00 

Outras Rel:l!ltas de Capital 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Cam . 

Fls ' ' ' ' l 1 
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0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 . 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 



MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

LD0-2021 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (A) 167.503.000,00 178.240.200,00 188.239.000,00 220.250.000,00 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS 23.430.000,00 24.286.000,00 25.450.000,00 26.510.000,00 

TRANSFERi;NCIAS CORRENTES 139.748.000,00 147.364.000,00 155.~59.000 ,00 160.382.000,00 
Transferências não Vinculadas 26.380.000,00 27 .699.000 ,00 29.083 .000,00 30.537 .000 ,00 

Transf. de Recursos SUS 36.201 .000,00 39.676.500,00 41 .779.500,00 41 .766.500,00 

Complem. da União ao FUNDES 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERi;NCIAS DE CONVi;NI s 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491 .000,00 

Demais Receitas correntes Líquidas 1 7.209.000,00 10.500.000,00 11.226.000,00 11.531 .000,00 

Depesas com serviços de saúde 120.659.330,83 130.691 .213,67 137.771 .111 ,76 139.614.124,48 

Recursos do Tesouro-EC nº29 47.407.330,83 50.446.213,67 53.276.111,76 55.099.124,48 

Pessoal (líquido) 31 .240.459,86 33.243.021 ,40 35.107.866,27 36.309.194,31 

Outras de custeio e capital 16.166.870,97 17.203.192,27 18.168.245,49 18.789.930, 17 
Transf. de Recursos SUS 36.201.000,00 39.676.500,00 41 .779.500,00 41 . 766.500,00 

,~"\ TRANSFERi;NCIAS DE CONVi;NIOS 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491 .000,~ 
Depesas com Manut. e Des. Ensino 28.371 .556,94 30.190.217,39 31 .883.808,09 32.974.814, 

Pessoal (líquido) 28.371 .556,94 30.190.217,39 31.883.808,09 32.974.814,65 
Outras de custeio e capital 12.674.782,76 13.487.255,84 14.243.854,93 14.731 .254,03 

Depesas com Legislativo 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
EC n°25 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº Pessoal Ativo 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº Outras de custeio e capital 0,00 0,00 0,00 º·ºº Pessoal Inativo (líquido) do Legislativo º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº OUTRAS DESPESAS COM REC. VINCUL/CONV~NIOS 1.534.521,87 1.632.887,09 1.724.487,70 1.783.496,56 

Outras Despesas com Rec.Vinculados 1.534.521,87 1.632.887 ,09 1.724.487,70 1.783.496,56 
SERVIÇO DA DÍVIDA 2.665.992,06 2.836.886,25 2.996.028,00 3.098.546,69 
Juros e encargos da dívida 547.154,81 582.228,28 614.889,73 635.930, 15 
Amortização 2.118.837,24 2.254.657,97 2.381 .138,27 2.462.616,54 
RECURSOS SEM VINCULAÇÃO/OBRIGAÇÕES LEGAIS 19.331 .923,38 20.571 .129,41 21 .725.114,92 22.468.509,28 
Pessoal exc.saúde/educ./legislativo 19.331.923,38 20 .571 .129,41 21 .725.114,92 22.468.509,28 
Outras desp. de custeio e capital º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

---., 

Fiorilli S/C Ltda. Software - (ppa81 - 8.21 .25.32 - 12051) 

Fiorilli se Ltda - Software 

.J 
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Justificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Objetivo: Promover ações e condições de trabalho do Legislativo. aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Leg 
islativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fiscalização do Poder Executivo. 

Público Alvo: Governança e munícipes 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atendimento aos Municípios UNO UNIDADES 60 90 65,00 70,00 80,00 90,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

"'""' 5.797.000,00 6.254.000,00 6.440.000,00 6.655.000,00 25.146.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 5.677.000,00 6.134.000,00 6.320.000,00 6.535.000,00 24.666.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 480.000,00 
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Justificativa: Manutenção e desenvolvimento das políticas públicas inerentes ao município articuladas com o estado e a união, promoção do fort 
alecimento e comunicação entre a govemança. 

Objetivo: Implementar as políticas públicas em todos os setores, melhorando a qualidade da gestão pública, receitas e despesas, fortalecen 
do a participação democrática dos munícipes. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador 

Atendimento aos Munícipes 

Valores do Programa 
~ 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Unidade de Medida 

UNO UNIDADES 

2018 
1.872.000,00 

2018 
1. 772.000,00 

100.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

60 90 

2019 2020 
1.984.000,00 2.096.000,00 

2019 2020 
1.922.000,00 2.034.000,00 

62.000,00 62.000,00 

2018 2019 2020 2021 

65,00 70,00 80,00 90,00 

2021 Total Geral 
2.196.000,00 8.148.000,00 

2021 Valor Geral 
2.134.000,00 7.862.000,00 

62.000,00 286.000,00 
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Justificativa: Elevação das receitas próprias e gestão dos recursos públicos. 
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Objetivo: Promover ações voltadas à elevação das receitas próprias e ao equilíbrio das contas públicas, à transpar~ncia na gestão dos recur 
sos públicos e ao atendimento humanitário dos munícipes. 

Público Alvo: População em Geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Aumentar receita do IPTU UNO UNIDADES 40 70 50,00 60,00 65,00 70,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
~ 4.990.000,00 5.040.000,00 5.160.000,00 5.260.000,00 20.450.000,00 

Va1u1es por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 3.350.000,00 3.400.000,00 3.520.000,00 3.620.000,00 13.890.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 6.560.000,00 
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Justificativa: 

Objetivo: 

Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividãde. 

Promover a capacitação dos servidores públicos asJegurando o desempenho profissional, possibilitando uma prestação de serviço 
de excelência aos cidadãos. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

Indicador Unidade de Medid lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atingir em 80% taxa satisfaçao do cidaUNID UNIDADE 60 80 70,00 75,00 78,00 80,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
~ 17.716.000,00 17.261 .000,00 17.881.000,00 18.521.000,00 71 .379.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 17.662.000,0C 17.227.000,00 17.847.000,00 18.487.000,00 71.223.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 54.000,00 34.000,00 34.000,00 34.000,00 156.000,00 
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Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental! com inclusão. equidade e valorizaç 
ão dos profissionais da e ducação cumprindo o s princ(pk>s legais. . • 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valorizando a inclusão e os profissidnais da educação. 

População em geral 
1
1 · Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

Aumentar taxa aprovaçao UNID 

Disponibilizar vagas na Educação lnfarUNID 

Elevar o indice do ldeb UNID 

Garantir alfabetizacao UNID 

Pro/.<l,5sories para Disciplina de Libras UNID 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDA!!>E 

UNIDADE 

UNIDADE 

2018 
42.400.000,00 

2018 
33.783.000,00 

8.617.000,00 

lnd.Recente 

92,8 

50 

4,6 

90 

o 

2019 
44.637.000,00 

2019 
37.193.000,00 
7.444.000,00 

lnd.Futuro 2018 2019 

93 93,00 93,00 

60 52,00 53,00 

6 5,50 5,50 

100 

I~ 
100,00 100,00 

5 0,00 5,00 

1 

2020 2021 
46. 778.000,00 50 .110.000,00 

2020 2021 
38.673.280,00 40.753.190,00 

8.104.720,00 9.356.810,00 

2020 2021 

93,00 93,00 

55,00 60,00 

6,00 6,00 

100,00 100,00 

5,00 5,00 

Total Geral 
183.925.000,00 

Valor Geral 
150.402.4 70,00 
33.522.530,00 
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Objetivo: Fomentar e executar pollticas públicas voltadas para o esporte e lazer, promovendo a indusão social , a melhoria na saúde do cida 
dão, a iniciação esportiva a crianças e adolescentes, a fonm=ição do pro-iissional e a participação em ev~ntos internos e externos. 
apoiando e realizando eventos esportivos no município, oferecendo condições de treinamento de seleções em diversas modalidad 
es desportivas com possibilidade de representação local , estadual e nacion 1. 

1 ' Público Alvo: Munícipes e servidores 

odicador Unidade de Medida 

Elevar numero pessoas eventos esporUNrID 

Elevar o numero de títulos UN[!D 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNLIDADE 

UN[!DADE 

2018 
674.000,00 

2018 
650.000,00 

24.000,00 

làd.Recente rfid.Futuro 

25 

3 

2019 
424.000,00 

2019 
400.000,00 

24.000,00 

50 

8 

2020 
449.000,00 

2020 
425.000,00 

24.000,00 

2018 

30,00 

4,00 

2019 

35,00 

5,00 

2021 
474.000,00 

2021 
450.000,00 

24.000,00 

2020 

40,00 

6,00 

2021 

50,00 

8,00 

Total Geral 
2.021.000,00 

Valor Geral 
1.925.000,00 

96.000,00 
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Objetivo: Fortalecer a política de planejamento cio m nicípio, fomentando a transparência e instit cionalizando espaços de participação popu 
lar no âmbito da administração pública. 

Público Alvo: ~-~ 1 1 

:hdicador 

Planejamento sistematico 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPLTAL 

Unidade de Medida 

UNW UNl1DADE 

2018 
804.000,00 

2018 
750.000,00 

54.000,00 

IDd.Racente lfid.Futuro 
1 

90 100 

2019 2020 
654.000,00 684.000,00 

2019 2020 
600.000,00 630.000,00 

54.000,00 54.000,00 

2018 2019 2020 2021 
f 

95,00 98,00 99,00 100,00 

2021 Total Geral 
704.000,00 2.846.000,00 

2021 Valor Geral 
650.000,00 2.630.000,00 

54.000,00 216.000,00 
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Justificativa: Promoção de ações culturais valorizando a historicidade do município. 

Objetivo: Qualificar a política cultural do município, criando mecanismos de planejamento e gestão, como também, fomentar a continuidade 
da produção artística cultural local e o acesso da população às diversas artes, apoiando e executando ações que dinamizem a cult 
ura e economia local. 

Público Alvo: Munícipes 

ndicador Unidade de Medida 

:Olevar numero de pessoas em eventosUNID UNIDADE 

Valores do Programa 

'-

Valores por Categoria 

Categoria 

'-

3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
909.000 ,00 

2018 
835.000,00 

74.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

20 50 

2019 2020 
774.000,00 799.000,00 

2019 2020 
700.IJOO,OO 725.000,00 

74 .000,00 74.000,00 

2018 2019 2020 2021 

30,00 40,00 45,00 50,00 

2021 Total Geral 
824.000,00 3.306.000,00 

2021 Valor Geral 
750.000,00 3.010.000,00 

74.000,00 296.000,00 
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Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária local. 

Objetivo: Implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola municipal e as atividades de agropecuária de subsistência. 

Público Alvo: População em geral, 

1dicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

!ualificação da mão de obra agrícola UNO UNIDADES 50 100 60,00 . 70,00 M,oo 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2. 752.000,00 3.992.000,00 4 .342.000,00 4.342.000,00 15.428.000,00 

I/• '- is por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.467.000,00 3.802.000,00 4 .102.000,00 4.102.000 ,00 14.473.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 285.000,00 190.000,00 240.000,00 240.000,00 955.000,00 

--
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Justifica tiva: Promoeão da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 

s voltadas para a saúde dos munfcipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade f2vorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: População local 

1dicador Unidade de Medida 

.mpliar a assistencia a saude da cricaUNID 

teduzir a morbimortlidade das doençaUNID 

~eduzir a mortalidade materna em 30'lUNID 

\)'--·, es do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

2018 
12.211.480,00 

2018 
11 . 723.800,00 

487.680,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

50 

25 

30 

2019 
12.836.000,00 

2019 
12.621 .000,00 

215.000,00 

50 

25 

30 

2020 
13.350.000,00 

2020 
13.135.000,00 

215.000,00 

2018 2019 

50,00 50,00 

25,00 • 25,00 

30,00 30,00 

2021 
13.627 .000,00 

2021 
13.412.000,00 

215.000,00 

2020 

50,00 

>25,00 

30,00 

2021 

50,00 

25,00 

30,00 

Total Geral 
52.024.480,00 

Valor Geral 
50.891.800,00 

1.132.680,00 
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Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de pollticas públicas aos municípes em parceria com o governo estadual e federal, promovendo e gar 
antindo a qualidade de vida, em especial, do idoso, das famílias carentes, da pessoa com deficência, da criança e adolescente em 
vulnerabilidade social. 

Público Alvo: Munícipes 

dicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

umentar o IDF de 0,61 UNJO UNIDADE 0,61 0,88 0,70 0,75 0,80 0,88 

,,. ·es do Programa 
~ 2018 2019 2020 . 2021 Total Geral 

4.735.000,00 4.726.000,00 4.826.000,00 5.526.000,00 19.813.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria . 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 4.509.000,00 4.000.000,00 4.000.000,00 4.300.000,00 16.809.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 226.000.00 726.000,00 826.000,00 1.226.000,00 3.004.000,00 



.•... · . . _ 

' ' 

' ' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo Ili - Relação de Programas · LDO - 2021 

~1:m ~º- ~tr 
Ass \ RL-

Page 12 of 22 

~~::~·-.,·:· -' .·";.: ...... ::>.~ ~:, ,"· ... ' ...... ,. ::; ...... '·':~:~···'·""::.:,~;;:; 

Justificativa: Promoção da urbanização e paisagismo do município. 

Objetivo: Proporcionar o saneamento básico, promover o desenvolvimento urbanistico, a limpeza pública e embelezamento do município. 

Público Alvo: População em geral 

ndicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

'vlanutenção de serviços públicos UNID UNIDADE 50 100 60,00 70,00 80,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
12.046.000,00 12.424.000,00 13.424.000,00 14.424.000,00 5Z.318.000,00 

' V"--- s por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 • 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 11 .898.000,00 12.324.000,00 13.324.000,00 14.324.000,00 51.870.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 148.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 448.000,00 

\__ 
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Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municlpes. 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da população. 

Público Alvo: População em geral 

1dicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

lanejamento urbano, obras e serviçoSJNID UNIDADE 80 100 85,00 90,00 95,00 100,00 

valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
15.606.970,00 15.144.500,00 12.887.000,00 14.522.500,00 58.160.970,00 

J~_ :s por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.524.000,00 1.624.000,00 1. 77 4.000,00 1.924.000,00 6.846.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 14.082.970,00 13.520.500,00 11.113.000,00 12.598'.500,00 51.314.970,00 
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Justificativa: Promoção de ações que gerem igualdade racial articuladas às políticas nacionélis e estaduais. 

Objetivo: Articular políticas setoriais para promoção de ações gerador?.s de igu2ldade racial ; promover ações combinadas com politicas edu 
cacionais, culturais, geração de emprego e renda; garantir a participação de indígenas nas decisões do governo municipal para me 
lhoria na qualidade de 
vida da população indígena. 

Público Alvo: População em geral 

ndicador 

"remover igualdade racial 

Valores do Programa 

'---

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

Unidade de Medida 

UNID UNIDADE 

2018 
250.000,00 

2018 
250.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

90 

2019 
100.000,00 

2019 
100.000,00 

100 

2020 
100.000,00 

2020 
100.000,00 

2018 2019 

90,00 95,00 

2021 
100.000,00 

2021 
100,.000,00 

2020 2021 

98,00 100,00 

Total Geral 
550.000,00 

Valor Geral 
550.000,00 
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Justificativa: Inserção da mulher como protagonista na política, na vida em sociedade e nas políticas públicas. 

Objetivo: Implementar ações que permitam a inclusão das mulheres no processo de desenvolvimento do Município, incentivando a participa 
ção nos espaços de poder, na sociedade e nas decições das polí.ticas públicas. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida 

Participacao Feminia no contesto munUNID UNIDADE 

Valores do Programa 

\._.. 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

2018 
250.000,00 

2018 
250.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

50 

2019 
125.000,00 

2019 
125.000,00 

100 

2020 
125.000,00 

2020 
125.000,00 

2018 2019 

60,00 70,00 

2021 
125.000,00 

2021 
125.000,00 

2020 2021 

80,00 100,00 

Total Geral 
625.000,00 

Valor Geral 
625.000,00 
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Justificativa: 

Objetivo: 

Cumprir o principio constitucional da puJ\icidade à coisa po'.1blica e acesso à informaçao pelos cidadãos. 

Manter a população informada dos atos administrativos municipais com transp2rência e gestão. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 

Publicação e atividades de comunicaçàJNID UNIDADE 90 100 90,00 95,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 
2.060.000 ,00 810.000,00 910.000,00 1.010.000,00 

\ 
~ores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 
3 DESPESAS CORRENTES 2.000.000,00 750.000,00 850.000,00 950.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 

2020 2021 

98,00 100,00 

Total Geral 
4.790.000 ,00 

Valor Geral 
4.550.000,00 

240.000,00 

. - ',::;;. 
j"'~ .. '.. ~~' ·::.3\'.,.-_.·;;;._,·;,;' 1 ! ·~", ' 0;:.~"'1<;4'-c·~~~-._;~;.,~h..-·.:~•;, rolo.!,..\. ~;.:.;_~~ ... <-!.4t. ~ ... ,~,• ..... ,L. -•'-~':.;.,;_ . ..., 

Justificativa: Implementação da pol!tica de instalação, fortalecimento de indústria e comércio no município, possibilitando geração de emprego e 
renda. • 

Objetivo: Fomentar atividades que possam contribuir para o fortalecimento da indústria e comércio do município. 

Público Alvo: Comerciantes, comerciários, população em geral 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
513.000,00 617.000,00 617.000,00 617.000 ,00 2.364.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 501.000,00 605.000,00 605.000,00 605.000,00 2.316.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 48.000,00 
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Justificativa: Promoção de políticas públicas que visam implementar o municipio cor,10 polo de turismo sustentável. 

Objetivo: Fomentar políticas para o turismo no município, promovendo ações inovadoras que apontem a cidade como polo turístico, 
mediante a diversificação dos produtos turísticos, contemplando 0 respeitando a diversidade cultural e fortalecendo o calendário d 
e eventos turísticos. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Promoção e participação de eventos UNID UNIDADE 15 20 15,00 15,00 15,00 20,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.265.000,00 1.815.000,00 1.965.000,00 2.065.000,00 8.210.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.191.000,00 1.891 .000,00 1.941 .000,00 2.041 .000,00 8.064.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 74.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 146.000,00 
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Justificativa: Promoção da sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

Objetivo: Recuperar e preservar as áreas verdes do município promovendo utilização responsável como espaço de lazer. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida 

Manutenção e preservação do meio anUNID UNIDADE 

Valores do Programa 

V'---- .;s por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
395.000,00 

2018 
295.000,00 
100.000,00 

lnd.Recente 

50 

2019 
293.000,00 

2019 
269.000,00 
24.000,00 

lnd.Futuro 2018 2019 

100 60,00 70,00 

2020 2021 
293.000,00 293.000,00 

2020 2021 
269.000,00 269.000,00 

24.000,00 24.000,00 

2020 2021 

80,00 100,00 

Total Geral 
1.274.000,00 

Valor Geral 
1.102.000,00 

172.000,00 

~ii~.:~r~~fZf~~1~(:·i~'.!.:!7 .. ~'.L{L~~.:~,.~~"~-"~·;A.L-•~·' ~,It·:': .. ·~···~ ;.'..L.:·~:·.·, .. ~}:tli 
Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 

s voltadas para a saúde dos munícipes. • 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualídade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: População em geral 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
44.750.520,00 54.010.000,00 56.869.000,00 57 .953.000,00 213.582.520,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 42.348.520,00 52.205.000,00 55.104.000,00 56.188.000,00 205.845.520,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 2.402.000,00 1.805.000,00 1.765.000,00 1.765.000,00 7.737.000,00 
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Justificativa: O Municfpio deve atender com presteza a contribuiçào do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Objetivo: Propiciar condições para que os municípes tenham uma cidade bela p. P.struturada para se viver bem e com dignidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

ndicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

3ervíços publicos com efícíencia UNID UNIDADE 90 100 95,00 98,00 99,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
8.268.030,00 8.500.000,00 9.550.000,00 10.100.000,00 36.418.030,00 

~res por Categoria 
" 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 6.818.030,00 8.000.000,00 8.800.000,00 9.350.000,00 32.968.030,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.450.000,00 500.000,00 750.000,00 750.000,00 3.450.000,00 

~1't·i11 ~;u · · · ~~~"' J't~!'4~~~:!~n:(i\f$.i'-..}~WX~ .\:i;:J,J;~:il;'r~i".1 .. :A-!f,".;,;,~·X.1.~=.\;;!l+;.,.,~i"n~:(-â\'i:·i•!':~;;~~~B~~i;r.,~'i~.®--"{b i.'ir~J'~ 
~; .... .. ~ ... ~~~~.;~ 1'1~ ·~,~~!t·~~,~;.-~;;i- ... ~~= .. ;•·~~f'~· t.. ·~~~1.-. 1.~:;~>~.~::.~f~1 ~~::;!'~~ :-.r.~;~l~\~7;~*-1~~-· 1 : 1
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Justificativa: Cumprir e fazer cumprir os princípios constitucionais. 

Objetivo: Promover as polfticas jurfdicas do município, ações de interesse público; assessorar juridicamente o Executivo, prestar ínformaçõe 
s ao Ministério Público e acompanhar os processos judiciais e dos Precatórios. • 

Público Alvo: Munícipes 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
3.400.000,00 650.000,00 650.000,00 650.000 ,00 5.350.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 3.350.000,00 600.000,00 600.000,00 600.000,00 5.150.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 50.000.00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 200.000,00 
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Justificativa : Melhoria no atendimento e qualidade de vid;:i dos municipios, usmio dos sistemas de serviços publicas. 

Objetivo: Ações voltadas a fiscalizacao dos serviços publ iccs. 

Público Alvo: MUNICIPES 
Valores do Programa • 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
990.000,00 990.000,00 990.000,00 990.000,00 3.960.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 940.000,00 940.000,00 940.000,00 940.000,00 3.760.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 200.000,00 

~.~,l~J;.a~~~~~~~~~1~:1~~~:~:,~~--; .:~~·: ii. 2: •.. \~~:;::~~::.::~~~i:~~iii~;~.-~:~.;·01J~jú~i:~i~~~-~L~~~!iílt11~:i;L~:.:.tr~ 
Justificativa: Promoções de ações voltadas para o desenvolvimento da pesca e aquicultura local, divulgação e comércio. 

Objetivo: Cidade desenvolvida e com açoes para modernização dos serviços publico 

Público Alvo: Municipes 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
440.000,00 302.000,00 317.000,00 332.000,00 1.391 .000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 420.000,00 290.000,00 305.000,00 320.000,00 1.335.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 12.000,00 12.000,00 . 12.000,00 

. 
56.000,00 
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Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes . 

Objetivo: Ofertar a população em geral uma gestão em sa1jde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo : MUNICIPES 

Valores do Programa ;1 1 1 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.003.000,00 1.935.500,00 1.996.500,00 2.051 .500,00 7.986.500,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.991 .000,00 1.925.500,00 1.984.500,00 2.039.500,00 7.940.500,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 10.000,00 12.000,00 12.000,00 46.000,00 
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Justifiçativa : Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.039.200,00 2.066.000,00 2.143.000,00 2.224.000,00 8.472.200,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.984.200,00 2.061.000,00 2.138.000,00 2.219.000,00 8.402.200,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 55.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 . 70.000,00 
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Justificativa : Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de politicas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.912.800,00 4.981 .000,00 5.228.500,00 5.480.000 ,00 18.602.300,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.144.600,00 4.916.000,00 5.159.500,00 5.409.000 ,00 17.629.100,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 758.200,00 65.000,00 69.000,00 71 .000,00 973.200,00 

Justificativa: Reserva de contingência 

Objetivo: RESERVA DE CONTINGENCIA 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

RESERVA DE CONTINGENCIA UNID UNIDADE 1,00 1,00 1,00 1,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 . Total Geral 
1.950.000,00 2.055.000,00 2.130.000,00 2:225.000,00 8.360.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
9 RESERVA DE CONTINGêNCIA 1.950.000,00 2.055.000,00 2.130.000,00 2.225.000,00 8.360.000,00 

'-



• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de B;:irra do Garças 

ANEXO 1 V • DESPESAS l::STIMADAS - lDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 01 - Câmara Municipal 

UNIDADE: 01 ·LEGISLATIVA 
FUNÇÃO: 01 - Leglslatlva 
SUB-FUNÇÃO: 031 • Ação Legislativa 
. ------------- --- - ---· --::1"11·------- ·-·---------

METAS 

Obras e Instalações Legislativas 
Aq. Equipamentos Material Pennanente 
Manul trabalhos do Legislativo 
Encargos com o Passep 
TOTAL 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 01 ·Câmara Municipal 
\__ UNIDADE: 02 • CONTROLE INTERNO 

FUNÇÃO: 01 - Legislativa 
SUB-FUNÇÃO: 031 ·Ação Legislativa 
- - - - - . - ----- -- - - - - - --- --z.-·-----. - ---------r""--

METAS 

Manul Desenvolv. Controle Interno 
TOTAL 

,:. .... ,' "···-

PROJ 
.6.TIV 

1001 
1002 
2001 
2002 

PROJ 
ATIV 
2003 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1R 201!1 

10.000,00 10.000,00 
110.000,00 110.000,00 

5.615.030,00 6.131.000,00 
57.970,00 0,00 

5.794.000,00 6.251.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 201!1 

3.000,00 3.000,00 
3.000,00 3.000,00 

C. am~Mu .. s 
Fls_ 

Ass. --- -· 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 

10.00Ô,OO 100.000,00 
110.000,00 200.000,00 

6.317.000,00 7.430.000,00 
0,00 0,00 

6.437.000,00 7.730.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 

3.000,00 10.000,00 
3.000,00 10.000,00 

·' . . ~.-·. , Si .. s "I~ .. ~ .. : . .;;..;, ···-- -·- , . 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra :lo Garças 

ANEXO 1 V · DESPES/.S ESTIMADAS •· LOO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 02 ·GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 001 - GABINETE DO PREFEITO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Barra do Garças desenvolvida -com participação e eflclencla 

METAS 
.. 

Aq. Equip. e Material Permanente 
Manut. Desenv. do Gabinete do Prefeito 
Verba lndenizatoria Ativ. Policia Militar 

TOTAL .. 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL : 02 - GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 002 • Controle Interno 
FUNÇÃO: 04 ·ADMINISTRAÇÃO 
SUB·FUNÇÃO: 124- Controle Interno 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
1003 88.000,00 
2004 1.736.000,00 
2158 0,00 

1.824.000,00 

PROGRAM . -- ---- ----- -- --·Y-- ---··--···-- --··· -·--·--,,-- - -··-·-· ·-·-
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
Aq. Equip. e Material Permanente 1004 12.000,00 
Manut. Atividades da Auditoria Interna 2005 36.000,00 

TOTAL 48.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 
50.000,00 

1.886.000,00 
0,00 

1.936.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 
12.000,00 
36.000,00 
48.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 
50.000,00 50.000,00 

1.998.000,00 2.420.000,00 
400.000,00 339.000,00 

2.448.000,00 2.809.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
12.000,00 5.000,00 
36.000,00 36.000,00 
48.000,00 41.000,00 

-.-..... ···~.·· .. ,.,~·r-T: 

.. ·_.:.:_ . .:.:.., 
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• Ei:tado de M;:ito Grosso 
P.refeitu~a Municip<?.I de Barra de Gari.as 
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ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LOO 2.021 
ôRGÃO RESPONSÁVEL: 03. SecreUlrla Munlcltlal de Finanças 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 

1 

~ 

FUNÇÃO: 04 ·Administração 
SUB-FUNÇÃO: 123 - Administração Financeira 
- · -- --- ---·· -- ---- --------·--··-- - ______ ..,, ___ • ···-···--··- -··-· -···- 1 

METAS 

Aauisicao de Bens Imóveis cor Dacao 
Aquis. Equip. e Mat. Perrnan. Secret t PMAT 
Manut. Desenv. da Secretaria I PMAT 

TOTAL 

UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencla 
SUB-FUNÇÃO: 99 • Reserva de Contingencia 

O GRAMA - - - - -

METAS 

Reserva de Continçiênrfa (1 % RCLl 
TOTAL 

. ' 

UNIDADE: 02 • DIVISÃO DE CONTROLE E ANANÇAS 
FUNÇÃO: 28 ·Encargos Especiais 
SUB-FUNÇÃO: 841 - Serviço da Divida Interna 

J'JRÓJ 1 ESTIM ATIVA 
ATIV 2018 
1005 1 40.000,00 
10Q6 1 100.000,00 
2006 1 2.850.000,00 

1 2.990.000,00 

~ROJ ESTIMATIVA 
aTIV ?n~e 

9999 1.820.000,00 
1.820.000,00 

PROGRAMA: 0003 • Desenvolvendo a Anecadação Financeira Eficiente 
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
Amortizacao de Financiamentos Diversos 1007 1.500.000,00 
Encarçios e Juros da Divida oor Contrato 2007 500.000,00 

TOTAL 2.000.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2019 2020 2021 
40.000,00 40.000,00 40.000,00 

100.000,00 100.000,00 100.000,00 
2.900.000,00 3.020.000,00 4.380.000,00 
3.040.000,00 3.160.000,00 4.520.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIV~ ESTIMATIVA 
2019 ?n?n 2021 

1.925.000,00 1.834.220,00 2.176.500,00 
1.925.000,00 1.834.220,00 2.176.500,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 2021 

1.500.000,00 1.500.000,00 2.483.500,00 
500.000,00 500.000,00 700.000,00 

2.000.000,00 2.000.000,00 3.183. 500, 00 

, . __ IE:Z: " , 

·- ·,.··. ·-- ., ·- ··--·---~· ·'"-
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL : 04 ·Secretaria Municipal de Admi!listração 
UNIDADE- 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 04 -ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 128- Formação de Recursos Humanos 
PROGRAMA: 0004 • Barra Administrada com Eflciencia e Humanização 

METAS 

Aquis.Equip.e Mat. Permanente 
Aporte para Cobertura de Déficit Anual do RPPS 
Manut. Desenv. Secretaria 
Encargos com PASEP (1% (REC BRUTA) 

TOTAL 

., . '• 

UNIDADE - 02 - BARRAPREV 
FUNÇÃO: 09 - Previdência Social 

1 

1 

1 

SUB-FUNÇÃO: 272 - Previdência do Regime Estatutário 
'-.,__..JPROGRAMA 

METAS 

Aq. Equip. e Material Permanente 
Desenv. Salario Maternidade e Auxilio Doença 
Desenv. Ativid. do BARRAPREV 

TOTAL 

UNIDADE - 02 - BARRAPREV 
FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contingencia 
SUB-FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contingencia 
PROGRAMA: 9999 • Reserva de C 

METAS 

Reserva de Contingência 
TOTAL 

.... 

1 

.1. 

1 

' . .. 

L'>ROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
1008 24.000,00 
2156 0,00 
2008 3.860.000,00 
2()09 1.940.UOO,OO 

5.824.000,00 

" ,-. . ' 
., -

" .. ,. -

--- --- ··---I-

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n1s 
1009 30.000,00 
2010 1o.750.000,00 
2011 1.100.000,00 

11.880.000,00 

PROJ ESTIMATIVA 
.6TIV "'"R 
9999 120.000,00 

120.000,00 

ESTIMATIVA 

2019 
24.000,00 

0,00 
3.300.000,00 
2.045.000,00 
5.369.000,00 

: . " 

ESTIMATIVA 
2019 
10.000,00 

10.970.000,00 
900.000,00 

11 .880.000,00 

ESTIMATIVA 
'>t'l~Q 

120.000,00 
120.000,00 

ESTIMATIVA :EOSTIMATIVA 

2020 2021 
24.000,00 23.000,00 

350.000,00 2.300.000,00 
3.000.000,00 3.160.000,00 
2.120.000,00 2.475.000,00 
5.494.000,00 7.958.000,00 

-~ :~. -· ,,. .. .: - _ .. ,.r.'-~- --~·;r:-7=-~.:· 1 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
20.000,00 20.000,00 

10.995.000,00 13.330.000,00 
865.000,00 1.500.000,00 

11.880.000,00 14.850.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 
120.000,00 150.000,00 
120.000,00 150.000,00 

.... , ~ .;......: .. ,,:: : .• :: . .,:. ..... ,.-.•. , ..... ·.~··• o•O _,. .: ... .OA/,.~'\-..,,_,_,,,..,.__,.,,,;:,': .... ,,,_._~~ ... ~ 

UNIDADE - 03 ·SERVIÇO MILITAR 
FUNÇÃO: 05 - Defesa Nacional 

·SUB-FUNÇÃO: 153 • Defesa Terrestre 
PROGRAMA: 0004 • Barra Administrada com Eficiencia e Humanização 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 

Manut. Ativ. Junta Service Militar 2012 12.000,00 
TOTAL 12.000,00 

. 
ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2019 2020 2021 
12.000,00 12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 12.000,00 

~--- - ·-·--·-
k,._<.: - ....... , ~.' ·~ ~.~ ~.:. 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ES11MADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSAVEL- OS- Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO - 306- Alimentação e Nutrição 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Aquisição de Merenda Escolar - CP 
TOTAL 

FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO - 361- Ensino Fundamental -

METAS 

Aq. Equip. e Material Permanente 
Manut. Desenv. Ativ. Sec.Educação 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
cuNÇÃO: 12 - Educação 

- ---· _ ... .,. .. ·- -- . -··-···-. -··--···-··-· 

1 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Velcul. e Onib. p. Escolas 
Desenv. das Atividades Curriculares 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 1~ - Educação 

- -- .. - - --------- - ------

METAS 

Const. e Restauração de Ed. Infantil 
Aquis. Equip. e Material Permanente 
Manut. Desenv. Educação Infantil/Creches 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12-Educação 
SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Pra-escola) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

.. ~onst. e Restauração de Ed. Infantil '--· Aquis. Equip. e Mat. Permanente 
Manut. Desenv. Educação Infantil 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12- Educação 
SUB-FUNÇÃO - 366 - Jovens e Edultos 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade -

METAS 

Manut. Desenv. Educação Jovens e dultos 
TOTAL 

PROJ 

ATIV 
2152 

PROJ 
ATIV 
1010 
2013 

PROJ 
ATIV 
1011 
1012 
2014 

PROJ 
ATIV 
1013 
1014 
2015 

PROJ 
ATIV 

1015 
1016 
2016 

PROJ 
ATIV 
2017 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1e ?n1G 

º·ºº 300.000,00 

º·ºº 300.000.00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1e ?n19 
100.000,00 100.000,00 

8.000.000,00 8.500.000.00 
8.100.000,00 8.600.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1R ?n1!1 

1.000.000,00 800.000,00 
150.000,00 150.000,00 
330.000,00 513.000,00 

1.480.000,00 1.463.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1R '>ft4Q 

100.000,00 100.000,00 
200.000,00 200.000,00 
500.000,00 500.000,00 
800.000,00 800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.,n1R ....... 

1.000.000,00 1.000.000,00 
200.000,00 200.000,00 
600.000,00 600.000,00 

1.800.000,00 1.800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
""•R ""•ª 
50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 

ESTIMATIVA i;;sTIMATIVA 
?n?n .,,..,. 

400.000,00 450.000,00 
400.000,00 450.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 

100.000,00 250.000,00 
9.200.000,00 10.000.000,00 
9.300.000,00 10.250.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ....... 

1.000.000,00 250.000,00 
150.000,00 250.000,00 
314.000,00 3.000.0DO,OO 

1.464.000,00 3.500.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ....... 

100.000,00 101.000,00 
200.000,00 200.000,00 
500.000,00 800.000,00 
800.000,00 1.101.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ........ ....... 
800.000,00 500.000,00 
200.000,00 200.000,00 
600.000,00 510.000,00 

1.600.000,00 1.210.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ......... ...... : 
50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 . 

... :,-:.e.·~~:·-.- - . .. . ,. ~.; 
~d~-~ . ..&.-.z-.:·. --~"'"'·:i, .•. ro .... •_.,.,;<. _,_,.• ., ••-~ --'.1:u~- . ..,.,,. 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSAVEL- 05 ·Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE: 03 - CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 
SUBFUNÇÃO - 361- Ensino Fundamental 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Velcul. e Onib. p. Escolas 
Aq. Equip. e Mal. Perm. - Salario Educaçao 
Obras e lnstalções - Sal familia 
Programa Salario Educaçao 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educaçao 

TOTAL 

'"'UNÇÃO: 12- Educação 
.;UB-FUNÇÃO - 365 • Educação Infantil (Creche) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Velcul. e Onib. p. Escolas 
Aq. Equip. e Mal. Perm. - Salario Educação 
Obras e lnstalções - Sal familia 
Programa Salario Educaçao 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educaçao 

TOTAL 

FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO - 365 • Educação Infantil (Pre-Escola) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Velcul. e Onib. p. Escolas 
A.q. Equip. e Mat. Perm. - Salario Educação 

. Obras e lnstalções - Sal familia 
Programa Salario Educação 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educação 

TOTAL 

FUNÇÃO: 12-Educação 
SUB-FUNÇÃO - 366 - Jovens e Adultos 
PROGRAMA - 0005 • Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Aquis. Equip., Veícul. e Onib. p. Escolas 
Programa Salario Educação 
Programa Merenda Escolar 

TOTAL 

PROJ 

ATIV 
1017 
1018 
1104 
1109 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 

PROJ 
.&TIV 

1019 
1020 
1105 
1110 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 

PROJ 
.11.TIV 
1021 
1022 
1106 
1111 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 

PROJ 
.&TIV 

1023 
2036 
2037 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

?n~s 2019 
308.150,00 308.150,00 
226.460,00 226.460,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 744.670,00 782.310,00 
2.945,00 2.945,00 

588.200,00 617.610,00 
25.885,00 26.475,00 

249.990,00 262.340,00 
320.575,00 335.870,00 

2.466.875,00 2.562.160,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n•o '>ft.Q 

61 .300,00 61.300,00 
36.780,00 36.780,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 155.210,00 163.060,00 
610,00 610,00 

122.600,00 128.730,00 
5.395,00 5.515,00 

52.105,00 54.680,00 
66.815,00 70.000,00 

500.815,00 520.675,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ........ ..... Q 

130.550,00 130.550,00 
78.330,00 78.330,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 330.550,00 347.260,00 
1.445,00 1.445,00 

261 .100,00 274.155,00 
12.720,00 13.010,00 

122.905,00 128.980,00 
157.610,00 165.130,00 

1.095.21 º·ºº 1.138.860,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n•o '>ft~Q 

8.430,00 8.430,00 
35.570,00 37.370,00 
28.100,00 29.505,00 
72.100,00 75.305,00 

Ass. 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2021 

308.150,00 310.000,00 
226.460,00 506.460,00 
222.310,00 200.000,00 

º·ºº 100.000,00 
600.000,00 1.500.000,00 

2.945,00 2.945,00 
648.200,00 520.000,00 

28.240,00 30.000,00 
275.280,00 365.000,00 
352.920,00 320.000,00 

2.664.505,00 3.854.405,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft'>ft '>ft'>• 

61 .300,00 60.000,00 
36.780,00 36.780,00 
71 .395,00 100.000,00 

º·ºº 100.0DO,OO 
100.000,00 150.000,00 

610,00 610,00 
135.105,00 225.000,00 

5.885,00 6.000,00 
57.375,00 60.000,00 
73.560,00 80.000,00 

542.010,00 818.390,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ........ ....... 
130.550,00 130.000,00 
78.330,00 78.330,00 
65.015,00 40.000,00 

º·ºº 130.000,00 
300.000,00 200.000,00 

1.445,00 1.445,00 
287.730,00 250.000,00 

13.875,00 14.000,00 
135.345,00 145.000,00 
173.520,00 185.000,00 

1.185.81 º·ºº 1.173.775,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft'>ft ....... 

8.430 00 8.430,00 
39.280,00 30.000,00 
30.965,00 5.000,00 
78.675,00 43.430,00 

. . ~ :·--~~.;~ ....... , 
. ~.. . ,;.-·-- ·, ... ,-..~ ,, _·,., ....... ~~-~ ...... 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
UNIDADE: 04 -FUNDEB ·FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO - 361· Ensino Fundamental 
PROGRAMA • 0005 • Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
A~U 7n1a 

Const. Reforma Escolas - FUNDES 40% 1024 2.500.000,00 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 1025 200.000,00 
Amortização de Financiamento Carn. Escola - 40% 1026 144.000,00 
Encargos/Juros de Financ. Carn. Escola - 40% 2038 72.000,00 
Manut. do FUNDEF - 40% 2039 1.682.000,00 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 2040 1O.715.000,00 

TOTAL 15.313.000,00 

UNIDADE: 04 -FUNDEB - FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12- Educação 
SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Creche) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n1R 

Const. Reforma Escolas - FUNDES 40% 1027 500.000,00 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 1028 200.000,00 
Manut. do FUNDEF - 40% 2041 260.000,00 
Manut. servidores do FUNDEB - 60% 2042 2.230.000,00 

TOTAL 3.190.000,00 

UNIDADE: 04 -FUNDEB ·FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12 -·Educação 
SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Pre-Escola) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratica e de Qualidade 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n1R 

Const. Reforma Escolas - FUNDEB 40% 1029 1.500.000,00 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 1030 200.000,00 
Manut. do FUNDEF - 40% 2043 340.000,00 
Manut. servidores do FUNDEB - 60% 2044 4.755.000,00 

TOTAL 6.795.000,00 

UNIDADE: 04 -FUNDEB · FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 
SUB-FUNÇÃO - 366 - Jovens e Adultos 
ºROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV .. n4D 

Manut. do FUNDEF - 40% 2045 220.000,00 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 2046 510.000,00 

TOTAL 730.000,00 

ESTIMATIVA 
7n.,, 

500.000,00 
700.000,00 
144.000,00 

72.000,00 
2.411.000,00 

11 .250.000,00 
15.077.000,00 

ESTIMATIVA 
?n19 
800.000,00 
200.000,00 

1.005.000,00 
3.345.000,00 

5.350. ººº· 00 

ESTIMATIVA 
?n1a 

1.500.000,00 
200.000,00 
445.000,00 

3.990.000,00 
6.135.000,00 

ESTIMATIVA 
.,n4Q 

230.000,00 
535.000,00 
765.000,00 

Cam. jun~. ~arças 

::s.~= 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n'>n ftAA• 

402.000,00 3.000.000,00 
1.000.000,00 1.000.000,00 

144.000,00 0,00 
72.000,00 0,00 

2.500.000,00 3.000.000,00 
11 .815.000,00 14.290.000,00 
15.933.000,00 21.290.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n '>n'>• 

800.000,00 600.000,00 
200.000,00 400.000,00 

1.005.000,00 2.300.000,00 
3.460.000,00 3.330.000,00 
5.465.000,00 6.630.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n .,n.,• 

1.600.000,00 1.000.000,00 
200.000,00 1.000.000,00 
450.000,00 280.000,00 

4.240.000,00 3.900.000,00 
6.490.000,00 6.180.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.,n.,n ftAft• 

245.000,00 219.000,00 
560.000,00 590.000,00 
805.000,00 809.000,00 

·'-··· ~- .....• . . . . . .L . .:.:... 

<_,, .......... :........: .... ,·~-,--····•• ~··• • ~••-M '-·~··· ,,,, .. ,, -·~ 0.· •. ·~--."#, ~ ..•. .-; . ..:. .•• ~-·:·~.:--:· --~ 
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• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSÁVEL: 06 ·Secretaria Municipal de Esp'3rte e Lazer 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 27 - Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 812- Desporto Comunitário 1 
PROGRAMA: 0006 - Barra Desenvolvendo o Esporte de ~ualldade, Integração e lnc:lu11io 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV 2018 2019 

Aq. Equip. e Material Permanente 1 1031 24.000,00 24.000,00 
Manut. Desenv. Atividade Sec. Esoorte 2047 500.000,00 250.000,00 
Realização e Part. de Eventos Desportivos 2048 150.000,00 150.000,00 

TOTAL 674.000,00 424.000,00 

Ass 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA .,n.,n '>n'>• 

24.000,00 25.000,00 
275.000,00 275.000,00 
150.000,00 150.000,00 

449.000,00 450.000,00 

:---·--- ·• 

---- ,:....,.~-- -
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

~I 

Ass. 

. ANEXO 1 V· DESPESt-1S ESTIMADAS - i..00 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 07- Secretaria MunicipDI de Saúde 

1 UNIDADE: 01 • Fundo Munlclpal de Saúde 

1 \ 'li" I: 
FUNÇÃO: 1 O ·Saúde I' 
SUB-FUNÇÃO: 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL I· 
PROGRAMA: 0050 • GESTAO DO SUS 

METAS 

li 
Aquis.Equip.Mat.Permanente P/Secretaria De Saúde i1 
Aquisição De Imóveis 1 
Construção, Ampliação Na Gestão Sus 11 

Manutenção E Encargos Secretaria De Saúde - Gabinete 
Manutenção E Encargos Central De Regulação 
Manutenção Do Conselho Municipal De Saúde 
!i:~~·=:=:~~.-:~~, .l .'). ' .: " .. ·. 

SUB-FUNÇÃO: 301 ·Atenção Básica 
PROGRAMA: 010 ·ATENÇÃO B -

METAS 

.. 
1 

· A.guisi!t;!!o De Eguie. E Mat. Pennanente P/ Aten!t;!!o Básica 
-; onstrucão Amoliacao Na Atencao Básica 
Manutenção E Encargos Com Psfs 
Manutenção E Encargos Programa Saúde Bucal 
Manutenção Encargos Nasf • Núdeo Apoio Saúde Familia 
Manutenção E Encargos Pacs • Programa Agentes 

-::~· . . . • ~ .... : t ..... .. . .. 

11 

l 1 1 

1 

SUB-FUNÇÃO: 302 • Assistencia Hospialar e Ambulatorial 

PROJ 
, :-nu 
1032 
1033 
1034 
204!) 
2050 
2051 

PROJ 
ATIV 
1035 
1036 
2052 
2053 
2054 
2055 
. . 

i 41 ~ 1 

1 • ·I t. . 1 

1 
F-STIMAT!VA 

'>ft1R 

10.000.co 
5.000,do 

50.000,00 
1.405.000,00 

175.000,00 
25.000,00 

L '. 

ESTIMATIVA 
'>ft1R 

50.000,00 
50.000,00 

3.120.000,00 
1.700.000,00 

325.000,00 
420.000 00 .. . ' 

PROGRAMA: 020 ·MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL - - - - - -- -- - - --- -- ~ - - ~- --

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n111 

AQuis. EQuip. E Mat. Pennanente P/ Média E Alta Comolex. 1037 50.000,00 
Construcão, Amoliacão Na Média E Alta Complexidade 1038 10.000,00 
Manut.Encargos Das Ações Da Média E Alta Complexidade 2056 172.000,00 
Manut. Encargos UDR - Unidade Descent. Reabilitação 2057 340.000,00 
Manutenção Do Consórcio lntennunicipal De Saúde 2058 527.000,00 
Manutenção E Encargos Hospital 2059 4.086.000 00 
Manutenção E Encargos Upa - Unidade De Pronto 2060 2.575.000,00 
Manutenção Do Laboratório Municipal 2061 645.000,00 
Manutenção E Encargos Caps 2062 677.000 00 
Manutenção E Encargos Melhor Em Casa 2063 925.000 00 
Manut.Encargos UCT - Unidade De Coleta Transfusional 2064 465.000 00 
Manutenção E Encargos Policlínica 2065 990.000,00 
Manut.Encargos Centro De Especialidades Médicas 2066 1.280.000,00 

1 i I' 1" 

1 Fonte 102 
ESTIMATIVA ESTIM,,..TIVA ESTIMATIVA 

~Ma ?n?n .. ,. ... 
10.000,00 10.000,00 100.000,00 
5.000,00 5.000,00 10.000,00 

50.000,00 54.000,00 20.000,00 
4.635.000,00 4.865.000,00 7.000.000,00 

250.000,00 262.000,00 330.000,00 
31.000,00 32.500,00 20.000,00 

, . ., -- .. --.--~ 
' ~. . . . •'"'~s.:,: - . 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n1Q ?n?n """~ 
50.000,00 50.000.00 100.000,00 
50.000,00 50.000,00 1.000.000,00 

3.065.000,00 3.218.000,00 5.000.000,00 
1.561.000,00 1.639.000,00 1.200.000,00 

281.000,00 10.000,00 20.000,00 
480.000,00 1.055.000,00 1.500.000,00 

.. .. 1o ..... 

- •. - • • • -- ..... , --.:-rv.....-..-";"• ., ,,.~ __ ,_,..,.,..:... ... ....'..-.-- .. '"--.-~:. ........ 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 ?n?n · ?n'>1 

50.000,00 50.000,00 100.000,00 
50.000,00 322.780,00 1.000.000,00 

1.346.000,00 5.000,00 50.000,00 
942.000,00 1.102.000,00 1.000.000,00 
708.000,00 743.000,00 800.000,00 

5.947.000,00 6.244.000,00 5.000.000,00 
3.145.000,00 3.300.000,00 1.000.000,00 

895.000,00 1.125.000,00 650.000,00 
602.000,00 855.000,00 900.000,00 

1.586.000,00 1.665.000,00 950.000,00 
462.000,00 485.000,00 400.000,00 

2.210.000,00 2.961.000,00 2.600.000,00 
2.356.000,00 2.473.000,00 1.750.000,00 

~ 1\ilanutenção E Encargos Cta - Sae ç g '-... 2067 2067 ººº·ºº 725.000,00 551.000,00 578.000,00 500.000,00 

-
SUB-FUNÇÃO: 303 - Suporte Profllatico e Terapeutico Fonte· 0102 
PROGRAMA: 040 • ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV 1 '>l\1R '>l\1Q ?n?n ?l\?1 

Aauis.Eauio. E Mat. Penn. P/ Assistência Farmacêutica 1039 1 5.000 00 5.000,00 5.000,00 10.000,00 
Manutenção E Encargos Com A Fannácia Básica 2068 !J 845.000,00 1.255.000,00 1.315.000,00 1.060.000,00 
Manutenção E Encargos Fannácia Especializada 2069 1 650.000 00 342.000,00 359.000,00 270.000,00 

SUB-FUNÇÃO: 304 · VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMA VA 

1040 5.000 00 
2070 305.000.00 

'J! .. ,.~-·~ · - . .. - . - • . . ·-· ;. 

SUB-FUNÇÃO: 305 ·VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÔGICA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 1 PROJ 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 

AQuis. EauiP. E Mat. Penn. P/ Viailãncia EPidem. Ambiental 
Manut. -Encargos-Com A Vigilancia Epidemiei. Ambiental- f . 2071 

•. •-:1 ------ - -- .• •. • -~;f:~~ ·""" 

' :'""'"""'_'•<-lõ""-'"·'º ~·~<- .•. ___,..,..._. ~ 
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·11 E~tado d~ Mato Groe:;~ 
Prefeitura j upic!pal de Barra de Ga'rças 

1ÉSAS EST!rJ!AC.~:; - LDO 2.021 
e 

UNIDADE: 01 - Fundo Municipal de Saúda ,p ,,, ., 1 q, ,.f; 1 

: 
FUNÇÃO: 10- Saúde 1 1 SUB-FUNÇÃO: 301 - Atenção Básica 
PROGRAMA: 050 • GESTAO DO SUS 1 1

11 1 !T 1 1 t 1 I' 

METAS i ?RO~ ESTIMATIV A 1 ESTIMATIVA 

AITIVI 20! 8 1 2019 
Qualificação e Implantação de Acoes da Gestao do SI.d 2072· 26.000,0C 0,00 

I' 111 ! 1 J, I' 'li ! l 1 l 1 
SUB-FUNÇÃO: 301 ·Atenção Básica 

1 
PROGRAMA: 01 O - A TENÇÃO BASICA 1 ~ 1 11 • •• 

METAS 11u, ::1:· li PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV 2018 2019 

AQuisição De EQuip. E Mat. Pennanente P/ Atenção Bâsica 1042 450.000 00 100.000,00 
Construção, Ampliação Na Aten~o Básica 111 1043 1.000.000,00 5.000,00 
Manutenção E Encargos Com Psfs 1 1 2073 3.285.000,00 3.960.000,00 
Manutenção E Encargos Programa Saúde Bucal 

1 2074 431.000,00 450.000,00 
Manut.Encargos Nasf- Núcleo De Apolo Saúde Da Familia 2075 164.000,00 164.000,00 
.1..1anutenção E Encargos Pacs • Programa Agentes 2076 1.245.000,00 1.350.000,00 

SUB-FUNÇÃO: 302 - Assistencia Hospialar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 020 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL - - -- .. - - -- -

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV 2018 2019 

Aauis.Eauip, e Mat. Penn. Média E Ma Complexidade 1044 496.000,00 600.000,00 
Construção, Ampliação Na Média E Alta Complexidade 1045 2.000.000,00 1.000.000,00 
Manut.Encargos Das Ações Da Média E Alta Complexidade 2077 2.074.000,00 150.000,00 
Manut. Encarg. de Nefrologia 2153 0,00 3.300.000,00 
Manutenção E Encargos Udr - Unidade Descentralizada De 2078 1.580.000 00 1.680.000, 00 
Manutenção E Encargos Hospital 1 2079 5.269.000,00 5.400.000,00 
Manutenção E Encargos Upa - Unidade De Pronto 2080 3.600.000,00 3.605.000,00 
Manutenção Do Laboratório Municipal 2081 1.036.000,00 328.000,00 
Manutenção E Encargos Caps 2082 746.000 00 875.000,00 
Manutenção E Encargos Melhor Em Casa 2083 97.000,00 408.000,00 
Manut.Encargos UGT - Unidade De Coleta Transfusional 2084 554.000,00 182.000,00 
Manutenção E Encargos Policlínica 2085 500.000 00 113.000,00 
Manut.Encargos Centro De Especialidades Médicas ,,, 2086 600.000,00 150.000,00 
Manutenção E Encargos Cta - Sae 2087 648.000,00 116.000,00 

·---' ~ ~ .. _ ..... ~ -
SUB-FUNÇÃO: 303 - Suporte Profilatlco e Terapeutlco 

'-- r>ROGRAMA: 040 • ASSISTENCIA FARMACEUTICA 
METAS 

Aauis.Eauip. E Mat. Penn. Assistência Fannacêutica 
Manutenção E Encargos Com A Fannácia Básica 
Manutenção E Encaraos Da Farmácia Esoecializada 

SUB-FUNÇÃO: 304 ·VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 

SUB-FUNÇÃO: 305 ·VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 

PROJ 
ATIV 
1046 
2088 
2089 ' 

PROJ 
ATIV 
2091 

ESTIMATIVA 
2018 
50.000,00 

298.000,00 
18.000,00 

ESTIMAiflVA 
2018 
66.000.00 

ESTIMATIVA 
2019 

0,00 
324.000,00 

000 

.. il 

Cam~Mu B r s 
Fls 

Ass _ -i 

Fontcr.; 146 e 147 
ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2020 2021 · 
26000,00 30.000 00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 

100.000,00 100.000,00 
5.000,00 5.000,00 

4.000.000,00 5.000.000,00 
474.000,00 1.500.000,00 
180.000,00 200.000,00 

1.372.000,00 220.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 

600.000,00 600.000,00 
1.000.000,00 795.000,00 

117.000,00 500.000,00 
4.000.000,00 4.000.000,00 

620.000,00 500.000,00 
6.386.000,00 9.500.000,00 
3.780.000,00 3.440.000,00 

345.000,00 1.000.000,00 
545.000,00 300.000,00 
240.000,00 300.000,00 
319.000,00 250.000,00 
256.000,00 130.000,00 
431 .000,00 250.000,00 

47.000,00 20.000,00 

, .. ,. . ~ ...... ~ .. 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 

0,00 o 00 
324.000,00 330.000,00 

0,00 000 

2021 
100.000,00 -

ESTIMATIVA 
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• 1 111 Estado de M~o Grasse 

Pref!?ltllra1 ~unicipal dé Barra do Gélrças 

' 
AHEXO 1 ~,,DESPESAS F.STlrAAOAS - !.DO 2.C•21 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 07 - Secretaria Mu11icl~IJ de Saúde 
UNIDA_DE: 01 - Fu.ndo Municipal de Saúde li 
FUNÇA0:10-Saude i•l ~1Jl1 1j ~I '. , 
SUB-FUNÇÃO: 301 - Aten~o Básica '. ltl t . ~.,rir: li ~· 
PROGRAMA: 010 -ATENÇAO BAs;cA , , 1 

Fonte 142 '' 1 :1 

METAS 

Aquisiçao de Equip.Mat. Perril. Atençao Basica 
ManutenÇão E Encargos Com-Psfs 864.000,00 
Manutençao E Encargos Programa Saúde Bucal 456.000,00 1 f 

- 1 
SUB-FUNÇAO: 302 - Assistencia Hosplalar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 020 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

METAS li 1 

PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV ?n1g ?n1Q 

Aquis. Equip, Mat. Perm. - Med. Alta Complexidade ,. 
1 1102 0,00 100.000,00 

Const. Amp. Unid. Media e Alta Complexidade 1 11 1103 000 5.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 

100.000,00 
5.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft'>1 

Carn. Mlmd~s 
Fls _J) ,') I 

Ass- \. 2:1 __ 

50.000,00 
50.000,00 

.. IAanut.Encargos UDR - Unidade Descent. Reabilitaçao \,...... 1 2094 140.000,00 30.000,00 10.000,00 50.000,00 
Manutençao Do Consórcio Intermunicipal De Saúde 11 2095 265.000,00 265.000,00 185.000,00 320.000,00 
Manutençao E Encargos Hospital 2098 10.980.000 00 14.160.000,00 12.620.000,00 15.200.000,00 
Manut.Encargos UP - Unidade De Pronto Atend. 24 Horas 2097 780.000,00 585.000,00 1.870.000,00 1.700.000,00 
Manut. E Encargos UCT - Unid. Coleta Transfusional 2154 o 00 84.000,00 84.000,00 50.000,00 
Manut. Encargos do CAPS 1 2155 0,00 24.000,00 24.000,00 20.000,00 . ' ' 

- 1 SUB-FUNÇAO: 303 - Suporte Profllatlco e Terapeutlco Fonte 142 
PROGRAMA: 040 -ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

METAS ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 
2020 2021 

os Da Farmácia Básica 140.000,00 220.000,00 

-- ~~ . '~·-· ...... ~ ........ ;_, ·-~- · 

~..: · ·: ;,·. .. i: ;,. · _< ~: ·. ;-,~~;::·:·!';:~,~,j ~,~~,,..·~:Ti r~:.::~~ 1~~:.·~iE!i,!Jl.L~·:D 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municip2I de Barra do Garças 

~ 

ANEXO 1 V - DESPEslAs ]ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 08 - Secretaria Municipal de Cultura 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 13-Cultura 

1 
-, 

' METAS 1 1 l~ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

' 2018 2019 
Const. Reforma e Serviços ,04; 50.000,00 50.000,00 
AQu. E<iuipamentos e Material Permanente 104& 24.000,00 24.000,00 
Manut. Desenv. Secretaria 11 2099 685.000,00 550.000,00 
Manut Ativ. Com Eventos e Movimentos Culturais 2100 150.000,00 150.000,00 

TOTAL ':li 1 1 909.000,00 774.000,00 

1 t q 1· 1 
- ~· - . ·-

. : .. _ -4...lt.>~ -· . -- ~~-- ....... .. . 
1 ' 

t 

Ass 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"'""'" ">l\">4 

50.000,00 50.000,00 
24.000,00 25.000,00 

575.000,00 575.000,00 
150.000,00 150.000,00 
799.000,00 800.000,00 

--~ -.. 
. - -- . ' .~-.!.:..!. ~ .. ' 

··r:: 

-----
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1 

• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO l V - OES.PES.~S ESTil .. AOJ\3 - LDO 2.0:Z1 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 09- Secretaria Municipal do DMenvolvlmento Rural 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 20 - Agricultura 
SUB-FUNÇÃO: 122 • Administração Geral 1 1 

- - - - ---.... - ... --- --- - ----- - --- --------- -
MeTAS 

Aou. Eouipamentos e Material Permanente 
Manut. Desenv. Sec. Agricultura 
Apoia a Associações, Cooperativas e Fundos 
Restruturação Feira Municipal 

ç 
FUNÇÃO: 20 ·Agricultura 

TOTAL 

SUB-FUNÇÃO: 601 - Promoção da Produção Vegetal 

- . ..,. -- ----~----
PRbJ ESTIMATIVA 

ATIV ~ 
1049 25.000,00 
2101 2.012.000,00 
2102 40.000,00 
2103 200.000,00 

2.277.000,00 

- ---.uo-... - - - -- - - ----- - --- --------- -- - - - - -- - ---~----

METAS PR.OJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n14 

ESTIMATIVA 
?n10 

24.000,00 
3.700.000,00 

24.000,00 
24.000,00 

3.772.000,00 

ESTIMATIVA 
?n15 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

?n?n 2021 
24.000,00 20.000,00 

4.000.000,00 4.000.000,00 
24.000,00 5.000,00 
24.000,00 5.000,00 

4.072.000,00 4.030.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1& .,n~7 

'- '\quis. de Patrulha Motorizada 1050 150.000,00 100.000,00 150.000,00 150.000,00 
Qualificação de Mao de Obra 
Implantação de Setorial 

TOTAL 

UNIDADE: 03 ·SEÇÃO DE AGRONEGOCIO 
FUNÇÃO: 20 ·Agricultura 

1 

SUB-FUNÇÃO: 602 - Promoção da Produção Animal 

2104 5.000,00 
2105 60.000,00 

215.000,00 

- ---~-·--- -- - --- -- ------------ -- ---- -- ----..,.----
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV ?n1A 
Implantação do Agronegócio 1051 110.000,00 
Manutençao do Agronegocio 2106 150.000,00 

TOTAL 260.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 
25.000,00 25.000,00 5.000,00 

130.000,00 180.000,00 160.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n15 ?n1s ?n17 
66.000,00 66.000,00 65.000,00 
24.000,00 24.000,00 5.000,00 
90.000,00 90.000,00 70.000,00 

., .. ,,, ~ .·~ . .:..\.'.,'·._ 

..... . ........ ,. .. 

··-·~~·· -- ,·-·-- ;~ :;..: ·-.·~.r· ·"}~:!7~-.--:-'. 



• estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.Q21 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 10-Secretaria Municipal de Planejame~o 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUB-FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0007 - Planejando o Futuro 

METAS 

Aqu. Equipamentos e Material Permanente 
Regularização Fundiária 
Manut. Desenv. Sec. Planejamento 

TOTAL 

1 
PROJ 
ATIV 
1052 
1053 
2107 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 
30.000,00 30.000,00 
24.000,00 24.000,00 

750.000,00 600.000,00 
804.000,00 654.000,00 

Cam~un. . rça~s 
Fls 

As~ 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
30.000,00 30.000,00 
24.000,00 25.000,00 

630.000,00 635.000,00 
684.000,00 690.000,00 

tilk~.t~i:;~:.: . ..s:~::.~:-.~~~~"- .... > .............. ....,.. ····-·~ .... .-~ ~ .l • •. . :~·7,._ "·.-.. -~ -.. . ~' ~ .... '._,:,. ;. -~"'-· ,.:,. ~~ ... ~;;(:::... " . ..: >\~~.::.0 ~~4 

•·• •• ~ > :.!. ._•_., .. !'. ... ::<...
11 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Mlinicioal de Barra i:!o Garças 

ANEXO 1 V - DESPE!>.11.S ESTIMAD/~S - LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 11 - Secretaria de Ação social 

1 

UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETÁRIO 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS 

Aqu. Equipamentos e Material Permanente 
Manut. Desenv. Secretaria 

TOTAL 

.. > 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO DE ASSIS'TêNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 241 - Assistência ao Idoso 

1111·1 ... 

PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão. Barra Desenvolvida 
METAS 

.A.qu. Equipamentos e Material Permanente 
IManut. e Reforma e Construção 
Const.Abriqo lnst.Lonqa Perm.ldoso ILPPI- Casa Lares 

IManut. de PrOQramas de Assistência Social 
1 TOTAL 

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS 

Const. E Manut. Predios 1 
Aqu. Equipamentos e Material Permanente 1 
Manut. de Programas de Assistência Social 1 

TOTAL 1 

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS 

'Construção/Reforma Pred. Criança e Adolescentes 
Aqu. Equipamentos e Material Permanente 
Manut. Conselho Municical da Crianca e do Adolescente 
Manut. Desenv. Conselho Tutelar 
Transferência a Instituição Filantrópica 
Manut. de Proaramas de Assistência Social 
Doacão Cestas Basicas Aluno Creche Per, Férias e Rcesso 

TOTAL 

FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Comunitária 

.. 

PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão. Barra Desenvolvida 
METAS 

Aqu. Eouipamentos e Material Permanente 
Elab. Est. Proj. Const. Casa Popular 
Manut. Programas de Assistencia Social 

TOTAL 

F'~OJ 

.&TIV 

1054 
2108 

1 

•. 

?ROJ 
.6.TIV 
1055 
1056 
1100 
2109 

PRO.J 
.6.TIV 
1057 
1058 
2110 

PROJ 
ATIV 
1059 
1060 
2111 
2112 
2113 
2114 
2157 

1 

PROJ 
ATIV 
1061 
1062 
2115 

!!;STIM!\TIVA ESTIMATIVI'\ 
'Jft11l ')ft19 
30.000,00 30.000,00 

2.200.000,00 2.200.000,00 
2.230.000,00 2.230.000,00 

~ ~- .. .. . . ' - -· 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft1R ')ft~Q 

12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 

º·ºº 500.000,00 
32.000,00 32.000,00 

56.000,00 556.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMA TIV.A 
'>n1R 2019 
12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 
50.000,00 50.000,00 
74.000,00 74.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?ft18 ')ft19 
12.000,00 12.000,00 
36.000,00 36.000,00 
50.000,00 150.000,00 

185.000,00 50.000,00 
24.000,00 24.000,00 

125.000,00 50.000,00 
- -

432.000,00 1 322.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
201R ""•ª 
50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 
70.000,00 70.000,00 

170.000,00 170.000,00 

~~;· Mr~ ~rças 
Ass 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
')ft')ft ')ft'>1 
25.000,00 30.000,00 

2.483.000,00 2.600.000,00 
2.508.000,00 2.630.000,00 

: -- . - 7![0' ~ ~~ 

~ .. --~ ·-· . ....... ~~-.... . 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft'>ft '>ft'>1 
12.000 00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 

300.000,00 500.000,00 
32.000,00 32.000,00 

356.000,00 556.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
')ft')ft ')ft?1 
12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 
50.000,00 50.000,00 
74.000,00 74.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2021 

100.000,00 12.000,00 
36.000,00 36.000,00 
28.000,00 50.000,00 

125.000,00 150.000,00 
5.000,00 24.000,00 

50.000.DO 50.000,00 
35.000,00 34.000,00 

379.000,00 356.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
"n"" ....... 
50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 
70.000,00 70.000,00 

170.000,00 170.000,00 

' t ~ ; : . 
,_,-_ •'' ,_,., .. -.._-~ 
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Estado do Mato Grosso 

1· 1 

ANEXO V - DESPESAS F-STIMAD~S - LDO 2.021 

P~r eitura Municipal de Barra do Garças 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 11 - Secretaria delAçio 
1 

lal 
UNID~DE: 03 - FUNDO NACIONAL DE ASSISTEHE I SOCIA. 1 

' 

FUNÇAO: 08 - Assistência Social 11 1 ~ 
SUB-FUNÇÃO: 241 -Assistência ao Idoso . l~I JilAI 
PROGRAMA: 001 1 - Barra com Inclusão, Barra D nvol Ida 

METAS 

Viabil. de Programas e Projetos Especiais{F:API -
TOTAL 

_ r11, 
SUB-FUNÇAO: 242 - Assistência ao Portador de ~cl6nclz 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Dell8nvoMd 

METAS 1 

TOTAL 

- --- - - ~ -- · - -- --- - - ---

METAS 
1 1 

Aquis. De Equipamentos e Material Permanente 
1v1abil. de Programas e Proietos t:specia,s \ru r-c: 11:1 r:s.uuu ; 
PROJOVEM: 121.000) 

TOTAL 1 111 111 

SUB-FUNÇÃ<>. 2"-Assl .... clo Com•n-a l 1 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra D . nvolvlda 

METAS 
1/ 1 

IManut. Programas de ass1stencia oas1ca 1i-u: 1t:u :;>4. 
CRAS: 216.000 ; CREAS: 87.000) j 1 

~uu ; 

TOTAL . ' 11 

2117 

PROJ 
ATIV 
1107 

2118 
,. 
1 

il 
1 

P~OJ 
ÃTIV 

~1 1 9 

100.000,00 50.000,00 
100.000,00 50.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?ft18 1 ?ft1Q 

0,00 0,00 

615.000,00 700.000,00 
615.000,00 700.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 

776.000,00 500.000,00 
776.000,00 500.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

ESTIMATIVA 
?n?n 

100.000,00 

780.000,00 
880.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 

360.000,00 
360.000,00 

~l:m ~t!J· ~ças 
n i 

Ass 

100.000,00 
100.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 
100.000,00 

950.000,00 
1.050.000,00 

ESTIMATIVA 
"n'l1 

250.000,00 
250.000,00 

~Z:.;~&.r~J~;.:::~~:;},~~·~ ~~,.:;, ~,,:.: ,,.,;.:-.... _:·.: .. ~ : .. J .· .! '·• . ... J . ... ~::."~..-:-~~ .... ~ • .:::1--~ L ~~~ ·~ ~...:-.::..:.~.· '·.:-.:::t .. ·~":...:i\,L:...:..:_·}.·~·:· '·~·.;;({'; ".'.: . .; :"'itr: r'jl i ·i.!.8 

~)~~i~~ft~~~~:;i.·. ~ ... ~~,~.:;.~.~~"·'.~~'~'·"~· -~.. ';i. ,.. -J~ ~~ -:.~····--~ .. ~ -~:~e.,. "··-~-- ú~~)~~":~~/~J 

UNIDADE: 04 • CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 241 - Assistência ao Idoso 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, [Barra Desenvolvida 

METAS 

Manut. Desenv. Ativ. Conselho Munic. Do Idoso 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 11 ·Secretaria de Ação social 
UNIDADE: 5 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social ' 
SUB-FUNÇÃO: 243 - Assistência a Criança e Adolescente 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS 

Manuf:-De5env:7>.tiv. Conselho Münic.Criaiiç e Adolesc 

·~ .. ·.:· •. ,·~ ... ::..· .. !.·. :·.# .... ,.;.;·.~. .n ...•. ,. -· .. :n: 
-- -
~ .,·,,_..,..,.,, ...... 

'' ... ' •t.. ;..:_::G. : ··~. -- ' ..... _.G •, ''"ª···-•·'>-~ .• ~ L ...... ·! . _,._j· ... ~ ~~ ....... ~,; ;~~.·;~·~:it:,~1-.:::1 
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• Estado de Mato Gros~o 
Prefeitura Municipal de Barra ?º Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS F.STIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSAVEL: 12 - Secretaria Municipal els Urbanismo e Paisagismo 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 15- Urbanismo ·1: 

SUB-FUNÇÃO: 452 - Serviços Urbanos ~ •J 

PROGRAMA: 0012 - Barra Bela, Barra em Desenvolvimento 
M ETAS 

1 
PROJ ESTIMATIVA E STIMATIVA 

1\' ATIV '>n4R ">n4a 

Aq. Equip. e Mat. Permanente ' 1f 1063 100.000,00 50.000,00 
Aqui. Equip. e Mat Perm. Aterro Sanit. 1[ 1064 48.000,00 50.000,00 
Manut. Desenv. Sececretaira 2122 2.624.000,00 6.000.000,00 
Manutenção de Parques, Jardins e Viveiros 1 2123 500.000,00 200.000,00 
Manut. serviços de Limpeza Urbana 2124 8.500.000,00 6.000.000,00 
Manut. Paisag. Urbana Sistema Viário e Galerias 2125 250.000,00 100.000,00 
Serviços de Manut. Aterro Sanitário 2126 24.000,00 24.000,00 
TOTAL 1 12.046.000,00 12.424.000,00 

c~~~~1 Fls· 

Ass --- -

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

">n">n 2021 
50.000,00 20.000,00 

50.000,00 20.000,00 
2.315.000,00 2.450.000,00 

200.000,00 100.000,00 
9.613.000,00 14.000.000,00 

200.000,00 100.000,00 
24.000,00 10.000,00 

12.452.000,00 16. 700.000,00 

... - ·~··'·' : ... . . ,. . ____ ...__. 

·' ·'-···--· ....... ., ··-- • ---· •· • .. !! .·.,d,•,··'--. 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Munir:ipal rle Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPE~AS ESTIMAt'AS/ • LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSAVEL: 13 - Secretaria Municipal de Planejamento Urbamo e Obras 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 15 • Urbanismo 
SUB-FUNÇÃO: 451 • Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0013 - Barra Planeiada, Barra Desenvolvida 

METAS 

1 
Aq. Equip. e Mat. Permanente 
Projetos de Obras e Instalações 
Indenizações e Desapropriações 1 
Const. Manut. De Parques Jardins e similares 
Const. Reforma do Cemiterio 
Const. e Reforma Predios do Paço Administrativo 
Obras de Recup. Ambiental e de preservação 
Manut. Serviços do Cemiterio 
Manut. Desenv. Secretaria 
TOTAL 

UNIDADE: 02 ·SERVIÇOS URBANOS 
FUNÇÃO: 16 • Habitação 1, 

SUB-FUNÇÃO: 451 • Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0013 - Barra Planejada, Barra Desenvolvida 

METAS 

Construção de casas oooulares 
TOTAL 

FUNÇÃO: 17 - Saneamento 
SUB-FUNÇÃO: 451 • Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0013 • Barra PI . --- - - - -- - - - -

METAS 

Contr.Enchentes e Erosão em bairros 
Const. Galerias e Canal.Aguas Pluviais 
Saneamento Básico 
Perfuração e manutenção de poços profundos 
Obras de Esçiotamento Sanitário 
TOTAL 

FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695 • Turismo 

- - ---

.-

. ··--·- ........... _ ·- --··-. ·-··- ___ , --··- ----···---·--
METAS 

Const e Reforma do Aerooorto 

.1 
1 j., 

JI ,1, 

1 :rrJ 
1065 
~06!i 
1067 
11.'68 
1069 
1070 
1071 
2127 
21211 

! 

PRdJ 
ATIV 
1072 

PROJ 
ATIV 
1073 
1074 
107'5 
1076 
1077 
·I 

PROJ 
ATIV 
1078 

1, 1 ' ; , 1.11: 

1 ' ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

20111 ?n19 
400.000,00 400.000,00 
4C0.000,00 500.000,00 
150.000.00 600.000,00 
500.000,00 250.000,00 

1 24.000,00 150.000,00 
12.000,00 120.000,00 
50.000,00 150.000,00 
24.000,00 24.000,00 

1.500.000,00 1.600.000,00 
3.050.000,00 3.794.000,00 

1, ' 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 

215.000,00 5.000,00 
215.000,00 5.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 

500.000,00 500.000,00 
2.000.000,00 2.000.000,00 

100.000,00 12.000,00 
24.000,00 80.000,00 

100.000,00 12.000,00 
2.724.000,00 2.604.000,00 

ESTIMA TIV.4\ ESTIMATIVA 
2018 2019 
50.000,00 250.000,00 

Ass. 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

?n?n '>n'>1 
400.000,00 350.000,00 
400.000,00 100.000,00 
150.000,00 100.000,00 
500.000,00 250.000,00 

24.000,00 100.000,00 
12.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 
24.000,00 25.000,00 

2.305.000,00 2.475.000,00 
3.865.000,00 3.500.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
15.000,00 25.000,00 
15.000,00 25.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 

500.000,00 100.000,00 
2.000.000,00 2.500.000,00 

100.000,00 100.000,00 
24.000,00 50.000,00 

100.000,00 25.000,00 
2.724.000,00 2.775.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
50.000,00 50.000,00 

1Const. Ref. Ampl. Vinc. Turismo 1079 100.000,00 12.000,00 100.000,00 100.000,00 

1 TOTAL 

FUNÇÃO: 26 - Transporte 
SUB-FUNÇÃO: 451 • Infra-Estrutura Urbana 
r ''"'-'""""-· vv 1v - -lllóll••- r rurr~•u-..-, _ .. ,, .. ---•••-•••--

METAS 

Const.Manut. de rodovias e pontes municipais 
Construção de calçadas em via públicas 
Const.Abrigo Passag.Onib.lnter.Munic. 
Obras e Pavimentacão Asfaltica e meio fio 
Contrução e Reforma do Aterro Sanitário 
Construção de Estradas e Vias Públicas - FETHAB 

TOTAL 

FUNÇÃO: 27 • Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 812 - Desporto Comunitário 

. . ·- - · - ----- -- - - - - ~ -- ~ -.. -- - . 
METAS 

Const. Ref. e ampl. Estruturas Desportiva 
Aquis. De Equipamentos 

TOTAL 

lvld a 

150.000,00 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
1080 500.000,00 
1081 500.000,00 
1082 50.000,00 
1083 6.309.970,00 
11084 24.000,00 
1085 1.500.000,00 

8.883.970,00 

PROJ ESTIMATIVA 
4TIV ....... 
1086 550.000,00 
1087 24.000,00 

574.000,00 

··. ,, .'.i*,rt!'>!~:i/~'.~ití-'%.W~,}i;~i~'i.'eáti< 

262.000,00 150.000,00 150.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

2019 2020 2021 
1.000.000,00 500.000,00 3.130.000,00 

250.000,00 500.000,00 100.000,00 
200.000,00 50.000,00 50.000,00 

5.1 ºº·ººº·ºº 3.340.000,00 5.000.000,00 
300.000,00 24.000,00 20.000,00 
579.500,00 1.500.000,00 500.000,00 

7.429.500,00 5.914.000,00 8.800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ....... ........ ....... 
1.000.000,00 550.000,00 250.000,00 

50.000,00 24.000,00 50.000,00 
1.050.000,00 574.000,00 300.000,00 

. . . . ~ . --I:r:l. 
• "- .. --·~ k··: -

LJ.::.:;~~·.=..-.~ .. ':.....:.: . .:~-:.:~'..:!~'-'-.... t-1,'.;~:.~:~,.. ~·.:,, . :·z~-~-· ~_;:.::~t.;·'.:._z.,~ :~~~~-=-~··:.~.:.. .. :.:::: . .-.L.:: ·i.:.: ; • .;t. _-. .:;~~ ,:~-- :·~ .. .::~:~.!.:;;.··.! .. -:,.!;i:;..s::.-;~,i,,.,,t..:.;:.t.:~~~~~~.~~ 
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• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipa! de Barra de G<J.rças 

ANEXO 1 V • DESPESAS ESTIMADAS • l.DO 2.0.21 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL : 14 ·Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 14 ·DIREITOS DA CIDADANIA 
SUB-FUNÇÃO: 422 • Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 
- --- -- - ----- -- - -- . ------ ----- --------- ---·-· -·---- --·,·-···--

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

AllV 2018 2019 
Manut. Desenv. Sec. lciualdade Racial 2129 250.0bo,OO 100.000,00 
TOTAL 250.000,00 rno.000.00 

~· 

!.; "'~ ,,. -~·~A" ' -~ 
.. 

.. 
' 

.. ·;;,·,. -· · ' . 

Ass. 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

?n?n 2021 
100.000,00 60.000,00 
100.000,00 60.000,00 

, .. ... 
' . 

Ao--~ ~ . .. -A>..L.-A .... 



"-

11 

Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Bar~a do G~rças 

"' 

.~NEXO 1 V· DESPESAS ES11MADAS • LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 15 ·Secretaria Munlclpal da Mulher 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 1: 1 
FUNÇÃO: '!,4 ·DIREITOS DA CIDADANIA I ,, . 1 

SUB-FUNCAO: 422 • Direitos Individuais, Colotlvos e Difusos 
11 

PROGRAMA: 0015 - Barra com Partlpação Feminina 1 

~:_1u~1 LJças 

Ass. 

METAS PROJ ESTil1ATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATW 2018 2019 2n2n 2n21 

Manut. Desen. Secretaria 21~0 250.000,00 125.000,00 125.000,00 100.000,00 
TOTAL 1 250.000,00 125.000,00 125.000,00 100.000,00 

··~- •. - .... __ .,...... .• . -·-- • ~· ~-.. J - - - •··-· : -~-- .• ;. .. ..: .. _·,. ._.; 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Munic\p::il de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIPAADAS - LDO 2.02.1 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL : 16 - Secretaria Munlclpal ~e 'corJL rilclti o Social q ,. 
UNIDADE? 01 - GABINETE DO SECRETARIO 1 

FUNÇÃO: 2~ - Comunicações 1 ·11 
1 

SUB-FUNÇAO: 131 - Comunicação Social j l . I 1 ~. 1 

PROGRAMA: 0016 - Barra em Evidência 1 

METAS ~~ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
1 '>ft4R 'Jft4Q 

Aquisi. Equip. Velculos Sec. Comunicação 1088 50.000,00 60.000,00 
Manut. Desenv. Sec. Comunicação 2131 1.500.000,00 500.000,00 
Publicação e Atividades de Comunicação Social L. 2132 500.000,00 250.000,00 
TOTAL 11· 2.060.000,00 810.000,00 

... ? .. ..: 

ESTIMATIVA 
')ft')ft 

60.000,00 
550.000,00 
300.000,00 
910.000,00 

Cam Mun. B)2_arças 

F\s_ I ~ ~ 
Ass .~ - -

ESTIMATIVA 
')ft'J4 

30.000,00 
350.000,00 
350.000,00 
730.000,00 

-~.::v-· 

.. ---·-~ •• ~ 4d ',..,.A"•·'.. f--~·-···'-''--··· ,.. ·--···-~ 
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• Estéldo de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barrn do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • !..DO 2.02.1 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 17 - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 22 - Industria 
SUB-FUNÇÃO: 691 - Promoção Comercial 

PKOGRAMA: 0017 - Barra Engajada no DesenvolVlmento d1 > Vale do Araguaia 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV '2018 

Aquisição de Equip. e Mat. Permanente 1089 12.000,00 
Manut. Desenv. Ativ. Sec. Industria 2133 450.000,00 
Proietos ao Empreendedorismo 1 2134 50.QOO,OO 
TOTAL 1 512.000,00 

' 1. 

ESTIMATIVA 
2019 
12.000,00 

600.000,00 
5.000,00 

617.000,00 

cam_ Muf \\· Garças 
Fls 5 
Ass ' ()_,\ ~-----

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ">ft">4 

12.000,00 100.000,00 
305.000,00 290.000,00 

5.000,00 10.000,00 
322.000,00 400.000,00 

.-: ~-· ,~. .. .-'.' i.J.\: ••.• ~;.. , •.• L ~ · ,,.;,;,;;,. !.. :.~ .. ,_,.,. ........ ~,;...,..:.~ . ....:.. . ..:..: .. :·~~ .... -.:~h ,~~·;:; .. /-~ ... ·.~-~.--;·:·~: .. ~ 

... --~··---~; ·.·" . ..:-.;. .. _~::, .. ~:.,_:-_.;. __ ?~-: .... .:~ . :.. -... ; -~- .. -.:.. ··~ ~· .... ___ ....... ~-·.-~-'-- ·-- -·-~·~~---·- ~..;:,.;;,,.,.;;.,~ ..... ~ 



• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Bima do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESl'lMAOAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 18-Secretaria Municipal de Turismo 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 23 ·Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695 - Turismo 
PROGRAMA: 0018 - Barra Desenvolvendo o Turismo 

MET AS PR.OJ 

ATIV 
Aquis. Equip. e Materias Pennanentes : 1090 
Manut. Desenv. Sec. Turismo I; 2135 
TOTAL 1 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 18 ·Secretaria Municipal de Turismo 
UNIDADE: 02 • COORDENAÇÃO DE TURISMO 
FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695. Turismo 
PROGRAMA: 0018 - Barra Desenvolvendo o Turismo 

1 
METAS PROJ 

ATIV 1 
llnc. Pro. Turistices Rurais e lndigenas 1051 1 
Serv. De Infraestrutura Turistica 2136 I 

!Eventos! Sociais, Populares e Tempera 2137 I 
!TOTAL 1. 

ESTIMATIVA ~STIMATIVA 

?n111 ?n4g 
24.000,00 12.000,00 

1.500. 000, 00 1.200.000,00 
1.524.000,00 1.212.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1e ?n1G 
50.000,00 12.000,00 
91.000,00 91.000,00 

600.000,00 600.000,00 
741.000,00 703.000,00 

~:m. Mr~- ~rças 

Ass :::- O à _ 

E S TIMATIVA ESTIMATIVA 

?n?n 2021 
12.000,00 15.000,00 

1.194.000,00 1.360.000,00 
1.206.000,00 1.375.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2n21 

150.000,00 15.000,00 
430.000,00 250.000,00 
200.000,00 250.000,00 
780.000,00 515.000,00 

.. ..~.--.-:-
~" ,... .... .... . -•.. ..,,,.,., ..... --.. 

';:. . •• --· ..•• ' ~ .~.,..·. ·• . .:- ,.. ··-· _,_._. .•.. · • .;._•_-., ..... J-_;,.,,_~'..,.:..!-_ 

.. 
... ;,.. . ··-~ ·,"' ' ... 



• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal d~ Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESfüõ ESTIMADAS · LDO 2.0!1 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 19 - Secretaria Municipal de Meio ambiente 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 1 

1 ; 

' FUNÇÃO: 18 • Gestão Ambiental 
1 111111 " 1'; : ·1' 

SUB-FUNÇÃO: 542 - Controle Ambiental 

PROGRAMA: 0019 • Barra Cuidando do Melo Ambiente ' METAS PRO~ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATl.J ?n~R ?n4g 

Aquis. Equip. e Materias Permanentes 1092 100.000,00 24.000,00 
Manut. Desenv.Secretaria 2138 245.000,00 245.000,00 
Manut. Preservação voltado ao Meio Ambiente 213? 50.000,00 24.000,00 

TOTAL 395.000,00 293.000,00 

~ 
: ~~( . 

,,. k, ~ ' 

ESTIMATIV• 
?n?n 

24.000,00 
149.000,00 

24.000,00 
197.000,00 

. . 

Cam. M~ni ~· _Q.arç.1s 
F/s~--

~J 

. 

ESTIMATIVA 
?n?4 

25.000,00 
230.000,00 

25.000,00 
280.000,00 

- -- .. 

L.; .; .. :d....i .... ,·:.":.~ ...... {I).!.:>.-., -·~- --··· >'.·'.,:. ~- '· ·~· .·~... .•.. _ ..•. ~ _ .. _ ... _- ... .• ..-:.. • .:::: ...::.· -··· 
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Cam. r.lf!~ ~A8. arrças 
Fls-1L:'.1.'::::\--
.\s Estado de Mato Grasse 

Prefeitura Municipal lde Barra do Garç.as 
. ;I 

ANEXO 1 V • DESPESAS ';ESTIMADAS • LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 20 - Secretaria Municipal de Pesca e Aqulcultura 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO , r· 1; 1 
FUNÇÃO: 20 • Agricultura · · 1 I 1 
SUB-FUNÇÃO: 122 • Administração Geral ~ 

'e o ~raguala I PROGRAMA: 0024 - BarTa Engajada no Desenvolvi ento do Vale 

METAS PRl•l ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
1 An 2018 2019 ?n?n ?n?1 • 

Aauis. Eauio. e Material Permanente 1 10~ 20.000,00 12.000,00 12.000,00 10.000,00 
Manut. Desenv.Secretaria 2~ .... 400.000,00 220.000,00 105.000,00 80.000,00 
Eventos: Sociais, Simposios, Festivais, Premiações e éjfins 2159 0,00 0,00 º·ºº 150.000,00 
Manut. Preservação voltado a Aquicultu~a 1 2141 20.000,00 70.000,00 10.000,00 70.000,00 
TOTAL 440.000,00 302.000,00 127.000,00 310.000,00 

• 150.000,00J 1so.ooo,oof 150.000.ooI 60.000,00) 

.•. .. 
-~-- . '. -·· ·- . "~. --·-'··· 

~ 
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~ Estado :je Mato Gros:;o 
Prefeitura Munici/)~! de Barra C:o Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • LOO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 21 - Secretaria Municipal de Transpo'tj l e Serviços Urhan~ 
un1u14.uc; u -1 • \:1He>1nc 1 e uu ..o:tcvn:c 1.H.ruv li 

Hi. J: FUNÇÃO: 15 ·Urbanismo 

111 . ·11 li: 1'1111!1 SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0021 • Barra Bela e Estruturada ~i L 1 1 

METAS 
1 111 

Aq. Equip. Maquinas e Veículos 
Manut. Desenv. Sec. Transporte e Serv 
Manut. de Veículos, Máquinas e Equip. o 
TOTAL 111 

1 

FUNÇÃO: 23 • Comércio e Serviços 

11:·11, 
SUB-FUNÇÃO: 691 - Promoção Comercial 
PROGRAMA: 0021 - Barra Bela e Estruturada 

METAS 
il'. 1

11 

Const. lnst.Voltados ao Aquicultura li 

: ii 

1 

li 

UNIDADE: 02 ·SERVIÇOS PUBUCOS li 

li FUNÇÃO: 25- ENERGIA 1 

SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0021 • Barra Bela e Estruturada 

METAS 

Ampl. Da Rede de lluminaçao Publica Urbana e Rural 
Manutenção Serviços de Iluminação 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SERVIÇOS PUBUCOS 
FUNÇÃO: 26 • Transporte 
SUB-FUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 
PROGRAMA: 0021 - Barra Bela e Estruturad 

METAS 

.. 

1 

:~ 
1~ 
2142 
~143 

1 

1' 1 

1 1, 

n~ 
1 11095 

11 1'11 

PROJ 
.&TIV 
1096 
2144 

P~OJ 
A•n\I 

Controle/Sinalizaçao e Engenharia de Viária e Trafego Urbano 1.)97 
Aquisiçao de Equipamentos e Material Permanente - fethab 1108 
Manut. E Conservação Estradas e Vias - FETHAB 2145 
Manut. De Rodovias 2~46 

TOTAL 1 

1 
) 

1 

' ESTIM.ATIVA ESTIMATIVA 

'>ft4R '>ft1Q 

400.000,00 100.000,00 
1.50U.OOO,OO 1.100.000,00 
2.818.030,00 3.000.000,00 
4."718.Jl30,00 4.200.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n1R .. n•Q 

50.000,00 50.000,00 

1 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
201fl 201Q 

500.000,00 200.000,00 
500.000,00 2.800.000,00 

1.000.000,00 3.000.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n•a '>ft4Q 

500.000,00 150.000,00 
- -

1.500.000,00 500.000,00 
500.000,00 600.000,00 

2.500.000,00 1.250.000,00 

cam M/1' s. Garças 
Fls 5Q 

l~'di =' 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

'>n'>n '>ft'>4 

250.000,00 100.000,00 
1.800.000,00 2.000.000,00 
1.600.000,00 500.000,00 
3.650.000,00 2.600.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>ft'>n 2021 
50.000,00 50.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2021 

200.000,00 100.000,00 
3.300.000,00 5.330.000,00 
3.500.000,00 5.430.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ...... ,,, ?0?1 
150.000,00 150.000,00 
250.000,00 500.000,00 
750.000,00 1.340.000,00 

1.100.000,00 1.000.000,00 
2.250.000,00 2.990.000,00 

:r:t: -
.•. _._ ...... :. .......... _· ... -~~-·-·- .... ___ ..__. __ ... _, ··- .... --.~· ... ....... .~.!.:E----.:..... 

:..,_, _:.,. ·~ .... ·····-· _. ..... --- . . "'; -- ··-·......:...-~-----~· . ..,_ .. -.. . .'.:. ...... ~.:... .. -..... 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura ~uni,pa! de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS E!.mMADAS • LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 022 ·PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
UNIDADE: 001 - PROCURADORIA GERAL 
FUNÇÃO: 04 ·ADMINISTRAÇÃO 

11" 1 ~; , . 1 l 1 1 1llzação 
- - - - -- - ----- -- - --- - --------- -- -----

i .1 1 

METAS l PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n1R 

Aq. Equip. Maquinas e Veiculas 1098 50.000,00 
Manut. Atividades. da Procuradoria 2147 1.000.000,00 
Paa. de Demandas Judiciais e Precatórios 2143 2.350.000,00 

TOTAL 3.400.000,00 . 

ESTIMATIVA 
'>n•Q 

50.000,00 
250.000,00 
350.000,00 
650.000,00 

ESTIMATIVA 
?n?n 

50.000,00 
842.000,00 
600.000,00 

1.492.000,00 

Cam. M~n.JL_ Gprças 
Fls~ 

Ass~ 

ESTIMATIVA 
'ln'>• 

50.000,00 
340.000,00 
410.000,00 
800.000,00 

;·.:t~·.7~~:--· ,-;-;. ~ ... '"'····· •"< , .,. ~-·~.> --.- <". ·····~\. ~" .~ .. - - ... t-~· ;';:i;,~:1\':. ··--: i~1 .. !}~>.-~ 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO V • SINTESE DA FUNÇÃO E SBFUNÇÃO • LDO 2021 

FUNÇAO ESTIMATIVA 2018 ESTIMA TIVA 2019 ESTIMATIVA 2020 
Legislativa 5.797.000,00 6.254.000,00 6.440.000,00 
Administração 15.880.000,00 12.987.000,00 14.716.000,00 
Defesa Nacional 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
Assistência Social 4.735.000,00 4.726.000,00 4.861.000,00 
Previdência Social 11.880.000,00 11.880.000,00 11.880.000,00 
Saúde 63.925.000,00 75.828.500,00 80.247.780,00 
Educação 42.393.000,00 44.337.000,00 46.378.000,00 
Cultura 909.000,00 774.000,00 799.000,00 
Direitos da Cidadania 500.000,00 225.000,00 225.000,00 
Urbanismo 19.824.030,00 20.418.000,00 19.967.000,00 
Habitação 215.000,00 5.000,00 15.000,00 
Saneamento 2. 724.000,00 2.604.000,00 2.724.000,00 
Gestão Ambiental 395.000,00 293.000,00 197.000,00 
Agricultura 3.192.000,00 4.294.000,00 4.469.000,00 
Industria 512.000,00 617.000,00 322.000,00 
Comércio e Serviços 2.465.000,00 2.227.000,00 2.186.000,00 
Comunicacões 2.060.000,00 810.000,00 910.000,00 
Energia 1.000.000,00 3.000.000,00 3.500.000,00 
Transporte 11.383.970,00 8.679.500,00 8.164.0'00,00 
Desporto e Lazer 1.248.000,00 1.474.000,00 1.023.000,00 
Encargos Especiais 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
Reserva de Contingência 1.950.000,00 . 2.055.000,00 1.964.220,00 

TOTAL 195.000.000,00 ~05.500.000,00 213.000.000,00 

. " 
:- . ... 

ESTIMATIVA 2021 

7.740.000,00 
19.743.000,00 

12.000,00 
5.360.000,00 

14.850.000,00 
87.250.000 00 
56.910.000,00 

800.000,00 
160.000,00 

22.800.000,00 
25.000,00 

2. 775.000,00 
280.000,00 

4.570.000,00 
400.000,00 

2.090.000 00 
730.000,00 

5.430.000,00 
11. 790.000,00 

750.000,00 
3.183.500,00 
2.351.500,00 

250.000.000,00 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO V - SINTESE DA FUNÇÃO E SBFUNÇÃO - LDO 2021 

FUNÇAO ESTIMATIVA 2018 ESTIMATIVA 2019 ESTIMATIVA 2020 
Ação Leqislativa 5.797.000,00 6.254.000,00 6.440.000,00 
Planeiamento e Orçamento 804.000,00 654.000,00 684.000,00 
Administração Geral 6.211.000,00 10.991.000,00 11.875.500,00 
Administração Financeira 2.990.000,00 3.040.000,00 3.160.000,00 
Controle Interno 48.000,00 48.000,00 48.000,00 
Normatização e Fiscalização 4.390.000,00 1.640.000,00 2.482.000,00 
Formação de Recursos Humanos 5.824.000,00 5.369.000,00 5.494.000,00 
Comunicação Social 2.060.000,00 810.000,00 910.000,00 
Defesa Terrestre 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
Assistência ao Idoso 288.000,00 668.000,00 428.000,00 
Assistência ao Portador de Deficiência 174.000,00 124.000,00 124.000,00 
Assistência à Crianca e ao Adolescente 1.097.000,00 1.034.000,00 1.271.000,00 
Assistência Comunitária 3.176.000,00 2.900.000,00 3.038.000,00 
Previdência do Regime Estatutário 11 .880.000,00 11.880.000,00 11 .880.000,00 
Atenção Básica 13.586.000,00 12.836.000,00 15.062.000,00 
Assistencia Hospialar e Ambulatorial 44.832.000,00 54.010.000,00 55.492. 780,00 
Suporte Profllatlco e Terapeutlco 2.006.000,00 2.066.000,00 2.143.000,00 
Vigilância Sanitária 376.000,00 326.000,00 336.000,00 
Vigilância Epidemiolóqica 1.455.000,00 1.609.500,00 1.985.500,00 
Alimentação e Nutrição - 300.000,00 400.000,00 
Ensino Fundamental 27.359.875,00 27.702.160,00 29.361.505,00 
Educação Infantil 14.181.025,00 15.744.535,00 16.082.820,00 
Educação de Jovens e Adultos 852.100,00 890.305,00 933.675,00 
Dif.usão Cultural 909.000,00 n4.ooo,oo 799.000,00 
Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 500.000,00 225.000,00 225.000 00 
Infra-estrutura urbana 23.101.000,00 22.282.500,00 21 .918.000,00 
Serviços Urbanos 12.046.000,00 12.424.000,00 12.452.000,00 
Controle Ambiental 395.000,00 293.000,00 197.000,00 
Promoção da Produção Veaetal 215.000,00 130.000,00 180.000,00 
Promocão da Produção Animal 260.000,00 90.000,00 90.000,00 
Promoção Comercial 562.000,00 667.000,00 372.000,00 
Turismo 2.415.000,00 2.177.000,00 2.136.000,00 
Refinanciamento da Divida Interna 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
Desporto Comunitário 1.248.000,00 1.474.000,00 1.023.000,00 
Reserva de Conting~ncia 1.950.000,00 2.055.000,00 1.964.220,00 
TOTAL 195.000.000,00 205.500.000,00 213.000.000,00 

ESTIMATIVA 2021 
7.740.000,00 

690.000,00 
14.629.000,00 
4.520.000,00 

41.000,00 
3.275.000,00 
7.958.000,00 

730.000,00 
12.000,00 

718.000,00 
174.000,00 

1.418.000,00 
3.050.000,00 

14.850.000,00 
20.215.000,00 
55.725.000,00 
1.890.000,00 

385.000,00 
1.555.000,00 

450.000,00 
38.894.405,00 
17.113.165,00 

• 902.430,00 
800.000,00 
160.000,00 

26.120.000,00 
16. 700.000,00 

280.000,00 
160.000,00 

70.000,00 
450.000,00 

2.040.000,00 
3.183.500,00 

750.000,00 
2.351.500,00 

250.000.000,00 
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6° ANEXO - DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
LD0-2021 

• 

INCREMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL 

EXPANSAO DAS DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

Cam.1 n. B. ~ç.%1 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

7° ANEXO - PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS 
LD0-2021 

1 ; ·>.~~~ 
~ ~ ... -~·~. ~t~~;-

Indicador 

Indicador 
Atendimento aos Municipes 

Unidade de Medida 
UNO UNIDADES 

lndice Recente 
65 

lndice Futuro 
70 

~ -~.;,; '' 
'"i\..~::.\ 

Indicador 
Aumentar receita do IPTU 

fL:·~' 
/nrficador 

Indicador 
Professories para Disciplina de Libras 
Elevar o indice do ldeb 
Disponibilizar vagas na Educação Infantil 
Aumentar taxa aprovaçao 
Garantir alfabetizacao 

Unidade de Medida 
UNO UNIDADES 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 

lndice Recente 
50 

lndice Recente 
o 

5,5 
52 
93 

100 

lndice Futuro 
60 

lndice Futuro 
5 

5,5 
53 
93 
100 

;:z.~;:. - . 2... .... . :., 

Indicador 
Elevar o numero de titulas 

Indicador 

Indicador 

Indicador 

Reduzir a morbimortlidade das doenças 
Reduzir a mortalidade materna em 30% 
Ampliar a assistencia a saude da cricança 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 

Unidade de Medida 

UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 
UNID UNIDADE 

lndice Recente 
4 

lndice Futuro 
5 

lndice Recente lndice Futuro 

25 2~ 
30 30 
50 50 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
7º ANEXO - PRIORIDADES E INDICADORES POR PROGRAMAS 

LD0-2021 

am. ~riu~ . B. Garças 
;·is \0""" Página l2 de 2 

À.lS. 

'r; ·, 1,: . .'i ·;~'.~~1; . 
. _:. . ~~~1 

·, ~·.'1,19-'nt' 

; ,\:..!:::-~.':(''. ·.;:. .1·. .)' .... : ~~~ 

Indicador 
Aumgntar o IDF' dg 0,61 

Unidade de Medida 
UNID ~NIDAD~ 

lndice Recente 
0.7 

lndice Futuro 
0.7·5 

~·~. ····- •. .:. :. -: •• .:~. -~ ;;::1~:\i.:...-:.i::.....: ""': -~ '· . '." · . , :.. ••.. - ~ ~~~Si.:. 

Indicador 
Manutenção de serviços públicos 

Indicador 

Indicador 

Indicador 1 

Particioacao Feminia no contesto municioal 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 

Unidade de Medida 

UNID UNID.ADE 

Indicador Unidade dJ Medida 
Publicação e atividades de comunicação socíaUNID UNIDADE 

Indicador 

Indicador 

Indicador 
RESERVA DE CONTINGENCIA 

Unidade de Medida 
UNID UNIDADE 

lndice Recente 
60 

lndice Recente 
90 

lndice Futuro 
70 

lndice Futuro 
95 

- ~-.. .,,,.~ -· ~-···· .• _ _i. ... .-<.!..> ............ ..: ................ " 

lndice Recente 
1 

lndice Futuro 
1 
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AMf - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4', § l') 

Receila Total 

Receitas Primárias ( 1 ) 
Despesa Total 

Despesas Primárias ( II ) 

Resultado Primário (lll) = ( l - U ) 
Res ultado Nominal 

Divida Pública Consolidada 

Dívida Consolidada Liquida 

Receitas Primárias advindas de PPP (IV) 

Despesas Primárias geradas por PPP (V) 

~o de saldo das PPP (VI) = (IV - V) 

179.820. 786,69 

179.328.068,83 

171.028.080,09 

170.765.402,68 

1.562.666. 15 

o.oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº U.00 

º·ºº 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

8º ANEXO - METAS ANUAIS 
LD0-2021 

171.257.892,08 17.804.038,28580 98,39930 181.618.994,55 171.257.892,08 17.982.078,66860 94,62860 

170. 788.636,98 17.755.254,33970 98,12970 18!.121.349,52 170. 788.636,98 17.932.806,88310 94,36930 

165.741.028.65 17.230.502,97880 95,22950 175. 768.360.89 165. 741.028,65 17.402.808,00860 9t,S8030 

162.633.716,84 16.907.465,61160 93,44410 172.473.056.70 162.633 .716.84 17.076.540,26770 89.86330 

. 8.154.920, 15 847.788,72810 4,68560 8.648.292,82 8.154.920.15 856.266,61540 4,50600 

º·ºº 0.00000 0,00000 0,00 0,00 0,00000 0.00000 

0,00 0.00000 º·ººººº º·ºº 0,00 0,00000 0,00000 

º·ºº 0,00000 0,00000 º·ºº º·ºº 0.00000 0,00000 

0.00 0,00000 º·ººººº 0,00 º·ºº 0 .00000 0.00000 

º·ºº 0,00000 0,00000 º·ºº º·ºº 0.00000 0,00000 

º·ºº 0.00000 0.00000 0,00 0,00 º·ººººº 0.00000 

) ) 

\
~. :t~~r':\Page 1 of I 

f\SS;:: \Oi d 1 

RS 1,00 

190.699.944.28 171.257.892,08 0,00000 97,06620 

190.177.417,00 170. 788.636,98 0,00000 96,80020 

184.556. 778,93 !65.741.028,65 0,00000 93,93930 

181.096.709,54 162.633.716,84 0,00000 92.17820 

9.080.707,46 8.154.920,15 º·ººººº 4,62200 

0.00 º·ºº 0,00000 0.00000 

º·ºº º·ºº 0.00000 - 0,00000 

o.ao º·ºº 0,00000 0,00000 

º·ºº º·ºº 0,00000 0,00000 

º·ºº º·ºº 0,00000 0,00000 

º·ºº º·ºº 0,00000 0.00000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

9º ANEXO -AVALIAÇÃO CUMPRIMENTOS DAS METAS FISCAIS ANOS ANTERIORES 
LD0-2021 

AMF • Demon:;trativo z (LRF. art 4º. §l". inciso ll 

Page 1 of 1 

IU 1.00 

.~~i~t~/; .. :~~ ·.; .. ' '.. ., ., . . ]:~· 
Receita Total 163.219.935,4 16. 160.389,6522 

~'"'l 
170.851 .103, 4 16.915.950,865 o 103,2021. 7.631.168,25 . 4,68000 

Receitas Primárias ( 1 ) 154.519.769,9 15.298. 987, 1232 93,3372 170.382.963, 6 16.869.600,322 o 

'""~! 
15.863.193,32 10,27000 

Despesa Total 154.804.104,3 15.327.139,0473 93,5090 165.347.344, o 16.371.024,207 o 99,8n6 10.543.240, 12 6,81000 
Despesa Primárias ( li ) 152.510.n8,1 15.100.on,0391 92,1237 162.247.413, 7 16.064.100,343 o 98,0051 9.736.635,37 6,38000 
Resultado Primário ( 1 - li 2.008.991 ,85 198.910,0841 1,2135 8.135.549, 805.499,979 4,9142 6.126.557, 95 304,95680 
Resultado Nominal 0,00 0,0000 0,0000 0 ,00 0,0000 0,00 0,00000 
Dívida Pública Consolidad 0,00 0,0000 0, 0000~ º·ºº 0,0000 0,00 0,00000 
Divida Consolidada Líquid 0,00 º·ºººº 0,0000 0,00 0 , 0000~ 0,00 0,00000 

\..._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
10º ANEXO - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS FIXADAS NOS TIIBS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

LD0-2021 

/
Cam. yurç;. ~1 
Fls_ 

~~ 
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AMF - Derronstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2", inciso li) R$ 1,00 

:'~~ ~:~~~~t~i~~F:? ~-~, _::':··>:: _:,~,~~:- ;~~?~~J}; , ~,;· -~ ___ -:_· ·:~·:::I~T~ _,.: ~-r-:'.·:_·:·_ 
R.e. ceita. Tola. 1 . . • .. ' .. . . . . , 164.047.887, 163.219.935,49 -0,5 175.915.148,87 179.820.786,69 181 .618.994,55 190.699.944,28 
ReceitasPrimárias ( 1) 147.554.153, 154.519.769,94 4,7 175.054.112,10 179.328.068,83 181 .121 .349,52 190.17741700 
Despesa Total 146.956.778, 154.804.104,38 5,3 169.631 .345,22 174.028.080,09 175.768.360,89 184.556.778,93 
Despesas Primárias ( li ) 145.604.205, 152.510.778,10 4,7 166.406.340,14 170.765.402,68 172.473.056,70 181.096.709,54 
Resultado Primário (111) = ( 1- 11) 1.949.948, 1 2.008.991 ,85 3,0 8.647.771,96 8.562.666,15 8.648.292,82 9.080.707,46 
Resultado Nominal O.O 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Pública Consolidada 0,0 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 
Olvida Consolidada Líauida 0,0 0,00 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 

~ 

Receita Total 162.423.650, 161.603.896,52 -0,50 167.538.237,02 3,67 171 .257.892,08 2,22 171 .257.892,08 0,00 171 .257.892,08 
Receitas Primárias ( 1) 146.093.221 , 152.989.871,23 4,72 166.718.202,00 8,97 170.788.636,98 2,44 170.788.636,98 0,00 170.788.636,98 
Despesa Total 145.501 .761, 1 153 .271~390,47 5,34 161 .553.662, 11 5,40 165.741.028,65 2,59 165.741.028,65 0,00 165.741.028,65 
Despesas Primárias ( li ) 144.162.579, 151 .000.770,39 4,74 158.482.228,71 4,95 162.633.716,84 2,62 162.633.716,84 0,00 162.633.716,84 
Resultado Primário (Ili) = ( i - 11) 1.930.641,7 1.989.100,84 3,03 8.235.973,29 314,06 8.154.920,15 -0,98 8.154.920,15 0,00 8.154.920, 15 
Resultado Nominal 0,0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida Pública Conso~dada O.O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Olvida Consolidada Llauida 0,0 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

) 
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12º ANEXO - ORIGEM E APLICAÇÃO RECURSOS OBTIDDOS COM ALIENAÇÃO 
1 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens lrróveis 
Alienação de Bens Intangíveis 

LD0-2021 

Receita de Rendimentos de AplicaçOes Financeiras , . ___ _i___ ___ _ 

.... .t. ~· ~ • - ~ '·-:: ,i. , .~\:··,'t"''\·!:-•''\. ~~·· ... ' .... : / -,,~.-.:. ~-~·~/\ > , : <:;._~G'~" "'" ··-~ ... <~ '·· ,':"::·~ ~.·;··« _;;~'.~ :;;,<~ 1;''.'--<:- "': ·. ~-- ~t"'''~ "" •/• . . .... ~ ..... . ; ~ . .,. . . . 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li) º·ºº o.oc º·ºº DESPESAS DE CAPITAL º·ºº o.oc º·ºº Investimentos ! º·ºº o,oc 0,00 

Inversões Financeiras , 1 º·ºº o.oc º·ºº Amortização da Divida ' º·ºº o.oc º·ºº DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDi;NCIA º·ºº o.oc º·ºº Regime Geral de Previdência Social 1 º·ºº o.oc º·ºº Regime Próprio dos Servidores Públicos 1 º·ºº o.oc º·ºº 
' (g) = ((la - lld) + lllh) (h) ~ ((lb - lle) t ttlOc llf) (i 

VALOR(lll ) 

o,oc º·º º·ºº 
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LEI DE DIRETRIZES 01}ÇA1Y1ENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS · 
13º ANEXO -AVALIAÇÃO Sl1JUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL RPPS 

LD0-2021 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2•, inciso IV. alínea "a") 

:iiç~üW:~~i~tEZ~~Qf~;:_·~2T:Jrr;J~:~::.:~~.:( -;~,-~~~~- -~- ,.11f : ·r :~' 
RS 1,00 

~i~·~~1~~~,;~sSJ~~5f11~~zTu1~tEE5~:~~~~~f·:··· L ~ , ~· ··. _., 1 :~~. ~-H· •. \· .. :~,_·· j·<:·,~.:- .. ~ -.:-f"~:: .-·: 4 .:;~·mih:t~ 

RECEITAS CORRENTES(!) 17.223 .181,01 16.291.716,61 14.478.131,17 
Receita de Contribuições dos Segurados 

1 

4.1o:z.762,68 3.865.496,36 3.615.917,23 
Civil 4.102.762,68 3.865.496,36 3.615.917,23 

Ativo 4.100.355,95 3.862.019,78 3.605.548,98 
]nativo l.i36,45 3.476,58 10.368,25 
Pensionista 1 670,28 0,00 º·ºº Militar º·ºº 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 
]nativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 . º·ºº Receita de Coniribuições Paironais li 1 5.936.145,22 5.897.204,89 5.757.232,70 

Civil 5.879.198,38 5.840.258,14 5. 700.285, 98 
Ativo 5.879.198,38 5.836.390,90 5.607.887,56 

\...__.. Inativo 0,00 3.867,24 
. 

92.398,42 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Militar 0,00 0,00 0,00 
Ativo º·ºº º·ºº º·ºº Inativo • º·ºº º·ºº º·ºº Pensioni.'ta 0,00 º·ºº º·ºº Em Regime de Parcelamento de Débitos 56.946,84 56.946,75 56.946,72 

Receita Patrimonial 6.465.582,06 6.315.830,93 4.986.657,01 
Receitas Imobiliárias 0,00 º·ºº º·ºº Receitas de Valores Mobiliirios 0,00 º·ºº 0,00 
Outr.1.' Receitas Patrimoniais 6.465.582,06 6.315.830,93 4.986.657,01 

Receita de Serviços 0,00 0,00 º·ºº Receita de Aporte Periódico de Valores Predef. 473.441 ,21 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 1 245.249,84 213.184,43 118.324,23 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 111.304,09 97.273,49 93.495,68 
Demais Receitas Correntes 133.945,75 115.910,94 2-1.828,55 

RECEITAS DE CAPITAL(ll) º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS(lll) c (1 +II) 17.223.181,01 16.291.716,61 14.478.1 31,17 

-~:~~~~~;t~ .. ~_,;.,...:;..1-~ ..... :"·-·-: .·:·:~:.:-:>~· -~~~"l .. ~~ ..... ::·~~~.;'W':-1'··~_.;_~;-~ ...... •. :_ ... _ .. :.:.·•~:,-~.~~ .. ~~>1.~l;.J'._<l\;-~~ ·- !:, .... ·~, ':~· ) .... _,~ '"-it'.·'''"-~ .- .... '.'-.-.-. -·:·J:;~)~_. ··:; 
ADMTNJSTRAÇÃO(IV) 700.687,80 602.088,60 570.614,54 

Despesas Correntes 700.118,80 602.088,60 562.016,64 

;:spesa_s de Capital 569,00 0,00 8.597,90 
<EVIDENCJA(V) 7.374.046,25 6.841.737,48 5.693.205,20 

Bcncficios - Civil 7.374.046,25 6.841.737.48 5.693."105,20 

Aposentadorias 5.607.029,89 4. 798.420,56 4.008.206,24 

Pensões 1.767.016,36 1.354.094,86 1.094.410,90 

Outros Beneficios Previdenciários 0,00 689.222,06 • 590.588,06 

Bcneficios - Militar 0,00 0,00 0,00 

Rcfonnas 0,00 0,00 0,00 

Pensões 0,00 º·ºº 0,00 

Outros Beneficias Previdenciários º·ºº 0,00 º·ºº 
Outra' Despesas Previdenciárias 0,00 º·ºº 0,00 

Compensação Prcvid. do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 º·ºº 
Demais Despesas Previdenciárias º·ºº 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS(VJ) = ílV + V) 8.074. 734,05 7.443.826,08 6.263.819,74 
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13º ANEXO -AVALIAÇÃO SIT~ÀÇÃO~INANCEIR, E ATUARIAL RPPS 

f'.D0-2Q21 
1

· , , , ,, 1. 

l 
' 1 : 1'1,. 1 • ' '·1' .: ( ,, l 
,; l. [ J,, li .~ 1 

,.1 Jl .. 1 ' J 1 '1~11 1 ~· 
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·,; .• :i ·~ 1 __ ,... .;, ''f' 

RECEITAS CORRENTES(Vlll) 0,00 0,00 0,00 
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 

Ci,il 0,00 º·ºº º·ºº Ativo º·ºº 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 º·ºº Militar 0,00 0,00 0,00 
Ativo 0,00 0,00 0,00 
Inativo 0,00 0,00 0,00 
Pensionista 0,00 0,00 0,00 

Receita de Conbibuições Patronais 0,00 0,00 º·ºº Civil 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo 0,00 0,00 º·ºº PensionL,ta 0,00 º·ºº 0,00 

\........ iilitar 0,00 0,00 0,00 

Ativo 0,00 0,00 0,00 

Inativo o,oo 0,00 0,00 

Pensionista 0,00 º·ºº 0,00 

Em Regime de Parcelamento de Débitos º·ºº º·ºº . º·ºº 
Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 . 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 
1 

0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 1 0,00 º·ºº 
Demais Receitas Correntes 1 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL(IX) 1 0,0() 0,00 0,00 

Ca!ts~ F/s 

~~ 
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13º ANEXO -AVALIAÇÃO SITUA~Ã.Üj FIN t\ .. NCE~ '!'ATUARIAL RPPS 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outrns Re i.bitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS(X)..:JY!!Lt- IX) ........_ 

ADMINISTRAÇÃO(XI) 
Despesas Correntes 
Despesas de Capi lal 

PREVTDENC1A(X11) 
Bencfi Jos - Civil 

Aposentadoria' 
Pcn.sÕ~"S 

Outros BcncfiOos PrcvidenJârios 
BcnefiJos - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros BcnefiOos Previdcn Jários 

Outras Despesas PrevidenOárias 
t :Ompensação Prcvid. do RPPS para o RGPS 
'-._ Demais Despesas Prcvidcn lJárias 

TOTAL DAS DESPESAS(XI!I) = (XI +XII) 

* " 
-: . 1 

LD0-2~?1 . · ,j·~ 

l 
1 

i 1 0,00 
' . p.po 

_Jl _ ________ Q,00 

0,00 º·ºfil 0,00 0,00 º·ºº 
º·ºº 0.00 ---r------º·ºº --------º'ºº-

º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
(),00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 0,00 

~~ 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 0.00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 • 0.00 

' .. .;,. .. • :'íi.11 ~ .... 
RESULTAD~ . 

~SiiW 
o.oo~ o,oo 

Ro i'im;os para Cobertura de lnsufif .lênlias Finanl.i:i 
ReCllrsos para Formação de Reserva 

J 
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2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 
2025 
'"'"26 

.7 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
~-48 

,9 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 

l~ 1.· r:1 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Bt~R.RA DO GARCAS - MT 
RELATÓRIO RESUMIDO DA E~ECUÇÃO ORÇAME

1
NTÁRIA 

~::J};~ar~ 
Ass 

14º ANEXO-. D.EM . . ~N· S .. ·TR.· A:. TIVO D. h. r .RliUEÇÃO .. A'.i'f,U , RI. 1 AL. ·. DO RPPS 
1 

1
1 

1 

• li \ l.D0-20~1 j. . J\· i\ . 
; 1 'j\ 1 J . \ I' I' Ir ;; 1 ' \ ' • ( • \ ' " \ 

1 

11 . , I' . ' l111~1 11 \; 1 

1 1:

1

11l.11J11.1.: 1 :;t\~t 11

[, lt~fi ~L~1, 

~I 1 ·1 li li 

.(1 
PLANO .\ ,INANCEIRO 

4.214.016,45 3.71 •. 530,35 $01.486, 10 501.486,10 
4.180.868,58 3.965.818, 1"1 215.050,41 716.536,51 
4.1 53.539,41 4.244.484,33 -90.944,92 625.591 ,59 
4 .104.839,82 4.469.519 ,00 -364.679, 18 260.912,41 
4.041.052,38 4.928, 1..:.1, 19 t87.088,81 -626.176,40 
3.994.323,30 5.463, 70~ ,25 -1.469.377 ,95 -2.095.554,35 
3.946.382,21 5.763.692,61 -1.817.310,40 -3.912 .864,75 
3.892.461 ,51 6.087.378, 17 -2.194.916,66 -6.107.781,41 
3.820.41O,15 6.446.1, 59,28 -2.925.749,13 -8. 733.530,54 
3.717.594,41 6.931.520,29 -3.213.925,88 -11.947 .456,42 
3.617.358,90 "1.627.319,62 -4.009.960,72 -15.957.417,14 
3.295.007,1 5 8.236.813,28 ·4. 941.806, 13 -20.899.223,27 
2.983.439, 1 o 10.560.967,79 l -7.571.528,69 -28.476.751 ,96 
2.879.642,37 12.878. 703,79 -9.999.061,42 -38.475.813,38 
3.460.530,41 13.576.667 ,97 -10.113.1 37,56 • -48.588.950,94 
2.099. 713,59 12.817.840,00 ' ·10.718.125,41 -59.307.077 ,35 
1.973.028,60 18.410.936,88 -16.437.008,28 -75.744.085,63 
1.683. 760,87 19.193.528,53 -17.509.767,66 -93.253.853,29 
1.595.429,00 20.828.091 ,01 -19.232.662,01 -112.486.515,30 
1.371.129,82 21 .285.457,97 -19.914.328, 15 -132.400.843,45 
1.266.800,94 22.482.958, 1\0 -21 .216.157,16 -153.617.000,61 
1.266.800,94 23.956.702 ,84 -22.689.901,90 -176.306.902,51 
1.266.800,94 23.833.885,00 -22.567.084,06 -198.873.986,57 
1.266.800,94 23.712.338 ,28 -22.445.537,34 -221.319.523,91 

417.836,02 23.574.610,90 -23.156.774,88 -244.476.298,79 
417.836,02 23.451.263, 15 -23.033.427, 13 -267.509.725,92 
417.836,02 23.313.806,08 -22.895.970,06 -290.405.695,98 
417.836,02 23.175.635 ,06 -22.757-.799,04 -313.163.495,02 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605!480,48 -335.768.975,50 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605.480,48 -358.37 4.455,98 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605.480,48 -380.979.936,46 
417.836,02 23.023.316,50 -221605:480,48 -403.585.416,94 
417.836,02 23.023.316,50 -22.605.480,48 -426.190.897,42 
417.836,02 23.023.3~ 6,50 -22.60,5.480,48 -448.796.377,90 
417.836,02 23.023.3~ 6,50 ., -22.605.480,48 -4 71.401.858,38 

0,00 ol,oo ! 0,00 -471.401.858,38 
0,00 oloo 

'1 
0,00 -471.401 .858,38 

0,00 0,00 
1 

1 li 

'1i 
0,00 -471.401.858,38 

0,00 o 00 
1 

0,00 -471.401.858,38 
0,00 o 00 L 

1 0,00 -471.401.858,38 
0,00 o 00 1 1 0,00 . -471.401 .858,38 

0,00 o 00 1 
11 

i i ' 0,00 -471.401.858,38 
0,00 o\oo ! 1 :11 0,00 -471.401.858,38 

0,00 1 'o oo 1 

\1 1 

' 0,00 -471.401.858,38 

0,00 o lo o ! ! 0,00 -471.401.858,38 

0,00 0,00 
1 

: 1 1 0,00 -471.401 .858,38 

0,00 o!oo 
1 

1 0,00 -471.401.858,38 

0,00 o,1oo 
111 

.\! ' 0,00 -471.401.858,38 

0,00 0,00 0,00 -471.401 .858,38 

0,00 ~·ºº 
i" 1 

! 1 0,00 -471.401.858,38 

0,00 

~:p: ºrºº -471.401.858,38 

0,00 
1 li ºtºº -4 71.401 .858,38 

. ' -471.401.858,38 0,00 ·~º 
1 

0,00 '11 
0,00 ' o l ' 11 

0,00 -471.401.858,38 

0,00 ~·Pº 1 º·ººili 
-471.401.858,38 

0,00 o 00 ~jl 
0,00 -471.401.858,38 

0,00 1 º~ºº 1 
0,00 -471.401.858,38 

1 

' !\ 
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PREFEITU~A MUNICIPAL DE 8AR~ oq ~ARCAS - MT 

RELATORIO RESUMIDO DA EX~CUÇAO ORÇA~ENTARIA 

l.,D0 -2d21 ' I 
14º ANEXO - DEJiONSTRAT~O D~ IPRE.JEÇÃO ]~UARIAL DO RPPS 

~, I 1 li .~ 1 í - 1. . ~ 
1 

li ·1[ ~. 1 , I;} ' IJ) Ili 1 1 1 1 ' 
1 

' } : 1 

RREO ~ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1°, inciso li) 1 1 1 l! I r< : 1 Ili 1 } · 

2076 0,00 
2077 º·ºº 2078 0,00 
2079 0,00 
2080 0,00 
2081 0,00 
2082 0,00 ~ 

'.:! " 83 0,00 
.4 0,00 

2085 0,00 
2086 0,00 
2087 0,00 
2088 0,00 
2089 0,00 
2090 0,00 
2091 0,00 
2092 0,00 
2093 0,00 

., 

~ I 
1 

0 100 

0100 

º·1ºº 
º·i°º o.,oo 
0,00 
0,0Q 
0,00 

º·º9 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

I' 
1 

. ~ 

1: 
li 

I· 

1 

' 1 

r 

0,00 
0,00 
0,00 

1 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

•I 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

~I 0,00 
0,00 

1 0,00 

~1:mt\Q6Jarças 
Ass >O\ 

~=-==-" 

-471.401.858,38 
-4 71.401 .858,38 
-471.401 .858,38 
-4 71.401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401 .858,38 
-471 .401 .858,38 
-471 .401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401.858 ,38 
-471 .401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471.401 .858,38 
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AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art 4', § 2', inciso V) 

~ 

IFTU 

íPTU ITBi, ISSQrL VIG. SANl fARIAE1X 
FISCALIZACA~ 
IPTU 

- - - -- -·-"'---·- _ _...L: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
15º ANEXO-ESTIMATIVAE COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

LD0-2021 

Desconto 50% Edificação irregulares a mais f e 
5 anos 
Desconto 50% Demais Contribuintes para _1 .400.000,0li 
pagamento a vista · -
Desconto 50% Taxas Exerc. Anteriores 

---------~l_o_e~conio 60% Aposentado e Pensionista 1 -. 100.000,ot 105.00o,oq 110.ooo,oqr=1scalização Tributaria 

Page 1 of 1 

R$1 ,00 
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PREFEITURA MUNI CIP AI .. DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE I'!.lET AS PISCA.JS 

C. am. ~u~. B,.-Çarças 
ns~ Ass.=4 

Página 1 de 1 

- IJ ' , 
16º ANEXO - MARGEM EXPANSAq DESPESAS OBRIGATORIAS CARA TER CONTINUADO 

LD0-2021 . 

AMF -Demonslntivo 8 (LRF. arl 4°, § 2º, inciso V) RS 1,00 

1!~~lhtlfQ~~~~~~?ilif~U~i~~~~.}~~\ ~0t~··,. · ~~·:!-'~· .~J· .... ·_,/· -~~ •. -~: .. ~~~.. -~;~~<~ J~~t~~~_{:}; · ~:; ~f~J~1~1>~-~~~ .. ~-' ,;_::.:4~~ .. - .>'~.:.:~~;~~-,.: ~~~;,. 
Awnento Permanente da Receita 
(-) Transferências Constitucionais 
(-)Transferências ao FUNDES 
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (!) 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (JTI) = (l+Tl) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta f IV) 

Novas DOCC 
Novas DOCC gerad2.s por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (lll-1~ 

6.000.000,00 
l 1'.!.000,00 
646.800,00 

5.241.200,00 
0.00 

5.241.200,00 
4.325.000,00 

º·ºº o.ao 
916.2(~).0() 
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PREFEITURA MUNI CIP AI, DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ARF (LRF, art 4o, § 3º) 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

17º ANEXO - I!EMONSTRATJVOS DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
LD0-2021 

;,::tr_~ç·' 1 

Ass_ ... 0.À- 1 
!'"a~~ 1 

R$ l,00 

. ... ·~·~1!""_.m.'1•!"f1~~:.r-:-~ .. ~ ... ~.:---. ~....... . •• • '1.~• ·"'J" ~·,~~~-,~~-,,J~,... ,,,,.~ ... ,,...-~'f'lle'~· ....... ·.,~·)~~, ... ,,.,..._~!í~~tt" 

• __ !a:!!'1~~'i.M.t.!i."'d::'~··C.~~~::~.-~., :, .'.: • ,,, uL-. ·' ,,;:.> •. Wi4t: ; i'Y.i~;.;..;;_,:,,.;_;:;,1.~~ ''1<'°~.:v_,,;.;i?:.. ··•""•><ti~:.:. 
~,, • t!!:~\"."~T.!r~t!'"~~"'il"?i~go.~~ .l;r'M:•F, 'f, ,~ -..-..\N'•J.7•~-,.'"ti7{Ã~,,:~~?. ~ 'lj~~t ~~.,. _. , ~"''"ê"~-...· •: •\t.~~:~~' • r'(· fii{ .• i::....';.;-.).~.;,il'&<~~J~· \,_ -l~~'t~,. .... {,;,.~·;.~1~, ' .a •• • • 11·,A··-~ 1.IJ~ f~....:1""·.~.:-·~p·• ... l..-~I ·· "" ~~JIDh"' _.. . ~....,,~~"""' lli-~4 . . ......... r: .. ,,..., , , .. :G.'•·l- " ..,. ,~..... ,,...,_,!.,,. ·~.. ~ '"".,,__ "> , , - .. ., "<I· ~ ... -..... ~ .~·.:; .... .., ~.:. -- ~. • .-..~.v.-~ ..._,.._ - ~ 

rASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 
Demandas Judiciais 2.350.000,00 Ma.rge:lr. 916.200.00 
Dívida< cm Processo de Reconhecimento 0,00 0,00 
Avais e Garantias Concedidas 0,(10 0,00 
Assunção de Passivos 0,1)0 º·ºº Assistência.'\ Diversas º·ºº º·ºº Outros Pa'\sivos Contingentes 8. 914.976,01 Impor.to>; e Taxas 1.206.000,00 
SUBTOTAL 11.264.976,01 SUBTOTAL 2.122.200,00 
DEMAIS RISCOS FISCAIS rASSJVOS 0,00 º·ºº Frustração de Arrecadação 0,00 Tratt"f. Cou.cttitucionaJ 2.587.200,00 
Rci;tituição de Tributos a Maior º·ºº Demais Receitas ~.206. ROO ,OO 

Discrepância de Projeções: tJ,00 0,00 
Outros Riscos Fiscais º·ºº º·ºº SUBTOTAL 0,00 SUBTOTAL 4. 794.000,00 
.. TAL l 1.264.976,01 TOTAL 6. 916.200,00 

\,_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA( . .J GARCAS 
RUA CARA.IAS, 522 
03439239/0001-50 

. 

Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

RECEITAS CORRENTES 112.037.987,20 131 .422.686,22 149.680.421 ,73 

RECEITAS TRIBUTÁRIAS 16.588.943,64 18.550.033,83 18.983.671 ,59 

Impostos 15.643.538,87 17.274.990,22 15.477.861 ,25 

Ta>eas 945.404,77 1.275.043,61 3.505.810,34 

Contrb. de Melhoria º·ºº 0,00 º·ºº 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 9.142.179,71 9.438.182,92 10.320.703,40 

Contribuições Sociais 6.296.296,99 8.522.951 ,59 9.373.1 49,93 

Contribuições Economlcas 845.882,72 915.231,33 947.553,47 

RECEITA PATRIMONIAL 1.052.128,66 4.621.136,98 4.621 .662,36 

Receitas Imobiliárias 0,00 º·ºº º·ºº 
Receitas de Valores Mobiliários 1.049.346,01 4.618.858,67 4.558.713,13 

Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 60.004,00 

Outras Receitas Patrimoniais 2.782,65 2.278,11 2.945,23 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 º·ºº 
RECEITA INDUSTRIAL º·ºº 0,00 º·ºº 
RECEITA DE SERVIÇOS º·ºº º·ºº º·ºº 
TRANSFER~NCIAS CORRENTES 78.450.361,73 92.048.541 ,90 106.503. 790,97 

Cota-Parte-FPM --- - 19.007.172,44 20.622.177,04 21 .741.305,28 

Transf. L.C. nº 87/96 106.195,30 117.114,96 119.804,65 

170.414.815,22 

21 .575.222,37 

17.085.175,44 

4.490.046,93 

0,00 

11 .534.940,63 

9.87 4.7 44,95 

1.660.195,68 

7.543.372,06 

º·ºº 7.478.620,84 

58.327,35 

6.423,67 

º·ºº 
0,00 

0,00 

123.296.996,28 

25.125.836,64 

111.401,04 

( 

LD0-2021 Page 1of5 

165.991 .284,00 180.437.000,00 191 .821.000,00 202.497 .000,00 235.150.000,00 

21.572.420,00 23.430.000,00 24.286.000,00 25.450.000,00 34.000.000,00 

20.095.220,00 18.503.000,00 19.111 .000,00 20.016.000,00 28.000.000,00 

1.477.200,00 4.927.000,00 5. 175.000,00 5.434.000,00 6.000.000,00 

º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

5.473.600,00 5.310.000,00 6.962.000,00 7.667.000,00 11 .770.000,00 

4.413.1 ºº·ºº 4.144.000,00 3.962.000,00 4.1 67.000,00 4.370.000,00 

1.060.500,00 1.166.000,00 3.000.000,00 3.500.000,00 4.000.000,00 

7.068.920,00 3.940.000,00 1.909.000,00 1.995.000,00 1.160.000,00 

0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

7.050.020,00 3.869.000,00 1.835.000,00 1.917.000,00 1.976.000,00 

13.660,00 64.000,00 67.000,00 70.000,00 74.000,00 

5.220,00 7.000,00 7.000,00 8.000,00 6.000,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 800.000,00 800.000,00 800.000,00 2.300.000,00 

123.719.464,00 139.748.000,00 147.364.000,00 155.359.000,00 186.850.000,00 

23.877.000,00 26.380.000,00 27.699.000,00 29.083.000,00 30.537.000,00 

136.500,00 120.000,00 126.000,00 132.000,00 138.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA t... J GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 

03439239/0001-50 

A{lexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 
~.r._:;2t~::tt!KE ... 

Cota-Parte ICMS 17.813.510,40 21 .764.689,30 23.974.052,04 

Cota-Parte !PI-Exportação º·ºº 0,00 o.qo 

Cota-Parte ITR 1.382.487,08 1.324.559,59 2.844.975,76 

Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 º·ºº 
Cota-Parte IPVA 3.500.902,03 3.980.960,62 4.479.586,83 

Transf. de Recursos SUS 19.231 .736,40 19.231 .527,27 26.110.590,54 

Da União para o Muni :lpio 13.926.993,95 15.872.986,96 16.928.992,84 

Do Estado para o Muni-j pio 5.304.742,45 3.358.540,31 9.181 .597,70 

Demais MunlCfplos para o Muni :lplo 0,00 0,00 º·ºº 
Outras Receitas do SUS º·ºº 0,00 º·ºº 

Transf. Re:Ursos do FUNDES 13. 758.655,49 18.722.628,73 20. 799.648,32 

Complem. da União ao FUNDES º·ºº º·ºº 0,00 

Cota-Parte Contri . Salárlo-EduCàção 767.285,96 1.043.193,89 1.1 61.975,66 

Transf. do FNDE 768.295,86 1.974.151,91 879.715,04 

Outras trasnf. VinC à EduCàção º·ºº 0,00 º·ºº 
Outras transferênOas 1.852.381 ,43 3.147.644,17 4.062.283,75 

TRANSFER~NCIAS DE CONV~NIOS 261 .739,34 119.894,42 329.853,10 

Transf. de Conv. Progr. de Edull!ção 261 .739,34 119.894,42 329.853,10 

Outras TransferênOas de Convênios 0,00 0,00 0,00 

26.078.365,33 

0,00 
4.933.162,75 

0,00 

4 .877.038, 12 

27.540.978, 16 

17.957.855,49 

9.583.122,67 

0,00 

º·ºº 22.845.680, 76 

º·ºº 1.152.987,01 

1.422.827,87 

0,00 

8.823.630,41 

387.088,19 
387.088,19 

º·ºº 

~1 
LD0-2021 Page 2 of 5 

25.200.000,00 27.380.000,00 28.750.000,00 30.180.000,00 38.000.000,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

3.000.000,00 5.426.000,00 5.697.000,00 5.982.000,00 6.281 .000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
4.61 1.600,00 5.364.000,00 5.632.000,00 5.913.000,00 6.208.000,00 

29.504.964,00 36.201 .000,00 39.676.500,00 41 .n9.5oo,oo 41.766.500,00 

21 .300.660,00 22.576.000,00 22.963.500,00 23.858.500,00 23.845.500,00 
8.099.304,00 13.625.000,00 16.713.000,00 17.921 .000,00 17.921.000,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

105.000,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 25.764.780,00 25.817.000,00 27.107.000,00 28.462.000,00 37.700.000,00 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 1.296.000,00 1.266.000,00 1.330.000,00 1.398.000,00 1.466.000,00 
2.015.280,00 1.564.000,00 1.640.000,00 1.722.000,00 1.804.000,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 7.989.340,00 9.805.000,00 9.260.500,00 10.239.500,00 10.115.500,00 

324.000,00 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491.000,00 
324.000,00 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491 .000,00 

º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
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AIJexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 
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OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.804.373,46 6. 764. 790,59 9.250.593,41 

Divida Ativa dos Impostos . 2.592.918,78 2.058.950,68 2.347.635,q1 

Multas, Juros de Mora de Impostos e da D.Ativa de Impostos 658.562,46 785.446,88 678.100,91 

Indenizações e Restituições 2.724.543,23 3.192.576,22 3.014.204,88 

Outras ReCaitas Correntes 828.348,99 727.816,81 3.210.652,61 

RECEITAS DE CAPITAL 6.170.012,38 3.436.834,57 20.339.564,66 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO º·ºº 943.699,51 15.433.650,03 

Oper. de Crédito dest. à Edu ::-ação 0,00 0,00 0,00 

Oper. de Crédito dest. à Saúde 0,00 0,00 0,00 

Outras operações de Lt'édito 0,00 943.699,51 15.433.650,03 

ALIENAÇÃO DE BENS º·ºº 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 º·ºº 
TRANSFERÉNCIAS DE CAPITAL 6.170.012,38 2.493.135,06 4.905.914,63 

Transferênelas Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 

Da União 0,00 0,00 0,00 

Do Estado 0,00 º·ºº 0,00 

Dos MunlOpios º·ºº 0,00 º·ºº 
TransferênOas de Convênios 5.475.883,21 2.208.371, 17 3.678.805, 14 

Outras TransferênOas 694.129,17 284.763,89 1.227.109,49 

6.462.283,88 

2.032.076,41 
868.810,74 

2.675.086,83 

886.309,90 

16.689.895,37 

7.450.382,59 

0,00 

º·ºº 
7.450.382,59 

0,00 

0,00 

9.239.512,78 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

7.605.245,65 

1.634.267,13 

8.156.880,00 7.209.000,00 10.500.000,00 11 .226.000,00 11 .531 .000,00 

2.385.420,00 2.190.000,00 2.298.000,00 2.413.000,00 2.532.000,00 

1.180.500,00 706.000,00 500.000,00 526.000,00 552.000,00 

3.746.940,00 2.943.000,00 5.213.000,00 5.233.000,00 5.243.000,00 

844.020,00 1.370.000,00 2.489.000,00 3.054.000,00 3.204.000,00 

35.373.736,00 21 .890.000,00 19.351 .800,00 16.578.000,00 14.850.000,00 

5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
30.373.736,00 16.890.000,00 14.351 .800,00 11.578.000,00 9.850.000,00 

2.343.736,00 3.298.000,00 3.387.000,00 3.481 .000,00 3.580.000,00 

843.736,00 1.798.000,00 1.887 .000,00 1.981.000,00 2.080.000,00 

1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

27.030.000,00 12.592.000,00 9.964.800,00 7.097.000,00 9. 769.800,00 

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 
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Anexo 1- Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL º·ºº 0,00 0,00 

DEDUÇÕES -8.118.581,22 -9.343.379,84 -10.367.526,22 

TransferênOas Constitudonais Legais 0,00 0,00 º·ºº . 
Contrib. Empregadores e Trab. p/Seg.SoOal º·ºº 0,00 0,00 

Contrib. Plano Seg.SoOal Servidor º·ºº 0,00 º·ºº 
Compensação Finano entre Regimes Prevld. 0,00 0,00 0,00 

Dedução de ReCBltas para a fonnação do FUNDES -8.118.581,22 -9.343.379,84 -10.367.526,22 

Contribuições p/ PIS/PASESP º·ºº 0,00 º·ºº 
Cota-Parte da CIDE 0,00 0,00 º·ºº 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 0,00 º·ºº º·ºº 
Receitas Tributárias º·ºº 0,00 0,00 

Receitas de Contribuição 0,00 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 º·ºº 
Re~ita Industrial º·ºº 0,00 º·ºº 
Receitas de Serviços 0,00 0,00 0,00 

Transferên!Jas Correntes 0,00 0,00 0,00 

outras Re::Bltas Correntes º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº -11.847.714,32 -11 .365.020,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

-11.847.714,32 . -11.365.020,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 º·ºº 

LD0-2021 

0,00 0,00 
-12.934.000,00 -13.580.800,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº -12.934.000,00 -13.580.800,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 5.607.000,00 7.908.000,00 

0,00 0,00 

5.607.000,00 7.908.000,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 

~~~ ~/ 
~~/ 
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º·ºº 0,00 

-14.258.000,00 -16.662.000,00 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
-14.258.000,00 -16.662.000,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 

8.183.000,00 6.4 70.000,00 

0,00 º·ºº 
8.183.000,00 8.4 70.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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Anexo 1 ~Evolução da Receita 2013/2021 (Consolidado) 

Operações de Crédito 0,00 0,00 

Alienações de Bens 0,00 º·ºº 
Amortização de Empréstimos º·ºº 0,00 

Transferênuas de Capital 0,00 0,00 

OUtras Re[Bitas de Capital 0.00 0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0.00 

( 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0 ,00 0,00 . 
º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 . 

0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 

0.00 000 0.00 0.00 0.00 º·ºº 
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Anexo li - Recursos Disponiveis (Consolidado) 

~:m· j~·c;çasl 
Ass._L)..{ . 

LD0-2021 

Page 1 of 1 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (A) 167.503.000,00 178.240.200,00 188.239.000,00 2f0.250.000,00 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS 23.430.000,00 24.286.000,00 25.450.000,00 26.510.000,00 
TRANSFERl'.:NCIAS CORRENTES 139.748.000,00 147.364.000,00 155.359.000,00 160.382.000,00 

Transferências não Vinculadas 26.380.000,00 27 .699.000,00 29.003.000,00 3 0 .537 .000,00 

Transf. de Recursos SUS 36.201 .000,00 39.676.500,00 41 .779.500,00 41.766.500,00 

Complem. da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 
TRANSFERi;NCIAS DE CONVi;NIOS 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491 .000,00 

Demais Receitas correntes Líquidas 7.209.000,00 10.500.000,00 11.226.000,00 11 .531 .000,00 
Depesas com serviços de saúde 120.659.330,83 130.691.213,67 137.771.111,76 139.614.124,48 

Recursos do Tesouro-EC nº29 47.407.330,83 50.446.213,67 53.276.111 , 76 55.099.124,48 
Pessoal (líquido) 31 .240.459,86 33.243.021,40 35.107 .866,27 36.309.194,31 
Outras de custeio e capital 16.166.870,97 17.203.192,27 18.168.245,49 18.789.930,17 

Transf. de Recursos SUS 36.201 .000,00 39.676.500,00 41 .779.500,00 41.766.500,00 
TRANSFERi;NCIAS DE CONVi;NIOS 425.000,00 446.000,00 468.000,00 491.000,00 

Depesas com Manut. e Des. Ensino 28.371 .556,94 30.190.217,39 31.883.808,09 32.974.814,65 
Pessoal (líquido) 28.371 .556,94 30.190.217,39 31 .883.808,09 32.974.814,65 
Outras de custeio e capital 12.674.782,76 13.487.255,84 14.243.854,93 14.731 .254,03 

Depesas com Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 
EC nº25 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras de custeio e capital 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pessoal Inativo (líquido) do Legislativo 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
OUTRAS DESPESAS COM REC. VINCUL./CONVi=NIOS 1.632.887 ,09 1.724.487,70 

. 
1.783.496,56 1.534.521 ,87 

Outras Despesas com Rec.Vinculados 1.534.521 ,87 1.632.887,09 1.724.487,70 1. 783.496,56 
SERVIÇO DA DIVIDA 2.665.992,06 2.836.886,25 2.996.028,00 3.098.546,69 

Juros e encargos da dívida 547.154,81 582.228,28 614.889,73 635.930, 15 
Amortização 2.118.837,24 2.254.657,97 2.381 .138,27 2.462.616,54 

RECURSOS SEM VINCULAÇÃO/OBRIGAÇÕES LEGAIS 19.331.923,38 20.571 .129,41 21 .725.114,92 22.468.509,28 

Pessoal exc.saúde/educ./legislativo 19.331 .923,38 20 .571 .129,41 21.725.114,92 22.468.509,28 

Outras desp. de custeio e capital º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Fiorilli SC Ltda - Software 

~ 
:Jt-

Fiorilli S/C Ltda. Software -(ppa81 - 8.21 .25.32-12051) 



• . 
. . 

.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 
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Page 1of22 

~· i! ª 
Jus tificativa: Cumprir o mister constitucional de legislar e fiscalizar. 

Objetivo: Promover ações e condições de trabalho do Legislativo, aprimorar o atendimento ao público e instrumentalizar os trabalhos do Leg 
islativo, tanto na elaboração de leis, quanto na fiscalização do Poder Executivo. 

Público Alvo: Govemança e munícipes 

1dicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

\tendimento aos Municípios UND UNIDADES 60 90 65,00 70,00 80,00 90,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

'-
5.797.000,00 6.254.000,00 6.440.000,00 6.655.000,00 25.146.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 5.677.000,00 6.134.000,00 6.320.000,00 6.535.000,00 24.666.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 120.000,00 120.000,00 120.000,00 120.000,00 480.000,00 
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Justificativa: Manutenção e desenvolvimento das políticas públicas inerentes ao município articuladas com o estado e a união, promoção do fort 

alecimento e comunicação entre a govemança. 

Objetivo: Implementar as políticas públicas em todos os setores, melhorando a qualidade da gestão pública, receitas e despesas, fortalecen 
do a participação democrática dos munícipes. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador 

Atendimento aos Munícipes 

Valores do Programa 

\._. 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

'--

Unidade de Medida 

UNO UNIDADES 

2018 
1.872.000,00 

2018 
1. 772.000,00 

100.000,00 

lnd.Reccnte lnd.Futuro 

60 90 

2019 2020 
1.984.000,00 2.096.000,00 

2019 2020 
1.922.000,00 2.034.000,00 

62.000,00 62.000,00 

2018 2019 2020 2021 

65,00 70,00 80,00 90,00 

2021 Total Geral 
2.196.000,00 8.148.000,00 

2021 Valor Geral 
2.134.000,00 7.862.000,00 

62.000,00 286.000,00 

a 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 

Justificativa: Elevação das receitas próprias e gestão dos recursos públicos. 

t~ 
Page 3 of 22 

;.t~' ., 
Objetivo: Promover ações voltadas à elevação das receitas próprias e ao equilíbrio das contas públicas, à transparência na gestão dos recur 

sos públicos e ao atendimento humanitário dos munícipes. 

Público Alvo: População em Geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Aumentar receita do IPTU UNO UNIDADES 40 70 50,00 60,00 65,00 70,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

'- 4.990.000,00 5.040.000,00 5.160.000,00 5.260.000,00 20.450.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 3.350.000,00 3.400.000,00 3.520.000,00 3.620.000,00 13.890.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 1.640.000,00 6.560.000,00 
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Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 2021 Page 4 of 22 
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Justificativa: Cumprir os preceitos constitucionais da gestão pública com oferta de prestação de serviço com humanização e efetividade. 

Objetivo: Promover a capacitação dos servidores públicos assegurando o desempenho profissional, possibilitando uma prestação de serviço 
de excelência aos cidadãos. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Atingir em 80% taxa satisfaçao do cidaUNID UNIDADE 60 80 70,00 75,00 78,00 80,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
17.716.000,00 17.261 .000,00 17.881 .000,00 18.521.000,00 71 .379.000,00 

'--
Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 17.662.000,00 17.227.000,00 17.847.000,00 18.487 .000,00 71.223.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 54.000,00 34.000,00 34.000,00 34.000,00 156.000,00 
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Justificativa: Manutenção da Educação Básica, prioritariamente a Educação Infantil e o Ensino Fundamental com inclusão, equidade e valorizaç 
ao dos profissionais da educação cumprtndo os princípios legais. 

Objetivo: Garantir a qualidade social do ensino na Educação Básica, valori!ando a inclusão e os profissionais da educação. 

Público Alvo: População em geral 

ndicador Unidade de Medida 

\umentar taxa aprovaçao UNID 

)isponibilizar vagas na Educação lnfarUNID 

~levar o indice do ldeb 

3arantir alfabetizacao 

UNID 

UNID 

"rof· 1ries para Disciplina de Libras UNID 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

"-

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

2018 
42.400.000,00 

2018 
33. 783.000,00 

8.617.000,00 

lnd.Recente 

92,8 

50 

4,6 

90 

o 

2019 
44.637.000,00 

2019 
37.193.000,00 

7.444.000,00 

lnd.Futuro 2018 2019 

93 93,00 93,00 

60 52,00 . 53,00 

6 5,50 5,50 

100 100,00 100,00 

5 º·ºº 5,00 

2020 2021 
46. 778.000,00 50.110.000,00 

2020 2021 
38.673.280,00 40. 753.190,00 

8.104.720,00 9.356.81 º·ºº 

2020 2021 

93,00 93,00 

55,00 60,00 

6,00 6,00 

100,00 100,00 

5,00 5,00 

Total Geral 
183.925.000,00 

Valor Geral 
150.402.470,00 
33.522.530,00 
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Justificativa: Promoção de ações esportivas e de lazer aos munícipes em consonância com as políticas públicas. 

Objetivo: Fomentar e executar políticas públicas voltadas para o esporte e lazer, promovendo a inclusão social, a melhoria na saúde do cida 
dão, a iniciação esportiva a crianças e adolescentes, a fonnação do profissional e a participação em eventos internos e externos, 
apoiando e realizando eventos esportivos no município, oferecendo condições de treinamento de seleções em diversas modalidad 
es desportivas com possibilidade de representação local, estadual e nacional. 

Público Alvo: Munícipes e servidores 

·r:idicador Unidade de Medida 

Elevar numero pessoas eventos esporUN!ID 

Elevar o numero de titulas UN[!i) 

'-
Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 

'-

3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

UNl1DADE 

UNl:IDADE 

2018 
674.000,00 

2018 
650.000,00 

24.000,00 

índ.Reccnta 

25 

3 

2019 
424.000,00 

2019 
400.000,00 

24.000,00 

!ild .Futuro 

50 

8 

2020 
449.000,00 

2020 
425.000,00 

24.000,00 

2018 

30,00 

4,00 

2019 

35,00 

5,00 

2021 
474.000,00 

2021 
450.000,00 

24.000,00 

.2020 

40,00 

6,00 

2021 

50,00 

8,00 

Total Geral 
2.021 .000,00 

Valor Geral 
1.925.000,00 

96.000,00 
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Justifica tiva: [l)'lplementaçao da política de planejamento à govemança m unicipal. 

Objetivo: Fortalecer a política de planejamento do município, fomentando a transparência e institucionalizando espaços de participação popu 
lar no âmbito da administração pública. 

Público Alvo: Munícipes 

ndicador 

=>1anejamento sistematico 

Valores do Programa 

'-
Valores por Categoria 

Categoria 

"--

3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Unidade de Medida 

UN i:ID UNIIDADE 

2018 
804.000,00 

2018 
750.000,00 

54.000,00 

üld.Recente rnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

90 100 95,00 98,00 99,00 100,00 

2019 2020 2021 Total Geral 
654.000,00 684.000,00 704,000,00 2.846.000,00 

2019 2020 2021 Valor Geral 
600.000,00 630.000,00 650.000,00 2.630.000,00 

54.000,00 54.000,00 54.000,00 216.000,00 
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Justificativa: Promoção de ações culturais valorizando a historicidade do município. 

Objetivo: Qualificar a política cultural do município, criando mecanismos de planejamento e gestão, como também, fomentar a continuidade 
da produção artística cultural local e o acesso da população às diversas artes, apoiando e executando ações que dinamizem a cult 
ura e economia local. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador Unidade de Medida 

Elevar numero de pessoas em eventoSJNID UNIDADE 

Valores do Programa 

"--' 
Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
909.000,00 

2018 
835.000,00 

74.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

20 50 

2019 2020 
774.000,00 799.000,00 

2019 2020 
700.000,00 725.000,00 

74.000,00 74.000,00 

2018 2019 2020 2021 

30,00 40,00 45,00 50,00 

2021 Total Geral 
824.000,00 3.306.000,00 

2021 Valor Geral 
750.000,00 3.010.000,00 

74.000,00 296.000,00 
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Justificativa: Desenvolvimento da agricultura e agropecuária local. 

Objetivo: Implementar ações que possibilitem fortalecer a economia agrícola m!Jnicipal e as <itividades de agropecuária de subsistência. 

Público Alvo: População em geral , 

ndicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

:lualificação da mão de obra agrícola UNO UNIDADES 50 100 60,00 70,00 90,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.752.000,00 3.992.000,00 4.342.000,00 4.342.000,00 15.428.000,00 

Vai~--; por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.467.000,00 3.802.000,00 4 .102.000,00 4.102.000,00 14.473.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 285.000,00 "190.000,00 240.000,00 240.000,00 955.000,00 

'-
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Justificativa : Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 

s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidacP. favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: População local 

ndicador Unidade de Medida 

\mpliar a assistencia a saude da cricaUNID 

~eduzir a morbimortlidade das doençaUNID 

~eduzir a mortalidade materna em 30'lUNID 

Va1-.~<> do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

-....... 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

2018 
12.211.480,00 

2018 
11 .723.800,00 

487.680,00 

lnd.Reccnte 

50 

25 

30 

2019 
12.836.000,00 

2019 
12.621 .000,00 

215.000,00 

lnd.Futuro 2018 2019 

50 50,00 50,00 

25 25,00 25,00 

30 30,00 30,00 

2020 2021 
13.350.000,00 13.627.000,00 

2020 • 2021 
13.135.000,00 13.412.000,00 

215.000,00 215.000,00 

2020 2021 

50,00 50,00 

25,00 25,00 

30,00 30,00 

Total Geral 
5?.024.480,00 

Valor Geral 
50.891 .800,00 

1.1 32.680,00 
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Justificativa: Desenvolvimento das políticas públicas voltadas para a promoção da qualidade de vida dos municípes. 

Objetivo: Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas aos municípes em parceria col'!l o governo estadual e federal , promovendo e gar 
antindo a qualidade de vida, em especial, do idoso, das famílias ca~entes , da pessoa com cteficência, da criança e adolescente em 
vulnerabilidade social. 

Público Alvo: Munícipes 

Indicador 

Aumentar o IDF de 0,61 

V?. ' ' S do Programa 
\,_ 

Valores por Categoria 

Categoria 

'---

3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

Unidade de Medida 

UNID UNIDADE 

2018 
4.735.000,00 

2018 
4.509.000,00 

226.000,00 

Ir.d.Recente lnd.Futuro 

0,61 0,88 

2019 2020 
4.726.000,00 4.826.000,00 

2019 2020 
4.000.000,00 4.000.000,00 

726.000,00 826.000,00 

2018 2019 2020 2021 

0,70 0,75 0,80 0,88 

2021 Total Geral 
5.526.000,00 19.813.000,00 

2021 Valor Geral 
4.300.000,00 16.809.000,00 
1.226.000,00 3.004.000,00 

~ 
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Justificativa: Promoção da urbanização e paisagismo do município . 

Objetivo: Proporcionar o saneamento básico, promover o desenvolvimento urbanístico, a limpeza pública e embelezamento do município. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Manutenção de serviços públicos UNID UNIDADE 50 100 60,00 70,00 80,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
12.046.000,00 í2.424.000,00 13.424.000,00 14.424.000,00 52.318.000,00 

Vah ds por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 11 .898.000,00 12.324.000,00 13.324.000,00 14.324.000,00 51 .870.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 148.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 448.000,00 

\.,_ 
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Justificativa: Planejar e executar obras e serviços públicos aos municípes. 

Objetivo: Garantir melhoria da infraestrutura no município e qualidade de vida da populaç.ão. 

Público Alvo: População em geral 

1dicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

' lanejamento urbano. obras e serviçoSJNID UNIDADE 80 100 85,00 90,00 95,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
15.606.970,00 15.144.500,00 12.887.000,00 14.522.500,00 58.160.970,00 

Va).__,s por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.524.000,00 1.624.000,00 1. 77 4.000,00 1.924.000,00 6.846.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 14.082.970,00 13.520.500,00 11 .113.000,00 12.598.500,00 51 .314.970,00 
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Justificativa : Promoção de ações que gerem igualdade racial articuladas às políticas nacionais e estaduais. 

Objetivo: Articular políticas setoriais para promoção de ações geradoras do igualdadP. racial; promover ações combinadas com políticas edu 
cacionais, culturais, geração de emprego e renda; garantir a participação de indígenas nas decisões do governo municipal para me 
lhoria na qualidade de 
vida da população indígena. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador 

Promover igualdade racial 

Va ' s do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

....._ 

Unidade de Medida 

UNID UNIDADE 

2018 
250.000,00 

2018 
250.000,00 

lnd.Recente 

90 

2019 
100.000,00 

2019 
100.000,00 

lnd.Futuro 

100 

2020 
100.000,00 

2020 
100.000,00 

2018 2019 

90,00 95,00 

2021 
100.000,00 

2021 
100.000,00 

• 

2020 2021 

98,00 100,00 

Total Geral 
550.000,00 

Valor Geral 
550.000,00 
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Justificativa: Inserção da mulher como protagonista na política, na vida em sociedade e nas políticas públicas. 

Objetivo: Implementar ações que permitam a inclusão das mulheres no processo de desenvolvimento do Município, incentivando a participa 
ção nos espaços de poder, na sociedade e nas decições das políticas públicas. 

Público Alvo: População em geral 

1dicador Unidade de Medida 

articipacao Feminia no contesto muni.JNID UNIDADE 

valores do Programa 

valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 

2018 
250.000,00 

2018 
250.000,00 

lnd.Recente lnd.Futuro 

50 

2019 
125.000,00 

2019 
125.000,00 

100 

2020 
125.000,00 

2020 
125.000,00 

2018 2019 

60,00 70,00 

2021 
125.000,00 

2021 
125.000.00 

2020 2021 

80,00 100,00 

Total Geral 
625.000,00 

Valor Geral 
625.000,00 
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Justificativa: Cumprir o princípio constitucional da publicidade à coisa pública e acesso à informação pelos cidadãos. 

Objetivo: Manter a população informada dos atos administrativos mun!cipais com transparência e gestão. 

Público Alvo: População em geral 

1dicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

'ublicação e atividades de comunicaçã.JNID UNIDADE 90 100 90,00 95,00 98,00 100,00 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 

2.060.000,00 810.000 ,00 910.000,00 1.010.000,00 4.790.000,00 

V<it""".;s por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.000.000,00 750.000,00 850.000,00 950.000,00 4.550.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 60.000,00 60 .000,00 60.000,00 60.000,00 240.000,00 

.: . ~. . .:J;·~ ~;. 
, . ., ........ '\ . ·- .. ;.:-~ "" " _, < .~ 

Justificativa: Implementação da política de instalação, fortalecimento de indústria e comércio no município, possibilitando geração de emprego e 
renda . 

Objetivo: Fomentar atividades que possam contribuir para o fortalecimento da indústria e comércio do município. 

Público Alvo : Comerciantes, comerciários, população em geral 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
513.000,00 617.000,00 617.000,00 617.000,00 2.364.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 501.000,00 605.000,00 605.000,00 605.000,00 2.316.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 48.000,00 

• 
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Justificativa: Promoção de políticas públicas que visam implementar o município como polo de turismo sustentável. 

Objetivo: Fomentar políticas para o turismo no munõcípio. promovendo ações inovadoras que apontem a cidade como polo turístico. 
mediante a diversificação dos produtos turísticos, contemplando e respeitando a diversidade cultural e fortalecendo o calendário d 
e eventos turistices . 

Público Alvo: Munícipes 

ndicador Unidade de Medida lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

>remoção e participação de eventos UNID UNIDADE 15 20 15,00 15,00 15,00 20,00 
- -

Valores do Programa 

'---
2018 2019 2020 2021 Total Geral 

2.265.000,00 1.915.000,00 1.965.000,00 2.065.000,00 8.210.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 2.191 .000,00 1.891.000,00 1.941 .000,00 2.041 .000,00 8.064.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 74.000,00 24.000,00 24.000,00 24.000,00 146.000,00 
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Justificativa: Promoção da sustentabilidade e preservação do meio ambiente. 

Objetivo: Recuperar e preservar as áreas verdes do município promovendo utilização responsável como espaço de 12Zer. 

Público Alvo: População em geral 

Indicador Unidade de Medida 

Manutenção e preservação do meio arUNID UNIDADE 

Valores do Programa 

V~cs por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
395.000,00 

2018 
295.000,00 
100.000,00 

lnd.Recente 

50 

2019 
293.000,00 

2019 
269.000,00 

24.000 ,00 

lnd.Futuro 2018 2019 

100 60,00 70,00 

2020 2021 
293.000,00 293.000,00 

2020 2021 
269.000,00 269.000,00 

24.000,00 24.000,00 

2020 2021 

80,00 100,00 

Total Geral 
1.274.000,00 

Valor Geral 
1.102.000,00 

172.000,00 

.')'.;'., '-~·-!~"· ·•· ;, ,·,·,.. .}~;'.~~'' ... : 
Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 

s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: População em geral 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
44.750.520,00 54.010.000,00 56.869.000,00 57.953.000,00 213.582.520,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 42.348.520 ·ºº 52.205.000,00 55.104.000,00 56.188.000,00 205.845.520,00 
'4 DESPESAS DE CAPITAL 2.402.000,00 1.805.000,00 1. 765.000,00 1.765 .000,00 7.737.000,00 
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Justificativa: O Municlpio deve atender com presteza a contribuíção do cidadão para o crescimento de sua cidade. 

Objetivo: Propiciar condições para que os municípes tenham uma cidade bela e estruturada para se viver bem e com dignidade. 

Público Alvo: Cidadãos em geral 

Indicador Unidade de Medida lnd.Reconte lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

Serviços publicas com eficiencia UNID UNIDADE 90 100 95,00 98,00 99,00 1 ºº·ºº 

Valores do Programa 

f018 2019 2020 2021 Total Geral 

L . 8.268.030 ,00 8.~00.000,00 9.550.000,00 10.100.000,00 36.418.030,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 

1 

6.818.030,00 8.~~~:~~~:~~ 8.800.000,00 9.350.000,00 32. 968.030,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 1.450.000,00 750.000,00 750.000,00 3.450.000,00 

' ,> ··~ J ... 

. ~ ;,.; 

Justificativa: Cumprir e fazer cumprir os princípios constitucionais. 

Objetivo: Promover as políticas jurídicas do município, ações de interesse público: assessorar juridicamente o Executivo, prestar informaçõe 
s ao Ministério Público e acompanhar os processos judiciais e dos Precatórios. 

Público Alvo: Munícipes 

Valores do Programa 

Valores por Categoria 

Categoria 
3 DESPESAS CORRENTES 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

2018 
3.400.000,00 

2018 
3.350.000,00 

50.000,00 

2019 
650.000,00 

2019 
600.000,00 

50.000,00 

J, 

2020 2021 Total Geral 
650.000,00 650.000,00 5.350.000 ,00 

2020 2021 Valor Geral 
600.000,00 600.000,00 5.150.000,00 

50.000,00 50.000,00 200.000,00 
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Justificativa : 
1 

Melhoria no atendimento e qualidade de vida dos t unicipios, usa rio 1dos sistemas de serviços publicos. 

Ações voltadas a fiscalizacao dos serviços publicoi:;. Objetivo: 

Público Alvo: MUNICIPES 

Valores do Programa 1 

20~8 ,, 12019 2020 2021 Total Geral 
990.000. o 9l 0©0,00 990.000,00 990.000 ,00 3.960.000,00 

Valores por Categoria 
1 1 

1 

Categoria 2018 ~ 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 940.000,00 94 .ootj,oo 940.000,00 940.000,00 3.760.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 50.000,00 

5 ·ººlºº 50.000,00 50.000,00 200.000,00 

~!~f~~~1'.~rrtt~i;;r11·~m;.~.I~·~:.1~,.·, .... ...::! ::~~;· ~· .: ~,!. :·: L i.~·~fuLi'l';~'.t.:n.~~~(~f );t,~;y;;•i1ft~~·~-~.j.~~çt 
Justificativa: 

Objetivo: 

Promoções de ações voltadas para o desenvolvimento da pesca e aquicultura local, divulgação e comércio . 

Cidade desenvolvida e com açoes para modernização dos serviços publ ico 

Público Alvo: Munícipes 
Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 
440.000,00 302.000,00 317.000,00 332.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 
3 DESPESAS CORRENTES 420.000,00 290.000,00 305.000,00 320.000,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 20.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 

Total Geral 
1.391 .000,00 

Valor Geral 
1 335.000,00 

. 56.000,00 
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Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 
s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde c:om qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 
Valores do Programa 

2018 2019 1 2020 • 2021 Total Geral 
2.003.000,00 1.935.500,CO 1.996.500,00 2.051 .500,00 7.986.500,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.991 .000,00 1.925.500,00 1.984.500,00 2.039.500,00 7.940.500,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 12.000,00 10.000,00 12.000,00 12.000,00 46.000,00 

~' .. ~ :' :r;r~.~~~;~~~hi~~ ''.; ~~:,i~:!'::h;\,;':i~L~;~~LLb~~~~~~ü~f.21.tt~iÁ:ti{~:·;})~;I.~j~~-j{i;:;·~;·;~~~~~. 
Justificativa : Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e eficiente, medidas de prevenção e execução de políticas pública 

s voltadas para a saúde dos munícipes. 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade favorecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES 

Valores do Programa 

2018 2019 2020 2021 Total Geral 
2.039.200,00 2.066.000,00 2.143.000,00 2.224.000,00 8.472.200,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 2019 2020 2021 Valor Geral 
3 DESPESAS CORRENTES 1.984.200,00 2.061 .000,00 2.138.000,00 2.219.000,00 8.402.200,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 55.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 . 70.000,00 



li 1 1 ' • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 
RUA CARAJAS, 522 
03439239/0001-50 

Anexo Ili - Relação de Programas - LDO - 202'i 

Cam. J3~0;1 
Fls --j 
Ass .~.--1 

Page 22 of 22 

l;t~ii~;~·~~.~~~·!,t~~!.i~i~i~~~~~-~:\~_t};;j~~;.;é~ht1~~L;·:i~i~l~à~!~f.T~if ;~~l ;·. '.:-~fi;~~:;;,~.;,~;·;t~~~\~H~1Elb,~Lt'~~.~;8~~ii:·;;~~;~_, 
s voltadas para a saúde dos munícipes. j 

Justificativa: Promoção da saúde da população com atendimento humanizado e ei ciente, medidas de prevenção e execução de politicas pública 

Objetivo: Ofertar à população em geral uma gestão em saúde com qualidade f 
1 vo1.~

1
ecendo atendimento humanizado. 

Público Alvo: MUNICIPES ' , li · : 
Valores do Programa 

2018 
2.912.800,00 

Valores por Categoria 
' 

Categoria 2018 
3 DESPESAS CORRENTES 2.144.600,00 
4 DESPESAS DE CAPITAL 768.200,00 

Justificativa: Reserva de contingência 

Objetivo: RESERVA DE CONTINGENCIA 

Público Alvo: 

Indicador Unidade de Medida 

RESERVA DE CONTINGENCIA UNID UNIDADE 

Valores do Programa 

2018 
1.950.000,00 

Valores por Categoria 

Categoria 2018 
9 RESERVA DE CONTINGêNCIA 1.950.000,00 

"-... 

2019 2020 2021 Total Geral 
4. 981.000,00 5.228.500100 5.480.000,00 18.602.300,00 

1 1 

2019 2020 2021 Valor Geral 
4.916.000,00 5.159.500,00 5.409.000 ,00 17.629.100 ,00 

65.000,00 69.000,00 71 .000,00 973.200,00 

. : :.·, -· >::~ ~- . ?;t):·: >- . _· ,;~. :~:~.: !;{·: ~~~~-:· .> .·.: _~:~ .. ~ ·J···~1 :·~~-.::~·J:~; "':!· ~·\;;:'.~·~·~m·:~r·t~'.~~-.:l.·.;~~.~ .~ .... : ~ 
1: . . , •'íit ·,:::··1:.~' j:t.:\1l~". , --.. :•::,~r·:1·1~~<:1. 1. ,.,.,~,.,,_.,,, . .,.Méi-;.'i, .. \ii'1~,,.J1+" , · · l)'.1·""'-t.··iJ:f.'·.~<rô· 

!l.b .. W::it!ll;:l~~lt:.ilmll!i.;A.'Íiiil\IM.'1!ií!HL ,,i ilf .iJ!S:,i;1:o?t~1~1h'.t!~~ . . . ,,.., .li-.faJii•'-·''k 

lnd.Recente lnd.Futuro 2018 2019 2020 2021 

1,00 1,00 1,00 1,00 

2019 2020 2021 Total Geral 
2.055.000,00 2.130.000,00 2.225.000 ,00 .8.360.000,00 

2019 2020 2021 Valor Geral 
2.055.000,00 2.130.000,00 2.225.000,00 8.360.000,00 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra cio Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 01 - Câmara Munlclpal 
UNIDADE: 01 - LEGISLATIVA 
FUNÇÃO: 01 - Legislativa 
SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa 

- -~ ----------- --- - ---- --..... ------- - ------------
METAS 

... 
Obras e Instalações Legislativas li 
Aq. Equipamentos Material Pennanente 
Manut. trabalhos do Legislativo " Encargos com o Passep 1 1' 1 
TOTAL . 1' 1 1 

1 
1 1 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 01 - Câmara Munlclpal 

1 
1 

UNIDADE: 02 - CONTROLE INTERNO 
FUNÇÃO: 01 - Legislativa ; 

SUB-FUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa 
PROGRAMA: 001 - Poder LeQlslatlvo Munlclpal 

METAS 

Manut. Desenvolv. Controle Interno 
TOTAL 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
1001 10.900.00 
1002 110.l!JOO,UO 
2001 5.616.030,00 
2002 57.970,00 

5.794.QOO,OO 

1 
1 

'j 1 

1 l 
l ., 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 
2003 3.000,00 

1 3.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 ?n?n '>n'>4 

10.000,00 10.000,00 100.000,00 
110.000,00 110.000,00 200.000,00 

6.131.000,00 6.317.000,00 7.430.000,00 
0,00 . 0,00 0,00 

6.251 .000,00 6.437.000,00 7.730.000,00 

1 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n4a ?n?n 2021 

3.000,00 3.000,00 10.000,00 
3.000,00 3.000,00 10.000,00 

,. .. ,. ---·~-

...•• ;J .• ;.... .... 

~-- . . -~: · -~· 
- ... - .,..,,, __ .,_. -·"·-·- ~ · -· ~--··· __ ..._..~,.:...e..... . .- ........ 
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• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipai de Barro do Garçes 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 02 ·GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 001 • GABINETE DO PREFEITO 1 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 122 -Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 - Barra do Garças desenvolvida com participação e eflclencia 

METAS 
1 

Aq. Equip. e Material Pennanente 
Manut. Desenv. do Gabinete do Prefeito 
Verba lndenizatoria Ativ. Policia Militar 

TOTAL 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 02 - GABINETE DO PREFEITO 
UNIDADE: 002 - Controle Interno 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 124- Controle Interno 

PRO..I ESTIMATIVA 
.6.TIV 201R 

1003 88.000,00 
2004 1.736.000,00 
2158 º·ºº 1.824.000,00 

... - - ----- -- --- --- -- --.-- - ---------- -------------.-- - ----·-··-·-
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
Aq. Equip. e Material Pennanente 1004 12.000,00 
Manut. Atividades da Auditoria Interna 2005 36.000,00 

TOTAL 48.000,00 

ESTIMATIVA 
201!1 

50.000,00 
1.886.000,00 

º·ºº 1.936.000,00 

ESTIMATIVA 
2019 
12.000,00 
36.000,00 
48.000,00 

Fls~~ 
Cam. Mun.B. Garç~/ 

Ass~ 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 

50.000,00 5D.ODD,OO 
1.998.000,00 2.420.000,00 

400.000,00 339.000,00 
2.448.000,00 2.809.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 2021 
12.000,00 5.000,00 
36.000,00 36.000,00 
48.000,00 41 .000,00 

.. :..,_ , . .......,. . .....:,.,. 

-'~-r._,,,.,.,.-... ,. , c •• ..J. •'«'·~ ,.,., 
...:..,,.,..:., 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 03- Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUB-FUNÇÃO: 123 - Administração Financeira , 
PROGRAMA: 0003 - Desenvolvendo a Arrecadação Flnancel~ Eficiente -

METAS 

Aauisicão de Bens Imóveis oor Dacão 
Aquis. Equip. e Mat. Perman. Secret I PMAT 
Manut. Desenv. da Secretaria I PMAT 

TOTAL 

UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencia 
SUB-FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contingencia 

.... _ -· - ....... ---- ... ---·. - -- --··-··3-··-·-
METAS 

Reserva de Continciência (1 % RCLl 
TOTAL 

li 
1 

UNIDADE: 02 - DIVISÃO DE CONTROLE E FINANÇl S 
FUNÇÃO: 28 - Encargos Especiais 1 
SUB-FUNÇÃO: 841 - Serviço da Dívida Interna 

PROJ 
1 ATIV 
1 1005 

1006 
2006 

PROJ 
.t.TIV 
9999 

PROGRAMA: 0003 - Desenvolvendo a Arrecadação Financeira Eficiente -
METAS PROJ 

ATIV 
Amortizaçao de Financiamentos Diversos 1007 
Encargos e Juros da Divida por Contrato 2007 

TOTAL 

ESTIMATIVA ESTlrAA TIVA 
2018 2019 
40.000.00 40.000,00 

100.000,00 100.000,00 
2.850.000,00 2.900.000,00 
2.990.000,00 3.040.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

""~R "n4!a 
1.820.000,00 1.925.000,00 
1.820.000,00 1.925.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 

1.500.000,00 1.500.000,00 
500.000,00 500.000,00 

2.000.000,00 2.000.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 
40.000,00 

100.000,00 
3.020.000,00 
3.160.000,00 

ESTIMATIVA 

"""" . 1.834.220,00 
1.834.220,00 

ESTIMATIVA 
2020 

1.500.000,00 
500.000,00 

2.000.000,00 

Cam~. ~nnJ!:. 8. "arç:i,:_{ 
Fls~ ; 
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ESTIMATIVA 
2021 
40.000,00 

100.000,00 
4.380.000,00 
4.520.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 

2.176.500,00 
2.176.500,00 

ESTIMATIVA 
2021 

2.483.500,00 
700.000,00 

3.183.500,00 

~~;j~~-

' ,.._ - ~ . 

--~-: · 

~~!-"'~-. 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Barrn do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 04 - Secretaria Municipal de Administração 1 

UNIDADE - 01 - GABINETE DO SECRETARÍO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 128- Fonnação de Recursos Humanos 
PROGRÃMA: 0004 - Ba~ Administrada com Eflclencia e ijumanizacão 

METAS PROJ ESTIM'.ATIVA ESTIMATIVA 

ATIV 2018 2019 
Aquis.Equip.e Mat. Permanente { i 1 1008 24.000,00 24.000,00 
Aporte para Cobertura de Déficit Anual do RPPS 2156 p,oo 0,00 
Manut. Desenv. Secretaria 2008 3.860.000,00 3.300.000,00 
Encargos com PASEP (1% (REC BRUTA) 2009 1.940.000,00 2.045.000,00 

TOTAL 5.824.000,,00 5.369.000,00 

ESTIMATIVA 

2020 
24.000,00 

350.000,00 
3.000.000,00 
2.120.000,00 
5.494.000,00 

--., 
Cam. ~u~B ~arç.Js l 
Fls~. 

~-'"º4-~1 

ESTIMATIVA 

2021 
23.000,00 

2.300.000,00 
3.160.000,00 
2.475.000,00 
7.958.000,00 

·::' .~-'"--·: t, ~· .... ,A. "t: :_.,·._•:!·~.__;}~~"i::_'i~:-&~:â;:~~;-·:_~~:.;..:.\i: 

UNIDADE - 02 - BARRAPREV 
FUNÇÃO: 09 - Previdência Social 
SUB-FUNÇÃO: 272 - Previdência do Regime Estatutário 
PROGRAMA: 0004 - Barra Administrada com Eficiencia e Humanização 

METAS 

Aq. Equip. e Material Permanente 
Desenv. Salario Maternidade e Auxilio Doença 
Desenv. Ativid. do BARRAPREV 

TOTAL 

UNIDADE - 02 - BARRAPREV 
FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contingencla 
SUB-FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contlngencia 

- - - - - ----- -- - - - - - - --- -- - -- ____ _ __ .<2 ______ 

METAS 

Reserva de Contingência 
TOTAL 

1 

t 

PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n~a 

1009 30.000,00 
2010 1o.750.000,00 
2011 1.100.000,00 

11.880.000,00 

PROJ ESTIMATIVA 
.6.TIV .,n~111 

9999 120.000,00 
120.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 ?n~1 

10.000,00 20.000,00 20.000,00 
10.970.000,00 10.995.000,00 13.330.000,00 

900.000,00 865.000,00 1.500.000,00 
11.880.000,00 11 .880.000,00 14.850.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?ft~Q ?n?n 2021 
120.000,00 120.000,00 150.000,00 
120.000,00 120.000,00 150.000,00 

~:,,· .... --." ..• -· -·: . º: -- ;" '..,: t , • , .;.:~·.:..·~:~i. ~:.: :< .. i 

UNIDADE - 03 - SERVIÇO MILITAR 
FUNÇÃO: 05 - Defesa Nacional 
SUB-FUNÇÃO: 153- Defesa Terrestre 
PROGRAMA: 0004 - Barra Administrada com Eflciencla e Humanlzacão 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV 2018 

Manut. Ativ. Junta Servico Militar 2012 12.000,00 
TOTAL 12.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 2021 
12.000,00 12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.0QO,OO 12.000,00 

'"'''h''··>, .. , -· .... , -'" . ·.'.~ ]. • ,. 



.a. -Estado de Mato Grasse 
Prefeitura Municipal de Barra do Garçaf 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSAVEL- 05 - Secretaria Municipal de Educaçã'> 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUBFUNÇÃO - 306- Alimentação e Nutrição \ 
r-- .,_"'"'•~•-- - _._..,.., - -----Y-- --•••--• _..., --- ---··----

METAS 

Aquisiçao de Merenda Escolar - CP " 
TOTAL .. 

'" 

FUNÇÃO: 12- Educação 

---- ---lr- ·- -- - -------- . -------------
METAS 

Aq. Equip. e Material Permanente 
Manut. Desenv. Ativ. Sec.Educaçao 

TOTAL 1 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12 - Educação 

':~~ \ 
2152 I 

PROJ I 
.6.TIV 

1010 1 

2013 

' 
ESTir.tATIVA ESTIMATIVA 

""~ll ""4G 

º·ºº 300.000,00 

º·ºº 300.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?R1R '>R1Q 

100.000,00 100.000,00 
8.000.000,00 8.500.000,00 
8.100.000,00 8.600.000,00 

"'-- SUBFUNÇÃO - 361- Ensino Fundamental 

'-

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Velcul. e Onib. p. Escolas 
Desenv. das Atividades Curriculares .1 

TOTAL 1 

' UNIDADE: 02 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12- Educação 
- -- - - - .,, - - - - - - -- ----.-- --------- .. -------

METAS 

Const. e Restauraçao de Ed. Infantil 
Aquis. Equip. e Material Permanente 
Manut. Desenv. Educaçao Infantil/Creches 

TOTAL 

UNIDADE: 02- SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12 ·Educação 
SUB-FUNÇÃO • 365 • Educação lnfantll (Pre-escola) 
PROGRAMA • 0005 • Educação Democratlca e de Qualidade -

METAS 

Const. e Restauraçao de Ed. Infantil 
Aquis. Equip. e Mat. Permanente 
Manut. Desenv. Educaçao Infantil 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO ADMINISTRATIVA ESCOLAR 
FUNÇÃO: 12 - Educação 

- - --- - ------- ---- _____ ,,. __ ------------ - -- ---·-----
METAS 

Manut. Desenv. Educaçao Jovens e dultos 
TOTAL 

PRO..I 
.tl.TIV 

1011 
1012 
2014 

PROJ 
.6.TIV 

1013 
1014 
2015 

PROJ 
6.TIV 
1015 
1016 
2016 

PROJ 
A"Tn/ 

2017 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
•>t\4R '>R1Q 

1.000.000,00 800.000,00 
150.000,00 150.000,00 
330.000,00 513.000,00 

1.480.000,00 1.463.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
""1R '>l\4Q 

100.000,00 100.000,00 
200.000,00 200.000,00 
500.000,00 500.000,00 
800.000,00 800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n41l ""1!l 

1.000.000,00 1.000.000,00 
200.000,00 200.000,00 
600.000,00 600.000,00 

1.800.000,00 1.800.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n41l ""~D 

50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 

~:~ô~'~;;I 
Ass ::-~.: 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

''"'"" 2021 
400.000,00 450.000,00 
400.000,00 450.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" 2021 
100.000,00 250.000,00 

9.200.000,00 10.000.000,00 
9.300.000,00 10.250.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" ........ 
1.000.000,00 250.000,00 

150.000,00 250.000,00 
314.000,00 3.000.000,00 

1.464.000,00 3.500.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" 
.,,...,. 

100.000,00 101.000,00 
200.000,00 200.000,00 
500.000,00 800.000,00 
800.000,00 1.101.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" ?l\?4 

800.000,00 500.000,00 
200.000,00 200.000,00 
600.000,00 510.000,00 

1.600.000,00 1.210.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

"""" .,,...,. 
50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 

.,.,.._ ·--
....... '-""*'· """'· 
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Prefeitura Municipal de Barra do GarÇ<:s 

1 
ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 

ÔRGÃO RESPONSAVEL- 05 - Secretaria Municipal da Educação 
UNIDADE: 03 - CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO: 12- Educação 
SUBFUNÇÃO - 361- Ensino Fundamental 
PROGRAMA - 0005 - Educação Demoçnrtlça e diit Qualidade 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Velcul. e Onib. p. Escolas I' 

Aq. Equip. e Mat. Perm. - Salario Educação 1 
Obras e lnstalções - Sal familia 1 

Programa Salario Educação D 1 

Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 1 

11 

Programa Transporte Escolar Estadual ' 1 1 

Manut. De Prog. E Convenios da Educação 1 ,! 

TOTAL 1 

FUNÇAO: 12- Educação 
SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Creche) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip. , Veícul. e Onib. p. Escolas 
Aq. Equip. e Mat. Perm. - Salario Educação 
Obras e lnstalções - Sal familia 
Programa Salario Educação 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educação 

TOTAL 

FUNÇÃO: 12- Educação 
SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Pre-Escola) 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS 

Cont. Reforma e Ampl. Escolas 
Aquis. Equip., Vefcul. e Onib. p. Escolas 
Aq. Equip. e Mat. Perm. - Salario Educação 
Obras e lnstalções - Sal familia 
Programa Salario Educação 
Programa Dinheiro Direto Escola 
Programa Merenda Escolar 
Programa Transporte Escolar Federal 
Programa Transporte Escolar Estadual 
Manut. De Prog. E Convenios da Educação 

TOTAL 

FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO - 366 - Jovens e Adultos 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

PROJ 
.\TIV 
1017 
101S 
1104 
1109 
2018 
2019 
2020 
2021 
2022 
2023 

PROJ 
.6.TIV 
1019 
1020 
1105 
1110 
2024 
2025 
2026 
2027 
2028 
2029 

PROJ 
.6.TIV 
1021 
1022 
1106 
1111 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 

ESTIMATIW\ ESTIMATIVA 
2018 2019 
308.150,00 308.150,00 
226.460,00 226.460,00 

0,00 0,00 
1·• i o,oo 0,00 

744.670,00 782.310,00 
2.945,oo 2.945,00 

588.200,00 617.610,00 
25.885,00 26.475,00 

249.990,00 262.340,00 
320.575,GO 335.870,00 

2.466.875,00 2.562.160,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n1R '>n1a 

61.300,00 61.300,00 
36.780,00 36.780,00 

0,00 0,00 
0,00 º·ºº 

155.210,00 163.060,00 
610,00 610,00 

122.600,00 128.730,00 
5.395,00 5.515,00 

52.105,00 54.680,00 
66.815,00 70.000,00 

500.815,00 520.6º15,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n1R '>n1a 

130.550,00 130.550,00 
78.330,00 78.330,00 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 
330.550,00 347.260,00 

1.445,00 1.445,00 
261.100,00 ' 274.155,00 

12.720,00 13.010,00 
122.9Q5,00 128.980,00 
157.610,00 165.130,00 

1.095.210,00 1.138.860,00 

Ca~~Cj7Ç;;! 
F/s ~--• 
Ass-=--:-. ~:.:-} 

e:snMATIVA C:>TIMATIVA 
'>n'>n '>n?1 

308.150,00 310.000,00 
226.460,00 506.460,00 
222.310,00 200.000,00 

0,00 100.000,00 
600.000,00 1.500.000,00 

2.945,00 2.945,00 
648.200.00 520.000,00 

28.240,00 30.000,00 
275.280,00 365.000,00 
352.920,00 320.000,00 

2.664.505,00 3.854.405,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n'>n ?n?1 

61.300,00 60.000,00 
36.780,00 36.780,00 
71.395,00 100.000,00 

0,00 100.000,00 
100.000,00 150.000,00 

610,00 610,00 
135.105,00 225.000,00 

5.885,00 6.000,00 
57.375,00 60.000,00 
73.560,00 80.000,00 

542.010,00 818.390,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n'>n .,n.,1 

130.550,00 130.000,00 
78.330,00 78.330,00 
65.015,00 40.000,00 

o.ao 130.000,00 
300.000,00 200.000,00 

1.445,00 1.445,00 
287.730,00 250.000,00 

13.875,00 14.000,00 
135.345,00 145.000,00 
173.520,00 185.000,00 

1.185.810,00 1.173.775,00 

METAS 1 PROJ 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 

Acjuis~Equip.~-ve1cureonib. p. Escolas 8.430,00 
Programa Salai'ioEducaçáo 30.000,00 
Programa Merenda Escolar 5.000,00 

TOTA[ 43.430,00 
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ANEXO 1 V · iDESPESASj ESTIMADAS - LDO 2.021 
UNIDADE: 04 -FUNDEB - FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12- Educacã 

~~~G~~ ... A~--o~~;-.~~~~·~;~~ ·~~:;;tica e de Qualldade ll l[l: i 1 li 

METAS r:~1 ESTIMAp~VA 
?n11 

Const. Refonna Escolas - FUNDES 40% . . 1024 2.500.1 00,00 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 10:.il51 200.' 00,00 
Amortização de Financiamento Cam. Escola - 40% 10261 144.C ºº·ºº Encargos/Juros de Financ. Cam. Escola - 40% 20381 72 . .:100,00 
Manut. do FUNDEF - 40% 20391 1.682.000,00 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 2040 10.715.000,00 

TOTAL 15.313.000,00 

UNIDADE: 04 -FUNDEB - FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR Ili "GISTERIO 

1 
FUNÇÃO: 12 - Educação i 
SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Creche) ,p: ' ' i 
PROGRAMA - 0005 - Educa!!ão Democratl_ca e de Qualidade 

r,.ETAS 
r 

PROO ESTIMATIVA 
ATIV .,n1a 

Const. Refonna Escolas - FUNDES 40% 1 102~ 500.000,00 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 1 102. 200.000,00 
Manut. do FUNDEF - 40% 2041 260.000,00 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 1 204~ 2.230.000,00 

TOTAL 1 3.190.000,00 

UNIDA_DE: 04 -FUNDEB - FUNDO MANUTENÇÃO E~SINO VALOR MAGlfSTÉRIO 
FUNÇAO: 12 - Educação J 1 

SUB-FUNÇÃO - 365 - Educação Infantil (Pre-Escola) • 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV .,n1D 

Const. Refonna Escolas - FUNDES 40% 1029 1.500.000,00 
Aq. Equip. Escolas Mun. - FUNDES 40% 1030 200.000,00 
Manut. do FUNDEF - 40% 2043 1 340.000,00 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 2044 1 4.755.oop,oo 

TOTAL 6.795.000,00 
l 

UNIDADE: 04 -FUNDEB - FUNDO MANUTENÇÃO ENSINO VALOR MAGISTÉRIO 
FUNÇÃO: 12-Educação 
SUB-FUNÇÃO - 366 - Jovens e Adultos 
PROGRAMA - 0005 - Educação Democratlca e de Qualidade 

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV "ft1D 

Manut. do FUNDEF - 40% 2045 220.000,00 
Manut. servidores do FUNDES - 60% 204~ 510.000,00 

TOTAL 730.000,00 

l 
ESTIMATIVA 

?n1g 

500.000,00 
700.000,00 
144.000,00 

72.000,00 
2.411.000,00 

11 .250.000,00 
15.077 .000,00 

ESTIMATIVA 
.,n1a 
800.000,00 
200.000,00 

1.005.000,00 
3.345.000,00 
5.350.000,00 

ESTIMATIVA 
'>ft4" 

1.500.000,00 
200.000,00 
445.000,00 

3.990.000,00 
6.135.000,00 

ESTIMATIVA 
,.n.,, 

230.000,00 
535.000,00 
765.000,00 

Ca~mM n. .,ç.:I 
Fls __ 

Ass.:_ •.. I 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 

402.000,00 3.000.000,00 
1.000.000,00 1.000.000,00 

144.000,00 0,00 
72.000,00 0,00 

2.500.000,00 3.000.000,00 
11.815.000,00 14.290.000,00 
15.933.000,00 21.290.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.,n.,n '>n'>4 

800.000,00 600.000,00 
200.000,00 400.000,00 

1.005.000,00 2.300.000,00 
3.460.000,00 3.330.000,00 
5.465.000,00 6.630.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n'>n '>ft'>4 

1.600.000,00 1.000.000,00 
200.000,00 1.000.000,00 
450.000,00 280.000,00 

4.240.000,00 3.900.000,00 
6.490.000,00 6.180.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.. n .. n "n'>• 

245.000,00 219.000,00 
560.000,00 590.000,00 
805.000,00 809.000,00 

_. -· '"""' -.··-·-,-:: .... ,,.._..,, .• :-,,.·:~jli· .... -,.·---

o . ' 

u • •- • 

.. - 1~ , . 
..... .:....,ç.~ 

~-1L~l 

_;;·. : .. ::.:.. ···:»'{. >-·-----·--. 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garç:;s 

ANEXO 1 V· DESPESAS ESTIMA.DAS • LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 06 - Secretaria Municipal de Espcrte e Lazer 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 27 - Desporto e Lazer 
SUB-FUNÇÃO: 812 - Desporto Comunitário 1 . 

PROGRAMA: 0006 - Barra Desenvolvendo o Esporte de Qualidade, Integração e lnclusão 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
.6-rlv 1 '>nHI '>n1ca 

Aq. Equip. e Material Pennanente 1031 24.000,00 24.000,00 
Manut. Desenv. Atividade Sec. Esporte 2047 500.000,00 250.000,00 
Realização e Part. de Eventos Desportivos 2048 150.000,00 150.000,00 

TOTAL 674.000,00 424.000,00 

e'~/ F/s 

Ass..:_ __ ./ 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n'>n '>n'>4 

24.000,00 25.000,00 
275.000,00 275.000,00 
150.000,00 150.000,00 

449.000,00 450.000,00 

·~..- -,-
!' ..1 .. ~· -~~,..~ 

t.' '~ .1.. ,,.i' J._, .. ~, "- -~- ·-

.. ~ ... ~. .... ... - " . .._ .-2~i-_ 
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Estado de MF!!O Groi'SO 
, Prefeitur:i' Munic1pal Ç!e Bami do ~ar~:aJ 
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li li . 1, 

, AN 9 1 V- DESPES.Q.S [<STIMADAS, - LDp 2.021 

1 

: 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 07 - Secretaria Mun lpal de Saúde ~ l , · 
UNIDADE: 01 - Fundo Municipal de Saúde ~ ' li ' li ,1 1 ·:· 1 1 '; 1 f > 1" 1 1 ) J 
FUNÇÃO: 10-Saúde '.I l li • ~ t ' ,. 1 , 1' 11 I, , '' 
SUB-FUNÇÃO: 122 -ADMINISTRAÇÃO GERAL ' , 

1 
1 \ , '' , ' . t ' . 

PROGRAMA: 0050 - GESTAO DO sus li 1 li . 1 11 ' 1 Fonte 102 
METAS ; ,j 1 1 l'°RC\J ESTIM~TIVA ESpMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

1 IATI\i _;wi~ 1 · l ::>n• Q '>Mn '>n'>4 
1-:A~q~u~is-;. E"':q~u~ip:-o. M~a~t-r. P.-:e-=rm~a'.:".n:-:e-::n~te:-oP=;;/;;:S"::'"ecr=et'-a-:;-ria:::-i::D-:t-i=es'-a±fi1~, --'--·+--l'l1:':0~3~2-itl-- 1 O.OOó.OD 1O.DOO,00 10.000,00 100.000,00 

Aquisição De Imóveis 11 l 11033 5.001;'1 ,00 5.000,00 5.000,00 10.000,00 
Construção, Ampliação Na Gestão Sus- Hi 11034 50.0M 00 50.000,00 54.000,00 20.000,00 
Manutenção E Encargos Secretaria De Saúd~ - 1.oabif1ete 12~9 1.405.00ó,OO 4.635.000,00 4.865.000,00 7.000.000,00 
Manutenção E Encargos Central De Regu1açao 2050 175.000,00 250.000,00 262.000,00 330.000,00 
Manutenção Do Conselho Municipal De Saúde 11, • • 2051 25.000,00 31.000,00 32.500,00 20.000,00 

SUB-FUNÇÃO: 301 • Aten~o Básica "JI. li ·~l i \11 i 11 I: J \ 
PROGRAMA: 010 • ATENÇAO BASICA I' ~ l~1 1 

METAS . ''1 '"' '11 ' 1 ' PR«j>J ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
· • li A Tiv '>n4 R '>n• Q '>n'>n '>n'>• 

Aauisicão De Eauio. E Mat. Permanente P/ AtenCão Básica 1035 50.000,00 50.000,00 50.000,00 100.000,00 
Construção, Ampliação Na Atenção Básica 1 1036 50.000,00 50.000,00 50.000,00 1.000.000,00 
Manutenção E Encargos Com Psfs 2052 3.120.000,00 3.065.000,00 3.218.000,00 5.000.000,00 
Manutenção E Encargos Programa Saúde Bucal 2053 1.700.000,00 1.561.000,00 1.639.000,00 1.200.000,00 
Manutenção Encargos Nasf - Núcleo Apoio Sí!úde Familia 2054 32.5.000,00 281.000,00 10.000,00 20.000,00 
Manutenção E Encargos Pacs - Programa Agentes 2055 420.000,00 480.000,00 1.055.000,00 1.500.000,00 . . . . . . - - ---~ ' 

'+: : ~ > ~"~.::: "'"' ::• ~ ".!,, ,- •r-/>~,:-:.,: . .. ,.• ..... ~ -• ~.,~,·-.:!.... w.O... ... ~• '1C,•\!._,~"W..ls:.- ... ~:. .... .t 

SUB-FUNÇÃO: 302 - Asslstencia Hospialar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 020 ·MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

METAS PR.OJ 
4T1V 

Aauis. Eauio. E Mat. Permanente P/ Média E Alta Comolex. 1037 
Construção, Ampliação Na Média E Alta Comolexidade 1038 
Manut.Encargos Das Ações Da Média E Alta Complexidade 2056 
Manut. Encargos UDR - Unidade Descent. Reabilitação 2057 
Manutenção Do Consórcio Intermunicipal De Saúde 2058 
Manutenção E Encargos Hospital 2059 
Manutenção E Encargos Upa - Unidade De Pronto 2060 
Manutenção Do Laboratório Municipal 2061 
Manutenção E Encargos Caps - 2062 
Manutenção E Encargos Melhor Em Casa 2063 
Manut.Encargos UCT - Unidade De Coleta lransrusional 2064 
Manutenção E Encargos Policiinica 2065 
Manut.Encargos Centro De Especialidades Médicas 2066 
Manutenção E Encargos Cta - Sae 2067 

í 

SUB-FUNÇÃO: 303 - Suporte Profilatlco e Terapeutice Fonte· 0102 
PROGRAMA: 040 - ASSISTENCIA FARMACEUTICA - -- -- - --- - -- - - - - - -- -·-· ·-

METAS 

Aauis.Eouio. E Mat. Perm. P/ Assistência Farmacêutica 
Manutenção E Encargos Com A Farmácia Básica 
Manutenção E Encargos Farmácia Especializada çã rg p 

' '.1 ~ ..:-.. ... ,, . ·- •. ~;. >~."'! ·: , ·~ . .• 

SUB-FUNÇÃO: 304 ·VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

PROJ 
4TIV 
1039 
2068 
12069 6 
·:~,. t 

ESTIMATIVA 
,n18 
50.000,00 
10.000,00 

172.000,00 
340.000,00 
527.000,00 

4.086.000,00 
2.575.000 00 

645.000 00 
677.000,00 
925.000,00 
465.000,00 
990.000,00 

1.280.000,00 
725.000,00 

~ 

ESTIMATIVA 
'>n4R 

5.000,00 
845.000 00 
650.000,00 

,.. . . ~ . 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 ,n,n ,n,1 
50.000,00 50.000,00 100.000,00 
50.000,00 322.780,00 1.000.000,00 

1.346.000,00 5.000,00 50.000,00 
942.000,00 1.102.000,00 1.000.000,00 
708.000,00 743.000,00 800.000,00 

5.947.000,00 6.244.000,00 5.000.000,00 
3.145.000,00 3.300.000,00 1.000.000,00 

895.000,00 1.125.000,00 650.000,00 
602.000,00 855.000,00 900.000,00 

1.586.000,00 1.665.000,00 950.000,00 
462.000,00 485.000,00 400.000,00 

2.210.000,00 2.961.000,00 2.600.000,00 
2.356.000,00 2.473.000,00 1.750.000,00 

551 .000,00 578.000,00 500.000,00 

.. ... ~-.....-~· . 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'>n4Q '>n'>n '>n'>• 

5.000,00 5.000,00 10.000,00 
1.255.000,00 1.315.000,00 1.060.000,00 

342.000,00 359.000,00 270.000,00 . . 
' ... -...: · ... ~ . ,. :.:·.::.;:~-~-Í.!~:.' . .,. __ . !...~_,_7Tj"U-t''\_: .:._!.._" . . 

METAS PROJ 1 ESTIMATIVÀ ( ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 

Aauis.Eauio. E Mat. Permanente P/ Viailància Sanitária 
Manutenção E Encargos Com A Vigilância Sanitária 

SUB-FUNÇÃO: 305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 

Aauis. Eauio. E Mat. Perm. P/ Viailància Eoidem. Ambiental 

2070 

PRO.l 

1041 

305.000.00 

Es-nMATIVA ESnMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

5.000,00 

1.390.000,00 1.350.000,00 

:,·.~.: '<A.' -~·~ • :.~ .'>~--' --:. -·~-.~~~'-"• ·--~-~-·~I;;i~ 
Manút Encargos Com A \ligilàncfa-EpiClemiol. Ambiental 2071 875.000,00 1.016.000,00 

.~:.,,,; •. ~.::..·:_ • :.••A~oO •••••. : ... ~ .. ""' .• ; ·.. • ... ··--- ··- · .r~~'f." 
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Estado de Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V • DESPESAS ESTIMADAS • LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSÁVEL : 07 · Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 01 • Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 ·Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 301 • Atenção Básica 
PROGRAMA: 050 • GESTAO DO SUS 

METAS 

s da Gestao do Sul 

SUB-FUNÇÃO: 301 • Atenção Básica 
PROGRAMA: 010 ·ATENÇÃO BASICA -

METAS 1 li 

Aquisição De Equip. E Mat. Permanente P/ Atencão Básica 
Construcão, Amoliacão Na Atenção Básica 
Manutenção E Encargos Com Psfs 
Manutenção E Encargos Programa Saúde Bucal 
·Manut.t::ncargos Nasf- Núcleo De Apoio Saúde Da Famllia 
Manutenção E Encargos Pacs - Programa Agentes 

SUB-FUNÇÃO: 302 • Asslstencia Hosplalar e Ambulatorial 

PROJ 

ATIV 
2072 

PROJ 
ATIV 
1042 
1043 
2073 
2074 
2075 
2076 

ESTIMATIVA 

2018 
26.000.00 

ESTIMATIVA 
2018 

450.000,00 
1.000.000,00 
3.285.000,00 

431.000,00 
164.000 00 

1.245.000,00 

PROGRAMA: 020 ·MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
METAS PROJ ESTIMATIVA 

ATIV 2018 
IAnuis.Eouio. e Mat. Perm. Média E Alta Comolexidade 1044 496.000 00 
Construcão Amoliacão Na Média E Alta Complexidade 1045 2.000.000\00 
Manut.Encargos Das Ações Da Média E Alta Complexidade 2077 2.074.000JOO 
Manut. Encarg. de Nefrologia 2153 º·ºº Manutenção E Encargos Udr - Unidade Descentralizada De 2078 1.580.000JOO 
Manutenção E Encargos Hospital 2079 1 ' 5.269.000!00 
Manutenção E Encargos Upa - Unidade De Pronto 1 2080 3.600.000,00 
Manutenção Do Laboratório Municipal 1 2081 1.036.000 00 
Manutenção E Encargos Caps 2082 746.000 00 
Manutenção E Encargos Melhor Em Casa 2083 97.000,00 
Manut.Encargos UGT - Unidade De Coleta Transfusional 2084 554.000,00 
Manutenção E Encargos Policlínica 2085 500.000 00 
Manut.Encargos Centro De Especialidades Médicas 2086 600.000,00 

ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 
2019 2020 

0,001 26000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 

100.000,00 100.000,00 
5.000,00 5.000,00 

3.960.000,00 4.000.000,00 
450.000,00 474.000,00 
164.000,00 180.000,00 

1.350.000,00 1.372.00CT,OO 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2019 2020 

600.000,00 600.000,00 
1.000.000,00 1.000.000,00 

150.000,00 117.000,00 
3.300.000,00 4.000.000,00 
1.680.000,00 620.000,00 
5.400.000,00 6.386.000,00 
3.605.000,00 3.780.000,00 

328.000,00 345.000,00 
875.000,00 545.000,00 
408.000,00 240.000,00 
182.000,00 319.000,00 
113.000,00 256.000,00 
150.000,00 431.000,00 

~~~·1 Fls __ 

Ass. - · -·-

Fontes 146 e 147 
ESTIMATIVA 

2021 
30.000.00 

ESTIMATIVA 
2021 

100.000,00 
5.000,00 

5.000.000,00 
1.500.000,00 

200.000,00 
220.000,00 

ESTIMATIVA 
2021 

600.000,00 
795.000,00 
500.000,00 

4.000.000,00 
500.000,00 

9.500.000,00 
3.440.000,00 
1.000.000,00 

300.000,00 
300.000,00 
250.000,00 
130.000,00 
250.000,00 

Manutenção E Encargos Cta - Sae çã cargos Cta - Sae 2087 2087 648 000 00 648.000.00 116.000 00 47.000 00 20.000,00 116.000,00 20.000,00 47.000,00 
:~..:;.~ .,,.;·~ ... :~~ ... :,, ..... ~~ ... ~.L~-...;_.:'-"':b!;i;.,;j.~·,_,~.'~ .. ~ . " 

SUB-FUNÇÃO: 303 ·Suporte Profilatlco e Terapeutlco 
PROGRAMA: 040 • ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

METAS 

SUB-FUNÇÃO: 304 ·VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 

Manutencão E Encaroos Com A Vioilância Sanitária 

SUB-FUNÇÃO: 305 ·VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÔGICA 
PROGRAMA: 030 ·VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

METAS 

.·. ~ ....,; ~ -~" -

PROJ 
ATl"1 
10461 
2088 
2089 

: ..... .:;...:,,.;..;, ..... - . ~ .. A .. ~~ ....:":,.,A , .... ~1" .. -~ .. ·-M.:...!' .... ~ ....... ~ .... ""'<.~.~- "' 

1 

ESTIMA TIVA . j ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 1 2019 2020 
50.000 00 ,. 0,00 0,00 

298.000,00 324.000,00 324.000,00 
18.000,00 111 0,00 0,00 

ES1!11· MATIVA 1 ESTIMATIVA 
20~9 

[66.000,00 

ESTIMATIVA 
2020 

588.500,00 

ESTIMATIVA 
2021 

0.00 
330.000,00 

º·ºº 
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• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS • LOO 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 07 - Secretaria Municipal de Saúd9 
UNIDADE: 01 - Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO: 10 ·Saúde 
SUB-FUNÇÃO: 301 ·Atenção Bãslca 

. -··-- . ·-
METAS . 1 i' : 

t~?: ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
'.201R '.201!l 

Aquisição de Equip. Mat. Penn. Atenção Basica :1 :1101 º·ºº 10.000,00 
Manutenção E Encargos Com Psfs 1 '2092 864.000,00 856.000,00 
Manutenção E Encargos Programa Saúde Bucal 2093 456.000,00 454.000,00 

Com~,.;,J 
Fls _ 

Ass_ -=== 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ........ """A 
10.000,00 10.000,00 

1.952.000,00 3.330.000,00 
921.000,00 1.000.000,00 

-·~- .. ~ ~··~-~~ ... ~:~~t~;L:it~~ :~- '-~·- .L - . ...... J... .:..~1:: J .. i.~· :_~:_.:.~ ~ ... ~.~~= "": --~.:--.... ~ .. - ~--=! ,."' ... -.-_ - -.-
. - ~ - - _....J;,._ >..# • 

SUB-FUNÇÃO: 302 - Assistencia Hospialar e Ambulatorial 
PROGRAMA: 020 ·MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

METAS PROJ 
ATIV 

Aquis. Equip, Mat. Perm. - Med. Alta Complexidade 1102 
Const. Amp. Unid. Media e Alta Complexidade 1103 
Manut.Encargos UDR - Unidade Descent. Reabilitação 2094 
Manutenção Do Consórcio Intermunicipal De Saúde 2095 
Manutenção E Encargos Hospital 2096 
Manut.Encargos UP - Unidade De Pronto Atend. 24 ,Horas 2097 
Manut. E Encargos UCT - Unid. Coleta Transfusional 2154 
Manut. Encargos do CAPS 2155 

. '· .. 

SUB-FUNÇÃO: 303 - Suporte Profilatico e Terapeutice Fonte 142 
PROGRAMA: 040 • ASSISTENCIA FARMACEUTICA 

METAS 

Manutencão E Encaraos Da Farmácia Básica 

ESTIMATIVA 
?n1e 

º·ºº o.ao 
140.000,00 
265.000,00 

10.980.000,00 
780.000,00 

0,00 

º·ºº . . 

ESTIMATIVA 
?n1Q 

100.000,00 
5.000,00 

30.000,00 
265.000,00 

14.160.000,00 
585.000,00 

84.000,00 
24.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 ?n?~ 

100.000,00 50.000,00 
5.000,00 50.000,00 

10.000,00 50.000,00 
185.000,00 320.000,00 

12.620.000,00 15.200.000,00 
1.870.000,00 1.700.000,00 

84.000,00 50.000,00 
24.000,00 20.000,00 
... ... _í.t,,A,.. 

ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 
2020 

140.000,00 220.000,00 

.. ,.. .... 
•·'•• -··• • 'r O• ... ~ ,._.,. • '-• .... :.,• •• .~-~--' 

,... ,.,.... -v-·,".'"' 

···~· •.• ~--.,· •• : ~(,.--:-.· :1i.: ~~~lw- .--'.1 ....... ~-·... -.. -.... :.~----··- -~~~-: 

. ' . --
~.;,;..;.;_..;:-,_..:.a..:.-:...:.L'"": .... .t.:'.iifu~.;...!i....:..;.i.~-- ___ .,.._-.;..,:, ... '. . .:.·.---" _ .. _.'."&:_.; ....__ ·-· :~.-~:~-.:_~·'---:-i_-• .:.i._~.~ . ..:.......: .... '-------~._:..-..;..~....:...:i.,;.,,,..~ ...... , ... _,, ..•. ~--" _..., 

!:~;.\·.: ·.-~i:. ·.=.::-~~~ ~-.~~ -~;_;~~{;-~;~,.,~-~~~J~;._, .. ~-:.; ~ i~. · .-- , -,._ ·~_., ! ·: :~ :··~:.i: /~1,;!:i~~~<~--~,-~~;~/~~{~;~.:,.'~~S-~<.lt\:,i!~~J~~ ... ~;,-d;;,~Xi";._t~~:->i~l;~~~i.~~~~~tk~ · ·-:r.-~: 1 • A ... ; • .(·r~" 
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• Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 08 - Secretaria Municipal de Cultura 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 13 - Cultura 
SUB-FUNÇÃO: 392 - Difusão Cultural 
PROGRAMA, oooa -9arra o-onvolvondo seus Vinculos Historicos 

METAS PROJ ESTIMA TIV.~ ESTIMATIVA 
ATIV 201R ?n1!1 

Const. Refonna e Serviços 1047 50.000,00 50.000,00 
Aau. Eauipamentos e Material Pennanente 1048 24.000,00 24.000,00 
Manut. Desenv. Secretaria 2099 685.000,00 550.000,00 
Manut Ativ. Com Eventos e Movimentos Culturais 2100 150.000,00 150.000,00 

TOTAL 909.000,00 774.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2021 
50.000,00 50.000,00 
24.000,00 25.000,00 

575.000,00 575.000,00 
150.000,00 150.000,00 
799.000,00 800.000,00 

-~. ... . :y.· ... ; ~-~. -~ ··;.~~~~]'. - ~ ::·::·.- ·=·:·~··:·· .. ;~:~:.. 
~- .... "4~-,. .:.,: :· :.. .• ~;-~~~ i?i-~j:~- -~~-~ ~, .;. -~ Z( :-:t~}::.-.1_ -_:·~::.'~;·7:.:z::~~·,I·:> :: ~:~tI·~: .. ~::~~!~·-~· ;~--:.·:: ::.=:~, ;:··-,-~ ~ ...... <· -::·.:.~CT . 

::~:· .··;L_-.·,7~;;:;::_::~f>1W~~m1~~1fü@f~ii:~-~,..:~f,.:i'},,~ dn ),\\i'L,;.j~;E!JiíJj,i_!": •. :•·,·.T;,iá..,;:;:::. -;- ~- ·C~. '.~:~.:::.:.:.:-=: ~. .·: . .r-::; .. 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal cte Barra <:lo Gélrças 

ANEXO 1 V - DESPES~.S ESTIMADAS • LDO 2.021 
ôRGÃO RESPONSÁVEL: 09 - Secretaria Municipal de Oesenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 20 - Agricultura 
SUB-FUNÇÃO: 122- Administração Geral 
- - - - -- - --- - - - - - -- - - __ . ,,.,. _ --- --- ------- -- --------- -- - - -- -- - ---- - ----

METAS 

Aau. Eauipamentos e Material Permanente 
Manut. Desenv. Sec. Agricultura 
Apoia a Associações, Cooperativas e Fundos 
Restruturação Feira Municipal 

TOTAL 

UNIDADE: 02 - SEÇÃO DE AGRICULTURA 
FUNÇÃO: 20 - Agricultura 

1 ' 
li 
D 
li 

1 

SUB-FUNÇÃO: 601 - Promoção da Produção Vegetal 
G - . 

METAS 

Aquis. de Patrulha Motorizada 
Qualificação de Mão de Obra 
Implantação de Setorial 

TOTAL 

UNIDADE: 03 • SEÇÃO DE AGRONEGOCIO 
FUNÇÃO: 20 ·Agricultura 

1 

SUB-FUNÇÃO: 602 - Promoção da Produção Animal 

1 

.1 
1 

P ROJ ESTIMAT IVA 
ATIV 2018 
1049 25.000,00 
2101 2.012.000,00 
2102 40.000,00 
2103 200.000,00 

2.2n.ooo.oo 

-- - - -

PROJ ESTIMATIVA 
4TIV "n•.4 
1050 150.000,00 
2104 5.000,00 
2105 60.000,00 

215.000,00 

. - - ---~- --- - - - --- - - --- ----- --- -- - --- ,-- - -- -.;:;o----

METAS PROJ ESTIMATIVA 
ATIV ?n1.4 

Implantação do Agronegócio 1051 110.000,00 
Manutençao do Agronegocio 2106 150.000,00 

TOTAL 260.000,00 

ESTIMATIVA 
?n1g 
24.000,00 

3.700.000,00 
24.000,00 
24.000,00 

3.772.000,00 

ESTIMATIVA 
.,n.,; 

100.000,00 
5.000,00 

25.000,00 
130.000,00 

ESTIMATIVA 
?nH: 
66.000,00 
24.000,00 
90.000,00 

ESTIMATIVA 

"""" 
24.000,00 

4.000.000,00 
24.000,00 
24.000,00 

4.072.000,00 

ESTIMATIVA 
.,n•i; 

150.000,00 
5.000,00 

25.000,00 
180.000,00 

ESTIMATIVA 
?n1c:: 
66.000,00 
24.000,00 
90.000,00 

~l:m~~ ~fy1S I 
~-1 ~~---i 

ESTIMATIVA 
?n?1 
20.000,00 

4.000.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

4.030.000,00 

ESTIMATIVA 
2017 
150.000,00 

5.000,00 
5.000,00 

160.000,00 

ESTIMATIVA 
.,n.7 
65.000,00 

5.000,00 
70.000,00 

·· ··~ . .;.;,.~:t ''.' ,.) .. ~····-.:...-.. ~~:.:... •• -..~-~·-· .. · .... :: ~., '•·• ... •- 0-• - ', •· ••' ;,,.., .• ,',.;. .·_;,fa ~~,; • ~-.~- ·~J\.~~ - ::~ ~~"<."ú•-~ .• ,.~~..;4,~, ... :·~ o -j ~ ... ~-~--·-,_'f••• ,_,..;~ '..- •<..., .. : ·-"";' ,•:·· •. L.~~< 

~'. -~ .. -~ .. ,_ . ~.-.. ., .f :·:·~a.~~<~:- ~. 1~;:~r~~!.t .. :~.)~~c,~ú{~1:.·: .. ~::;J~~ 1 ;;_~~.4~E~2~~::~:~::::~-~.~~~ L'.::=~~ -:~0~:;:: .:~~·,-_: '. 
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Estado de Malo Grosso 
Prefeit1.1ra llJ.ur.icipal da Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS ESTIMADAS - LDO 2.021 

1 
1 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 10 - Secretaria Municipal de P!anejamento 
FUNÇÃO: 04 - Administração 
SUB-FUNÇÃO: 121 - Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA: 0007 - Planejando o Futuro ' 1 1 

METAS PROJ 
ATIV 

Aau. Eauipamentos e Material Pennanente 1052 
Regularização Fundiária 1053 
Manut. Desenv. Sec. Planejamento 2107 

TOTAL 

1 il 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 ?n19 
30.000,00 30.000,00 
24.000,00 24.000,00 

750.000,00 600.000,00 - -804.000,00 654.000,00 

CoP~~r Fls 

Ass - -· -

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2020 ?n?1 

30.000,00 30.000,00 
24.000,00 25.000,00 

630.000,00 635.000,00 
684.000,00 690.000,00 

12.~2~Z~fL~r~~ii:t-:-:;J--=~ir~;-:7~"7~~:.flf l7·,~1:_:~ f tt~:·~idi:.~i::~ ... tr':..L~j im~;w-~ ~,_ ~!'ifilfl";:.,:-3-:t7 ~- 8~1:.C:C;:.L:Ll~(~ç,)~: ·;:~-~.~~~~--,;~·d.:~-~.:.:.:'. ~ ··.7··:10 ~.:_. i 

.. ... ......... ..i.c: :.:-1 · ,;,:·: ~11~.< ;:~~,-~Z-.·,;.:ri·.z..f:~:.: .. ~::;";·.l·:.~2(~.:i!,_·_ .~ . . ~.:~.' ~· ·:-·: 
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Este.do de Mato Grossi 
P~efeítura Municip,ai de Barra d Garças 

~ ' ' . l ·ANfXO 1 V - DES~ES'}iS r S'llMAD 1 S - l,DO 2.021 
ôRGÃO RESPONSAVEL : 11 - Secreta"i~ de AI ç~o soç!ai J '. li 

UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIOi (l, • J iif 1 , 1 < 1 , · ~ ]' 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social -1 f l, i '1 I 'j 1 

' 

SUB-FUNÇÃO: 244 - Assistência Com~nltãrlf.1 1
1 

u 
1 

' ' • 1 1 " I · · · 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusã o , Barra D envolvid· 1 

METAS 1 jj P~OJ EST M A TIVA li ES . .,.,Tl_M_A_T_IV_,. ·A-~---=.,,.-,..,.,,-c-:--,..--,=-=-:=--..,...,--.., 
1. 1.~-=.jL.---6.ll.!.1 ,i_.,__J._.__ji.l!&!~~~~~r,..,..,.~ 

Aqu. Equi amentos e Material Permanente 1 105.d. 30.000,00 30.000,00 30.000,00 
Manut. Desenv. Secretaria 1 2108 2 .200.000,00 2.200.000,00 2.600.000,00 

TOTAL 

1 1 ' ti 
UNIDADE: 02 - SEÇÃO DE ASSISTÊNdl~ S~CIAI 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 1 
SUB-FUNÇÃO: 241 - Assistência ao Idoso . 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão, Barra. D~nvolvlda 

METAS li 1 PR.OJ 

Aqu. Equipamentos e Material Permanente '" i 1 1055 
Manut. e Reforma e Construcão 11 f 1056 
Const.Abriao lnst.Lom1a Perm. ldoso ILPP~Casél Lares ~-T--;f1;00 

Manut. de Proaramas de Assistência Social - TI 1 2109 
TOTAL 

FUNÇÃO: 08 • Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 242 - Assistência ao Portador de Deficiência 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão. Barra Desenvolvida 

METAS 
1 

Const. E Manut. Predios 1 

Aciu. Eciuipamentos e Material Permanente ,,' 
Manut. de Proaramas de Assistência Social li 

TOTAL 1 1 ' 

FUNÇÃO: O~ - Assistência Social 1 , 

SUB-FUNÇAO: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 0011 - Barra com Inclusão. Barra Desenvolvida 

METAS 

Construcão/Reforma Pred. Crianca e Adolescentes 
AQu. Equipamentos e Material Permanente 
Manut. Conselho Municipal da Crianca e do Adolescente 
Manut. Desenv. Conselho Tutelar 
Transferência a Instituição Filantrópica 
Manut. de Programas de Assistência Social 
Doação Cestas Basicas Aluno Creche Per, Férias e Rcesso 

TOTAL 

FUNÇÃO: 08 ·Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 244 • Assistência Comunitària 
PROGRAMA: 0011 · Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS 
: 

Aqu. Equipamentos e Material Permanente 
Elab. Est. Proi. Const. Casa Popular 
Manut. Proaramas de Assistencia Social 

TOTAL 

PR.OJ 
ATl\l 
1057 
105S 
2110 

PROJ 
ATIV 
1059 
1060 
2111 
21112 
2113 
2114 
2157 

~~ 
1061 
1062 
211$1 

1 
li 

2.230.000,ÕO 2.230.000,00 2.630.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

~ -.n•Q -.n.,n -.n-.• 
12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
12.q,00,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 

0,00 500.000,00 300.000,00 500.000,00 
32.000,00 32.000,00 32.000,00 32.000,00 

56.000,00 556.000,00 356.000,00 556.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 2n?n '""1 
12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
12.000,00 12.000,00 12.000,00 12.000,00 
50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
74.000,00 74.000,00 74.000,00 74.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 ""'" 2021 
12.000,00 12.000,00 100.000,00 12.000,00 
36.000,00 36.000,00 36.000,00 36.000,00 
50.000,00 150.000,00 28.000,00 50.000,00 

185.000,00 50.000,00 125.000,00 150.000,00 
24.000,00 24.000,00 5.000,00 24.000,00 

125.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
- - 35.000,00 34.000,00 

432.000,00 322.000,00 379.000,00 356.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
2018 2019 ?n?n ?n?4 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 
70.000,00 70.000,00 70.000,00 70.000,00 

170.000,00 170.000,00 170.000,00 170.000,00 

t~ :::i~ Ll:-~~:J.:.:.~a:1.:~Xl.!'wLL;.Q~~-~·:d:; .. ,.·~ .:~ · ~· , ,: ·-~·,~:..12r~~{:fil~;~~~fG~!fil.1:ll:~:::~;,~·?.r }L!~:.~~~·2!~_._t~r-~,: ;:;~~ ~· ~--"~-''• ' "'-~!. ~ 



rp _.,; r -~ 

' 
Cam~ B~ <e\Ç:JSJ 
Fls -

Ass_~~ 
1 

L'..! ~ 
1 

1 
1 

,I! 
. 

Viabil. de Programas e Projetos Especia's ( : 
TOTAL ' 1 1 '1 

' 

1 

2 ~ · 50.000,00 100.000,00 
50.000,00 100.000,00 

.._,_ 
ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

; 
700.000,00 780.000,00 950.000,00 
700.000,00 880.000,00 1.050.000,00 

~ , . ·.1 X I' 1 

. 
1 ~' 

PRO~ ESTIMATIVA! ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
' v _l!)J.T- 2 1 2020 1 

anut. rogramas e assis enc1a 
1 

CRAS: 216.000; CREA,S: 87.000) 2 ,19 1 776.000,00 li 500.000,00 360.000,00 250.000,00 
TOTAL ,,., ( ~ 776.000,00 500.000,00 360.000,00 250.000,00 

" ' ~ ~· ~ ~ ' 

.... t ..... t~•...ww:::-:1.'.ct:·:". ,_: .. ~ ' 
' 1 [ 'li 1 ~ ' 

li\ 
" ·~ ,· l ! ' ,, j i! 

1 

t 
• ,, ~ 1 i.11 11.1 

·1r 

1 

I·: : J1I, rl 1 l~ 
.__ PRÕGRAMA~ÕÕ11': B;r~;;~~~;;;·ln~lu~ãuorB~ria Desenvolvida 

,, j ' [1, 1 ; 1 . 

METAS '11 j_ 

Manut. Desenv.Atrv:ConselfiOMunic. Do ldoso[ ----.---r212or 

,, '11 il 1 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 11 - Secretaria de Ação 1.ocial , li 
UNID~DE: 5 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 09 AD9LE~CE~TE 
FUNÇAO: 08 - Assistência Social 
SUB-FUNÇÃO: 243 - Assistência a Criança e Adolescente 
PROGRAMA: 001 1 - Barra com Inclusão, Barra Desenvolvida 

METAS ,, 

Manut. Desenv. Ativ. Conselho Munic.Crianç e )\-dolesc 

1 

1 

ESTIMATIVA 1 ESTIM~TIVA 
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Estado óe Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do

1 
Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS EST!MAd.As ·· L~O 2.021 
ÔRGÃO RESPONSÁVEL: 12 - Secretaria Municipal de UrbanismotJ e Paisagismo 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO .r 
FUNÇÃO: 15 - Urbanismo ) 
SUB-FUNÇÃO: 452 - Serviços Urbanos : 
PROGRAMA: 0012 - Barra Bela, Barra em Desenvolvimento 

METAS P ROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

ATIV 

~ºº·ºº 
2019 

Aq. Equip. e Mat. Permanente ~063 50.000,00 
Aqui. Equip. e Mat Perrn. Aterro Sanit. 1064 48.0ílO,OO 50.000,00 
Manut. Desenv. Sececretaira 2122 2.624.000,00 6.000.000,00 
Manutenção de Parques, Jardins e Viveiros 2123 500.000,00 200.000,00 
Manut. serviços de Limpeza Urbana 2124 8.500.000,00 6.000.000,00 
Manut. Paisag. Urbana Sistema Viário e Galerias 2125 250.000,00 100.000,00 
Serviços de Manut. Aterro Sanitário 2126 24.000,00 24.000,00 
TOTAL 12.046.000,00 12.424.000,00 

Cam. ~ B~ ~Çil: 
Fls~ 

Ass~ 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2n"'>• 
50.000,00 20.000,00 

50.000,00 20.000,00 
2.315.000,00 2.450.000,00 

200.000,00 100.000,00 
9.613.000,00 14.000.000,00 

200.000,00 100.000,00 
24.000,00 10.000,00 

12.452.000,00 16. 700.000,00 

j 

, .~: _:.:~L -~ • 1Yi~:-::r"•TrniJtl.~il~'8.t~1.f.ifilàr!t:f1~ ;;;~\.:~.J1d~~fm~~Gt~T7,~:·rt· i:~·fl!.JZ3J~~~ ~.::.i..:iiE.!lC ~ 
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Estado de Mato ~rosso 
Prefeitura Municipsi de Barra de Garças 

ANEXO 1 V· DESPESAS ES~MADAS • LDO 2.02'1 
ôRGÃO RESPONSÁVEL : 14 - Secretaria Municipal de Promoção da Igualdade Racial 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO \ 
FUNÇÃO: 14 ·DIREITOS DA CIDADANIA 
SUB-FUNÇÃO: 422 • Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 

--- - -- - - -- - -- -- - ~ - - - -- - --. Desenvo:vid - - -- - -- - - -

METAS PROJ r:s iMATIVÃ T · ESTIMATIVA 

.ATIV ~Qjsl iQl~ 
Manut. Desenv. Sec. loualdade Racial 2·129 250.000,00 'I00.000,00 
TOTAL -- - - .250.000,00 100.000,00 

Ca~mM ~ ~s Fls 

Ass ----

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
? n?n 2021 

100.000,00 60.000,00 
100.000,00 60.000,00 

MD##·$.:*-~-·•~M'~@M1Mi!fi!!l$!i!G&i~i~~:j~{~~M~~·NíPJ~.q · ~!~----
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitl!ra Municipal de Barra do Garças 

ANEXO I V • DESPESAS ESTIMADAS - L.DO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÃVEL : 15- Secretaria Municipal da Mulher 
l 1 

' 

METAS PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
ATIV 2018 ?n19 

Manut. Desen. Secretaria 2130 250.000,00 125.000,00 
TOTAL 250.000,0Õ 125.000,00 

~~tt:i 
Ass._ \O.A J 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2021 

125.000,00 100.000,00 
125.000,00 100.000,00 

''..itlOOii!•.,;• '(ÇQJ ! : . 1 lJ. !lil~_;;~~'T!m•ll1:Iã1l .. , '<-· .. '.U:'i~ .' ' . 'IfdfhL,.,;.. 
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Estado d~ Mato Grosso · 
Prefeitura Municipr de Barra do Cõarças 

ANEXO 1 V - DESPESAS 1-:STIMADAS - U..10 2.021 
1 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 16- Secretaria Mtjnicipal de Co' 
UNIDADE? 01 ·GABINETE DO SECRETARIÓ 
FUNÇÃO: 24 • Comunicações 1 
SUB-FUNÇÃO: 131 ·Comunicação Social 
PROGRAMA: 001 6 ·Barra em Evidência 

\ 1. 

METAS EST~IVA ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 
?n1 ' 

p0.000,00 60.000,00 60.000,00 30.000,00 
1.500.000,00 500.000,00 550.000,00 350.000,00 

Publicação e Atividades de Comunica 
., 

2132 1 500.000,00 250.000,00 300.000,00 350.000,00 
TOTAL 2.060.000,00 810.000,00 910.000,00 730.000,00 

~~ \o'Jl.~I 
c~ l'l..;'-'f'tltV\0 - •) ..... , 1'lfriYqi\~~2\?íMft~ .::]· ·•· 'l7i cil!.~H.B.~ . . 

·.J.-'lm';,; 
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Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municip ~.: I de Barra de Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS l~STIMAci.As - 1. 0 0 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 17 - Secret.aria Municipal de Indústria e Comércio 
UNIDADE: 01 · GABINETE DO SECRETARIO 

>nvoMme"'° dJVal• do A"""'" 

1 

'I 

METAS PROJ ESTr,~nvA·-E..;TIMATIVA 
~ ATIV . li. ?n ~ ~ 

Aquisição de Equip. e Mal. Permanente 1089 ;11 12.000,00 12.000,00 -· Manut. Desenv. Ativ. Sec. Industria :'l133 450.000,00 600.000,00 
Projetos ao Empreendedorismo 2134 50.000,00 5.000,00 
TOTAL 51 2.000,00 617.000,00 ·- -· 

;;t-'illll.~•fü 
,_-r, 

l,-il!. 

'~i( 

·-·1 
Cam.~~GÔs 
Fls._.._--:::::::--i--

Ass. _==2;1 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n ?n?1 
12.000,00 100.000,00 

305.000,00 290.000,00 
5.000,00 10.000,00 

322.000,00 400.000,00 

-.'•f; ':' .... 

·~.t~ 
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· Esta90 de Mato Grosso 

~l:m~~ª;f;] 
Ass. ...,_ <::)./\ --- , .. 

l
i · Prefeitura Munici.pal de Barra do Ga;ças 

1 . .,, 

ANEXO 1 V • DESPESAS F.S11i1:'1ADAS • LDO :l .02·1 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL : 18 - Secretaria Mur\icipal de Turismo 
UNIDADE: 01 ·GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 23 - Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695 - Turismo 1 • ~, 1 
PROGRAMA: 0018 - B a rra o .,._,,onvolyc>ndo o rTurismo 

METAS l f STIMAT IV A 1 E STIMATIVA 1 ESTIMATIVA 
WJl 2020 2021 

Aquis. EquiP.-e Maferia-s-Pennanentes , , 1 1090 1 24.000,00I 12.000,00I 12.000,00I 15.000,00 
Manut. Desenv. Sec. Turismo 1 11 2135 l 1.500.000,00I 1 .200.ooo~õol 1.194.000,00I 1.360.000,00 
TOTAL 1 ·I 1 11 _ _j_ __ 1.524.000,00I 1.212.000,001 1.206.000,00I 1.375.000,00I 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 18- Secretaria Municipal de Turismo 
UNIDADE: 02 - COORDENAÇÃO DE TURISMO 
FUNÇÃO: 23 • Comércio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO: 695 - Turismo 
PROGRAMA: 0018 - Barra Desenvolvendo o Turismo 

METAS i PRO.li ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

" " ATJVI 2018 2019 ?n'n 2021 
nc. Pro. Turistices Rurais e Indígenas .. 

1091 50.000,00 12.000,00 150.000,00 15.000,00 
Serv. De Infraestrutura Turistica 2136 91 .000,00 91.000,00 430.000,00 250.000,00 
Eventos: Sociais , Populares e Tempera 2137 600.000,00 600.000,00 200.000,00 250.000,00 
TOTAL 741.000,00 703.000,00 780.000,00 515.000,00 

~9~· 

.•,~Vf:ID:'lf;a:~~W9aoo@At:.-~~~Gã1l"~ 

iif.é.'Tlfili<fH@&Jlfil'.JR1l2fMW:!lb1M@dM!iãM 



pr:,w · i: 1

1 l'T" 

Estado de Mato Grosso 
Prefeituri:i Municipal de Ban-a do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESA.!~ ESTIMADAS - LOO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 19 - Sec retaria Municipal de Meio am biente 1 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 18 - Gestão Ambiental 
SUB-FUNÇÃO: 542 - Controle Ambiental 
PROGRAMA: 0019 - Barra Cuidando do Meio Ambiente - - - - · - - --- - - -- - - - - - - - - - - -- - - - - -

PR~ ESTIMA.TIVA METAS 
ATIV 20'.UL 

Aquis. Equip. e Materias Permanentes 1 1092 ~00.000 , 00 

Manut. Desenv.Secretaria 2138 245. 000,00 
Manut. Preservação voltado ao Meio Ambiente 2139 50.000,00 

TOTAL 395.000,00 

ESTIMATIVA! 
201 9 
24.000,00 

245.000,00 
24.000,00 

293.000,00 

c,m~~i Fls f 
Ass_ ___ _ J 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?n?n 2021 
24.000,00 25.000,00 

149.000,00 230.000,00 
24 .000,00 25.000,00 

197.000,00 280.000,00 

-·~.t.-· .. , 

~íWfttítl";: ~'R~r.wt~íl@lfâ=~iit1WJfíE'tW1~~~41M~ü!l1.'ía~~fili.uA@:';@~, 131~mn:~.uw 
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1Estado de Mato Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

ANEXO 1 V - DESPESAS li'Sl lMA DAS - LPO :1.021 

ÔRGÃO RESPONSÁVEL : 20 - Secretaria Mu~icipal de Pese~ e Aquicultura 
UNIDADE: 01 - GABINETE DO SECRETARIO 
FUNÇÃO: 20 • Agricultura 
SUB-FUNÇÃO; 1 22 - Admi n istração G eral 1 

PROGRAMA: 0024 - Barra Engajada no Desenvolvimento d< Vale do Araauaia 

~:~füs/ 
Ass.- .~~J 

METAS . ·---PROJ ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
A TIV 2018 _ 2019 ?n?n ?n?1 

"°'A'""~a-u'""is-. -=E-au-:i,...-o. e-:-M:-a-te-ri'""a'""I P"'"e_rrn_a_n_e-nt-e---·-------+--'1"'01':!9~3-1--- 20.000,00 12.000,00 12.000,00 10.000,00 

Manut. Desenv.Secretaria 2140 400.000,00 220.000,00 105.000,00 80.000,00 
Eventos: Sociais, Simposios, Festivais, Premiações e afins 2159 0,00 0,00 0,00 150.000,00 
Manut. Preservação voltado a Aquicultura 2141 20.000,00 70.000,00 10.000,00 70.000,00 
TOTAL 440.0CO,OO 302.000,00 127.000,00 310.000,00 

.. "l!!~Y: f!ij -.--·1sü.õõõ]õf 150.000.00 I 150.000,00 I so.ooo,ooJ 
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1 , I' Pri;feitura Muni()ipa! de Ba~t!ra úo ~arçasJ 

.1 ANEXO 1 V. OE!;lPE~AS ESTI P.~A* • Lno 2.021 
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: 21 • Secretaria Mun cil[11 de Transµd~e e Serviços Utbanbs 

~:m·~~l 
~~1 

UNIDA_DE: 01_ • GABINETE 00 SECRETÀ~IO ,1~ J 1 :·\1 
FUNÇAO: 15-Urbanismo 1l l .'l \ l i I'" -
SUB-FUNÇÃO: 451 • lnfra-Estrutuii\ Ur~~Pilf1 11 . , 1 ,

1 
PROGRAMA: 0021 l Barra Bela e Estrutuf.i i .. --'--4-----'--------~------. 

li 111\ETAS ' 1 1 ~ 1 1 IPROJ 
Aq. Equip. Maquinas e Veículos --~-1-.,.l-..6.llu.i '---i---•~.ãl---4----"'J.ul"--4----""Y"-L,-,-..,.,.~ 
MaiiUcc:resenv~-s e. íTanSpcirtee-serv-- - _ 21 42 1 1.500.ooE~H--1:.2..ºº ·ººº ·ºº 1.aoo.ooõ,00 2.000.000,00 
Manut. de Veículos, Máquinas e Equip. 2143 2.&18.030100 3.000.000,00 1.600.000,00 500.000,00 
TOTAL ~ 1 li ( 1 1 , 1 4.71!!.030100 1 4.200.000,00 1 3.650.000,00 1 2.600.000,00 1 

FUNÇÃO: 2~ - Comércio e ServiÇos 
1

\ ll 
SUB-FUNÇAO: 691 .1 Promoção Comercl,1 1 . 
PROGRAMA: 0021 • Barra Bela e EStrutura~a 

METAS 1 111\ 1 

Const. lnst.Voltados aq Aquicu!tura r-
uN10Aoe: 102 • SERVIÇOS PUBLICO~~ 
FUNÇÃO: ~5- ENE~GIA 1 , 
SUB-FUNÇ

1
ÃO: 451 • Infra-Estrutura UrbJna 

PROGRA~A: 0021 • Barra Bela e Estruturada 
METAS 

Ampl: DaReaeae JfuminaÇaõPuffllca Urbana 
Manutenção ServiÇos de Iluminação 

TOTAL 

UNIDADE: 02 • SERVIÇOS PUBLICOS ·l 
FUNÇÃO: 26 • Transporte 
SUB-FUNÇÃO: 451 • Infra-Estrutura Urb na 
PROGRAMA: 0021 • Barra Bela e Estruturada 

METAS 

Controle/Sinalização e Engenharia de Viária e l rafego Urbano 
Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - fethab 
Manut. E Conservação Estradas e Vias - FETHAB 
Manut. De Rodovias 

TOTAL 

PROJ 1 ESTIMATIVA 
2 

500.000,00 
21(4 1 500.000,00 

1. 000.000,0~ 

PROJ FSTIMATIVA 
ATl\f ?nHt 

1097 500.000,00 
1108 -
2145 1.500.000,00 
2146 500.000,00 

2.500.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
19 2 2 1 

200.000,00 200.000,00 100.000,00 
2.800.000,00 3.300.000,00 5.330.000,00 
3.000.000,00 3.500.000,00 5.430.000,00 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
?l'\19 ?n?n 2021 

150.000,00 150.000,00 150.000,00 
- 250.000,00 500.000,00 

500.000,00 750.000,00 1.340.000,00 
600.000,00 1.100.000,00 1.000.000,00 

1.250.000,00 2.250.000,00 2.990.000,00 

-~!ttfj,1~*~,PESÃ'i~bM:~@S§'i)d,ifr~âJí!}i,t"ij~ ~:ti liit';~;'tloJ':~t1Afffli'..S.@)@Jtit:rljóiiâõõlíijfmi(:f!Jle:ô#iM 

&jitjSE@1@Hs!@!tE·~~;:~ttt::~'-1#i@ffefMH-O\%~fi1?f.;.!~t~; , ,.; ' ,Wf• ·:.L'ª'!e@.~t00! E":ilsoo,poo;&í['.,\'9!~?Qt@;Gttf ''tft.G;?~ 

M#MEEfoJ.\l'!fij•t!tribft%1M~·lW®@f.tl§ifflW'4i@\j~lfü~f .:'45Q: , e.110M .1fa~500looti!OOifF~50,'.ôõ®@;p.y.9®.Mtl*J 
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Estado de IVfat9 Grosso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garça~ 

ANEXO 1 'I - pESPESAS ES11MADAS - LDO 2.021 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL. : 022 · PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
UNIDADE : 0 01 ·PROCU RADORIA GERAL 

/i 11 ~. 1 _ lj 
,, 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

·l 
i' 1''1 

SUB-FUN ÇÃO: 12S - Normati:zação e Fls c allzação !1 ' 
PROGRAMA: 0022 - Procuradoria Geral 

METAS l pRo:q· ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA 
ATIV 2018 201 9 

Aq. Equip. Maquinas e Veículos 1098 50.000,00 50.000,00 
Manut. Atividades. da Procuradoria 2147 ·- · 1.000. 000,00 250.000,00 
PaQ. de Demandas Judiciais e Precatórios ! 11 •. 2148 2.350.000,00 350.000,00 

TOTAL .. 3.400.000,00 650.000,00 

•t:i; ~f~Ci:boo~~,;.f , . .- e 

1:m~1 ~.~ 

ESTIMATIVA ESTIMATIVA 
202n '>n'>• 

50.000,00 50.000,00 
842.000,00 340.000,00 
600.000,00 410.000,00 

1.492.000,00 800.000,00 



1· r 1 11n1 11 I ' 

.
Ca~m Mu . r- 3 
Fls 

Ass ·_ __ . 

AQ:-De VeTC:Ulose-MotoCicletas 
Aq. Equip. e MaCPermanente - Campo erde O,ôbl 0,00 100.000,00 1 
Aq. Equip. e Mat. Permanente - Campo ]v'erde ~ 0,00 0,00 50.000,00 
Aq. Equip. e Mat. Permanente - Primavera 0,00 0,00 50.000,00 

Manut. Atividades da Auditoria Interna l 11U 1 1 ~1~1 l r 10.000,00I 10.000,00I 10.000,00I 10.000,00 
l 2~62 !d O,OOI O,OOI O,OOI 90.000,00 

1 1 _ _L 990.0ÔO,OOj__ 990.000,00 1 990.000,001 2.475.000,001 

FUNÇÃOo 99 • Ros•N• do Contingono;, l 
SUB-FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contingenc

1
ia 

PROGRAMA: 9999 - Reserva de ContingenÇia 
METAS ESTIMATIVA ESTIMATIVA 1 ESTIMATIVA ESTIMATIVA 

Reserva de ContingênCia 
TOTAL 1 

-11 
"''1-.-:S:i ..... u~i&.~m~~~:QPQmv:tti~~"*~-iRKJ\ 

$ 11 lti 1!1.M1\lt!;*'ljj1Jíf;:;~i/.~ · í' ~ t.J~WN1"~~q; tJiiii!!\iW!ffiJB§~"7fftl ;tr.I?qo;qo.Q:õ°Ql~ 19l,r'.()011l#t11Y;~f::l.!iffee-oo©m'oe:for~2:~:ô08I 
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'ij ~ ~· 1 r1 , · " · 'M 1 ~! 1 1 ~ 1 · 1 

' I ,' p ra "'1 !~l;· 1 de Bar~r do 1ª[ºfs ' . 1'' 1 

ANEX~ vi~ .. lfS• J~NÇÃO e SSFÜNÇl\J " ulq ~.2 
li 1 , . 1 . Ili I' I! 

1 FUN~AO J,·~t 1 ESTI~A'~Q18f asfiMAtiV;A201 ~1 ESTIMATIVA2020 
01 ILeQislativa l~ - 1 I ' 5.YQ7lOOO,()O l 1 6.254.000,0Õ 1 1 6.440.;ooo,oo 
04 IAdministradão ,1 1 1/5.88P(OQO,·Oô 1 , 12.987.000 ,(/)0 1 14.716Jooo,oo 
05 !Defesa Nacional 1 T- 1í2looo,oo 11 --112.oõoífóí __ __ 12Jooo,oo 
08 !Assistência social 11 /4]735.õõõ~ooffJ--4.726.õõo , d>o 1 4.8s1 :000,oo 
09 !Previdência Social i 11 .88~.0QO,OOfl 11.880.000,00 1 11.880.000,00 
1fo Tsaõ<te - - -- -- " ê3.92s.oõo,oo 1 1s.a28.5oo,oo 1 80.241.1so.oo 
12 Educaç~o 1 '42.393.000100 ir 44.337.0oo,oo 46.378.000,00 
13 CL!ltUfa 1 909.0~0,00 1, !I 774.bOO,OO 799.000,00 
14 !Direitos da Cidadania 1 .. -5Too.o~~oc5TI ___ 2i5looo,oo 1 225.ooo,oo 
15 Urbanismo 20.4~8 [000,00 19.967.000,00 
16 J-tabitação --, 5.000,00 15.000,00 
17 !Saneamento i'. 2.7241.ooo,oo li 2.604.000,00 1 2.724.000,00 
18 !Gestão Ambiental 1 1 395.000,0C> li 493.000,00 1 197.000,00 
20 IAaricultura t 1 3.19~.o:oo,oo li 4.294.ooo,oo 1 4.469.ooo,oo 
22 !Industria s12~ooõ~oo 11 s11.ooo,oo 1 322.000.00 
23 !Comércio e Serviços 1 1 2.465.000,00 ~ 2.227.000,00 1 2.186.000,00 
24 !Comunicações 1 1 2.060.000,00 1 810.000,00 1 910.000,00 
25 IEneraia 1 1.000.000,00 1 3.000.000,00 1 3.500.000,00 

• 26 Transporte 11.383.970,00 8.679.500.00 8.164.000,00 
• 27 Desporto e Lazer 1.248.0ÕO,OO 1.474.000,00 1.023.000,00 

28 Encargos Especiais 2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 
99 !Reserva de Contingência 1 1.950.000,00 1 2.055.000,00 1 1.964.220,00 

TOTAL-- - - ·· 1 195J>OO.DOO,O(fl T~05.500.000,00 1- 213.000.000,00 

Cam. Muin B. »al'qis 
Fls ~-+ 

~ss: _ · ~i 

ESTIMATIVA 2021 
7. 7 40.000,00 

19. 7 43.000,00 
12.000,00 

5.360.000,00 
14.850.000,00 
87 .250.000,00 
56.910.000,00 

800.000,00 
160.000,00 

22.800.000,00 
25.000,00 

2.775.000,00 
280.000,00 

4.570.000,00 
400.000,00 

2.090.000,00 
730.000,00 

5.430.000,00 
11. 790.000,00 

750.000,00 
3.183.500,00 
2.351 .500,00 

250.000.000,00 
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r lr .t : .. J ', 

Ca~.Mun. 5 
Fls 

~ ' li ~- _, 

FUNçAo " 1 PI 11 IPI DI 1 1 E~n1-1K11v4Jiõ:nllT~!STi~í'WA lio1s 1iEsTI!'MTIVA 2020 1 ESTIMATIVA 2021 

;;.;:,i::__~::.;:..:::.:+=::.:.::.--_._~~.,....JU...l..J.6.-i:;i;:,:.;i.c.:..::~:.:.::xui.i..1- 6.@5#).600,001 ~]40-:000-'ºº1 1.140.000,00 
~54.ooo, oo ãã~. poo-:oor 690.000,00 

122 l lAdminis~çãoGeral 1 1 1111 111. 111111 11 1~ ~ !181.oôo!o~ Ili 10.S91 .bOO,OO 1 11 .â75.5oo.oo 1 14.629.000,00 
123 1 Administração Finance~ra 4.520.000, 00 
1;l4 Controle Interno l 1 4~ 1.000,00 
125 Normatizaqão e Fiscali2ação 1 3.275.000,00 

1 1~8 Form~ção de Recursos Hum 1Jbs li 1 5.8 ~ .000,llô 1 5.369.000,ClO 5.494.000,00 7.958.000,00 
' 131 Comunicação Social I ' ~ l 1 11 2.a .000,I O -1 810.000,00 910.000,00 730.000,00 1 

163 Defesa -nirrestre 1 l i •Ili , .000,! O L 12.000,00 112.000,00 12.000IOO 
~ I' 241 Assistência ao, Idoso 111 i 1 r 1111 O 1 11 2 8.000,1 O t 668.000,,00 42S.OOO,OO 718,00Q,OO 

242 Assistência ao Portad8r de De~.ciên lil 1 1 .000,0P 12~.000, 00 124.000,00 174.000,00 
~3 !Assistência à Criança ea~ Adb'89Cãiil!I 1 1 1lêi7.oop, op li 1 1.0U.000,00 1 1.271 .000,00 1 1.418.000,00 

1 3.1 2.900.000,00 3.038.000,00 3.050.000,00 
-r='~f:-"'~~~::.=:&.:.::.::...::=;;i=;:.:.=..,.~--1-f~ -,..;1;..,:1,:.:;'. i;;.:.;.;:_:.g;...p. 1.880.000,00 - 11.8 0.000,00 14.850.000,00 

Atenção Básica 1 1 ,~. 112.836.000,00 1 .062.000,00 20.215.000,00 
302 IAssistencili Hospialar e Ambulatortíilíl li !4~.a'32.0Q0 , 0Ci f $4.010.000,00 1 55.492.780,00 1 55.725.QOO,OO 
303--lSupo-rieProfilatico-e-Terapeutico _ t _ ,1 li IMOs.ooo.boT- "12.oss.000.00 1 2.14s.ooo,oo 1 1.890.000,00 

Vi ilãncia Sanitária -37~-.tlob,oo 326.000,00 336.000,00 385.000,00 
Vioilância Epidemiológica - 1.455.000,00 .609.500,00 1.985.500,00 1.555.000,00 

306 !Alimentação e Nutrição " 11' 1 - ! 300.000,00 1 400.000,00 1 450.000,00 
3~1 !Ensino Fundamental ~ ' 1 1 27.359.875,CJO ]1 27.702.160,001 29.361.505,00 J 38.894.405,00 
365 Educação Infantil ~ 1_)4. 18!.qj.5,0~=r 15. 744.535,00 1 16.082.826,CJO 17.113.165,00 
366 Educação de Jovens e Adultos 1 85 .100,00 890.305,00 933.675,00 902.430,00 
392 Difusão Cultural 1 1 909.000,00 774.000,00 799.000,00 800.000,00 
422 Direitos Individuais, Coletivos e Dif os 500.000,00 225.000,00 225.000,00 160.000,00 
451 Infra-estrutura urbana 1 23.101 .000,00 - 22.282.500,00 21.918.000,00 26.120.000,00 
452 Serviços Urbanos li--- --l2.ó46~ÕOCJ,00 Ll1_2.424.000,00 12.452.000 ,00 16.700.000,00 
542 Controle Ambiental 1 1 395!000,00 TT 293.000,00 1 197.000,00 280.000,00 
601 Promoção da Produção Ve etal 2 s;OOO,QQ_l_ 130.000,00 _ 180.000,00 160.000,00 
602 Promoção da Produção Animal 2 0,00~ 90.000,00 90.000,00 70.000,00 
691 !Promoção Comercial 562)000,0Q 1 667.000,00 1 372.000,00 1 450.000,00 
695 !Turismo I 2.415]0llJO,Od 1 · 2.177.0ÓO,OO 1 2.136.000,00 1 2.040.000,00 
841 !Refinanciamento da Divida Interna 1 2.oõoJoM ,00 1 2.000.000,00 1 2.000.000,00 1 3.183.500,00 
812 !Desporto Comunitário 1 1.248JOCJÕ,OO 1 1.474.000,00 1 1.023.000,00 1 750.000,00 
999 !Reserva de Contingência 1 1.9$0jO~O,OO 1 -,1 2(055.000,00 1 1.964.-220~001 2.351.500,00 

TOTAL I 'HIS-:OOOW~O,C:fõT. 205.500.000,00 1 213.000.000,00T-250.000.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

6° ANEXO - DESPESAS OBRIGATÓRJAS DE CARÁTER CONTINUADO 
LD0-2021 

INCREMENTO DE DESPESAS COM PESSOAL 
EXPANSAO DAS DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO D ... DIVIDA 



adicador 
.-úin ir em 80% taxa satisfaçao do cidadao 

Indicador 

Professories para Disciplina de Libras 
Elevar o índice do ldeb ,,, 

Disponibi lizar vagas na Educação Infantil 
Aumentar taxa aprovaçao . / . 
Garantir alfabetizacao · 

Indicador 

Reduzir a morbimortl idade das doenças 
Reduzir a mortal idade materna em 30% 
Ampliar a assistencia a saude da cricança 

~ 1 • 

l!E !!' .11 - A DO GA.t C AS ·- MT Fls 2 
Cam~, 

Unidade de Mediáa 
UNID U, 'IDADE 

UnidadJ de Medida 

1
, NID 1 UNIDADE 

· 1~NID UNIDAQE 
UNID UNIDADE. 

. ' 

fndice Recente 
·1 70 . 

fndice Recente 

o 
5,5 
52 

lndice Recente 

25 
30 
50 

Ass . .. 

lndice Futuro 
75 

lndice Futuro 

5 
5,5 
53 

lndice Futuro 

25 
30 

50 



ln11cador . 1 

RBSERVA ~E CONTINGENCI~ 1 
~ ,_ 

. 
1~P1 L DE ,A . A !JO GARCAS - M 

·1· r-T' 1 · n· ")" ('"'A 11 ·rr·~TTARTAS . , . , ::. •;,.', . ·~ : \_ 1.'-. , .. i"\.{\. Lr~, • . ~ 

v ) r)":. 11 h :T ' · r.r~r· A IS 1~ _ -· L ri/>, . J , ~~ f '. ~ .. ,, ,. 

s rr F· . ,1JCt l)í') 1 f.S .POR PROGRAMAS 
-nJ{,:1 
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ANEXO DE METAS_ FISCAIS 

cam~. M 13 ; l':·~gc I of 1 

F\s 
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8º ANEXO - ME1'AS ANUAIS 
LD0-2021 

--0.00000 

""= 'l t ;!!030e=84±'flW93 n=t6Sc74L028..'6S.. ~- 0,00000 
:. 89.86330 ~0%.709,54 t6H3J:116.84' · ~ . Q,00000 -

- - - _,.. .. ............ .i L. - s1 t'i:tli?_o ts- -· ~ _. o.ooooQ. 
. 0.-00000 

i),-01! G.00000 o.oouw \ 
o.o 

º·ºº 
O.OOOUGc 0,00000- -- .(l,Oú 

(1.00 º·ººººº º·ººººº 
0:00 

O.Cê º·ººººº ü,00000 -- -o;orr º·ºº 
r. .oc º·ººººº o.o~ooo 

- ·- - - ·-- O,(·'·DOO o .onn~o ---- ---
O,li~! {}Qú 

o.oonnü 

( 
( 



Despesa Total 
Despesa Primárias ( li ) 
Resultado Primário ( 1 - li ) 
Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidad 
~ida Consolidada Líquid 

º·ºº o.ao 
0.00 

198.910, 0841 

º·ººººº 
º·ºººº 

Page 1 of 1 

304,95680 
0,00000 

º·ººººº 
º·ººººº 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BA_RRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

10º ANEXO - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

LD0-2021 

Receita Total 
Receitas Primárias ( 1 ) 
Despesa Total.
úespeGes Prkr.<irl<?s ( ll ) 
Resultado Primário (Ili) = ( i - li i 

o:·J•dt' PubF::a coriSõl'êfãlr2_ _ o.oq o,oo o.oo! o.oc 
Rastl.tado Ncmii~l._ 

1 

-·--· . 

_QívirlaC_o~o!1deo~ -- - ~~ O.Ott __ .-:_:_ ___:_Q_OO- -~ - - O,~ ------.... ~ - ;:;;::: ~ ~ -- ----- -= 
..... - 5• ---- = 

Rece~2 ío\.ol 
R.eceilas Prh~Jâras ; 1 1 
Despesa Total 
Despesas Primárias ( li ) 

esottado-Primário (Ili) = ( 1 • li ) 
Resultada Nominal 

171 .257.892,08 2,22 171 .257.892.08 0,00 
H0.788.636,1!8 2,44 170.788.636,98 0,00 
165.741.028,65 2,59 165.741.028.65 º·ºº 
162.633 716,84 2,62 162.633710,84 0,00 
. 8.154.9Z0,15 -0,98 8.154.920.15 0,00 

0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 

Fls j "•Sâ'."-1 As~- --o:J 

Page 1 of 1 

Divida Pública Consolidaue 
_Olvida Consolidada Llguioa v , v v,vv v,v v . ,.. v, vv 0,00 0,00 0,00 0,00 <.',VU u ,uu 

- - ---· 

( 

-
..;,;;; 
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PLI DOS RECURSOS DA ALIENAÇA E 
DESPESAS OE CAPITAL 

Investimentos li 

l
lnverslbes Financei~s 
Amortização da Dí da 

1 

DESPESAS CORR NTES REGIMES PREVID~NCIA 
Regime Geral de Previdência Social 

1 Regime Próprio dos Servidores Públicos 

VALOR(lll) 

1.1. 

,1 
1 

-MT 

o.o 

~~j·J 
Ass. -· . 

Page 1 of 1 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
-- - - - ·- - _ __2.,90 

º·ºº 



LEI DE D 
ANE 

13º ANEXO-AVALIAÇÃO 

Receita de Contribl.úçõcs dos Segurados 
Civil 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

M ilitar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
~iv' l 

t\ ivo 
1nat:ivo 
Pen$ÍOnista 

Milltar 
Ativo 
Inativo 
Pcnsio11ista 

Em Regime de Parcelamento de Débitos 
R 1 p . . c~c1ta atnmomal 

Róccitas Imobi liárias 
Rccei~de Valores Mobiliários 

_JOu~~ ocei~C\ Patrimnniaic; 
Rccc1~ e c!'Vlços 
Receita de Aporte Periódico de Valores Predet: 
Out Receitas Correntes 

Compensação Previderu:iária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 
REC~IT AS D,p CA.PIT ALO!) 
Alienaçko d~/ Bens, Direitos e Ativos 
Amorti?c"Ção de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAj)(Ill) = (1 +li\ 

e csa. Correntes 
)es esas de Capital 

l'REVIDÊNCIA(V) 
Bcne cios - Ci.Jit . 

J\~ cn13dorias 
r:r,w.~s 
(}~~tff ~encficios Prcvidenciârios 

Bcnf i"' -Militar 
Rcf~rmas 
P nsõe.~ 
Outjos Beneficios Pre,i denciários 

Outrao; Dc~pcsa~ Prcvidcnció.rias 
Cclmpcnsaçào Prcvid. do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Pr~videnciárias 

TOTAL DAS PESPESAS(Vl) = OV +V) 

li 

. / 

. 1 

t.M'f 
ATUARIAL RPPS 

5.840.258,!4 
5 .836.390,90 

3.867,24 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

º·~º 56.946,75 
61315.830,93 

0,00 
o,óo 

. 6.3 i 5.830.93 
: o,Óó 

Q,00 
213.184143 

97.273,49 
115.910,94 

O,QO 

'º·ºº 
~:~~ 

1f'tt1i--i+- 16.2~1.71 6,61 · 

~~~Ji!! Ass _,_ -
Págma 1 de 3 

10.368.25 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 5.757.232,70 
5.700.285,98 
5.607.887,56 

92.398,42 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0.00 
0,00 

56.946,72 
4 .986.657,0 1 

0,00 
0,00 

4.9~6.657,01 

0,00 
0,00 

118.324,tB 
93.495,68 

570.614,54 
562.016,64 

8.597,90 
5.693.205,20 
5.693.205,20 
4.008.206,24 
l .094.4 10,90 

590.588,06 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 6.263.819, 74 



~nativo 
Pension ista 

PREFEITU 

F,in Rci,omc de Parcelamento de Débitos 
Receita Patrimonial 

Receitas únobiliárias 
Receitas de V alares Mobiliários 
Outra• Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Rc_ citas Correntes 

RECEITAS Dt CAPITAL(lX) 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,0<) 
q,uo 

.o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

i:~1· Ass. 
Página 2 de -- ·- . 

0.00 
0,00 
9,00 
/J.qo 
o,qo 
p.<10 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0.00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 



Alicnaçüo de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras RcCeitas de Capita.! 

TOTAL DAS RECEITAS(>.') - (VIU + nn 

Bencfi :Jos - Civil 
Aposentadoria.< 
PcnSÕ<."!S 

Olit ºJ;cocfiOos Prcvidcn ) árias 
Ben os - M ilitar 

Rc o s ! · , 
p silt;.< 
Outros ~cncõCios PrCvidcn Jários 
urras ~Gspe as ~revidenüárias 
Co/UPf 1&açã? Prcvid. do ~PS para o RGPS 
Dcrpa1. Dcspcsts Prcvidcrt ri:lria., 

TOTA'L l]>AS QESPESAS(XT!l) =(XI + XCT) 

r'. 

J. 

I· 

1. 

º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
- -º·ºº· -·------- __Q,QQ_ 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

0,00 º·ºº 
o,oo, 0,00 
0,00 0,00 

º·ºº 1 ·iº·ºº 0,001 0,00 
O,Q(~ 0,0,0 
·o,oo i o,oo 
0,00 0,00 
o,oo . o,po 

-~-~º=·º~º~------ 0,00 

111 



2019 

21042 
2043 
2044 

!2045/ 
!2046 

2,0~4 
20515 
205p 
205[7 
2058 
205~ 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 
2069 
2070 
2071 
2072 
2073 
2074 
2075 

4.21 4.016,45 
4.1 80.868,58 
4.'153.539,41 . 
4.1 b4.839,82 
4.041 .052138 
3.994.323,30 
3.946.382,21 . 
3.892.461,5.1 
3.820.41O,15 
3.71.7.594,41 
3.617.358,90 . 
3.295.à07, 15 
2.983,. 439, 1 o 
2.879.642137 
3.460.530 41 
2J099. 71 .~,59 
1.973.028,60 
1.683. 160,87 
1.595:429,00 
1.371.129,82 
1.266.800\94 
1.269.800,94 
1.266.800,94 
1,26q.800,94 

41 7.836,02 
41 7.836,02 
41 7.836,02 
417.836,02 
41 7.836,0.2 
4 17 . 836, 0~ 
41 7.836,92 
417.836,02 
417.836,02 
4 17.836,02 
i41 7 . 8~6, 02 

o.oo · 
0,00 
0,00 j · 

º·ºº · º·ºº 0, 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,001 

• 

0,00 
0,00 
0,00 
0,QO 
o,'oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

• 1 ~ li. 1 

· I 

0/'i(J 
0,00 
0,00 
0,00 
0,0 
0,00 

.tt 1 r j i1 • 

•. 
1 

501 .486,10 
716.536,51 
625.591,59 
260.912',41 

·626.116,40 
-2.995.s 4,35 
-~.9 1 12.864,75 
-6.107.781,41 
-8.73 . ~3P ,54 

-11 .947,.4Ej6.42 

-15. 95i7! · 4 1· ~' 14 
-20.8~9.24.::i.27 

-28.1~6.751,96 
-38.~75 .8 ~.38 
-48.1881950,94 
-59. 307 .op ,_35 
-h . 7f4.o,8s,63 
• 3.2~3.863,29 

-1 2 .486 .~1 5 ,30 

-1 6.30 .9, 2,51 
-1 ,8.873 . 9~6 , 57 
-2 1. 19. 23,91 
-2 . 76.298,79 
-2 °?.509 .7~5 92 
-2~0.4o'~lifsp5 !s8 
-3n 3.1f 3i 14f 5,b2 
-335. 7 8[,9 s,5o 
-358.~ 4.~ ? 98 
-380.~ 9.936,46 
-403.585.41 6,94 
-426.190.897,42 
-448. 796.377,90 
-4( 1.401.á58,38 
-471.401.858,38 
-471 .'f01.858,38 
-471.401.858,38 
-4 71.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-4 71.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471-401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471 .401.858,38 
-471.401 .858,38 
·-471 .401.858,38 
-471.401.858,38 
-471.401.858 ,38 
-471.401 .858,38 
-471.401.858,38 

l 1 • l i! r 
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PREFEITURA 
RELATÓRlb 

14" ANEXO - DE 

o o 
º·?i° d.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

' 0,00 
0,00 
d,00 
0,00 
0,00 

1 ' ih 

1, .• 

-471.401.858,38 
-471.401 .858,38 
-471 .401.858,38 
-47~ .401.858,38 
-471.401 '. 85'8,38 
-471. q.11.858,38 
-471 , 01 .85'8 ,38 
-4,Z1 .jl-01.858,38 

471.~0 1 .858,38 
-47:1.401 .asfa .38 
-471.401.8,q,8;38 
-471.401.BS8,38 
-471 .401.858,38 

• -471.401.858,38 
-471 Ao1 .85s,38 
-471 .40 1.8~8 ,3 8 
-471.401 .858,38 
-471 :401.858,38 

·l if 
. 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE:BARRA DO GARCAS - MT 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

15º ANEXO - ESTIMATIVA E COMPENSã<;ÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
LD0-2021 

cam~~-~3sl 
Fls ! 
Ass.~~õf i 

iPTU . . rmposto - g '_ ~ De.scor:rto 50% Demais Conlriheintes r;ia . --agamento a visfâ __ _ ~- ... 
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PREFEITURA MUNICIPA 

(-)Transferências Constitucionais 
(·)Transferências ao FUNDEB 
Saldo Final do Aumento Pennanente de Receita (!) 
Reduçâ<> Perma nente de Despesa (li) 
Margem Bruta (lll) = (!+TI) 
Saldd Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novos DOCC 
No

1 
DOCC geradas por PPP 

_Mar<Jem Líquida d~ Expansão de DOCC (V) = (íl!-fV) 

1 ,,1 
i u 

Página 1 de 1 

R$ 1,00 

·ft'.J · ~i~n~~~~ 
6. 000.000,00 

1 !2.000,00 
646.800,00 

5. 24 l.Z00,00 
0.00 

5.241.200,00 
4. 32 •. 000,00 

0,00 

º·ºº 91 .200.00 



J 7º ANEXO - DEMONSTRATIV - S J f IH 
L~·o ·w .. 

Demandas Judiciais 
Dívida<; em Processo de Reconhecimento 
Avais e Garantias Concedidas 
Assunçõo de Passivos 
Assistência" Diversas 
Outros Passivos Contingentes 
SUBTOTAL 
DEMAJS RISCOS FISCAJS PASSIVOS 
Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância dc1Projcçõcs: 
Outros Riscos Fiscais 

~JBT TAL 
: TA 

.• j 

. V .. ,"" ' 

Cam~~' Fls ~L. 
Ass. 

Página l de l --· 

º·ºº Ql6.200,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº l.:!Oli 000,00 
2.122.200,00 

º·ºº 2.587.200,00 
2 . 206.800,~0 

º·ºº 0,00 
4. 794.000,00 
6. 916.200,00 

l 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

. e.~~~~ 
~za:dll> 

bortad<>garcas.mt.leg.br 

l\\IW\DtlL\H< \-.. Paláció Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER Nº OS3/2020 

I - INTRODUÇÃO 

Trata-se de Projeto de Lei nº O 11/2020, de 31 de março de 2020, de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que "dispõe sobre as diretrizes para elaboração da Lei 

de Diretrizes orçamentárias de 2021 e similaridade nos Anexos I a XVII, anexos a esta lei e do 

Lei Plurianual de 2018 a 2021, e dá outras providências.". 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei onde destacou-se 

" ... que o valor obedece aos cálculos apurados na evolução da Receita, atualizando-os 

conforme análise da estimativa através de estatística e índices oficiais, inclusive, quanto as 

Leis de Contrato Público ... ". 

Ainda, informou que por motivo de força maior (crise da pandemia 

COVID-19), não fora cumprido o art. 37 da CF, e com relação ao princípio da transparência 

(art. 44 da Lei nº 10.257/2001 e art. 48, Parágrafo Único da Lei nº 101100), foram assegurada a 

transparência mediante iniciativa popular. 

Anexou-:se ao Projeto de Lei anexos e demonstrativos da Administração, 

nos moldes do art. 165, § 6º da Constituição Federal, bem como artigo 22 da Lei 4.320/64 e art. 

5º da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Esta é a síntese do projeto. 

II - Competência e Comissão Mista 

O projeto de lei é de competência do Município, nos moldes do art. 141 

_e seguintes da Lei Orgânica Municipal, devendo ser apreciado na forma do Regimento interno 

desta Casa de Leis (art. 144). 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com I imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

Este documento foi assinado digitalmente por HEROS PENA. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https:/ioab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 5BE1-EDBD-5330-FB2C. 



Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Câmara , s ... nP'•Prasente -""·-
~ 

bortlllde>g1rcos.mt.l09.br 

11 \ 1rn \ 1 lt ) < . \ !{ < \" Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva ASSESSORIA JURÍDICA 

Necessário observar que a matéria tratada não se encontra no rol daquelas 

que devem vir disciplinadas por Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 

da Lei Orgânica do Município. 

Ainda, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe 

ao Prefeito, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. 

Nos termos da Constituição Federal, art. 165, 11, tal projeto é de iniciativa 

do chefe do Executivo: 

projeto. 

"Art 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
1- o plano plurianual; 
li - as diretrizes orçamentárias; 
TTT - os orçamentos anuais. 
(. .. ) 
§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas 
e prioridades da administração pública federal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de 
aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 
(. .. ) ". 

Portanto, neste aspecto não há qualquer mácula na apresentação do 

O art. 143 da Lei Orgânica dispõe que: 

"A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração pública municipal, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente, 
orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre 
as alterações na legislação tributária. " 
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Nos moldes do§ 1 º,do art. 144 da Lei Orgânica, caberá a uma comissão 

mista, formada pelas comissões de Justiça e Finanças, examinar e emitir parecer sobre o projeto, 

sem prejuízo da atuação das demais comissões. 

Desta forma, para que não haja vício na tramitação do projeto, após 

a leitura do mesmo em plenário, fica sugerido formar uma Comissão Mista para examinar 

e emitir parecer sobre o projeto. 

Sugere ainda este profissional que o parecer dado pela Comissão Mista, 

se ampare nos conhecimentos técnicos do contador desta Casa de Leis, ante a amplitude e 

complexidade do tema. 

III - Análise e audiência pública 

A apreciação do projeto de lei de diretrizes orçamentárias (LDO) envolve 

a discussão e o aperfeiçoamento de instrumentos que moldam a peça orçamentária aos objetivos 

e Programas delineados no Plano Plurianual - PP A, orientam a elaboração da proposta 

orçamentária e definem controles para a execução do orçamento, necessários para garantir a 

eficácia das diretrizes e metas definidas. 

A LDO, lei de caráter transitório e válida apenas para o exercício a que 

se refere, dispõe sobre um conjunto de regras que tratam de execução orçamentária e financeira 

e da respectiva fiscalização. São trazidas as metas e prioridades da administração pública para 

o exercício de 2021, no intuito de orientar a elaboração e execução da lei orçamentária anual. 

Ante a amplitude do projeto apresentado e por envolver aspecto 

financeiro contábil, em face da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), esta consultoria 

sugere seja solicitado parecer do setor contábil desta Casa de Leis sobre o projeto 

apresentado. 

Cabe observar que há necessidade de cumprir, entre outras disposições, 

aquelas contidas no art. 51 da LRF, e por se "tratar de matéria financeira e contábil. não está 
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dentro do âmbito de competência desta assessoria jurídica tal apreciação, cabendo, pois parecer 

técnico contábil. 

Salientamos que após parecer contábil, pertinente ao cumprimento da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, seria recomendável a realização de audiência pública, nos termos 

do parágrafo único, do art. 48 da LRF, apesar de o Executivo, em sua mensagem relatar ter 

realizado, é certo que tal fato não exclui possibilidade de realização de nova audiência pelo 

Poder Legislativo. Não olvidando a possibilidade de se anexar documentação comprobatória da 

realização das audiências públicas. 

IV - Tempestividade 

Nos termos do artigo 35, § 2°, inciso II, ADCT da CF, o projeto deve ser 

encaminhado até 15 de abril. 

Verifica-se que o projeto foi protocolizado no dia 03.04.2020. 

Portanto, dentro do prazo legal. 

Ademais, nos termos do artigo acima citado, a Câmara Municipal 

tem até 30 de junho para devolução da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária) para 

sanção. 

V - Conclusão 

Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da 

ótica legal, sugerimos a formação da comissão mista, conforme determinado na Lei Orgânica, 

logo após leitura do projeto, bem como solicitação de parecer contábil junto a setor pertinente 

desta Casa de Leis, e por fim realização de audiência pública. 

É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 06 de julho de 2020. 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 011 /2020 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

'vd1 i "' 
,twx\liar Administrativo 

Portaria 13/1 996 

Comissões da Câmara Municipal, 

SR.NETO 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 011 / 2020 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por entender 
ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~ Sala das 
of_ L( de ;G---~:\-o de 2020. 
- __; õ 

Comissões da Câmara Municipal, 

SDOSSANTOS 

#\PROVADO 

EM SESS~.:2 4 /Q 8 t Zo2o 

LL~~ 
CUma Balliino de Sousa 

~11x l\iar Administrativo 
· · \-'ortarla 13/1 896 

Ver. MI 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Projeto de Lei nº 011 /2020 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 

E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em cL/-i de ~de 2020. 

-.provado por Unanirnidad~ 
de vereadores presentes em 1 
rurno, na Sessão Ordinária do 
dia---1---..L..----

AGUIAR 

Verº. 
Relator 

Ver. VALDEI LE (/J~IMARÃES v::G 
APROVADO 

EM SESSÃO(ÍY 10 8 12- 60 
~..<__.,~ 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

PARECER 

Projeto de Lei nº 011 / 2020 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO 

E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

2020. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em o1-1f dj~ 'l-o de 

APROVADO 

) 
~ 

Ver. Dr. O FERREIRA 

~T~~S ler~. uU~S'. Relator 

Ver. CELSON JOS DA SILVA SOUSA 
Vogal 

i1 

EM SESSÃv;..;;i..-'-"-~..__- r/ 
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COMISSÕES 

COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO 

PARECER 
Projeto de Lei nº 011 /2020 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO, 
analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

2020. 

Ver.ALE OS DO NASCIMENTO 

Ver. SIVIRINO S 

/ 

A.PROVADO 
EM SESSÃ 4 O 8 '2o2o 

COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO 
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COMISSÕES 

COMISSÃO ESPECIAL 

PARECER 

Projeto de Lei nº 01 1 /2020 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO ESPECIAL DE , analisando o PROJETO 
DE LEI, em epigrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

daJ~~ 
Municipal, 

J \ ' 
IANO FERRIERA 

Presidente 

Relator 

'~º-~ 1'l~~ ~ 
r:«.GuSTAVO Noµ sco GUIMARAES 

AP ROVADO 

EM SESSÃOtt l 8 t2o2o 

_, ~~ ClVi'tiJ Ealomo aeou.sa 
:Í\Lll\Hl!ilr Administrativo 

f'->)í~nrla 13/1996 

Vogal 
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SECRETARIA DE A.DMINISTRAÇÃ.0 

o'e e~n"0~~ \ 20-
-

'-'-u vY 
J\O\l l-o ~ Q.'1.... 2f'.-\.c__LL 

VOTAÇÃO 
R\ ~ 

(j VEREADORES PARTIDO SIM 

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB --/ 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV NÃOCC 
CLEBER FABIANO FERREIRA DEM '/ 
FANCISCO CANDIDO DA SILVA PV "/ 
GABRIEL PEREIRA LOPES PRB ri_ 

GERALMINO ALVES R. NETO- 1 º Secretário PSB x 
GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL X: 
JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB 0- "" 
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT \)0U_~ t 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB 
~ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB 
'\:}_ 

MURILO V ALOES METELLO PRB -/ 
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB ~ 

SIVIRINO SOUZA DOS SANTOS PSD 'i 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES - 2º Secretário PDT ':/. 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em Sessão Odinana do 
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